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PORTARIA N° 7.77 DE 08 Dir, DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

julgamento de Licitações, re-alizaclas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanenia, para o período de 01/01/2021 a 

31/12/2021. 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Wescherlder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

( 

Arnéi:(co Bellé \ 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Vir:ato Pangos re Souza, :38:.5— Centto — 85760-OW 
Fone:46-365Z-- / 321 - 	 i 122 

CAPA NA5.7,44 



Município de Capanema - PR 

Capanema, 06 de abril de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 

AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 

MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 

GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

e Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Seis Reais e Noventa e Dois Ce 

Respeitosamente, 

,p2(Duzentos 

Vir'jE 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fonê:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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PROJETO BÁSICO 

1.ORGÃO INTERESSADO 

1,1.Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO 

2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA 
E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Adelar Kerber 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.Justifica-se a realização do presente certame para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 
4.2.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a em 	s distintas, que 

seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001  
Item Código 

do 
produto 
/ serviço  

Nome do produto serviço Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Qúan 
tidad 
e 

1 60548 EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIA, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES NA 
RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

1,00 UN 106.585,12 106.585,12 

TOTAL 106.585,12 

Lote: 2 	Lote 002 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

1 60549 EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES NA 
RUA UBIRAJARAS ENTRE AS 
RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

1,00 UN 69.501,96 69.501,96 

TOTAL 69.5077~ 
Lote: 3 	Lote 003 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 60550 EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
NA RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

1,00 UN 121.319,84 121.319,84 

OTAL 121.319,84 

1 
6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora do lote 01 terá o prazo de 60(êssenta). cli s para execução 

da obra DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POIITÉWF., A 	COM PEDRAS 

IRREGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANT 	'‘.._\ .i ARINA E AV. RIO .. 
GRANDE DO SUL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 	 / 

6.2. .A empresa vencedora do lote 02 terá o prazo de 	nto e vinte) dias para 

execução da obra DE TERRAPLENAGEM E PAVIM 	O POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NA RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 

GROSSO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

6.3.A empresa vencedora 	do lote 03 terá o prazo de 120(cento e vinte) dias para 

execução da obra de EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA 

E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

6.4. O prazo de vigência será de 150(centro e cinquenta) dias para o lote 01, 

270(duzentos e setenta) dias nos lotes 2 e 3. 

6.5. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra, 	deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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7.1. O prazo de vigência será de 150(centro e cinquenta) dias para o lote 01, 

270(duzentos e setenta) dias nos lotes 2 e 3. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.A Obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. 

RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 

GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE 

DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, será acompanhada, controlada, fiscalizada, 

gerenciada e avaliada por Erik Takashi Kurogi, Crea/PR134983/D, Engenheiro Civil. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 07 /2021  

A ir • 

Sra Roselia kriger Becker Pagam 

Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de Abertura e 
JUIUCII 1 ICI [LU UC 

Segue em anexo a esse memorando interno, os projetos 

básicos referente, as pavimentações poliédricas nas ruas Tamoios 

entre as ruas santa catarina e Avenida Rio brande do Sul, Rua 

Ubirajaras entre as Ruas Minas Gerais e Mato Grosso e Rua Sem 

nome entre as ruas Santa Catarina e Avenida Rio Grande do Sul. 

NUcIVCS uu I (ICS( IIU C111-(111111111c1I ios com f Cd JUSLCS rias LclUCIcIS e 

projetos para uma nova licitação para suprir a TP 19/2020, TP 

20/2020 E TP 21/2020, nas quais foram constata como desertas ou 

seja do não comparecimento de empresas interessadas. 

Capanema 08 de ma 	2021. 

.11,-.11St.11.1111.11 	li Laillityli 	..—Lx1,-.1.‘zv,..al t. 

EA: 1786381D 
Secretário i P lamento e Gestão de Projetos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 06/2021 

A/C: 

Sr° GUILHERME ALEXANDRE 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Conforme sua Solicitação, segue em anexo os Projetos Básicos, 

referente as Pavimentações Poliédricas nas ruas Tamoios entre as 

ruas Santa Catarina e Avenida Rio Grande do Sul, Rua Ubirajaras 

entre as ruas Minas Gerais e Mato Grosso e Rua Sem Nome entre as 

ruas Santa Catarina e Avenida Rio Grande do Sul 

Capanema, 05 de março de 2021 

Luis Rete-r4o Sozra_ 
m 	k 

Rs 38.296/D 

• L. 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

processo: 
601 

Data.. 41412.41 
	

Nora-. 0216 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Capanema, 23 de fevereiro de 2021 

G ILHERME ALEXANDRE 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

00\)38 

Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

SOLICITACÃO 

Solicito ao Departamento de Engenharia que providencie a elaboração de uma revisão 

nos Projetos Básicos referente as tomadas de Preço n° 19/2020, 20/2020 e 21/2020, uma 

vez que todos os certames deram desertas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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De artamento de En enharia 

DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA  

LOTE 01 RUA TAMOIOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 1 de 3 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

Secretaria  de  Planejamento e Projetos 

DECLARAÇÃO 

Em relação ao Processo Licitatório Tomada de preços n° 20/2020 

cujo objeto:EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AVENDIA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-

PR, o qual segunda a Ata de Abertura dos Envelopes de Documentação e 

proposta e julgamento de Licitação da referida Tomada de preços deu 

DESERTA, conforme segue abaixo. 

4.,u› 1" O 

Município de Cap-ancma - PR 

no MUNICIPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro V' 
Souza n" 1080, centro, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Municipalidade, designada pela Portaria n' 7.537 de 16 cie clezerril 
constituída pelos Srs. , JEANDRA. WILMSEN, presidente, 
BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro 
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do n" 20, que te 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PAVIMENTAÇÃO POLEEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE 
SANTO EXPEDITO, MUNICIPIO DE CAPA 	A PR.. 
não houve nenhuma empresa interessada, f: 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
Comissão de Licitação. 

• (-;" 
gOgÉ.LIA KRIGE BECKER 

PAGANI 
MEMBRO 

632.2582-249-68 

'RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

5 1 3 .358.830 - 53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N': 20/2020 

Aos vinte e um dias de outubro de 2020, as oito horas e trinta e três nurry tos 
ri ot de 

o da 
019, 

IGER 
LUIS 

11. sob a 
,,,t3jerto a 

DE 
MOIOS 

-SUL, BAIRRO 
:suão atestou que 

mesma DESERTA. Nada 
assinada a presente Ata pela 

, r( 
JEANDRA WILMSEN 

PRESIDENTE 
018,991.949-77 

CÃROLIN't PILÀTI 
MEMBRO 

064.652.689-81 



Capanema, 04 de ma 2021 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Na execução do projeto básico do processo licitatório, foi 

adotado como os custos unitários do orçamento quantitativo a 

referência do SINAPI desonerada, com a data base de março de 

2020(a mais atual na época da execução do projeto). 

Como pode se ver pela ata encartada nessa declaração, não 

houve nenhum interesse por parte das empresas executoras de 

pavimentação poliédrica, com isso na qualidade de engenheiro 

responsável pelo Projeto Básico e o orçamento quantitativo é uma 

peça técnica do mesmo, optei por refazer o orçamento adotando os 

custos unitários do DER-PR outubro de 2020 com desoneração (a 

data base mais atual). 

11, to.:$10
çMat 

Rubens 1-'" 
°C 	

.. • 
wd• • 	• 	- -I • 

Eng.Rubens Luis Rolando Souza 
-Responsável Técnico 

CREA PR 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



/ /R-G5[ÏIAKR1GE BÉx.'KER 
- 

JEANDRA WILMSEN 
PRESIDENTE 

018.991.949-77 
PAGANI 

MEMBRO 
632.2582.249-68 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°: 20/2020 

Aos vinte e um dias de outubro de 2020, às oito horas e trinta e três minutos , 
no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro de 2019, 
constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS 
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 20, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, BAIRRO 
SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. A Comissão atestou que 
não houve nenhuma empresa interessada, ficando a mesma DESERTA. Nada 
mais havendo a tratar, foí encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação. 

`RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

-7, , • 	14' 
CAROLINE PILAV 

MEMBRO 
064.652.689-81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46):3552-1:I21 
CAPANEMA - PR 
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Departamento de Engenharia  

MARÇO DE 	DRENAGEM 	TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

LOTE 02 RUA UBIRAJARAS 

---)-71)  

MARÇO DE 2021 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 2 de 3 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



UBENS LUIS,  LANDO SOUZA 
EIVIBRO 

513.358.830-53 
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Município de Capanema— PR 

Secretaria de Plane anento  e Projetos 

   

   

DECLARAÇÃO 

Em relação ao Processo Licitatório Tomada de preços n° 21/2020 

cujo objeto:EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES E TERRAPLENAGEM NA RUA 

UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 

MGROSSO EM CAPANEMA-PR, o qual segunda a Ata de Abertura dos 

Envelopes de Documentação e proposta e julgamento de Licitação da 

referida Tomada de preços deu DESERTA, conforme segue abaixo. 

0,1111 t. 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E .IULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N': 21/2020 

Aos vinte e um dias de outubro de 2020, às treze horas e trinta e cinco minutos , 
no MUNICIPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza ri` 1080, centro, reuniu-se a Comissão Permanente de 	ação/dà 
Municipalidade, designada pela Portaria n* 7.537 de 16 de dezembro 	1Çí 
constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELLA "4714-  - 
nrcxEn PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e R 	. .1 
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Púb:i 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do ri* 21, que tem por' 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXEC 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREC-LI 	NA - *A 
UBIRAJARAS, ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO s - SSO, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR. A Comissão atestou que não compareceu nenhuma empresa 
para a sessão pública, ficando a mesma !DESERTA. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião c assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

feto 

ROSELIA XrG RE 
' 

IDU 
PAOANI 

( „MEMBRO 
632.2582.249-68 

• 
**,-JEANDRA WILMSEN 

PRESIDENTE 
018.991.949-77 

1  
CAROUNE PILATI 

MEMBRO 
064.652.689-81 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenbaxia@capanema.pr.gov.br  
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

Na execução do projeto básico do processo licitatório, foi 

adotado como os custos unitários do orçamento quantitativo a 

referência do SINAPI desonerada, com a data base de março de 

2020(a mais atual na época da execução do projeto). 

Como pode se ver pela ata encartada nessa declaração, não 

houve nenhum interesse por parte das empresas executoras de 

pavimentação poliédrica, com isso na qualidade de engenheiro 

responsável pelo Projeto Básico e o orçamento quantitativo é uma 

peça técnica do mesmo, optei por refazer o orçamento adotando os 

custos unitários do DER-PR outubro de 2020 com desoneração (a 

data base mais atual). 

Capanema, 04 de março de 2021 

N 

Eng.Rubens,Luis Rolando Souza ub  
Responsável Técnico 
CREA PR 88.296/D 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°: 21/2020 

Aos vinte e um dias de outubro de 2020, às treze horas e trinta e cinco minutos , 
no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Víríato Parigot de 
Souza n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro de 2019, 
constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS 
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 21, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA 
UBIRAJARAS, ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR. A Comissão atestou que não compareceu nenhuma empresa 
para a sessão pública, ficando a mesma DESERTA. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

ROSELIA R.RIGE'SE
,

C kW"; 
	

JEANDRA WILMSEN 
PAGANI 
	

PRESIDENTE 
MEMBRO 
	

018,991.949-77 
632.2582.249-68 

RUBENSLU,I;S- ROLANDO SOUZA 	CAROLA NE PILATI 

N, • 

EMBRO  MEMBRO 
513.358.830-53 	 064.652.689-81 

Avenida Governador Pedro Viriato l'ariwn de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46):1';52-1391 
CAPANEMA - PR 
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Departamento de Engenharia 

DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E  

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

LOTE 03 RUA SEM NOME 

MARÇO DE 2021 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 3 de 3 
Fone:46-3552-1321 —Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

DECLARACÃO 

Em relação ao Processo Licitatório Tomada de preços n° 19/2020 

cujo objeto:EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLENAGEM NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AVENDIA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-

PR, o qual segunda a Ata de Abertura dos Envelopes de Documentação e 

proposta e julgamento de Licitação da referida Tomada de preços deu 

DESERTA, conforme segue abaixo. 

I 

Município de Capanema - PR 

 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE D~I'"61'•ITAÇ4V. E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 

Aos vinte dias de outubro de 2020, ás treze horas e trinta e dois minutos , no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 
n" 1080, centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Municipalidade, designada pela Portaria n" 7.537 de 16 de dezembro de 2019, 
constituida pelos Srs. ../EANDIRA WILMSEN, presidente, ROSELI* ERIGEM 
BECKER PAGAM, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS 
ROLANDO SOUZA, membro, cotia o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do n* 19, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRECA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA SEM 
NOME, ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO ORANDO SUL, 
LOCALIZADA NO BAIRRO SANTO EXPEDIDO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
A Comíasillo atestou que não compareceu nenhuma empresa para a sessão, 
ficando a mesma DESERTA. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião 
e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

• - 	 ' 
J:,›.4::) ;trrox kRIGE SP234(ER 	 JF;ANDIA. WILMSEN 

PAGANI 	 PRESIDENTE 
MEMBRO 	 018.991.949-77 

632.2582.249- 8 

	

/ 	".~. 	,,...-1  ._'.r. 	_-'-').- 	L'  

	

RUBENS LUIZ,  ROLANDO SOUZA 	(-=';\ ProLINE PILATI 
MEMBRO 	 MEMBRO 

513.358.830-53 	 0(>4 -652.689 -81 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Na execução do projeto básico do processo licitatório, foi 

adotado como os custos unitários do orçamento quantitativo a 

referência do SINAPI desonerada, com a data base de março de 

2020(a mais atual na época da execução do projeto). 

Como pode se ver pela ata encartada nessa declaração, não 

houve nenhum interesse por parte das empresas executoras de 

pavimentação poliédrica, com isso na qualidade de engenheiro 

responsável pelo Projeto Básico e o orçamento quantitativo é uma 

peça técnica do mesmo, optei por refazer o orçamento adotando os 

custos unitários do DER-PR outubro de 2020 com desoneração (a 

data base mais atual). 

Capanema, 05 de março de 2021 

goit O 

,,, 
• CtVil 	 0.611,  

ít. 8  
C.J0;* 

Eng.Rubens Luis Rolando Souza 
Responsável Técnico 
CREA PR 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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MEMBR 
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Município de Capanema - PR 

 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 

Aos vinte dias de outubro de 2020, às treze horas e trinta e dois minutos , no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 
n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro de 2019, 
constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS 
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 19, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA SEM 
NOME, ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDO SUL, 
LOCALIZADA NO BAIRRO SANTO EXPEDIDO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
A Comissão atestou que não compareceu nenhuma empresa para a sessão, 
ficando a mesma DESERTA. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião 
e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

	

) 	. 

	

'Sr 	. 	 • 
ROSELIA KRIGE BÉCKER 

PAGANI 
MEMBRO 

632.2582.249-68 

jEAND WILMSEN 
PRESIDENTE 

018.991.949-77 

RUBENS LUD!:4-  ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

Avenida Governador Kik() Viriato Parigoi cle Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fcific :U(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAMNEJAMENTO E PROJETOS 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM 03 LOTES NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

DATA: MARÇO DE 2021 

RESUMO DOS VALORES FINAIS E CRONOGRAMA FINANCEIRO DOS 03 LOTES 

N 2  do Descrição do Lote Área Valor Percentual Meses Total 

Lote (m2) R$ (%) 12  Mês 22  Mês 32  Mês 42  Mês R$ 

1 Rua Tamoios entre as ruas Santa Catarina e Av Rio Grande do Sul 936,09 106.585,12 35,84% 26.646,28 26.646,28 26.646,28 26.646,28 106.585,12 

2 Rua Ubirajaras entre as ruas Minas Gerais e Mato Grosso 1.194,46 69.501,96 23,37% 17.375,49 17.375,49 17.375,49 17.375,49 69.501,96 

3 Rua Sem Nome entre as ruas Santa catarina e Av Rio Grande do Sul 748,41 121.319,84 40,79% 30.329,96 30.329,96 30.329,96 30.329,96 121.319,84 

TOTAIS 2.878,96 297.406,92 100,00% 74.351,73 74.351,73 74.351,73 74.351,73 297.406,92 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉORICA COM PEDRAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM 

RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 

DATA BASE 00 ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO OE 2019 COM DESONERAÇÃO E SINAPI DEZEMBRO DE 2020 ADOTADO O BDI OE 26,85 % 

DATA: MARÇO DE 2021 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM 

1 

Codigo Descriminação 	 Unidade 	1 Quantidade 125/unit 	1 	RS 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 820000 PLACA DA OBRA COM PELICULA REFLETIVA 	 m2 1,50 

1,00 

452,09  

122 84 

678,14 

122.84 1.2 821000 DE  SUPORTE 	MADEIRA 3"X3" P/PLACA SINALIZAÇÃO H=3,00 M 	 Unidade 

2 

-_.___== ~imer. 	TOTAL DO ITEM 	 mie- , 800.98 

TERRAPLENAGEM 

2.1 420400 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MATERIAL EM 2. CATEGORIA ENTRE 0-200 M m3 198,10 8,83 1.748,98 

2.2 401060 REGULARIZAÇÃO DE LUTO/PATROLAMENTO fr2 1.369,44 0,14 191,08 

402000 COMPACTAÇÀO DE ATERROS EM 21 CATEGORIA m3 198,10 5,58 1.105,68 

`'''- 	 TOTAL DO ITEM 	 - - 	3.045,74 

3 DRENAGEM 

3.1 701200 ESCAVAÇÃO 23 CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL m3 102,76 81,95 8.420,68 

3.2 705000 REATERRO E APILOAMENTO MECÂNICO m3 66,74 28,91 1.929,39 

3.3 _ 	610600 CORPO DE 8STC 0,60 M SEM BERÇO m 128,45 294.11 

1.295,61 

37.779,00 

3.4 97956(5INAPI) CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENS(5ES INTERNAS. 0,6X1X1,2 M. AF_12/202 O Unidade 2,00 2.591,22 

•0-~'—',:.":' -1.1 	=,- 	' 	 TOTAL DO ITEM 	
.. 

- 50.720,28 

4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

3.027,95 4.1 500000 ESCARIFICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E COM PCTAÇÃO DO SUS LEITO rn2 936,09 3,23 

4.3 510300 DECAPAGEM DE PEDREIRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA rn2 936,09 2,14 2.006,76 

4.4 521550 DESMONTE MANUAL DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO POUÉ ()RIÇA m2 936,09 1,10 1.033,06 

4.5 523600 COLXAO DE ARGILA PARA PAVIMENTO PODO:MICO m2 936,09 1,93 1.804,89 

4.6 521450 EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO POLIÉDRICO m2 936,09 21,27 19.913,20 

4.7 532650 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLICDRICA m2 936,09 0,91 854,95 

4.8 532700 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA rn2 936,09 0,53 498,72 

4.9 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTEIARGRA) EQUAÇÃO. 054X1 • 065 X2 ton 584,12 0,52 303,79 

4.10 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTEIPEDRA) EQUAÇÃO. 054X1 + 06S X2 ton 374,44 4,97 1.861,91 

4.11 810050 MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO 1 m 230,98 88,92 20.539,17 

4.12 575100 CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA rn2 114,12 1.52 173,71 

TOTAL DO ITEM 52.0.18,12 

--_ 
	

. : TOTAL URAL DA 013RA _ 
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BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

Pavimentação Poliédrica e Drenagem Pluvial 
Prefeitura Municipal de Capanema 

RUA TAMOIOS 
Pavimentação em Vias Urbanas 

Identifique o tipo de obra: 
	

2 
Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 
	 2 

	
Sobre os serviços. 

x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração.  
x COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

1° Quartil 	Médio 	3° Quartil 
BOI 

Administração Central 3,80% 4,01% 4,67% 
Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74% 
Risco _ 0,50% 0,56 Ok 0,97% 
Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 
Lucro 6,64% 7,30% 	• 	8,69% 
11: PIS e COFINS 

Valores 
Propostos 

3,80% 
o,^ T 
0,50% \:t  
1,02%   ..(\ 
6,64W 

12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,73% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,85% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

12..1 - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-12)]-1 
BDI -Com Desoneração = [(1+AC+S+G+R)x r1+DF)X(1+L)/(1-I1-12-13)]-1 

Responsável Técnic(o)(á;.-.M!..?NICÍPIO DE CAPANEMA 
~e  Assinatura 

Prefeito Municipal (ou Tomador) 
Carimbo e Assinatura 

V.131028 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM 

RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO DE 2019 COM DESONERAÇÃO E SINAPI DEZEMBRO DE 2020 ADOTADO O BDI DE 26,85 

DATA: MARÇO DE 2021 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 

Total 

19  Mês 29  Mês 39  Mês 49  Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 800,98 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

800,98 - 800,98 

2 TERRAPLENAGEM 3.045,74 

90,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.741,16 304,57 — 3.045,74 

3 DRENAGEM 50.720,28 

70,00% 30,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

35.504,20 15.216,09 50.720,28 

:. PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 52.018,12 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

13.004,53 13.004,53 13.004,53 13.004,53 52.018,12 

TOTAL 106.585,12 5,0-50,87 28.525,19 13.004,53 13.004,53 106.585,12 

Ainé:imsgie 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AVENDIA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra  

1,50 m (comprimento) x 1,00 m (largura) 

2 TERRAPLENAGEM 

2.1 CORTE E ATERRO CONPENSADO  

Corte 

Aterro 

Total 

2.2 Regularização de leito/patrolamento  

114,12 m(extensão) x 12 m(largura) 

2.3 Compactação de Aterros em 2a categoria  

1,50 m2 

31,10 m3 

167,00 m3 

198,10 m3 

1.369,44 m2 

31,10 m3 

167,00 rn3 

Corte 

Aterro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 dk, 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengerth2riapcapartema.pr.gov.br  



000k!}' 2,0 
• 

Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Total 	 198,10 m3 

DRENAGEM PLUVIAL 

2.4 ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE  

DE 0,78 M3  

66,00 m + 8,45 m +54,00 m 	 128,45 m 

128,45,00 m(extensão) x 0,80m(largura) x 1,00 m(profundidade) 

102,76 m3 

2.5 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M 3  / POTÊNCIA:  

88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M,  

COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF 05/2016  

Volume escavação Volume dos tubos 

Volume Tubos: (0,60m x 0,60m x 3,14/4) x 128,45 m 

Volume dos Tubos = 36,02 m3 

102,76 m3 - 36,30 m3 
	

66,74 m3 

2.6 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rubensengenhariapcapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

66,00 m + 8,45 m +54,00 m 	 128,45 m 

2.7 	BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO  

02 unidades 

3 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 	Escarificação, regularização e connpactação do sub leito 

936,09 m2 

	

3.2 	Decapagem de Pedreira e Limpeza para pav poliédrica  

936,09 m2 

	

3.3 	Desminte manual de Pedra para Pav Poliédrica  

936,09 m2- 

	

3.4 	Colchão de argila p/ pav. poliédrico 

936,09 m2 

	

3.5 	Extração, carga, preparo e assentamento do poliédrico  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 3 de P‘. 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



000'3 

Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

936,09 m2 

3.6 Enchimento com argila para pavimentação poliédrica  

936,09 m2 

3.7 Compactação de pavimento poliédrico 

936,09 m2 

3.8 Meio fio de Concreto Pré Moldado 

230,98 m 

3.9 Contenção Lateral com Solo Local  

114,12 m(comprimento) x 0,50m(largura) x 2 lados 

114,12 m2 

3.10 Transporte Comercial Argila  

Custo Unitário  

Equação= 0,50X1 + 0,60X2 

X1 (Km de rodovia pavimentada) 	 0,65 Km 

X2 (Km de rodovia não pavimentada) 	 0,1145 Km 

(0,50 x 0,64 Km) + (0,60 x 0,1145 Km) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 4 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariapcapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

0,32 Km + 0,09 Km 
	

R$ 0,41 /Toneladas sem BDI 

Quantidade: 

Colxão de Argila: 

936,09 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

Ton/m3 

486,77 toneladas  

Rejunte: 

936,09 m2 x 0,05 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

ton/m3 

97,35 toneladas  

Total = 486,77 + 97,35 

3.12 Transporte Comercial Pedra  

Custo Unitário  

Equação= 0,50X1 + 0,60X2 

X1 (Km de rodovia pavimentada) 

584,12 toneladas 

7,70 Km 

X2 (Km de rodovia não pavimentada) 	 0,114 Km 

(0,50 x 7,70 Km) + (0,60 x 0,114 Km) 

3,85 Km + 0,07 Km 	 R$ 3,92 /Toneladas sem BDI 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 5 de 6 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Enjenharia 

Quantidade: 

936,09 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,60 Ton/m3 

374,44 Toneladas 

Capanema, 04 de março de 2021 
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Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 6 de 6 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariapcapanema.pr.gov.br  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 

NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 

AVENDIA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronorniã - 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os pr dimentos 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

	

11  
Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à 

compreensão e complementação dos Projetos Executivos da 
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Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do 

Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Es ilcações 

constituem casos especiais, devendo ser aprec d 	pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Muni i, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos 	este caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizadá da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissionà1 

responsável técnico pela empresa proponente. 
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São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

- 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até suAni-rega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos deco 	es da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

111   
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Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da 

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposerá 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional dev4dm-Ênte 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado noYiA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e q,:atro) 

horas. 
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2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 
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04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar 

sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo 

destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sa 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

4.4 A placa de obra será em chapa de aço galvanizado no 26, nàs 

medidas padrões de 1,00m x 1,50m de área e pintadas nas cores 

específicas pelo Governo Municipal. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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1 - DISPOSITIVO DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA 

1.1 - DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial urbana o conjunto 

de mecanismos que visam a coleta e remoção de águas pluviais 

precipitadas nas áreas urbanizadas, dispondo-os em local adequado, 

de modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos ou outros 

danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate à 

erosão e observando-se a topografia do terreno e dados 

pluviométricos e são constituídos por: 

Rede Coletora: É o dispositivo que conduz as águas pluviais através 

de diâmetros de tubulações adequadas à vazão a ser escoada. O 

assentamento será feito preferencialmente no passeio (lateral da 

pista). 

1.1.1 - Escavações 

As escavações das valas serão executadas de acordo 

gabaritos de canalização e, em princípio será adotado o diâmetro 

nominal explicitados no projeto. 

Caso necessário os taludes de valas deverão ser devidamente 

escorados. Sempre que o material for de baixo poder de suporte será 

exigido um lastro de brita com 10 cm no fundo da vala. Nas redes 

sob a pista de rolamento este lastro é obrigatório independentemente 

do tipo de solo. 
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Os materiais retirados da abertura das valas deverão ser depositados 

a distância superior a 0,50 m da borda da vala e, quando de boa 

qualidade, servirão para reaterro das canalizações, desde que 

aprovados pela fiscalização. 

1.1.2 - Reaterro 

O reaterro deverá ser executado em camadas não superior a 50 cm 

compactadas mecanicamente pela própria retro-escavadeira, com 

material adequado aprovado pela fiscalização. 

O material excedente das escavações será considerado Bota Fora e o 

local de depósito ficará ao encargo da empreiteira, podendo ser 

aproveitado para regularização dos passeios e contenção lateral dos 

meios fios. 

1.1.3 - Caixas Coletoras 

Boca de lobo: é o elemento de drenagem pluvial urbanau= visa 

captação das águas pluviais e a sua condução à mde • - tora, 

localizam-se nas extremidades das quadras, de forma que não 

permita indefinição no escoamento superficial, evitando a formação 

de zonas mortas. 

Serão executadas da seguinte forma: 

Solo previamente apiloado para lançamento de concreto mag 
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Alvenaria de tijolos maciços de pé assentados com argamassa 

cimento e areia 1:4; 

Revestimento interno com concreto traço 1:3; 

Tampa em Concreto Armado. 

1.2. MATERIAIS 

Os materiais utilizados deverão satisfazer as especificações do DER-

PR, sendo estes: 

Cimento: "Recebimento e aceitação de Cimento Portland Comum e 

Portland de Alto Forno". 

Agregado miúdo: "Agregado miúdo para concreto". 

Agregado graúdo: "Agregado graúdo para concreto-" 

Água: "água para concreto" (insalubre, inodora e incolor) 

Concreto: "Concreto e argamassa" 

Aço: "Armaduras para concreto armado 

Formas: "Formas e cimbres". 

Os tijolos devem seguir as normas da ABNT, NBR 7170. 
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O critério de medição é por unidade. 

1.3 - EQUIPAMENTOS 

A escavação das valas para assentamento dos tubos será executada 

com retro-escavadeira e a concha com largura compatível ao 

diâmetro da tubulação. A colocação dos tubos dentro das valas faz-se 

com a retro-escavadeira ou pá carregadeira, dependendo da situação 

e do diâmetro do tubo. 

1.4 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos serviços levarão em consideração os 

seguintes itens: 

Serão avaliadas os alinhamentos, declividades, cotas dos tubos e 

dispositivos de captação e inserção, usando os métodos topõgráfiu:)s 

correntes; 

Será aceita quando a calçada estiver isenta de qualquer resíduo de 

obra de materiais e com todos os acabamentos inclusive a retirada do 

isolamento das Caixas Coletoras. 

2.0 DESMATAMENTO E LIMPEZA (TERRAPLENAGEM) 

Os serviços compreendem as operações desmatamento, 

destocamento e limpeza, nas áreas destinadas a implantaçãó\  do 

corpo estradai e naquelas correspondentes aos empréstimos cias 

obstruções naturais, por ventura existentes, tais como camada 
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vegetal, arbustos, tocos, raízes, entulhos e eventuais matacões soltos 

de pequeno porte. 

Serão derrubadas todas as árvores que se acharem compreendidas 

pelos off-sets com um acréscimo de 2,00 m para cada lado podendo 

ser reduzido a critério da Fiscalização. 

A limpeza compreenderá as operações de escavações e remoção da 

camada orgânica, na espessura do projeto ou a critério da 

fiscalização. 

Os materiais provenientes do desmatamento da limpeza serão 

removidos ou estocados conforme indicação da fiscalização. 

2.1 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE (MATERIAIS DE 

EMPRÉSTIMO) E COMPACTAÇÃO 

São escavações fora do corpo estradai definidas pelos off-

destinados a prover ou complementar o volume necessárl'o 

constituição dos aterros, por insuficiência do volume dos cortes. 

As operações de aterro compreendem na descarga, espalhamento, 

conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

de cortes ou empréstimos, para construção do corpo do aterro, até as 

cotas indicadas em projeto. 

Os materiais de empréstimo serão selecionados pela fiscalização e 

será em la categoria atendendo a qualidade e a destinação prevista 

no projeto, sendo isentos de materiais orgânicos. 

\\\_) 
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O lançamento do material do aterro para construção doa aterros deve 

ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção 

transversal e em extensões tais que permitam seu umedecimento e 

compactação. Para o corpo do aterro a espessura da camada 

compactada deverá ser de 0,50 m e para camadas finais de 0,30 m. 

O grau de compactação para as camadas inferiores do corpo do 

aterro é igual a 100% do Proctor Normal e as finais de 100% do 

Proctor Normal em relação ao ensaio AASHTO T-99. 

Os equipamentos para os aterros e compactações são caminhões 

basculantes, motoniveladoras tratores de lâmina e escavadeiras 

hidráulicas, juntamente com rolos compactadores. 

3 - PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

3.1 - MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação de vias urbanas com pedras irregu 	, com 	total 

de 936,09 m2. Conforme explicitado abaixo. 

3.2 - DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras 

irregulares justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, 

confinadas lateralmente por meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

3.3 - MATERIAIS 
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A pedra irregular não apresenta uma forma constante, como o 

próprio nome indica, e, portanto, pretende-se em cada tipo de jazida 

limitar o campo de variações, de maneira que no seu conjunto a 

superfície pavimentada apresente uma determinada homogeneidade. 

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser 

observadas, tais como: seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 

0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a partir de maciços rochosos 

extraídos de pedreiras indicadas no projeto ou pela fiscalização. 

O meio fio será em concreto pré-moldado, nas dimensões 10 x 25 x 

100 cm (conforme detalhe em projeto anexo); e serão fornecidos 

pela empresa vencedora. 

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 15,00 

cm de espessura. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.4 - EQUIPAMENTOS 

Deverá estar na obra permanentemente a disponibilidade da obra 

pelo menos: 

* Trator de esteira de porte médio (na jazida de argila e pedreira); 

* Retroescavadeira 

* Carregadora frontal; 

* Caminhão basculante; 
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* Rolo liso vibratório com peso mínimo de 10ton; 

* Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, 

soquetes, martelos, etc). 

3.5 - EXECUÇÃO 

O subleito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. 

Deverão ser executados cortes, aterros que se fizeram necessários e 

serão executados pela secretaria de viação e obras supervisionada 

pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.6 MEIO-FIO 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com 

profundidade aproximada de 20 cm e o mesmo será escorado com 

argila proveniente de fora ou resíduo da escavação das tub_lações 

dede que autorizado pela fiscalização numa largura mín L 	1,50 

m e toda a extensão das ruas. 

3.7 REGULARIZAÇÃO 

O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado 

manualmente, de modo a atingir uma espessura mínima final de 

0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

3.8 COLXÃO DE ARGILA 
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As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento 

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que 

não coincidam as juntas vizinhas, observando-se um espaçamento 

entre as pedras não superior a 1,50cm, com espessura de 25,00 cm 

de argila. 

3.9 COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO POLIÉDRICO 

A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos 

bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo interno para 

o externo nos trechos em curva. Em cada passada, o equipamento 

deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o, 	-r al do 

colchão estiver saturado. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.10 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamnro, 

perfis, dimensões e seção transversal estabelecidos pelo projeto. 

Durante todo o período de execução do pavimento e até 

recebimento definitivo, os trechos em construção e o pavi 	o 
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4.0 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a 

desmobilização, sendo a obra entregue em perfeitas condições de 

uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de servi 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 
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pronto deverão ser protegidos contra os elementos que possam 

danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da 

fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser 

retirado imediatamente do canteiro de obras. 

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra 

relatando os acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser 

vistados pelo responsável técnico da empreiteira e o engenheiro fiscal 

da prefeitura. 
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prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a se 

rem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da 

ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, 

sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro 

autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto Executivo de Construção de 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 

RUA TAMOIOS ENTRE A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL E RUA 

SANTA CATARINA EM CAPANEMA-PR, somente poderão ser 

executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do 

Município. A utilização dos materiais para a construção da presente 

obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição 

dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Capanema, 04 de março de 2021 

Rub„ 4z,,,w4° ,14  

1Y. 	. 0.011)  

\\N„.  Eng.Rubens Lui,s Rolando Souza 

--___ 	
Resp 	vel Técnico 

A PR 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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ART 

CREA 
Anotação de Responsabilidade Técnica - 	

PR ART de Obra ou Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 - 1720203786199m 7  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico - — 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Titulo profissional 

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

      

  

RNP 2201098190 

Carteira: RS-882961D 

 

• 2. Dados do Contrato 	 — 	— 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

      

  

CNPJ 75.972.760/0001-60 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 31/08/2020 

Valor: 	R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

• 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA TAMOIOS, S/N 

QD: 5/N SANTO EXPEDITO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de 	03109/2020 	Previsão dé término: 05/0312021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

' 	4. Atividade Técnica 
Elaboração Quantidade 	Unidade  

(Elaboração de orçamento. Projeto) de pavimentação em pedra para vias urbanas 	 936,09 	 M2 

[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis bueiro 	 128,45 	METRO  

[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo 	 2,00 	UNID 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

— 5. Observações 
PROJETO E ORÇAMENTO REF DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA TAMOIOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA • CNN: 75.972. 
or da ART: R$ 88,78 Registrada em : 01/09/2020 Valor Pago: RS 88,78 Nosso número: 2410101720203786002 

	

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https:.//servicos.crea-pr.org.bripublico/art 	;47:?;!., 

	

Impresso em: 01/09/2020 13:34:37 	Pr4;k; 

www.crea-pr.org.br 	 CREA-PR 
ffi 

- 7. Assinaturas 	---- 	• 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

data 

RUBENS LUIS ROLANDO #S2A • CPF: 5  

• • • 	Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  
Centrai de atendimento: 0800 041 0067 

.CREA-PR 
[N.* 	 ~tur. 

• 

8. Informações 	 _ 

• A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada rio site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART seralkresponsabipdade do profissional 

e do contratante como objetivo de docurni/vínculo contratual. 
1. 



OBRA: 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA  
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
VOLUME DE ATERRO e DRENAGEM PLUVIAL 

Rua .Tamoios - Santo Expedito - Capanem? Pr.  

I AREATOTAL: 

(1/4  936,09m2  

DATA:  

Agosto de 2020 j  

ESCALA: 

INDICADA 

LOCALIDADE/BAIRRO. 	 envolvimento Prol (FOLHA: 

Santo Expedito 	 N dro C. Malinski 

PREFEI 

PREFEITURA MUNICIPAL SAUPE,  J.rállLACA 

RE5P ■ -AVEL TÉCNICO: 

\ 	RUBENS L.R. SOUZA 
CREA RS-88245-D 

ENGEN RO CIVIL E DE-SÉGURANÇA DO TRABALHO 

nnn( 

LEGENDA: 

Tubos: (A Executar) 

0-600 128,45 Metros 

Boca de Lobo: (A Executar) 

	 1,50x1,25 / 02 

Boca de Lobo: (Existente) 

‘11 
	

1 x 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM 

RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO DE 2019 COM DESONERAÇÃO E SINAPI DEZEMBRO DE 2020 ADOTADO O BDI DE 26,85 % 

DATA: MARÇO DE 2021 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R$/unit R$ 

1 SERVIÇOS PREUMINARES 

1.1 820000 PLACA DA OBRA COM PELÍCULA REFLETIVA m2 1,50 452,09 678,14 
1.2 821000 SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/PLACA SINALIZAÇÃO H=3,00 M Unidade 1,00 122,84 122,84 

...11.1 	 TOTAL DO ITEM 800,98 
2 TERRAPLENAGEM 

1 

2.1 420400 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MATERIAL EM 2,  CATEGORIA ENTRE 0-200 M m3 101,00 8,83 891,70 

2.2 401060 REGULARIZAÇÃO DE LEITO/PATROLAMENTO rn2 2.800,00 0,14 , 390 70 

402000 COM PACTAÇÃO DE ATERROS EM 2,  CATEGORIA rn3 101,00 5,58 563,72 

TOTAL DO ITEM 1.846,12 
3 

3.1 500000 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA .m.-m- --. 
ESCARIFICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E COMPCTAÇÃO DO SUB LEITO m2 1.194,46 3,23 3.863,69 

3.2 510300 DECAPAGEM DE PEDREIRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 1.194,46 2.14 2.560,64 

3.3 521550 DESMONTE MANUAL DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 1.194,46 1,1154-  1.318,20 

3.4 523600 COLXÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO rn2 1.194,46 1,93 2.303,06 

3.5 521450 EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO POLIÉDRICO m2 1.194,46 21,27 25.409,44 

3.6 532650 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA rn2 1.194,46 0,91 1.090,92 

3.7 532700 COM PACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRiCA rn2 1.194,46 0,53  636,37 

642,92 3.8 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(ARGILA) EQUAÇÃO. 054X1 + 065 X2 ton 745,34 0,86 

3.9 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(PEDRA) EQUAÇÃO. 054%1 . 065 X2 ton 477,78 4,64 2.218,19 

3.10 810050 MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO 1 m 299,12 88,92 26.598,30 

3.11 575100 CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA r=12 140,00 1,52 213,11 

TOTAL DO ITEM 
Wr=== 

66.854 85 

Rubens Luis bia9......CD-e.z2  

2:4° 	 4Diklow-PR 
1.«  ;Y3-1 

CM,1,8$ $8.2W0 

 

Prt~ Afimicipal 



04.E 
BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

Pavimentação Poliédrica e Drenagem Pluvial 
Prefeitura Municipal de Capanema 

RUA UBIRAJARAS 
Pavimentação em Vias Urbanas 

Identifique o tipo de obra: 
	

2 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços 
x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração.  

x COM Desoneração. 

2 

Intervalo de admissibilidade 

1° Quartil Médio 3° Quartil 
Item Componente do 

BDI 	 
Administração Central  

Seguro  e Garantia  
Risco 	 
Despesas Financeiras 
Lucro  
11: PIS e COFINS 

3,80% 

0,50% 
1,02% 
6,64% 

0,32% 

4.01° 
0,40% 
0,56% 
111 

7,30% 

0/0  

4,67% 

0,97% 
1,21% 
8,69% 

0,74% 

Valores 
Propostos 

3,80% 
0,32% 
0,50% 
1,02% 
6,64% 
3,65% 

12: ISSQN (conforme legislação municipal) 	3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 	4,51Pdr 

BDI   - SEM Desoneração da folha de pagamento  	I 	_20,73% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 	 26,85% 

DeclaraMos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 

. 	 , 
(-------,.....representada pela fórmula abaixo. 

BDI'SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12))-1 
BDI - COM Desoneração = [(1 +AC+S+G+R)X( 1 +DF)X( 1 +L)/( 1 -I1-12-13)]-1 

\\•.._ _ . \- 	.,,,-7 	
Rubens 

M.mi...-4:0-i.° i ? • . 

Responsavel Tecnico de(o)(a;i- ~iICIPIO DE CAPANEMA 	cw.018.2.96;o 
_. 1111•141riAssinatura 

Américo Bellé Prefeito Municipal (ou Tomador) 

Prefitto Municipal Carimbo e Assinatura 

V.131028 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM 

RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO DE 2019 COM DESONERAÇÃO E SINAPI DEZEMBRO DE 2020 ADOTADO O BDI DE 26,85 

DATA: MARÇO DE 2021 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

1,,,,, Descriminação R$ 

Total 

19  Mês 29  Mês 39  Mês 49  Mês TOTAL 

SERVIÇOS PRELIMINARES 800,98 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

800,98 - - - 800,98 

0,00% 100,00% 

2 TERRAPLENAGEM 1.846,12 

90,00% 10,00% 0,00% 

1.661,51 184,61 - 1.846,12 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 66.854,85 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

16.713,71 16.713,71 16.713,71 16.713,71 66.854,85 

TOTAL 69.501,96 19.176,21 16.898,33 16.713,71 16.713,71 69.501,96 

  

Rubens Luis 	Sco7:2 

civil 
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1,50 m2 

L. 
101,00 m3 

039 5R 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO EM CAPANEMA-PR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra  

1,50 m (comprimento) x 1,00 m (largura) 

2 TERRAPLENAGEM 

2.1 CORTE E ATERRO CONPENSADO  

Aterro 

Total 

2.2 Regularização de leito/patrolamento  

140,00 m(extensão) x 20 m(largura) 	 2.800,00 m2 

2.3 	Compactação de Aterros em 2a categoria  

Aterro 	 101,00 m3 

Total 	 101,00 m3 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 Página 1 t• 4 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de C apanema — PR 

Departamento de Engenharia 

3 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Escarificação, regularização e compactação do sub leito 

1.194,46 m2 

3.2 Decapagem de Pedreira e Limpeza para pav poliédrica  

1.196,46 m2 

3.3 Desminte manual de Pedra para Pav Poliédrica  

1.196,46 m2 

3.4 Colchão de argila p/ pav. poliédrico 

1.196,46 m2 

3.5 Extração. carga. preparo e assentamento do noliédri••  

1.196,46 m2 

3.6 Enchimento com argila para pavimentação poliédrica  

1.196,46 m2 

3.7 Compactação de pavimento poliédrico 

1.196,46 m2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 2 de 4 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariapcapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

3.8 Meio fio de Concreto Pré Moldado 

299,12 m 

3.9 Contenção Lateral com Solo Local  

140,00 m(comprimento) x 0,50m(largura) x 2 lados 

140,00 m2 

3.10 Transporte Comercial Argila  

Custo Unitário  

Equação= 0,50X1 + 0,60X2 

X1 (Km de rodovia pavimentada) 	 7,10 Km 

X2 (Km de rodovia não pavimentada) 	 1,20 Km 

(0,50 x 1,20 Km) + (0,60 x 0,140 Km) 

0,60 Km + ,08 Km 	 R$ 0,68 /Toneladas sem BDI 

Quantidade: 

Colxão de Argila: 

1.194,46 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 

Ton/m3 

621,12 toneladas  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 3 de 4 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Rejunte: 

1.194,46 m2 x 0,05 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

ton/m3 

124,22 toneladas  

Total = 621,12 + 124,22 

3.12 Transporte Comercial Pedra  

Custo Unitário  

Equação= 0,50X1 + 0,60X2 

X1 (Km de rodovia pavimentada) 

754,34 toneladas 

7,10 Km 

X2 (Km de rodovia não pavimentada) 	 0,140 Km 

(0,50 x 7,10 Km) + (0,60 x 0,140 Km) 

3,55 Km + 0,08 Km 	 R$ 3,66 /Toneladas sem k91 

Quantidade: 

1.194,46 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,60 Ton/m3 

477,78 Toneladas 

/Capanema, 04 de março de 2021 

Rub s Luis Rolando Souza 
Mo& Scal4Pa Engenhe' Civil e de Segurança do Trabalho goberis ,..0- 

, 
0 1 :&+-,1 • 

CREA RS 88.296/D  	i» 

Cl`•1"'S  • 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 4 de 4 

Fone:46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 

NA RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 

MATO GROSSO EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os proc 	e ntos 

normais de regularização da situação do responsável téffico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal,-=com relação às 

licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinad ( à 

compreensão e complementação dos Projetos Executivos da 

\ I 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



constituem casos especiais, devendo ser apreci 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Munici 

p elo 

COM 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do 

Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos.L 	caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissio-'c I 

responsável técnico pela empresa proponente. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: nibensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até s = entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos 	-o r fintes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato •\ e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Empreitada Global. 



Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da 

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de 	90 que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas 	b feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo 0 -posto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissiónal evidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as ~ficztões, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileir±! ,c1-le Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados,« rftão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar 

sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura M 	I pelo 

destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

4.4 A placa de obra será em chapa de aço galvanizado no 26, nas 

medidas padrões de 1,00m x 1,50m de área e pintada nas cores 

específicas pelo Governo Municipal. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro 85760-000 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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1.0 DESMATAMENTO E LIMPEZA (TERRAPLENAGEM) 

Os serviços compreendem as operações desmatamento, 

destocamento e limpeza, nas áreas destinadas a implantação do 

corpo estradai e naquelas correspondentes aos empréstimos das 

obstruções naturais, por ventura existentes, tais como camada 

vegetal, arbustos, tocos, raízes, entulhos e eventuais matacões soltos 

de pequeno porte. 

Serão derrubadas todas as árvores que se acharem compreendidas 

pelos off-sets com um acréscimo de 2,00 m para cada lado podendo 

ser reduzido a critério da Fiscalização. 

A limpeza compreenderá as operações de escavações e remoção da 

camada orgânica, na espessura do projeto ou a critério da 

fiscalização. 

Os materiais provenientes do desmatamento da lime •L serão 

removidos ou estocados conforme indicação da frsWiíáção. 

2.1 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE (MATERIAIS DE 

EMPRÉSTIMO) E COMPACTAÇÃO 

São escavações fora do corpo estradai definidas pelos off-sets, 

destinados a prover ou complementar o volume necessário a 

constituição dos aterros, por insuficiência do volume dos cortes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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As operações de aterro compreendem na descarga, espalhamento, 

conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

de cortes ou empréstimos, para construção do corpo do aterro, até as 

cotas indicadas em projeto. 

Os materiais de empréstimo serão selecionados pela fiscalização e 

será em 1a categoria atendendo a qualidade e a destinação prevista 

no projeto, sendo isentos de materiais orgânicos. 

O lançamento do material do aterro para construção doa aterros deve 

ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção 

transversal e em extensões tais que permitam seu umedecimento e 

compactação. Para o corpo do aterro a espessura da camada 

compactada deverá ser de 0,50 m e para camadas finais de 0,30 m. 

O grau de compactação para as camadas inferiores do corpo do 

aterro é igual a 100°A) do Proctor Normal e as finais e 	0 0°/0 do 

Proctor Normal em relação ao ensaio AASHTO T-99. 

Os equipamentos para os aterros e compactações-- ao caminhões 

basculantes, motoniveladoras tratores de lâmina e escavadeiras 

hidráulicas, juntamente com rolos compactadores. 

3.1 — MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação de vias urbanas com pedras irregulares, com área to ai 

de 1.194,46 m2. Conforme explicitado abaixo. 

\\.) 

	Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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3.2 - DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras 

irregulares justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, 

confinadas lateralmente por meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

3.3 - MATERIAIS 

A pedra irregular não apresenta uma forma constante, como o 

próprio nome indica, e, portanto, pretende-se em cada tipo de jazida 

limitar o campo de variações, de maneira que no seu conjunto a 

superfície pavimentada apresente uma determinada homogeneidade. 

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser 

observadas, tais como: seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 

0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a partir de maciços ro «n-:sos 

extraídos de pedreiras indicadas no projeto ou pela fiscalizaçã 

O meio fio será em concreto pré-moldado, nas dirnensres 10 25 x 

100 cm (conforme detalhe em projeto anexo); e serão fornecidos 

pela empresa vencedora. 

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 15,00 

cm de espessura. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.4 - EQUIPAMENTOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Deverá estar na obra permanentemente a disponibilidade da obra 

pelo menos: 

* Trator de esteira de porte médio (na jazida de argila e pedreira); 

* Retroescavadeira 

* Carregadora frontal; 

* Caminhão basculante; 

* Rolo liso vibratório com peso mínimo de 10ton; 

* Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, 

soquetes, martelos, etc). 

3.5 - EXECUÇÃO 

O subleito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. 

Deverão ser executados cortes, aterros que se fizeram necessários e 

serão executados pela secretaria de viação e obras supervisionada 

,i pelo departamento de engenharia da Prefeitura Munip)31 de 

Capanema. 

3.6 MEIO-FIO 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com 

profundidade aproximada de 20 cm e o mesmo será escorado com 

argila proveniente de fora ou resíduo da escavação das tubulações 

dede que autorizado pela fiscalização numa largura mínima de 1,50 

m e toda a extensão das ruas. 

3.7 REGULARIZAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado 

manualmente, de modo a atingir uma espessura mínima final de 

0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

3.8 COLXÃO DE ARGILA 

As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento 

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que 

não coincidam as juntas vizinhas, observando-se um espaçamento 

entre as pedras não superior a 1,50cm, com espessura de 25,00 cm 

de argila. 

3.9 COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO POLIÉDRICO 

A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos 

bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo interno para 

o externo nos trechos em curva. Em cada passada, o eq •mento 

deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa an = 	mente 

compactada. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do 

colchão estiver saturado. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.10 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, 

perfis, dimensões e seção transversal estabelecidos pelo projeto. 

Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu 

recebimento definitivo, os trechos em construção e o pavimento 

pronto deverão ser protegidos contra os elementos que possam 

danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da 

fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser 

retirado imediatamente do canteiro de obras. 

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diári 	obra 

relatando os acontecimentos no decorrer da obra e dev a Ser 

vistados pelo responsável técnico da empreiteira e o engenhe 	al 

da prefeitura. 

4.0 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a \ 

desmobilização, sendo a obra entregue em perfeitas condições de 

uso. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâ metros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a se 

rem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as.  especificações da 

ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, 

sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro 

autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto Executivo de Construção de 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenhatia@capanema.pr.gov.br  
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RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 

GROSSO EM CAPANEMA-PR , somente poderão ser executados 

com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A 

utilização dos materiais para a construção da presente obra fica 

sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu 

engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços 

ficarão sob sua responsabilidade. 

Capanema, 04 de março de 2021 

IR.u.bens 	
Itz.1010 50;ti'a 

4° Civil ?4,i,,4r.lyi 4‘Cirecint»?»-Pit 

.1 Cis.t115 829/, ff, 

Eng.Ruber-i-5-{-ais Rolando Souza 
11-sponsável Técnico 
CREA PR 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 —Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



8. Informações - .-- 
-  A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

,4.Q. 	/22  ' P  de / 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

	 de  - A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

	

Loc.': data 	

/ 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA - CPF: 513.358.830-53 

..-" 

	

....,--..<'" ' 	••• 	 Acesso nosso site www.crea-pr.o 	 CREA-PR 

	

PREFEITURA 	 etfi7s.372.760/40,31-6d 
• 

	

11) u'llor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 31/08/2020 

Central de atendimento: 0800 041 
é 

Valor Pago: R$ 88,78 	 nçrrnero: 24101017202'03738644 

too•mlk• Is.4•.0 4. ~ri* 
• *•••••••• Parsoed 

7. Assinaturas 
1 Declaro serem verdadeiras as inforrnaçbes acima 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

ART de Obra ou(1)5Qht 
1720203738644 

00 ;1P,3/2 
- 1. Responsável Técnico 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

  

 

RNP 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

   

-- 	2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA. 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

   

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 27/08/2020 

Valor: 	R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 
	 . 	. 	  

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA UBIRAJARAS, S/N 

QD: S/N SÃO JOSÉ OPERÁRIO CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 13/11/2020 	Previsão de término: 12/03/2021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CNPJ. 75.972.760/0001-60 

4. Atividade Técnica 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade 

(Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação em pedra para vias urbanas 

	

1.194,46 	 M2  

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

— 5. Observações 
PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA UBIRAJARA ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSS 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em, 31/08/2020 16:1636 

www.crea-pr.org.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

PAVIMENTAÇ AO POLIEDRICA 	 
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
VOLUME DE ATERRO 

Rua libiraiaras - São José Operário - Capanerna Pr. 

'OBRA 



Rellé 
hrfriromunicipai 

( • 

Rubens Lu;>--rdc, Scern: 

• 01,4 0), 04A:uma-PR 

CRE-51•RS 88.2»/D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM 

RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AVENIDA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO DE 2019 COM DESONERAÇÃO E SINAPI DEZEMBRO DE 2020 ADOTADO O BDI CeE 26,85 % 

DATA: MARÇO DE 2021 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM Codigo 	1 	 Descriminação Unidade Quantidade R$/unit R$ 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 820000 	PLACA DA OBRA COM PELICULA REFLETIVA m2 

I 

1,50 452,09 678,14 

122.84 1.2 821000 	SUPORTE DE MADEIRA 3 71ir P/P1ACA SINALIZAÇÃO 71n3,00 M Unidade 1,00 122,84 

—~--w 	 91111.111.1111b—, TOTAL DO ITEM 600,98 

2 iTERRAPLENAGEM 

2.1 420400 ISCAVAÇÃO CARGA E TRANSPDRTE MATERIAL EM 27  CATEGORIA ENTRE 0.200 R, If# 129,68 8,83 1.144,91 

2.2 401060 REGULARIZAÇÃO DE LEITD/PATRDLAMENTO in2 L255.10 0,14 175,13 

402000 	kOMPACTAÇÃO DE ATERROS EM J.,  CATEGORIA 129,68 5.58 723_80 

_Md 	 TOTAL DO ITEM 
. 

2 043,84 

3 DRENAGEM 

3.1 701200 ESCAVAÇÃO 2• CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL m3 130,40 

37,19 

81.95 10.685,64 

2.526,37 3.2 705000 

610400 

REATERRO E APILOAMEN70 MECÃNICD m3 28,91 

3.3 CORPO DE 135TC 0,40 M SEM BERÇO m 63,00 221,70 13.966,83 

3.4 610600 CDRPD DE BSTC 0,60 M 50A BERÇO m 62,00 294.11 18 235,09 

3.5 610900 CORPO DE BSTC 0,80 M SEM BERÇO rn 35,00 624 69 21.863,99 

3.6 97956(91NAPI) CAIXA PARA BOCA DE LDBD SIMPLES RE rMAGUIAR EM ALVE&ARIA CDM BLOCOS DE CONCRETO DIM: NSCIES INTERYAS O 611131 2 M. AF 12/2020 Unidade 3,00 1 295.61 3 886,82 

TOTAL. DO ITEM 	k   
- 

--"Iliffill§~ 71.1641 75 

4 PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

4.1 500000 ESCARIFICAÇÃO, REGULARIZAÇAO E CDMPCTAÇÃO DO SUB LEITD m2 748,41 3,23 2.420,86  

1.604,42 4.3 510300 DECAPAGEM DE PEDREIRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 748,41 2,14 

4.4 521550 DESMONTE MANUAL DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO PDUÉDRICA m2 748,41 1,10 825,94 

4.5 523600 COOU° DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO m2 748,41 1,93 1.443,02 

4.6 521450 EXTRAÇÃO, CARGA. PREPARO f ASSENTAMENTO DO POLIÉDRICO m2 748,41 21,27 15.920,74 

4.7 532650 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 748,41 0.91 683,54 

4.8 532700 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTA" POLIÉDRICA m2 748,41 0.53 398,73 

4.9 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTEIARGILA) EQUAÇÃO' 054%1 .065 X2 ton 467,01 0,51 236,96 

4.10 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTEIPEDRA) EQUAÇÃO= 054%1 • 065 X7 ton 299,36 4,99 1.492,37 

4.11 810050 MEIO FID DE CONCRETO PRÉ-MDLOADO TIPO 1 rn 248,45 88,92 22.092,63 

4.12 575100 SONTENÇÃE) LATERAL CDM 5010 LOCAI PARA PAVIMENTAÇÃO POUFDRICA rn2 1,52 191,05 

TOTAL DO ITEM 47.310,26 
_ 	- 	 - 	, , 

TOTAL URAL DA 	- 
- 

''. 	IV" 	ar. 11. 



Responsáv 	cnicõ3fr5Y(a) MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Carimbo e Assinatura 

Prefeito Municipal (ou Tomador) 

Carimbo e Assinatura 

N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

Pavimentação Poliédrica e Drenagem Pluvial 
Prefeitura Municipal de Capanema 

RUA SEM NOME 
Pavimentação em Vlas Urbanas 

Identifique o tipo de obra: 
	

2 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇAO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração.  
x COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 	 

2 

4,01% 4,67% 

Item Componente do 
BDI 	 

Administração Central 	 
Seguro e Garantia  
Risco 

1° Quartil 

3,80% 
0,32% 
0,50%  

Valores 
PrOpo9tOs 
\~`4 

Médio ! 3° Quartil 

0,40% 
0,56% 

0,74% 
0,97% 

Despesas Financeiras 
Lucro 

1,02% 
6,64% 

1,11% 
7,30% 

1,24°/focr_  ,7102% 
6,64% 8,6 

11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 

3,00% 
4,50% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,73% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,85% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BDI SEM Desoneração [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+ACA-S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(111-12-13)]-1 	

fr 
1,v,"••• 

c0' 

Américo Bellé 
Frisa° bfunidpal 

• - 	,a:160" 

RoberiS_  
*C.0" 	-201w .."'/ts 38. 

V.131028 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM 

RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AVENIDA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO DE 2019 COM DESONERAÇÃO E SINAPI DEZEMBRO DE 2020 ADOTADO O BDI DE 26,85 % 

DATA: MARÇO DE 2021 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

,,,,, 

1 

Descriminação 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

R$ 

Total 

800,98 

2.043,84 

12  Mês 

100,00% 

22  Mês 

0,00% 

32  Mês 

0,00% 

49  Mês 

0,00% 

TOTAL 

100,00% 

800,98 

0,00% 

• 

0,00% 

800,98 

100,00% 

2 TERRAPLENAGEM 

90,00% 10,00% 

1.839,46 204,38 - - 2.043,84 

DRENAGEM 71.164,75 

70,00% 30,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

49.815,33 21.349,43 71.164,75 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 47.310,26 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

11.827,57 11.827,57 11.827,57 11.827,57 47.310,26 

TOTAL 121.319,84 64.283,33 33.381,38 11.827,57 11.827,57 121.319,84 

Américo 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 

NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra  

1,50 m (comprimento) x 1,00 m (largura) 

2 TERRAPLENAGEM 

2.1 CORTE E ATERRO CONPENSADO  

Corte 

Aterro 

Total 

2.2 Regularização de leito/r atrolamento  

125,51 m(extensão) x 10 m(largura) 

2.3 Compactação de Aterros em 2a categoria  

1,50 m2 

64,68 m3 

65,00 m3 

129,68 m3 

1.255,10 m2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 Página 1 )•-,Q) 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

Corte 	 64,68 m3 

Aterro 	 65,00 m3 

Total 	 129,68 m3 

DRENAGEM PLUVIAL 

2.4 ESCAVAÇÃO 2a CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL 

66,00 m(DN 40) + 62,00 m(DN 60) +35,00 m(DN 80) 

163,00 m 

163,00 m(extensão) x 0,80m(largura) x 1,00 m(profundidade) 

130,40 m3 

2.5 REATERRO E APILOAMENTO MECÂNICO 

Volume escavação - Volume dos tubos 

DN 40 

Volume Tubos: (0,40m x 0,40m x 3,14/4) x 63,00 m 

V DN 40 = 7,91 m3  

DN 60 

Volume Tubos: (0,60m x 0,60m x 3,14/4) x 62,00 m 

V DN 60 = 17,52 m3  

DN 80 

Volume Tubos: (0,80m x 0,80m x 3,14/4) x 35,00 m 

V DN 80 = 17,58 m3  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro 85760-000 Página 2 de 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

DN 40 + DN 60 + DN 80 

7,91 m3 + 17,52 m3 +17,58 m3 

43,01 m3  

130,40 m3 - 43,01 m3 	 87,39 m3 

2.6 CORPO DE BSTC 0,40 M SEM BERÇO 

63,00 m 

2.7 CORPO DE BSTC 0,60 M SEM BERÇO 

 

2.8 CORPO DE BSTC 0,80 M SEM BERÇO 

1 

 

25,12C Lm 

2.9 	BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO  

03 unidades 

3 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 	Escarificação, regularização e compactação do sub leito 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro— 85760-000 	Página 3 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariapcapanema.pr.gov.br  



748,41 m2 

3.2 Decapagem de Pedreira e Limpeza para pav poliédrica  

748,41 m2 

3.3 Desminte manual de Pedra para Pav Poliédrica  

748,41 m2 

3.4 Colchão de argila p/ pav. poliédrico 

748,41 m2 

3.5 Extração, carga, preparo e assentamento do poliédrico  

748,41 m 

3.6 Enchimento com argila para pavimentação poliédrica  

748,41 m2 

3.7 	Compactação de pavimento poliédrico 

748,41 m2 

3.8 Meio fio de Concreto Pré Moldado 

000 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 4 de 6 
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Departamento de Engenharia 

248,45 m 

3.9 Contenção Lateral com Solo Local  

125,51 m(comprimento) x 0,50m(largura) x 2 lados 

125,51 m2 

3.10 Transporte Comercial Argila  

Custo Unitário  

Equação= 0,50X1 + 0,60X2 

X1 (Km de rodovia pavimentada) 	 0,65 Km 

X2 (Km de rodovia não pavimentada) 	 0,125 Km 

(0,50 x 0,65 Km) + (0,60 x 0,125 Km) 

0,33 Km + 0,08 Km 	 R$ 0,40 /Toneladas ser r  

Quantidade  

Colxão de Argila: 

748,41 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

Ton/m3 

389,17 toneladas  

Rejunte: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 Página 5 de 6 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariapcapanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

748,41 m2 x 0,05 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

ton/m3 

77,38 toneladas  

Total = 389,17 + 77,38 
	

467,01 toneladas 

3.12 Transporte Comercial Pedra  

Custo Unitário  

Equação= 0,50X1 + 0,60X2 

X1 (Km de rodovia pavimentada) 	 7,70 Km 

X2 (Km de rodovia não pavimentada) 	 0,125 Km 

(0,50 x 7,70 Km) + (0,60 x 0,125 Km) 

3,85 Km + 0,08 Km 	 R$ 3,93 /Toneladas sem B 

Quantidade: 

748,41 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,60 Ton/m3 

299,36 Toneladas 

Capanema, 05 de março de 2021 

Sa 
r 

oens  Ift!i5 

Rubens L-rd-is Ro ndo Souza 	
• CiVil ° 

Cg- -  Engenheiro Civil e,deSegurança do Trabalho 
CRIA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 Página 6 de 6 
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 

NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 

AVENDIA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os proc 	.pen os 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinad ' à arç  

compreensão e complementação dos Projetos Executivos a \ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

1 

Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do 

Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissio al 

responsável técnico pela empresa proponente. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato\Je 

Empreitada Global. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da 

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feit aro 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 
----- 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro— 85760-000 
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificaçõeO  

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão deobra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, 

de total responsabilidade da empreiteira. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização iktz760 
sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas' à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura Munic!gai' giehá 

destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

4.4 A placa de obra será em chapa de aço galvanizado no 26, nas 

medidas padrões de 1,00m x 1,50m de área e pintadas nas cores 

específicas pelo Governo Municipal. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

1 - DISPOSITIVO DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA 

1.1 DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial urbana o conjunto 

de mecanismos que visam a coleta e remoção de águas pluviais 

precipitadas nas áreas urbanizadas, dispondo-os em local adequado, 

de modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos ou outros 

danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate à 

erosão e observando-se a topografia do terreno e dados 

pluviométricos e são constituídos por: 

Rede Coletora: É o dispositivo que conduz as águas pluviais através 

de diâmetros de tubulações adequadas à vazão a ser escoada. O 

assentamento será feito preferencialmente no passeio (lateral c)a-- 
- 

pista). 	 F 

1.1.1 - Escavações 

As escavações das valas serão executadas de acordo com os 

gabaritos de canalização e, em princípio será adotado o diâmetro 

nominal explicitados no projeto. 

Caso necessário os taludes de valas deverão ser devidamente 

escorados. Sempre que o material for de baixo poder de suporte será 

exigido um lastro de brita com 10 cm no fundo da vala. Nas redes 

sob a pista de rolamento este lastro é obrigatório independentemente 

do tipo de solo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 
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Secretaria de Planejamento e Projetos 

Os materiais retirados da abertura das valas deverão ser depositados 

a distância superior a 0,50 m da borda da vala e, quando de boa 

qualidade, servirão para reaterro das canalizações, desde que 

aprovados pela fiscalização. 

1.1.2 - Reaterro 

O reaterro deverá ser executado em camadas não superior a 50 cm 

compactadas mecanicamente pela própria retro-escavadeira, com 

material adequado aprovado pela fiscalização. 

O material excedente das escavações será considerado Bota Fora e o 

local de depósito ficará ao encargo da empreiteira, podendo ser 

aproveitado para regularização dos passeios e contenção lateral dos 

meios fios. 

1.1.3 - Caixas Coletoras 

Boca de lobo: é o elemento de drenagem pluvial urbana que visa 

captação das águas pluviais e a sua condução à rede coletora, 

localizam-se nas extremidades das quadras, de forma que não 

permita indefinição no escoamento superficial, evitando a formação 

de zonas mortas. 

Serão executadas da seguinte forma: 

Solo previamente apiloado para lançamento de concreto magro; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
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Alvenaria de tijolos maciços de pé assentados com argamassa 

cimento e areia 1:4; 

Revestimento interno com concreto traço 1:3; 

Tampa em Concreto Armado. 

1.2. MATERIAIS 

Os materiais utilizados deverão satisfazer as especificações do DER-

PR, sendo estes: 

Cimento: "Recebimento e aceitação de Cimento Portland Comum e 

Portland de Alto Forno". 

Agregado miúdo: "Agregado miúdo para concreto". 

Agregado graúdo: "Agregado graúdo para concreto". 

Água: "água para concreto" (insalubre, inodora e incolor) 

Concreto: "Concreto e argamassa" 

Aço: "Armaduras para concreto armado 

Formas: "Formas e cimbres". 

Os tijolos devem seguir as normas da ABNT, NBR 7170. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
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O critério de medição é por unidade. 

1.3 - EQUIPAMENTOS 

A escavação das valas para assentamento dos tubos será executada 

com retro-escavadeira e a concha com largura compatível ao 

diâmetro da tubulação. A colocação dos tubos dentro das valas faz-se 

com a retro-escavadeira ou pá carregadeira, dependendo da situação 

e do diâmetro do tubo. 

1.4 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos serviços levarão em consideração os 

seguintes itens: 

Serão avaliadas os alinhamentos, declividades, cotas dos tubos e 

dispositivos de captação e inserção, usando os métodos top* ,4 cos 

correntes; 

Será aceita quando a calçada estiver isenta de qualquer resíduo de 

obra de materiais e com todos os acabamentos inclusive a retirada do 

isolamento das Caixas Coletoras. 

2.0 DESMATAMENTO E LIMPEZA (TERRAPLENAGEM) 

Os serviços compreendem as operações desmatamento, 

destocamento e limpeza, nas áreas destinadas a implantação do 

corpo estradai e naquelas correspondentes aos empréstimos scls 

obstruções naturais, por ventura existentes, tais como camada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souz a, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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vegetal, arbustos, tocos, raízes, entulhos e eventuais matacões soltos 

de pequeno porte. 

Serão derrubadas todas as árvores que se acharem compreendidas 

pelos off-sets com um acréscimo de 2,00 m para cada lado podendo 

ser reduzido a critério da Fiscalização. 

A limpeza compreenderá as operações de escavações e remoção da 

camada orgânica, na espessura do projeto ou a critério da 

fiscalização. 

Os materiais provenientes do desmatamento da limpeza serão 

removidos ou estocados conforme indicação da fiscalização. 

2.1 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE (MATERIAIS DE 

EMPRÉSTIMO) E COMPACTAÇÃO 

São escavações fora do corpo estradai definidas pelos off t , 

destinados a prover ou complementar o volume 	ssário a 

constituição dos aterros, por insuficiência do volume dos cortes. 

As operações de aterro compreendem na descarga, espalhamento, 

conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

de cortes ou empréstimos, para construção do corpo do aterro, até as 

cotas indicadas em projeto. 

Os materiais de empréstimo serão selecionados pela fiscalização e 

será em la categoria atendendo a qualidade e a destinação prevista 

no projeto, sendo isentos de materiais orgânicos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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O lançamento do material do aterro para construção doa aterros deve 

ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção 

transversal e em extensões tais que permitam seu umedecimento e 

compactação. Para o corpo do aterro a espessura da camada 

compactada deverá ser de 0,50 m e para camadas finais de 0,30 m. 

O grau de compactação para as camadas inferiores do corpo do 

aterro é igual a 100% do Proctor Normal e as finais de 100% do 

Proctor Normal em relação ao ensaio AASHTO T-99. 

Os equipamentos para os aterros e compactações são caminhões 

basculantes, motoniveladoras tratores de lâmina e escavadeiras 

hidráulicas, juntamente com rolos compactadores. 

3 - PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

3.1 - MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação de vias urbanas com pedras irregulares, com área total 

de 748,41 m2. Conforme explicitado abaixo. 

3.2 - DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras 

irregulares justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, 

confinadas lateralmente por meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

3.3 - MATERIAIS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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A pedra irregular não apresenta urna forma constante, como o 

próprio nome indica, e, portanto, pretende-se em cada tipo de jazida 

limitar o campo de variações, de maneira que no seu conjunto a 

superfície pavimentada apresente uma determinada homogeneidade. 

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser 

observadas, tais como: seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 

0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a partir de maciços rochosos 

extraídos de pedreiras indicadas no projeto ou pela fiscalização. 

O meio fio será em concreto pré-moldado, nas dimensões 10 x 25 x 

100 cm (conforme detalhe em projeto anexo); e serão fornecidos 

pela empresa vencedora. 

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 15,00 

cm de espessura. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.4 - EQUIPAMENTOS 

Deverá estar na obra permanentemente a disponibilidade da obra 

pelo menos: 

* Trator de esteira de porte médio (na jazida de argila e pedreira); 

* Retroescavadeira 

* Carregadora frontal; 

* Caminhão basculante; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubense-ngenharia@capa-nema.pr.gov.br  
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* Rolo liso vibratório com peso mínimo de 10ton; 

* Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, 

soquetes, martelos, etc). 

3.5 - EXECUÇÃO 

O subleito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. 

Deverão ser executados cortes, aterros que se fizeram necessários e 

serão executados pela secretaria de viação e obras supervisionada 

pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

3.6 MEIO-FIO 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com 

profundidade aproximada de 20 cm e o mesmo será escorado com 

argila proveniente de fora ou resíduo da escavação das tubulações 

dede que autorizado pela fiscalização numa largura mínima 	j3.t5 O 

m e toda a extensão das ruas. 

3.7 REGULARIZAÇÃO 

O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado 

manualmente, de modo a atingir uma espessura mínima final de 

0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

3.8 COLXÃO DE ARGILA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema  pr.gov.br  
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As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento 

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que 

não coincidam as juntas vizinhas, observando-se um espaçamento 

entre as pedras não superior a 1,50cm, com espessura de 25,00 cm 

de argila. 

3.9 COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO POLIÉDRICO 

A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos 

bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo interno para 

o externo nos trechos em curva. Em cada passada, o equipamento 

deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do 

colchão estiver saturado. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.10 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, 

perfis, dimensões e seção transversal estabelecidos pelo projeto. 

Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu 

recebimento definitivo, os trechos em construção e o pavimento 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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pronto deverão ser protegidos contra os elementos que possam 

danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da 

fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser 

retirado imediatamente do canteiro de obras. 

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra 

relatando os acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser 

vistados pelo responsável técnico da empreiteira e o engenheiro fiscal 

da prefeitura. 

4.0 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral 

desmobilização, sendo a obra entregue em perfeitas condiçõ 

uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mai1: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a se 

rem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da 

ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, 

sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro 

autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto Executivo de Construção de 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 

RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AVENDIA 

RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR , somente poderão ser 

executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do 

Município. A utilização dos materiais para a construção da presente 

obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, \\\ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição 

dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Capanema, 05 de março de 2021 

1J0 
>4..r.144 :4 ° 1?"r3'1n  

Eng.Rubens Luis Rolando Souza 
Responsável Técnico 
CREA PR 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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ART de Obra o.0 Serviço 
1720203840848 

000 
1. Responsável Técnico 	 — — • 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Titulo profissional' 

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

   

   

   

 

RNP: 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

 

    

Acesso nosso site www.crea-pr.orgiar 

Central de atendimento: 0800 041 006 ' 

8. Informações 	- 
• A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de 

e do contratante com o objetivo de documentar 

Cao•ts•IL• 	IN Ét1~. 
• /..••••••14. a. 1••••••• 

1 
-PR 

-- 2. Dados do Contrato 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

CNPJ 75.972.760/0001-60 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 18/05/2016 

Valor: 	RS 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço .- 
RUA SEM NOME, S/N 

QD: S/N SANTO EXPEDITO CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Inicio: 06/11/2020 	Previsão de término: 08/04/2021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CNPJ. 75.972.76010001-60 

- - 4. Atividade Técnica 	  
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade 
[Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação em pedra para vias urbanas 	 748,81 	 M2 
(Anteprojeto) de sistemas de drenagem para obras civis bueiro 	 160,00 	METRO 
[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo 	 3,00 	UNID 
[Projeto] de compactação - terraplanagem 	 748,81 	 M3 
[Projeto] de volume/área de aterros - terraplanagem 	 129,68 	 M3 
[Projeto] de volume/área de cortes - terraplenagem 	 129,68 	 M3 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA SEM NOME BAIRRO SANTO EXPEDITO 

r
7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

4 	4 IM 	I) t(  ,1 '/7/(PC í  
de 

do profissional 

ontratual. 

RUBENS LUIS ROLANDO 501,2?- 	: 513.358.830-53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972-760/0001-60 
- 

Valor da ART: R$ 83,78 	Registrada em : 03/09/2020 Va lor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 2410101720203840848 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso en, 04/09/2020 15:13:53 

wwsv.crea-pr.org  br CREA-PR 
ri si~t 
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PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

i> 
RFSPONSÁVEL CO: 

E DE SEGURANÇA DO TRABALHO DATA: 

'Setembro 2020 

s'[-1e5envolvimento Projj 

F,vandro C. Malinsk 

PRL4Ailititt;, 

RUBENS LR. 
CREA 

'LOCAUt 	'O: 

Santo 

ARFATOTA1 

748,41m2  

l'ESCAJA, 

INDICADA 

PROJETO PAVIMENTAÇÃO 
PAVIMENTAÇÃO POLLÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

VOLUME DE ATERRO e DRENAGEM PLUVIAL 
Rua Sem Nome - Santo Expedito - Capanema Pr.  

FOLHA: 

C \ I CA 

PREFEITURA MUNIC#PAL 

000 
LEGENDA: 

Tubos: (A Executar) 

	 0=400 

Tubos: (A Executar) 

:1 0-600 

Tubos: (A Executar) 

1-1...11..+1.1.1.11H 	0 	- 800  

63,00 

62,00 

35,00 

Metros 

etr-os 

V etr-os 

Boca de Lobo: (A Executar) 

n 1,50x1,25 / 03 

Boca de Lobo: (Existente) 

1x1 
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Capanema, 06 de abril de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA , deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a • 	esa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento lici 	ndicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certk.wie• ----- 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato P arigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



000,h-?1 
Município de Capanema - PR 

Capanema, 06 de abril de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 06/04/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 

PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 

TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 

UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 

ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento 

será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Valor Orçado Inicialmente R$ 297.406,92 (Duzei 

Quatrocentos e Seis Reais e Noventa e Dois Centavos). 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

NatuLeza-dá 	\ 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2021 1936 08.002.15.451.1501.1151 1015 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

Cleom ar Walter 
Téc. Coni ÇRC: PR-046583/0-2 

CPF: 723 .903.-95-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Valor atualizado Licgido errcenhadc Saldo atual 

25224-k2,23 

2522432,23 

1539292 

15.892,92 
1E1 

' 2506.59 

2522432,23 • 15.892,92 2.506.639,31r 

50.03.3,00 0,00 53.003,00 

1903 003.00 15.892,92 1.884.107,08 

0,00 0,00 000 

572.432,23 0,00 572.432,23 

2522432,23 15.892,92 2506.539,31 

• Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 10/03/2021 

Órgão / Unidade / Prcjeto ou Atividade / Caia de despesa / Fonte de recuso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) Vaiar autorizado 

002 Deparld. .to de Serviço? 

15451.1501.1151 	Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas 

4.4.9051.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

ti  .1ed 

50.00000 

50.030,00 

01920 E 	03000 0030/01/07/03/00 Recursos Ordinários (Liares) 

01920 EA 03000 0030/01/07/03/00 Recursos Ordinários (Lures) 

01936 E 	01015 1015/14/99/00100 Cessão Onerosa - Pré-Sã - Lá n° 13.885/2019 

01936 EA 01015 1015/14/99/00/00 Cessa:. Onerosa - Pré-Sal - Lei n° 13.885,2019 

Total Gerai 

50903,00 

0,00 

0,00 

0,00 

50.000,00 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo: 10(03/2021 
Ca atas de despesa 1920. 1936 

 

f=i 

Neigq«."' 
1.k3.2021 16:0927 Emitido por: Clecmar VVaiter , na versão: 5526 r 

E - Gr.fflo da fonte do e)ercício / EA - Gri.ço da fonte de e.,,,acicios anteriores 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 07/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 7.777 de 08/12/2020, 
publicada no 	Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 
09/12/2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de 
acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 
8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

1.1. Da sessão pública: Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão 
ser entregues até às 8H30M do dia 29/04/2021, e serão abertos no dia 29/04/2021, às 
8H30M, na sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, situada a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 
gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) Carta credencial - anexo 01-, 

c) Declaração Unificadas anexo 02; 

d) Atestado de visita - anexo 03; 

e) Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04; 

f) Carta proposta de proposta - anexo 05; 

g) Demonstrativo analítico do BDI - anexo 06; 

h) Termo de renúncia- anexo 07; 

i) Declaração de Aceitação da Responsabilidade- anexo 08; 

j) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pr::::re - anexo 09; 

k) Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico 

para execução do objeto da licitação - anexo 10; 

1) Cronograma de utilização do aparelhamento anexo 11; 

m) Minuta do Contrato- Anexo 12 

n) Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica - Anexo 13 

o) Orçamento Quantitativo- anexo 14 

2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço 

global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, 
RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. 
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Objeto: LOTE 01- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIA, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE 02- EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE 03- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

PRAZO DE EXECUÇÃO LOTE 
60 DIAS LOTE 01 
120 DIAS 
120 DIAS 

LOTE 02 
LOTE 03 	• 

LOTE PRAZO DE VIGÊNCIA 
LOTE 01 150 DIAS 
LOTE 02 270 DIAS 

270 DIAS LOTE 03 

Capital 	social 	Mínimo 	Lote 	01: 	R$ 	10.658,51 
Dez mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos) 

Preço Máximo Global Lote 01: R$ 106.585,12 (Cento e seis mil, quinhentos e oitenta 
e cinco reais e doze centavos) 

Capital social Mínimo Lote 02: 6.950,19 (Seis mil, novecentos e cinquenta reais e 
dezenove centavos) 

Preço Máximo Global Lote 02: R$ 69.501,96 (Sessenta.e nove mil, quinhentos e um 
reais e noventa e seis centavos) 

Capital social Mínimo Lote 03: R$ 12.131,98 (Doze mil, cerito\e trinta e um reais e 
noventa e oito centavos) 

Preço Máximo Global Lote 03: R$ 121.319,84 (Cento e vinte jhm mil, trezentos e 
dezenove reais de oitenta e quatro centavos)  

Obs: A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 

técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não 

sendo admitida qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na 

execução da obra sem a anuência prévia e expressa do Departamento de Engenharia.  

2.2. O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o 
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo. 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,75% 
2 TERRAPLENAGEM 2,85% 
3 DRENAGEM 47,59% 
4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 48,81% 

LOTE 02 
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ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1. 15% 
2 TERRAPLENAGEM 2,65% 
3 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 96,20% 

LOTE 03 
ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 

VALOR GLOBAL 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,65% 
2 TERRAPLENAGEM 1,69% 
3 DRENAGEM 58,66% 
4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 39,00% 

2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o 
preço global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, sob 
pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 82.087,11 (Oitenta e Dois Mil 

e Oitenta e Sete Reais e Onze Centavos), valor que correrá a conta da seguinte Dotação 
Or amentária: 
Dotações 

Exercíci Conta 
o da 	da 
despesa despesa 

Funcional programática 	Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 	1920 

2021 	1920 

	

08.002.15.451.1501.1151 	000 

	

08.002.15.451.1501.1151 	000 

4.4.90.51.00.00 

4.4.90.51.00.00 

De Exercícios 
Anteriores 

Do Exercício 
pe Exercícios 

nteriores 
2021 1936 08.002.15.451.1501.1151 F1015 4.4.90.51.00.00 	, 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDIT 
4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) diaC6teis----a- ntes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



00)#_ -\ 

Município de Capanema - PR 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 
4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 

de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata 

de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repas,,e dos anexos e arquivos digitais 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor foi realizadoou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo 

de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 
5.3. Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 

8.666/93); 

d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 

8°, V da Lei n° 9.605/98; 
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e) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

1) Empresas em processo falimentar;  em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 

Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 

do licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 
6.1. O enquadramento como microempresa ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, 

§ 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos 

pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
6.2. A fruição dos beneficios licitatórios determinados pel lel Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequili o porte ou equiparado 
para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situaçõL•:-Trevist.s no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 
(Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 
do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 
com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
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7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 

Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 

cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, 

CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 

no documento apresentado. 
7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°  01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021, AS 08H30M DO DIA 29/04/2 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

, (RAZÃO SOCIAL DO 

ENVELOPE N° 02 PROPOSTA DE PREÇOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021, AS 08H30M DO DIA 29:'04/2021, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual 

deverá ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados 

por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 

autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 
8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:  

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
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TOMADA DE PREÇOS 07/2021, ÀS 08H30M DO DIA 29/04/2021, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 

justificativa para eventual atraso. 
8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 
8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 
8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 	ocumento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhikduw dc todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 	r• egIstro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 	a dai' ¡cação dos seus 

administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
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e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

fl No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo 

sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com 

data superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 	poderá consultar o site: 

http:/ /www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/  cnpj/cnpjreva/cnpjreva sol 

icitacao.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a 

empresa não será desclassificada) 
b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada a verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municip. 	rtidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitan'  

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔ G FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação jwi: cial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha, vida realizada em data não anterior a 

90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida 

pela Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) 

	

	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) 	Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados 

os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) 	Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente 

certame, PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA; 

b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros 

da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da • rifprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença • es s cooperados 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da com 	de que estão 

domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, 	n° 5.764, de 

1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os proEionais doe Lr' ,` {rata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, dái=c4"Fi° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

b.4) A comprovação referente ao item b.1 poderá ser comprovada na hora da 

sessão junto com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato. 

c) 	Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante 

apresentação de um atestado fornecido por pessoa fisica ou jurídica de direito público ou privado, 

em nome do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

PAVIMENTACÃO POLIÉDRICA , com quantitativos mínimos de 

50% da área objeto da presente licitação, vedado o somatório 

de atestados.  Ou seja, somente será admitido o quantitativo 

mínimo de 50% da área objeto da presente licitação em um único 
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atestado LOTE 01: 468,45m2, LOTE 02: 597,23M2  , LOTE 03: 

(374,20 m2).  

d) 	Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por 

intermédio de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais 

onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do 

telefone 46 35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou membro  

da equipe de Planejamento da Prefeitura Municipal de Capanema.  

d.1.1) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que 

preencher a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 13 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 

conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo 

Anexo 8 deste Edital. 

O Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais 

Responsáveis Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração 

de Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigència constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 10) 	que disporá, por ocasião da 

contratação, das instalações, do aparelhament e 	pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, 	-corno do anexo 11, contendo o 

cronograma de utilização de veículos, máquinas e eq pib,entos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DEC LARAÇÕES/ OUTROS): 

a) Modelo de Declaração Unificada; 

b) Documentos facultativos: 

b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (A 

empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, de 

14/12 / 2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no envelope 

"A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (anexo 9). 

b.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor 
de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 
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credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 
90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
(art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 05, impressa 

por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser 
elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

1) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
9.1.1. 
9.1.2. Planilha de Serviços - conforme descrito no projeto básico - Deverá ser apresentada 

uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e 
entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após 
a vírgula. 
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1) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 
número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

	

9.1.2.1. 	Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 
custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, 
instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, 
fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de 
tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 
adicional. 

	

9.1.2.2. 	No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 
incluso o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional será considerada. Todavia, 
caso haja necessidade de aditivos de valores 	quantitativo, 
devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 
percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será 
calculado sobre o valor global da obra, salvo na hipótese de 
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, verificados durante a execução da obra, hipóteses, que 
devidamente justificadas, não sofrerão descontos do percentual de 
"risco". 

	

9.1.2.3. 	A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 
modelo (Anexo 06), discriminando todos os custos indiretos e lucros 
(ou benefícios). 

	

9.1.2.4. 	O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 
nesta licitação é 26,44%, devendo cada licitante preencher sua 
planilha de Composição Analítica do BDI. 

9.1.3. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico- 
financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo 
equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 
responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e 
assinatura do responsável técnico. 

	

9.2. 	Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

	

9.3. 	A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes 
de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram 
preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

	

9.4. 	Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada item 
constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá ultrapassar 
o Preço Máximo estabelecido no item 3.1, sob pena de desclassificação.  

	

9.5. 	A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

9.6. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais 
tributos fazem parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas Indiretas. O 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL , que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos 
na proposta apresentada. 
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9.7. 	As propostas terão validade de 60 (sessenta) Dias contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preãmbulo deste Edital. 

	

9.8. 	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

	

9.9. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não apresentem 
alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais 
e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que 
se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes 
presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 
10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo 

a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servico s. tce.pr. gov. br / tcepr/ municipal/ ail / Consult - 	pedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (http: / / www.cnae. ibge . go v. br) 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspenxi:jCEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparerTerl .a.'õv.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de úrli)rébidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Naciona. 	de 	Justiça 
(www. cnj .ju s. br / improbidade_adm / consultarcirídop 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 
art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 
reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/ EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 
efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 
Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo -
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 
permitido como condição paras esse benefício. 
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10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 
o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 
licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 
sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1.0s documentos de habilitação e o s envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 
guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 
serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 
(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se present-,,  os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 	feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1.Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorren INde fato superveniente e 

aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2.Desclassificação do licitante por motivo relacionado com 4 hi..bilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o jub,., 
10.19. Abertos os envelopes n°  02, a Comissão de Licitaçã2 examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibiEdade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundament,  da e registrada na ata da sessão. 
10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer 
outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá 
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar 
o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fones(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no 
preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a 
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o 
preço unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços 
e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo admissível 
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo 
admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da 
proposta. 

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será 
desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o 

presente edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes 	Lie 	fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas pr i slno cronograma 

físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a 	ir do sistema de 

referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas 	c)4rtas das demais 

proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando 

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 
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11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes 

em sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, 

comprovando que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de 

desclassificação. 
11.4. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.3, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o 
valor resultante do item 11.3 e o preço global analisado. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa 	empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as - r .anescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na on[c. i .-! classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentadosr.pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalo esiabelecidos no subitem 12.2.1 
será realizado sorteio entre elas para que se idFtili :qwe aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos prev}stos n L i Complementar 123/06, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei 96'mplementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

1) 

	

	
Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere 
o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento 
do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 
recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 
o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de 1.ke ilação poderá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de . nzitrgt,O.r com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante v~or recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Coin 	Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de .1d IlcaçiEto, para assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de 

qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de 180(Cento e oitenta) dias. 
16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 
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17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é 
condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou da 
garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena de 
responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de 
obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular 
beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, à 
escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária. 
17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito deverá 

ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 
56 da Lei n° 8.666/ 1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Capanermi .‘omo beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atual' 

de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de v 

90 (noventa) dias; 

toeira, imprescritibilidade, 

o contrato, acrescido de 

b) expressa afirmação do fiador que, como devor soli-ãr fará o pagamento ao 

Município de Capanema, independentemente de interp( ação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o 

beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 

de irrevogabilidade. 
17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor económico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 

aos interesses do Município de Capanema. 
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17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 
sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 

Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório 	definitivo e/ ou não aceitação pelo 

licitador da obra. 
17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 

requerimento mediante a apresentação de:  

a) termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 

são de inteira responsabilidade da contratada. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da mão-
de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

18.1.1 Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme 
18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE cr5N« 	tos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documen *s écnicos, gráficos 
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previ-1:7- te e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferéncia, -"a pazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução a obra, de maneira a 
abrangé-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e ef« nd.un ento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implanta~ objeta garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua apli' ;içá° correta nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma de 

dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá 

executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado 

ao cumprimento do cronograma fisico da obra. 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando 

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

c) O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados 

a partir da assinatura do contrato. 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de 

aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, 
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verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da 

composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível 

aditivo. 

	

18.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 
n° 6.496, de 1977; 

	

18.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

18.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra; 

	

18.1.6. 	Assegurar à CONTRATANTE: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

	

18.1.7. 	Promover a organização técnica 	administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de cordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no 	o determinado. 

	

18.1.8. 	Conduzir os trabalhos com estrita o 	ncia às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dc55 	res Públicos, mantendo o local 

dos serviços sempre limpo e nas melhors c r nchões de segurança, higiene e 

disciplina. 

	

18.1.9. 	Atentar, em relação ao material, .pwra todas 	disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 

relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução 

da obra, para possibilitar a sua fiscalização. 

18.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico 

e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
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defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo 

se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução 	307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente CONAMA. 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamenios na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inc); sive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venhAt:-: a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e telefónicas. 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilãncia de materi2, is: fer ; !iiientas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, dura vigé:7.17-!a da obra. 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 
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18.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

18.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

	

18.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

18.2.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

	

18.2.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

	

18.2.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

	

18.2.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

	

18.2.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

18.2.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 

18.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Con7 o no INSS. 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

serviços, fora das suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o õnus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade 

do patrimõnio público; 

18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios 

dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 

a execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças grudicas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtens o todas as informações 

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 

responsabilizando inteiramente pela apresentação ,.-!;, rlanilha de serviços para 

uma proposta de preços completa e satisfatória; 

t 
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18.2.9. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

19.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo 
Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumpriment( de obt -ação contratual 
e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e ( ualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ p4+ necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código 	não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 	1 

20. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E com UNICAÇÃO 
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a 
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 
andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 

para representá-la na execução do contrato. 
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20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências — BD O, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar 
reservados para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

20.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com 
as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo 
aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. 
A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 

20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio de 
Engenheiro Municipal. 

20.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos r4 t ursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoMilNLQL‘ oura resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto 	r Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos T. egu]amentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretapl'entr 	as obras / serviços em 

questão e seus complementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não 	nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

20.16. Compete especificamente à Fiscalização: 
20.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/ serviços; 
20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Contrato; 
20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
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20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 
Contratada; 

20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
20.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
20.16.8. Relatar oportunamente a Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a 
terceiros; 

20.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

1) A satisfação do público usuário. 

20.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem crio o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providênciaç- nk,..«: ,s0 rias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoric-- e :competente, 

_....,95d1 quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lql ° 8.666/93. 

20.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas 	C ONTRATADA, 

)1 sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhis»B, eneja á a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste instrumento -l'erivocatór'i 	na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 

da Lei n° 8.666/93. 

20.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Contrato. 

20.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/ serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
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21. 	DO PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a 

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 
aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 

21.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15  
(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 
respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos 
do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 

21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convénio especificado no item 2 deste edital, 
não gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não 
repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 
21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o 

CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas 
necessárias ao pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) dia 
após a medição realizada, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do 
fato, facultando a esta a suspensão da execução da obra, até a liberação 
do pagamento. A opção pela suspensão da_exeeucão da obra deve ser 
formalizada por escrito e anexada ao pr000''sso licitatório.  

21.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fite condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada jurko aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Ano" k ão de Responsabilidade Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Co.:<`-truçá-  daobra; ) 
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21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma da, parcelas a Co:(!i atada deverá apresentar na 
tesouraria da Contratante, além dos d oodMentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 
devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento. 

21.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de  
Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado 
em até 15 (quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela 
CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as seEuintes documentações:  

a) 	Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

c) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

d) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
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21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 
execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

21.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
21.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer õnus para a Contratante. 

21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

21.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

21.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei CompleMentar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/08. 

21.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacio! 	no» termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária q 41.1 aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 	gamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de docum t oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 	mentar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores c.rrespondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

21.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

21.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
22.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
22.1.1. 

	

	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



003,3 .  

Município de Capanema - PR 

22.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

	

22.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

	

22.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

22.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 
pelo CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem 
qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como 
recebida(s) definitivamente. 

22.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto 
às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais 
e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

22.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23. 	DAS SANÇÕES 
23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicat:1 a que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o c.5: trato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no 	- me; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo J' 	l ade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
23.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
23.3.1. Advertência por escrito; 

23.3.2. Multas: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



o 

Município de Capanema - PR 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 

consecutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) dia 

a partir da Ordem de Início da Obra; 

b) b)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 

consecutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, 

contado do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da 

obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os serviços, 

sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da Fiscalização; 

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA 

ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa física ou jurídica, 

sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

1) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 

contrato pelos seguintes motivos: 

I 	quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 

II - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 	(trinta) dias por 

parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo a. •trtvo de prorrogação 

contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Mui-  ifiipal, sob pena de 

nulidade; 

III - quando houver inadimplência de cláusulas e 'condições contratuais 

por parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da 	I 

IV - demais hipóteses mencionadas no art, 78, da 1.. 8.666/93. 

23.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais 
prejuízos causados que ultrapassem o valor das multas previstas 
neste instrumento. 

23.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

23.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) 	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

23.5. 

	

	As penalidades serão aplicadas apõs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

23.6. 

	

	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

23.7. 

	

	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. 

	

	As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

23.9. 

	

	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas cone "7- 	especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas 	z ratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando .1 Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazorstipulados; 

d) O atraso injustificado no inicia,. na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
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m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução da obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25. 	25.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de inte 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e su 
conduta. 

25.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

26. 	DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 
26.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
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regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

27. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/ serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, 

ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/ serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores. 

27.2. Caso venha a ser necessário nas obras/ serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao 

Contrato Primitivo. 

27.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57 §1°, da Lei 8..666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratad ! não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice I PC/IBGE. 

27.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de ir iciativa da CONTRATADA, a 

qual compete solicitar e comprovar a impossibilidadinalizar a obra conforme 

o cronograma físico-financeiro original, juntando e ler.o. 'e ntos que demonstrem os—  

fatos alheios a sua vontade ensejadores do arraso . da' execução, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis.  
27.6. Todos os fatos que ensejam a suspen o ou paralisação da obra devem já 

necessariamente possuir justificativa por scrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

28. DO FORO 

28.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. O desatendimento de exigèncias formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 
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29.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura execução da obra. 

29.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar desde a realização da Sessão Pública. 

29.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

29.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

29.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

29.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário 

de expediente, na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro 

Município de Capanema PR. 

de 2021. 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade 

de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria 

que o senhor ......... ........, carteira de identidade n° 	 , é a pessoa designada por nós 

para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta 

de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA) e 

carimbo do CNPJ da empr 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de 

Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Document 

Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalhei 

e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo 

admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Foné:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO - II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS /41° 07/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	, CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  

função/cargo é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou furiii4'a impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autor 	contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula VO-i;. Illn te n° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura refercw e e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encarriii<Cro para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	  portador(a) do CPF/MF sob 

	 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 

PREÇOS /41° 07/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA/CAU n° 	da empresa 	  

responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra 

objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, claramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° 
Data do 

registro 

Assinatura do 

profissional 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ANEXO 05 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 

TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 

ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O preço global,do lote 01 fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ ......... (.....), sendo R$.....(....)referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento 

do material. 

O preço global,do lote 02 fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 	( 	), sendo R$..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento 

do material. 

O preço global,do lote 03 fixo e sem reajuste, proposto para execução d, objeto é de 

R$ 	( 	), sendo R$..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referk.Ates 	fornecimento 

do material. 

Lote 01- Prazo de execução 60(sessenta) dias, contados a partir do 10° dia JQ s a assinatura 

do contrato. 

Lote 02- Prazo de execução 120(Cento e vinte) dias, contados a paru à 10° dia após a 

assinatura do contrato. 

Lote 03- Prazo de execução 120(Cento e vinte) dias, con .j a partir do 10° dia após a 

assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) meses (no mínimo 60 (sessenta) 

dias, para o lote 01 e 120 (cento e vinte) dias para os lote 02 e 03 a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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20,73% 
26,85% 

BDI SEM Desoneração da folha de pagamento 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BDI 
Administração Central 
Seguro e Garantia 
Risco 
Despesas Financeiras 
Lucro 

1° Quartil Médio 

3,80% 
0,32% 
0,50% 
1,02% 
6,64% 

4,01% 
0,40% 
0,56% 
1,11% 
7,30% 

ores 
estos 

4,67% 
0,74% 
0.97% 
1,21% 
8.619"( 	6 

:3° 

11: PIS e COFINS 
12: ISSQN (conforme leg'slação municipal) 	/ 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Deso:,eração) 

3,65% 
3,00% 
4.50% 

o o 
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ANEXO 06 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

Lote 01 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 	 Pavimentação Poliédrica e Drenagem Pluvial 
Tomador: 	 Prefeitura Municipal de Capanema 
Empreendimento: 	 RUA TAMOIOS 
Programa: 	 Pavimentação em Vias Urbanas 

Identifique o tipo de obra: 	2 
informe a base de cálculo do 'SUM. 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 
	

2 	 Sobre os serviços 
x Sobre a mão-de-obra. 

informe a ocorréncia da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31108t15 

SEM Desoneração.  

x COM Desoneração. 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BOI - SEM Desoneração = R1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1.11-12)1.1  
BDI - COM Desoneração [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)t(1.11-12-13)]-1 

ReSpOnsivol TocnicrY8o(o)(o),.MUNIC(1.10 DE CAPANEMA 

	

Catunt0 é Assinatura 	
,_ ... 

,,... , 	 '"... 

' Prole*, Municipal .oul romador) 	 Al0ér". 

Corimbo 
imbu 

	

As6inatura 	 1~141144"Ir 

V.131028 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Lote 02 

BDI • Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 	 Pavimentação Poliédrica e Drenagem Pluvial 
Tomadori 	 Prefeitura Munlokpal de CaDa110111, 
Empreendimento: 	 RUA UBIRAJARAS 
Programa: 	 Pavimentação em Vias Urbanas 

Identifique o tipo do obro: 
	

2 
Informe a base de calculo do 'SUM. 

CODUDDEA0 de rodovias e 
ferrovias- 
	 2 	 Soare os serviços 

x Sotwe a mande-obra.  

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31108116 

SEM Desoneração 
x COM Desoneração. 

1 Intervalo de admissibilidade 

1° Quartil, 	Médio 	30 •Quartil.  
Item Componente do 

BDI 
Valores 

Propostos  
Administração Central 3,80% 	4,01% 	4,67% 3,80% 
Seguro e Garantia 0.32% 	- 	0,40% 	0,74% 0,32% 
Risco 0.50% 	0,56% 	0,97% 0,50% 
Despesas Financeiras 1.02% 	1,11% 	1 21% 1,02% 
Lucro 6 64% 	7,30% 	5,69% 6,64% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme leg.slação municipal) 3,00% 
13.  Cont Prev s/Rec Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20, 73% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,85% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 	TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

B01..i£EM Desoneração = l( I ..-AC.i.S..G.R1Xi 1.0F)X(1.141(1.11-1211-1 
BOI -COM Desoneração = [11+AC+8+G+R)xit+DF1x11+L)J(1.11.12-1311.1 

itsb. 	 ".• 

Támvuo drt.011,1 MDN,C1P10 DE CAPAN1EMA 	o 
E.lonM311.. e A,,.nauus 

Prelo,» Mun1r4,1 (ou lousarlou 	 Arnkrica Beilé 
.;'lh'unuo e A,sinatura 	 Prtfri," Mt.1 /1 kin 't 

V,1$103111 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080= Centro— 85760-000 
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LOTE 03 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

fr do contrato: 
	

Pavimentação Polladrica e Drenagem Pluvial 

Tomador: 
	 Prefeitura Municipal de Capanema 

Empreendimento: 
	 RUA SEM NOME 

Programa: 
	

Pavimentação em Vias Urbanas 

Identifique o tipo de obra: 

Construção de rodovias e 
ferrovias. 

2 
Informe a base de calculo do ISSQN, 

2 	 .Sonfe Os se,kcs 

e Sobre a mio-de-obra, 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da,  
folha de pagamento. Lel 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

L_ 1 Intervalo de admissIbIlidade 

1° Quartil 	Médio 	3° Quartll 
Item Componente do 

BDI 
Valores 

Propostos 
Administração Central 3,80% 	4,01% 	4.67% 3,80% 
Seguro e Garantia 0,32% 	0,40% 	0,74% 0,32% 
Risco 0,50% 	0,56% 	0,97% 0,50% 
Despesas Financeiras 1,02% 	1,11% 1,02% 
Lucro 6 64% 	7.30% 	8.69% 6,64% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont,Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4 50% 

BDI 	SEM Desoneração da folha de pagamento 20,73% 
BOI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,85% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BOI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

- 	
BDI • sEM Desoneração • [(1+AC.S+G+R)X(1*-DF)X(1+1.);(1•11-12)].. 1 

ti 
	 BDI • COM Desoneração ■ [(1+ACo8+0+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12-13)].1 	E„,1 

- 
ResponsAvfOR1/4Ai.co 	MUNI",dP+0 CAPANEMA 

no u isffinahxa 

  

Animal 1?-71  
fraftlai Muree/po, 

v.I31028 

Prolodo Munionni (nu Tomado,/ 
C amen e ASeemeo. 
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

A Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

07/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 

 

, CREA/CAU n° 

 

	 , declara que é conhecedor das condições onstantes no Tomada de 

Preços n° 07/2021 e que aceita participar da Eq 	Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS 

RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS 

MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. 

RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Cidade 	 , 	de 	 de 2021. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2021, realizada  

pelo Município de Capanema PR. 

/_ /2021 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552.1321 
CAPANEMA-PR 
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ANEXO 10 

DECLARACÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema PR 

Tomada de Preços N° 07/2021 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 

mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Acabadora de Asfalto; 

Rolo Pneumático; 

Rolo Chapa ou Tandem; 

Caminhão Espargidor; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estai. disponíveis para 
I 

execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuin& out." compromissos ou 

contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equi i a 	tos e pessoal, e 

consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de exec 	desta obra. 

de 2021. 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão 

é de responsabilidade do Município de Capanema - PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Pari got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Dl' 07/2021  
PROPONENTE 
MUNICÍPIO/ LOCAL 
OBJETO ARA 

CONSTRUÍDA 
LOTE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇAO DOS VEICULO S, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

— 
30 60 90 	120 150 180 210 240 

1 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

2 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

3 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

4 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

5 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

6 UTILIZAÇÃO ;\ 
QUANTIDADE 

7 UTILIZAÇÃO , 

QUANTIDADE 
8 UTILIZAÇÃO 

-7\ QUANTIDADE _ 
9 UTILIZAÇÃO /' 	1 .  

QUANTIDADE / I 

,r/FF  

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

Local e data. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ANEXO 12 

MINUTA CONTRATO N° 07/2021 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA.... 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício, 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de SOU2 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/00XX-60, a seguir denomina4 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lai 

a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada 	pelo' 

Sr(a) 	 inscrito 	no 	CPF 	n° 	residente 	 domicilia, 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato n 

termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condiçõ 

estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021, que fazem pai 

integrante deste instrumento, mediante as cláu sulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RU 	TA CATARINA E 

AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS I'  '  pERAIS E MATO 

GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. GRANDE DO SUL 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, sob o regime de empreitada por preço gl 	tipo menor preço, 

em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças - 	entos referentes 

à licitação Tomada de Preços 07/2021. 

1.2. Integram e completam o presente termo contr, dual, ri..ra todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de 

Preços N° 07/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 

2021 

2021 

1920 

1920 

08.002.15.451.1501.1151 

08.002.15.451.1501.1151 

0 

0 

1015 

4.4.90.51.00.0 
o 

De Exercícios 
Anteriores 

4.4.90.51.00.0 
o 
4.4.90.51.00.0 
o 

Do Exercício 

De Exercícios 
Anteriores 

1936 	08.002.15.451.1501.1151 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

1 ' acompanham o edital.  

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 60 Nem,.. ta) dias, 
11 

4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início .'4I . ècímo) dia a partir da 
à Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma fís 	- ' armeiro previsto no 

projeto básico. 
71/  

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até olr (décimo?- a partir da Ordem 

de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físi -financeiro previsto no projeto 

básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 
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d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes 

de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas 

não poderão ser alegados como decorrentes d e força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 

da data da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 / 	/ 
e encerramento em 	 /. 	./ 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para e 	• ao da obra devido 

a necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de  F  as, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratu irá discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obr 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 

e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 
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6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia 

do Município, no prazo máximo de 10 ( dez) dias após a assinatura do contrato, um 

cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal 

técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., 

devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando 

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  

contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico 

e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o 

percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será 

descontado do valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 

1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter ', cnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de _odos o• dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, ,1. :.k-olvimento, fixação em 

suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual 'os priirhi tos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações quererem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal 

documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela • NTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 1 	 viços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualq. r trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha e]i n sk o a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previde!, 	rios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 
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6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 

suas especificações; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem , i( smo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a qu j está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrai,. 'i :das as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitadob. pel;- ONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do F.i ri do de (1arantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios rlos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 

da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OFIRIGACÕES DA CONTRATANTE. 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 
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7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas a 

observãncia das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 
7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qu-_.■ ração 

financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadi 	ento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES 

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 
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prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado a verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praz;: para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretar io qualquer ónus para a 

Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou  

de consulta eletrônica, 

oficiais, devendo se e 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagn mento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retençã tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, 	1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n' 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I - índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o 

seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por 

parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, 	u -, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verif em vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabe 	à, fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanes:s as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebip-heaw Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério 

do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 

obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 

obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 

recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 

que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da 

CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA,  

a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de -finalizar a obra conforme o 

cronograma fisico-financeiro original, juntando elementos ene demonstrem os fatos 

alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execu.ão« sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensãc> ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito,--a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 

cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que 

julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 

em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem 

ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que 
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se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas 

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o 

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da 

presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade  

administrativa de agentes públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO 

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 

adequado de equipamento de proteção individual EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso 

dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 

3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 

18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos 

na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12 /77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 

não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a hesença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, no• 	e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CÇ4?TRArrADA 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabili&c[e piar danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do5—sei ]ços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 
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16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 

lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 

de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 

do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motiva os autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser prj- e-;.• ; 4 autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" 	23.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízo -  reciki?rr lente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrate i é a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DOS CASOS OMISSOS 

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 
observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

'Pratica Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
coma condição para contratação deverá concordar e autorizam que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralrà414ie , por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembo 0, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente ndicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os d aumento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DOS CASOS OMISSOS 
21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 
Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 
22.1 A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do més seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2021. 

	

Américo Bellé 	 Contratada 

	

Prefeito Municipal 	 Representante legal 

ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 07/2021 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço Completo: 
Fone: 
E-mail: 
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O representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do representante), 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais 
e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Xxxx, xx de xxx de 2021 

Nome, n° CREA/CAU e assinatura do Responsável Técnico 

ANEXO 14- ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

LOTE 01 
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LOTE 02 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 92/2021  

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 07/2021. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. OBRA PÚBLICA DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

7.777/ 2020, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 07/2021. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução da obra pública de terraplenagem, drenagem pluvial 

e pavimentação poliédrica com pedras irregulares nas ruas tamoios entre as 

ruas Santa Catarina e av. Rio Grande do Sul, rua Ubirajaras entre as ruas 

Minas Gerais e Mato Grosso e rua Sem Nome entre as ruas Santa Catarina e 

av. Rio Grande do Sul no Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 7.777/ 2020 - fl. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) P. Básico, Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas fls. 03/102; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 103; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 104/105; 
VII) Minuta do edital e anexos - fls. 106/167. 

É o relatório. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro 85760-000 	 _PrÁgin a 1 de 4 
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Município de Capanema PR 

Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à 

legalidade do feito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 

preços 
No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 

fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 

objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 297.406,92, 

justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico  

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 

complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 

obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 

convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos ::iocumentos 

acima mencionados, em razão de se tratar de documento tu-LQ3c(,ép  verifica-se 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 108 0 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 

e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. Adequada, também, a 

minuta do contrato constante do Anexo 12, em que detalha o objeto, as suas 

peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais dispostas no art. 55, 

da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 

de garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 

empresas locais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 

de obras já se encontram compromissadas com a execução de diversas outras 

obras deste segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 

recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 

de garantia de execução, nas modalidades descritas nos incisos I a III do citado 

art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  É o parecer. 

Ca«.anema, 07 de abril de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Roma nti Ezer Barbosa 
Procurado/ Jundico de Capanema 
Dec. no 6001/ 

OAB/PR 55.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	 a c 
Fone:46-3552-1321 ramal 222 - Faz:46-3552-1122 

procuradoria .rorrearktinpureerna.pr.ciou.br 

CAPANEMA - PR 



u0017(  Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, 08 de abril de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 07/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.777 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 630 de 09/12/2020. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 92/2021 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal do contrato por Servidor 
competente , justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu 
quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal desse 
Contrato, a pessoa indicada é contratado através de uma empresa terceirizada, trata-se 
de uma pessoa muito competente, com conhecimento nessa área e capaz de atuar como 
Fiscal desse Contrato. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°7/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 7/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Valor: RS 297.406,92 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, 
Quatrocentos e Seis Reais e Noventa e Dois Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/04/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,oito dias de abril de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DB LICITAÇÃO N' 20/1021 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO W 19/2021 

Munidpío Capuirma • PR 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação pare o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEEPACIN: INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARENC1A PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico 
fundameniado no Art. 24. inciso II, da lei 8.666/93. 

Art. 74. E dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 1110b (dez por cento) do limite previsto 
na alínea 'a*, do inciso II do artigo anterior e para alienaçike, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de unia só vez: 

VALOR TOTAL: Ra I (1.500,00(Drsess.eix Mil e Quinhentos Reais) 

Capanerna PR, 07 dr abril de 2021 

Américo Solte 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO (X)NTRATON' I2.32 I 
PraccsRoJispem N•1120,207!1 
Dou da AniWurti. 	(07:14/2021. 
Cootiateittia 	~cipo de Cianneme 
Pr. 
Coaszais 	LAIS 	CRISIINA 
PleCININ R (IA LTDA. 
DEmo CONTILATACÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SOES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA 
STESPAGE Ns-nrxioNAL E PORTAL DA 
TRARSPARENCIA PARA O MUNICIPIO Dli 
CAPARES:IA-PR. 
Vala [sul RS:630090 ifkreheis Mil 
QueIkeisi 
Aineoco LIcIR 
Pro.Bilo Mwlcryul 

A,~a.00..Fmaao. Nd«, vosto Parvoi 00 Uu.a. 	- Como- 6400000 
Fona iFSB552.1321 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°6/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 6/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE RECAP ASFÁLTICO ENTRE O 
TREVO DE ACESSO ATÉ A PONTE (INÍCIO DO 
PERÍMETRO URBANO) DO DISTRITO DO CRISTO REI , 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor: RS 142.960,53 (Cento 	Quarenta e Dois Mil, 
Novecentos e Sessenta Reais e Cinqüenta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 27/04/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,oito dias de abril de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Ratifico em rodos on seus terma e ineonhero a Dleponea de Licitação paia o 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPIWIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
EDUCACIONAIS NA MODAUDADF: QUAUFICACAO PROFISSIONAL BASICA, EM 
CAPANEMA - PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no Are. 24. inciso XIII. da 
Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitam..., 
XIII - na oontrataerio de inotitioção braaikira incumbida re(animital ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do deaenvalvime.nta institucional, ou de 
instituição dedicada ú recuperuçÃo social do preso, desde que a contratada detenha 
Inquentioniivel repuraçÃo eitiempinfisiiimml e noto tenha fins lucrativos; 

VALOR TOTAL: RS 116.479,51(Cento e Dezeareiti MIL Quatrocentos e Setenta e Nove 
Reais e Cinqüenta e Um Centavos) 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

América Dellé 
Prefeito Municipal WORATO IX) 
CONTRATO N" 124,1r. 1 
Procsuo di.ponsa 14' Oigf:u21 
Doo (lu ABinnwra, 	0,,IFCSI021. 
CoaBtoffitc: 	Misikisio W Caras", 
PI 
Comutais 	SP.RViÇO 
NACIONALDE APRENDIZAGEM INIXItZERIAL. 
Objeto, CONTRATACAO DE EMPRESA 
I:SPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS EIRK•ACIDNAIS NA MODALIDADE 
QUALIPICACAD PROCISSIONAI. BÁSICA, Em 
CAPANEMA PR.  
Odor 1.11 RS110,479.11 Cu. e IA:FF."1s MS 
Csamissavs e Sean. e Nosc Rosa a Cinsuinta 
Cm CCAli...). 
Amem, Mit 
Prefollo ShowSpj 

R.Inde Ilovemacb,  Pot» V.. Papam Soa .40-ten. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°7/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 7/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Valor: R$ 297.406,92 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, 
Quatrocentos e Seis Reais e Noventa e Dois Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/04/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capariam —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www. capanema.pr. gov .br. 
Capanema-PR,oito dias de abril de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



senta Reais e Cinqüenta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 27/04/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,oito dias de abril de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°7/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 7/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA 
Valor: R$ 297.406,92 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e 
Seis Reais e Noventa e Dois Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/04/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema • Paraná -
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site wwwcapanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,oito dias de abril de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.844, DE 8 DE ABRIL DE 2021. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 1/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 1/2021 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM RECAP ASFÁLTICO QUE SERÁ REALIZADO NA 
TRAVESSA JOSÉ FLORIANO BRANDÃO ENTRE AS RUAS BAHIA 
E AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produio/Serviço Marca Quantidade Preço 
CAW SERVICOS RECAP ASFÁLTICO NA TRAVESSA CAW SERVIÇOS 1,00 82.070,41 
DE TERRA. POSE FLORIANO BRANDÃO ENTRE AS DE TERRA- 
PLENAGEM RUAS BAHIA E AV. PEDRO VIRIATO PLENAGEM 
LTDA - EPP PARIGOT DE SOUZA NO MUNICÍPIO LTEDA EPI' 

DF CAPANEMA PR 

Art. 3° Valor to al dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 1/2021, é de R$ 82.070,41 (Oitenta e Dois Mil e Setenta Reais 
e Quarenta e Um Centavos). 
Art. 40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÕRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°6/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 6/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE RECAP ASFÁLTICO ENTRE O TREVO DE ACESSO 
ATÉ A PONTE (INICIO DO PERÍMETRO URBANO) DO DISTRITO 
DO CRISTO REI , ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR 
Valor: R$ 142.960,53 (Cento e Quarenta e Dois Mil, Novecentos e Ses- 



X9/04/2021 	 Mural de Licitações Municipais 

UüO1 
TCEPR 

4W- 

Registrar processo licítatório 

Voltar 

informações Gerais— 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2021 

Modalidades Tomada de Preços 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 7 

A licitação utiliza estes recursos? O 
Recursos provenientes de organismos internacionaisfmultileterais de crédito 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

7 

I tKKHYLCIVMUtl.i, UKCYMUCI.1 YLUVIAL CHVINtl,4 (Hl" VULIWKILA LUM 

PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOlOS ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 11131RA.IARAS ENTRE AS RUAS 

MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800215451150111511920449051 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 

297.406,92 

09/04/2021 

Data da Abertura das Propostas 29/04/2021 

Há itens exdusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

	

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 
	V 

	

Há prioridade para aquisições de microempresas regiánais ou locais? Não 
	V 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (1ggggt) 

htlps://servicos.tce.pr.gov.brírCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 09/04/2021 
	

Edital n°:7 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
84.840.503/0001-65 
AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

E-MAIL: esc.saggin4@hotmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

AssMatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 00 01s 7?'3 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 16:23 

Para: 	 'colussitictac01@gmail.com' 
Assunto: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO.pdf; 

edital.pdf 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 16:23 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00092.txt 

The original message was received at Tue, 13 Apr 2021 16:22:55 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

---The following addresses had successful delivery notifications 	<colussitictac01@gmail.com> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<colussitictac01@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R ADAO ORDAKOWSKI, 239 FUNDOS 
CEP: 81870390 BAIRRO: PINHEIRINHO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 31.289.314/0001-80, neste ato por seu representante legal, ANDRE 
LUAN DAVET, CPF:087,032.149-82 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 30/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para correção de erro 
administrativo fica acrescido o item 23 a essa Ata de Registro de Preços 
n° 77/2021 conforme abaixo: 
Item I Código do produto/ 

I ...VIÇO 
23 	139252 

Descrição do produto/ Marca do 
'produto 

ARGAMASSA AC -2, 'PORTE MIX 
SACO COM 20 kg 

1.1111ade de 
1 medida 

Quantidade Preço 
unitário_ 
22,04 

Preço total 

. 
4.408,00  ISC 200 

Valor Total R$ 4,408,00 ( Quatro mil, quatrocentos e oito reais 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

ANDRE LUAN DAVET 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ANDRE LUAN DAVET 

Contratada 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 7/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°7/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA 
Valor: R$ 297.406,92 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e 
Seis Reais e Noventa e Dois Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 
04/05/2021 AS 8H30M. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 13 de abril de 2021 
Roselia KB Pagani- Pregoeira 

Lr 
ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

ir  

DOS ATOSpFICIAIS DO 
.MUNICIP/0 DE CAPANENI 
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CLAUSULA SEGUNDA: As demais dáusu as 	o contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema 	PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÊ 	 JAIME JOSE VITALLI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

I.I. VITAI.LI  
Contratada 

1.. Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
88/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa MARSANGO COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA 	PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972,760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON -
TRATANTE, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CEN-
TRO, município de Santo Antônio do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.048.349/0001-54, neste ato por seu representante legal, MA-
RIZETE APARECIDA COELHO, CPF n°007.197.389-38 ao fim assina -
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subse - 
quentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 29/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônicon° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI - 
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência de erro 
administrativo, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços 
n° 88/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item 	Descrição 	 I Marca 	Quantidade Valor Unitário Valor Total da Rescisau 
23 	ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 'FORTE MIX 200 

20 kg 
22.056 	4.411,20 

Valor Total da Rescisao Parcial R$ 4.411,20 (Quatro mi , quatrocentos e 
onze reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, 

Capanema 	PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 	 IMARIZETE APARECIDA COELHO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA_ 
Contratada 

r 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 77/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PARANÁ e de 
outro lado a empresa ANDRE LUAN DAVET 
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Município de Capanema - PR 

'Termo 449100 40 Termo Rh fome,. , 01.2020, 0.10 orom e mexeram 
de ore lodo 0 MUNICIPIO DE CAPAREMA — PARANÁ • de ouço, 10(10 à 
APAE,AEGOCIAÇAD DE PAIO E AMIGOS rson EXCEPCIONAM 00 
CAPANEMA. 

APAE .ncsoeiueão de Pais e Amigos dos Excepcionais de L'aptiento 
.Y0,20 

IN11(41X r44•11Nr•OrkkU.ssc.cuss.rw4eqtaCket ..MOD.Nt.D£ 40010060140100,0 

ffeJanatà ftittN,NowwW,M137.110 	Na** W0.4101 NO« 1,40. 
-Now 

l'IN1 NO> '870 	(040'74140 3.5':•2.1131 	00760.030 	Copam. 

C.pereout • PR, 14 no noa do 2021 

AMCRICO 1171.1E 	 NAIR IRIA CREDOR 
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APAEASSOCIAÇA0 DE PAIO E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

CLAUSULA PRIMEIRA - O Roxo do doNnole 0,m1010 no Clàl1011ià 00011,0 riu Tonal, do Fomento n' 01/2020 
lies 010nmo340 pau terrnmo ern 31/07/2321 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE 
SESSÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N" 7/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 
torna público que realizará Processo Licitatário, nos 
termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°7/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIËDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Valor: R$ 297.406,92 (Duzentos e Noventa e Sete 
Mil, Quatrocentos e Seis Reais e Noventa e Dois 
Centavosaís) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO 
PARA O DIA: 04/05/2021 - AS 81130M. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no 
endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 13 de abril de 2021 
Roselia KB Paganí- Pregoeira 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

PM, oessurd• hminoneold mrdieded ql. 1110 do 11.1 lodo, MUNICIONO DE CAPANEMA • PR, ideodlu 
CoodwreNeeksnal do Pensos Judas. fl';NP.I) 001 o n" 75072.700,0001.0x1. nesta OTOI•prosamiada pem 0,0(000 
Memcp& alado asekmon Oenhor AMEdICO eell E. e •• oeue bsdo rI APAE-ASOOCIAÇÃO DE PAIS E 
AP•006 DCO EXCEPCIONAM DE CAPANEMA. sil&edu 0 Ruo Torooide. ro 077, Dolo 	Msescipm Oa 
Capam... PR. msereo no CNP.,  net n n•  80.883 00210041-00, nele aio worosontada par soa Pol•sidonfe,  Ora 
NAIR MIA GRELILR. RO 843.303.8 e C.P7 504304./29-01. oe Prn assine/1o. es131x10 tio dedos sumo. na 

,1 do lei n 13419/14 o (o Dm7em r4 3,2720,7 • soes /Meus". suesedoomes ~moo n srenlonte 
Treme, em do0,48,010 1M Pnw.usso 	inmodiblikiado du 011,1RUOWINO P0l,141 n.  01/207:0 nememi 
segmmes ~molas e tondX4es. 

A Aairociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema. neste ato 
representada por sua Presidente. Sra. Nair Iria Greber, no uso das atfibuiçõm que the são 
csaMerides CONVOCA lodos os associados, através do presente Edital. para 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que será realizada na sede da Apae, no dia 25 de 
moo de 2021, as 1330 (treze e trinta) horas em pnmeini convocação e as 14.00 
(quatorze) horas em segunda convocação cc(n exclusivamente a seguinte ordem ao dia 

1 	Aprovação do Relatório do Atividades o Contas da Diretoria Executiva com 
base nos demonstrativos contabeie encerrados em 31.12.2020 em cumprimento a 
exigeocia do artigo 26. § un1C0. do estatuto da Apae.  

A Assembleia Gerai sera constituoa peias associados especiais e comnbuintes que 
e eia comparecerem. quites txiin suas obrigações sodas e financeiras.  

Terão direito de votar os associados especiais que oarnprevern a matricula o a 
fraguando regular ha peio menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae e 
os associados conInbuintes. eaigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da 
Apae ha, no mínimo, 1 (um) ano. e que estejam em dia com suas obrigações sociais 
financeiras.  

No caso de procuração, esta devera ter firma reconhecida em cartório. sendo que o 
cutorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae 

A Assemblee Geral !nstalarsea em primeira xmvocaçáo. iam a presença da 
maioria dos assoczados e. em segunda convocação. com  qualquer numero. Mela hora 

depois. devendo ambas constarem dos editais de convocaçk não exigindo a Ia quorum 
especai Sere adotado o protocoio de Bloasegurança do prevenção ao Covid.10. 

Caparem" 13 de abril de 2021 

Nair Iria Greber 
Presidente da Assoc ia çac de belW e Amigos dos Excepcionais Capanema 
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A MÁSCARA CONTINUA 
SENDO A FORMA MAIS 

EFICAZ CONTRA O CONTÁGIO 
DE COVID-19 

PLANALTO 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

AVISO DE OISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 23/2021 

O MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
Inscrito no CNPJ/MF sob n9  76.958.966/0001-06, com sede na Rua Garças, 750, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, 5r. Sérgio Onofre da Silva, portador da 
carteira de identidade RG no 3.438.984-5/SSP-PR e Inscrito no CPF/MF no 477.980.099.49, 
residente e domiciliado neste Município torna público nos termos do art. 24, da Lei n9  
8666/93, a contratação de produtores organizados em grupos formais da agricultura 
familiar e de empreendedores familiares rurais constituídos por cooperativas e associações 
destinadas ao programa de alimentação escolar, com, base na resolução CD/FNDE n* 06 de 
08 de maio de 2020,e nos termos do artigo 14 1' da Lei W 11947/2009, visando aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, com fulcro nas 
informações constantes na CI n' 013/2021, emitida pela Centrai de Abastecimento da 
Merenda Escolar. 

Arapongas, 15 de abril de 2021. 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 

EXTRATO DE REGISTRO OE PREÇOS 

Licitação: Modalidade Pregão Eletrónico n9  004/2021 Processo Adm. N g 005/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E UTENSÍLIOS DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO, PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD. Cumpridas as formalidades legais e 
considerada a adjudicação do procedimento licItatório, em epígrafe pelo Pregoeiro 
Municipal, homologo, conforme registrado a seguir: A. L. G. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EIRELI., CNPJ na 20.719.073/0001-45, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 194/2021 -
ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE AUMENTOS E MATERIAL DE 
LIMPEZA - EIREU, CNPJ na 16.579.174/0001-90, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 195/2021 

ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES COMERCIO DE AUMENTOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA - EIRELI, CNPJ n9  37.516.954/0001-61, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 196/2021 

BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ na 29.530.767/0001-04, ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS W 197/2021 - F G DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ na  36.046.750/0001-41, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N' 198/2021 JS COMERCIAL LTDA, CNPJ n9 08.718.953/0001.00, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 199/2021 LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ n9  
29.829.415/0001-54, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 200/2021 MULTI5UL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ n9  12.811.487/0001-71, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
201/2021 	N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 	EIREU, CNPJ na 
34.090.540/0001-2S, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 202/2021 - NOVO HORIZONTE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ na 34.034.228/0001-14, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 203/2021 - PAPEL MASTER SUL LTDA, CNP) na 
04.368.522/0001-00, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 204/2021 PEG LIMP INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., CNPJ na 23.179.485/0001-28, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N' 205/2021 R C FERREIRA & CIA LTDA., CNPJ n9  11.399.644/0001-
10, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 206/2021 • RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI., CNPJ ne 
31.945.654/0001-11, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 207/2021 - SG ARAUJO COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA., CNPJ na 39.592.821/0001-08, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' 208/2021. Valor Total: R$1.379.154,60 (um milhão, trezentos e setenta e nove 
mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). Obs.: As quantidades e os 
valores registrados tratam•se de uma mera estimativa de uso para o prazo não superior a 
12 (doze meses), podendo ou NÃO ser utilizado/contratado pela Administração. Referidos 
itens, quantidades e valores na integra encontram-se á disposição no Diário Oficial do 
Município, no endereço www.arapongas.prgov.br/diario. Prazo de vigência: 12 (doze) 
MOO, a partir de 25 de março de 2021. De•se pliblIcidade do ato. AfiXe-Se em ¡ligar de 
costume. Data e Assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne  PR30/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, faz saber aos 
interessados que com base na Lei Federal 10520/02 de 2002, Lei 8.666, de 1993, Lel 
Complementar n9  123, de 2006, Lei complementar Federal 147, de 2014, Decreto Federal 
10.024 de 2019 e demais legislações aplicáveis, fará realizar Licitação na Modalidade 
Pregão conforme descrito abaixo: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃD DE PROOUTOS ALIMENTÍCIOS QUE 
COMPÕE A CESTA AUXILIO DA MERENDA ESCOLAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

2. VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 36.360,00 (trinta e seis mil e trezentos e sessenta 
reais). 

3. DATA DE ABERTURA: dia 29/04/2021, as 13:30 horas. 
4. LOCAL DA ABERTURA: wwsv.licitacoes-e.com.br  
O Edital e Anexos estarão disponíveis na plataforma de licitações no endereço 

www.licitacoes-e.com.br. 

GELSON MAFFI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 38/2021 

proc. Adm. na 14S/2021. Menor Preço por Lote 

O Município de Campo Mourão, torna público que em cumprimento aos 

ditames contidos na Lel Federal n9  10.520/02, e no que couberem as disposições da 

Federal 8.666, de 21/06/93, 	suas alterações em vigor, fará realizar, pela 

plataforma Licitações-e do Banco do Brasil e às 09h 	30/04/2021, a licitação na 

38/2021, modalidade Pregão Eletrônico para a aquisição de equipamentos de 

processamento e dados e equipamentos em geral (Notebook; Carrinho de Carga) para 

atender as unidades de ensino por melo do Programa Educação Conectada Par n9  

201804417-5 da Secretaria da Educação SECED e Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação FNDE - Ministério Da Educação, conforme especificações e justificativas 

relacionadas no ANEXO I deste Edital. Secretaria da Educação SECED. Recursos: Salário 

Educação; FUNDEB 40% Corrente. Edital completo e maiores informações: Prefeitura, 

no Departamento de Suprimentos, no horário das 08h às 11:30h e das 13:30h às 

16:30h, Tel:(44)3518-1180 • Fax (44)3518-1182, ou campomourao.atende.net/,  ou 

www.licItacoes-e.com.br  a partir do primeiro dia útil após a publicação deste aviso. 

Campo Mourão, 12 de abril de 2021. 

HALAN KIOSH MIAIIIRA DE LIMA 

Pregoeiro 

Ene documento pode ser venfIcedo no endereço eletrônico 
http./Mmow.indou br/autenticidade html, pelo cracilso 05302021011600248 

ISSN 1677-7069 	 NB 71, sexta-feira, 16 de abril de 204  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: TOMADA DE PREÇOS na7/2021. Tipo 
de Julgamento: Menor preço Por Lote. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE 
DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM 
NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. R$ 297.406,92 Duzentos e Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Seis Reais e 
Noventa e Dois Centavos). Abertura das propostas: 8H30M do dia 04/0S/2021. Local: 
Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080-
Capanema Paraná Centro , demais informações no site www.capanema.pr.gov.br. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 60/2021 

Contratação de serviços de esterilização á baixa temperatura por óxido de 
etileno, em atendimento ás necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Sessão Pública: 
3 de maio de 2021 ás 09h0Omin. Local: www.gov.br/compras. UASG N.9  987493. Tipo: 
Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 432.314,23. O Edital de licitação e demais 
documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por 
qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https://cascavelatende.net  

Em 15 de abril de 2021. 
CLEVERSON RODRIGO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

RESULTADO DE SORTEIO 

Conforme o disposto no Artigo 10, 4 19, 2a e 3a da Lei 12232/2010, indicamos 
abaixo para conhecimento e efetivação de sorteio, dos profissionais que serão integrantes 
da Subcomissão Técnica, para análise e julgamento das Propostas Técnicas, do Processo 
Ucitatório para CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO, 
EDUCATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, DESTINADOS A DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DO 
MUNICÍPIO, os quais estão devidamente qualificados: 

01 CERES REGINA DE AGUIAR VIERA ...  
CLAUDIA  GEISLER 

EDSON GIL SANTOS JUNIOR  

LUCIANE DOS SANTOS GUERA 

ISMAEL DE FREITAS 

TIAGO MOITA SANTOS 

Conforme o disposto no artigo 109  nos 4 parágrafos 49  e 99, da citada lei, a 
sessão pública do sorteio será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Castro, às 
10:30 horas do dia 13 de abril de 2021. 

Até 48 (quarenta e oito) horas antes do sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa constante da relação publicada, desde que tenha fundamentação jurídica 
para tanto, 

Castro, 30 de março de 2021. 
UNCOLN CÉSAR SCHMITKE 

Presidente da Comissão Municipal de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  18/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 VEICULOS ZERO KM TIPO FURGÃO TRANSFORMADO EM 
AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO-TIPO A, CONFORME RESOLUÇÃO SESA 870/2020 E 
PROPOSTA Na. 09267.430000/1200-02 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE-MS, QUE SERÃO 
UTILIZADOS NAS AÇÕES DA SMS. 
EMISSÃO: 15 DE ABRIL DE 2021. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 08H30 DO DIA 30 DE ABRIL DE 2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: O8H31 DO DIA 30 DE ABRIL DE 2021. 
DISPUTA: 09H00 DO DIA 30 DE ABRIL DE 2021. 
VALOR MÁXIMO: R$ 784.800,00. 

LUCIANO AUGUSTO CARDOSO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C)ANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 1/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, 

para conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 

Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 03 de 

maio de 2021, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico, na 

100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para elaboração de orçamento 	projetos de engenharia 

rodoviária para pavimentação da Estrada dos Amorés e Estrada imbarlé. Valor Máximo: 

3$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). Prazo para execução: 3 (três) meses. O 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou 

retirados no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da 

Transparência 	do 	Município 	de 	Clanorte 	através 	do 	link: 

http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/lIcitacoes. Informações adicionais, 

dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitações 

Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varelia, 13 de Abril de 2021. 

KELLY KAROLYNE ICKERT 

Chefe da Divisão de Licitações 

Documento assinado "Malmente conforme MP ne 2.200.2 cie 21/08/2001. %P 
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP•Bradi. 

CPF 548.422.129-34 

CPF 066.353.319-80 

CPF 008.313.199-09 	___ 

CPF 029.240.439-56  

CPF 743.103.139-49 

CPf 051.075.449.25 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/04/2021 	Edital n°: 7 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

DÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE 
0.445.664/0001-18 
V ACEROLA, 1040 BRCAO PARQ INDUSTRIA - CEP: 85460000 - BAIRRO: CIDADE/UF: Quedas do 
juaçu/PR 
DÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE 
63.199.629-09 

tigreterraplanagem2020@gmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

ceTaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assira ra do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao 1 <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de abril de 2021 10:38 

Para: 	 'tigreterraplanagem2020@gmail.com' 

Assunto: 	 TP 07/2021 

Anexos: 	 edital.pdf; ART PROJETO E ORÇAMENTO.pdf; ATA DESERTA LICITAÇÃO TP N° 

21 2020.pdf; bdi UBIRAJARAS.pdf; CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO.pdf; 

DECLARAÇÃO.pdf; MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL 

DESCRITIVO.pdf; ORÇAMENTO QUANTITATIVO.pdf; projeto pavimentação rua 

ubirajaras.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; ata de abertura tomada de 

preços n° 20 2020.pdf; bdi tamoios.pdf; cronograma físico financeiro 

tamoios.pdf; declaração de custos unitários.pdf; memoria de cálculo 

quantitativos.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo 

tamoios.pdf; projeto pavimentação rua tamoios.pdf; ART PROJETO E 

ORÇAMENTO RUA SEM NOME.pdf; ATA TOMADA DE PREÇOS N°  19 

2020.pdf; BDI rua sem nome.pdf; cronograma físico financeiro rua sem 

nome.pdf; DECLARAÇÃO RIA SEM NOME.pdf; memoria de cálculo 

quantitativos rua sem nome.pdf; memorial descritivo rua sem nome.pdf; 

orçamento quantitativo rua sem nome.pdf; projeto pavimentação rua sem 

nome.pdf; ProtocoloJOAO-OZIEL.pdf 

Bom dia, 

Seguem em anexo o Edital, a Pasta Técnica e o Protocolo da Tomada de Preços 07/2021. 

AU. 

AMANDA E. MACHADO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 

1 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/04/2021 	Edital n°: 7 	Tipo Tomada de preços  
FORNECEDOR: 

Oziel De Oliveira Urbanização 
33.444.569/0001-03 
Rua Sete Quedas, 3418 - CEP: 85770000 -
BAIRRO: Padre Josimo CIDADE/UF: 
Realeza/PR 

E-MAIL: ozieldeoliveirarza@gmail  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

/ 

/ 	. 

. 
sinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

ts 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/04/2021 	Edital n°: 7 	Tipo Tomada de preços  
FORNECEDOR:  

JACKSON DA ROSA - ME 
12.097.330/0001-26 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

E-MAIL: TELEFONE: (46) 9913-0785 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

JACKSON DA 	Assinado de forma digital por 
JACKSON DA ROSA025115517985 

R 05A02585517985 Dados: 2021.04.26 1M13,37 -03'00' 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçÃo. 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 09:26 
Para: 	 'folharh02@blume.com.br' 	 O Ú O 1 S@ 
Assunto: 	 CADASTRO TP 07/2021 
Anexos: 	 ART PROJETO E ORÇAMENTO RUA SEM NOME.pdf; ATA TOMADA DE PREÇ 

N° 19 2020.pdf; BDI rua sem nome.pdf; cronograma físico financeiro rua sem 

nome.pdf; DECLARAÇÃO RIA SEM NOME.pdf; memoria de cálculo 
quantitativos rua sem nome.pdf; memorial descritivo rua sem nome.pdf; 
orçamento quantitativo rua sem nome.pdf; projeto pavimentação rua sem 

nome.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; ata de abertura tomada de preços n° 

20 2020.pdf; bdi tamoios.pdf; cronograma físico financeiro tamoios.pdf; 
declaração de custos unitários.pdf; memoria de cálculo quantitativos.pdf; 
memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo tamoios.pdf; projeto 

pavimentação rua tamoios.pdf; ART PROJETO E ORÇAMENTO,pdf; ATA 

DESERTA LICITAÇÃO TP N° 21 2020.pdf; bdi UBIRAJARAS.pdf; CRONOGRAMA 
FISICO FINANCEIRO.pdf; DECLARAÇÃO.pdf; MEMORIA DE CÁLCULO 

QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdf; ORÇAMENTO 
QUANTITATIVO.pdf; projeto pavimentação rua ubirajaras.pdf; edital.pdf; 

protocolo.JACKSON DA ROSA - ME.pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo edital, pasta técnica e protocolo da Tomada de Preços 07/2021. 

Favor devolver protocolo assinado. 

Também me confirme se recebeu o e-mail. Obrigada! 

Att, 

Amanda Machado 

Setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 

1 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/04/2021 	Edital n°: 7 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR:  

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
07.517.372/0001-39 
R AIMORÉS, 1887 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

E-MAIL: TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinara do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/04/2021 	Edital n°:  7 	Tipo Tomada de preços  
FORNECEDOR 

VALTAIR DE BRAZ EIRELI 
31 228 20410001-08 
R CRISTOVAO COLOMBO, 3880 BAIRRO SAO JOSE - CEP: 85770000 - BAIRRO: CIDADE/UF: 
Realeza/PR 

r3u.228.204/0001-08 

VALTAIR DE ORAZ 

RUA CRFSTOVÁO COs0M80 3880 
814 RRO 	JOSE 

85770-000 • R .,,%‘,EZA • PP 

E-MAIL: TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 1...XECUÇ'AO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitaçào referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela l.ei 8.883/94. e concordo com as condições do Edital. 

Assi natura do fornecedor 
á PRI...1.1.111 It.+, dk", iáhowentt ossinado, ou ato dl) recebimento do Edital de licitaçie, 

• 



apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 17:46 
Para: 	 'juancorreauffs@g mail.com' 

Assunto: 	 arquivos TP 07-2021 

Anexos: 	 ART PROJETO E ORÇAMENTO RUA SEM NOME.pdf; ATA TOMADA DE PREÇOS 

N° 19 2020.pdf; BD I rua sem nome.pdf; cronograma físico financeiro rua sem 

nome.pdf; DECLARAÇÃO RIA SEM NOME.pdf; memoria de cálculo 

quantitativos rua sem nome.pdf; memorial descritivo rua sem nome.pdf; 

orçamento quantitativo rua sem nome.pdf; projeto pavimentação rua sem 

nome.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; ata de abertura tomada de preços n° 

20 2020.pdf; bdi tamoios.pdf; cronograma físico financeiro tamoios.pdf; 

declaração de custos unitários.pdf; memoria de cálculo quantitativos.pdf; 

memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo tamoios.pdf; projeto 

pavimentação rua tamoios.pdf; ART PROJETO E ORÇAMENTO.pdf; ATA 

DESERTA LICITAÇÃO TP N° 21 2020.pdf; bdi UBIRAJARAS.pdf; CRONOGRAMA 

FISICO FINANCEIRO.pdf; DECLARAÇÃO.pdf; MEMORIA DE CÁLCULO 

QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdf; ORÇAMENTO 

QUANTITATIVO.pdf; projeto pavimentação rua ubirajaras.pdf; edital.pdf; 

PROTOCOLO.VALTAIRDEBRAZ.pdf 

Boa tarde, segue em anexo protocolo, edital e pasta técnica TP 07-2021, favor devolver uma via do protocolo 
assinada. 

Att 

Maricy K. de Oliveira 

Setor de licitações 

Prefeitura de Capanema 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/04/2021 	Edital n°: 7 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

L B ENGENHARIA LTDA - EPP 
04.351.798/0001-77 
ROD PR 281, 1200 - CEP: 85670000 - BAIRRO: PARQUE 
INDUSTRIAL CIDADE/UF: Salto do Lontra/PR 

E-MAIL: lbengenharia01@gmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

- Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 17:27 	 (n) 019 d 
Para: 	 'Ibengenharia01@gmail.com' 

Assunto: 	 arquivos TP 7-2021 
Anexos: 	 ART PROJETO E ORÇAMENTO RUA SEM NOME.pdf; ATA TOMADA DE PREÇOS 

N° 19 2020.pdf; BD I rua sem nome.pdf; cronograma físico financeiro rua sem 

nome.pdf; DECLARAÇÃO RIA SEM NOME.pdf; memoria de cálculo 
quantitativos rua sem nome.pdf; memorial descritivo rua sem nome.pdf; 

orçamento quantitativo rua sem nome.pdf; projeto pavimentação rua sem 

nome.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; ata de abertura tomada de preços n° 

20 2020.pdf; bdi tamoios.pdf; cronograma físico financeiro tamoios.pdf; 
declaração de custos unitários.pdf; memoria de cálculo quantitativos.pdf; 

memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo tamoios.pdf; projeto 
pavimentação rua tamoios.pdf; ART PROJETO E ORÇAMENTO.pdf; ATA 
DESERTA LICITAÇÃO TP N° 21 2020.pdf; bdi UBIRAJARAS.pdf; CRONOGRAMA 

FISICO FINANCEIRO.pdf; DECLARAÇÃO.pdf; MEMORIA DE CÁLCULO 
QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdf; ORÇAMENTO 

QUANTITATIVO.pdf; projeto pavimentação rua ubirajaras.pdf; edital.pdf; 
protocolo. LB ENGENHARIA.pdf 

Boa tarde, segue em anexo protocolo, edital e pasta técnica TP 7-2021 favor devolver uma via do protocolo 
assinada. 

Att 

Maricy K. de Oliveira 

Setor de licitações 

Prefeitura de Capanema 

1 



Data da Emissão: 28/04/2021 Edital n°: 7 Tipo Tomada de preços o FORNECEDOR 

g 4' • 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENISEC.1 no EDITAI. E ARQUIVOS 

MARISA AP DIVINO GONCALVES EIRELI 
17.897.400/0001-44 
R ORESTES PAVAN, 310 - CEP: 85605535 -
BAIRRO: LUTHER KING CIDADE/UF: Francisco 

Beltrão/PR 

E-MAIL: esplendora@outlook.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TER.RAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e :1rquívo> de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
• de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

/ , 
a-7W 	‘‘, 4kt_ 4,/,d&d-?-  

Assina(ura do fokhecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente ~nado, ao ato do recebimento do Edital de licitaçáo. 



pmcp_apoiolicitacaol 

Para: 	 'esplendora@outloo k.com' 

Assunto: 	 ARQUIVOS TP 7/2021 

Anexos: 	 protocoloESPLENDORA.pdf; ART PROJETO E ORÇAMENTO RUA SEM 

NOME.pdf; ATA TOMADA DE PREÇOS N° 19 2020.pdf; BDI rua sem nome.pdf; 

cronograma físico financeiro rua sem nome.pdf; DECLARAÇÃO RIA SEM 

NOME.pdf; memoria de cálculo quantitativos rua sem nome.pdf; memorial 

descritivo rua sem nome.pdf; orçamento quantitativo rua sem nome.pdf; 

projeto pavimentação rua sem nome.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; ata de 

abertura tomada de preços n° 20 2020.pdf; bdi tamoios.pdf; cronograma físico 

financeiro tamoios.pdf; declaração de custos unitários.pdf; memoria de cálculo 

quantitativos.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo 

tamoios.pdf; projeto pavimentação rua tamoios.pdf; ART PROJETO E 

ORÇAMENTO.pdf; ATA DESERTA LICITAÇÃO TP N° 21 2020.pdf; bdi 

UBIRAJARAS.pdf; CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO.pdf; DECLARAÇÃO.pdf; 

MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdt 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO.pdf; projeto pavimentação rua ubirajaras.pdf; 

edital.pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo pasta técnica, edital e protocolo da Tomada de Preços 7/2021. Favor devolver uma via do protocolo 

assinado. 

Att, 

Amanda Machado 

Setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao 1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 28 de abril de 2021 10:37 	 1 	
.11. S\j.  
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coe. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 29/04/2021 
	

Edital n°: 7 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 
11.365.884/0001-02 
R NELSO MACHADO, 121 FUNDOS - CEP: 
85620000 - BAIRRO: BORBA CIDADE/UF: 
Salgado Filho/PR 

E-MAIL: zanincadastro2@ampernet.com.br  TELEFONE: (46) 8403-7369 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

ERI ANTUNES:02164980905 
ACT-Safeweb2W04/2021 08:28:49 -03:00 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <a poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 29 de abril de 2021 08:12 	
o() O I_ Para: 	 'zanincadastro2@ampernet.com.br' 

Assunto: 	 ARQUIVOS TP 07/2021 

Anexos: 	 edital.pdf; ART PROJETO E ORÇAMENTO RUA SEM NOME.pdf; ATA TOMADA 

DE PREÇOS N° 19 2020.pdf; BDI rua sem nome.pdf; cronograma físico 
financeiro rua sem nome.pdf; DECLARAÇÃO RIA SEM NOME.pdf; memoria de 

cálculo quantitativos rua sem nome.pdf; memorial descritivo rua sem 

nome.pdf; orçamento quantitativo rua sem nome.pdf; projeto pavimentação 
rua sem nome.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; ata de abertura tomada de 
preços n° 20 2020. pdf; bdi tamoios.pdf; cronograma físico financeiro 

tamoios.pdf; declaração de custos unitários.pdf; memoria de cálculo 
quantitativos.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo 

tamoios.pdf; projeto pavimentação rua tamoios.pdf; ART PROJETO E 

ORÇAMENTO.pdf; ATA DESERTA LICITAÇÃO TP N° 21 2020.pdf; bdi 
UBIRAJARAS.pdf; CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO.pdf; DECLARAÇÃO.pdf; 

MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdf; 

1011 	 ORÇAMENTO QUANTITATIVO.pdf; projeto pavimentação rua ubirajaras.pdf; 
protocoloERI-ANTUNES.pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo Edital, pasta técnica e protocolo da Tomada de Preços nº 7/2021. Favor devolver protocolo 
assinado. 

Obrigada t 

Att, 

Amanda Machado 
Setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 

1 



á 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

40 	
f", 	

Data da Emissio: 24104/2021 	Edital n°: 7 	Tipo  Tomada de preços 
FORNECEDOR :  

PAGNONCELLI & RAYZER LTDA 
26.501.769/0001-87 
AV IGUAÇU, S/N LOTE 01 QUADRA01 SALA 02 
- CEP 85790000 - BAIRRO CENTRO 
CIDADE/UF: Capitão Leônidas Marques/PR 
EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER 
083.864.819-35 

E-MAIL: construtoracpr@hoonail.com  TELEFONE: (45) 3286-2750 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitaç5o referente a (Tomada de preços N° 01), devidamente preenchida e 
tle acordo com a Lei 8.666193, alterada pela Lei 8.883/94., c concordo com as condições do Edital. 

j A ( • 

Asskatura do fomecedot 

Obs.: Devolver à PRE:FEI I Ult A. devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 29 de abril de 2021 14:55 	 tionlad 
Para: 	 'construtoraepr@hotmail.com' 
Assunto: 	 ARQUIVOS TP 7/2021 
Anexos: 	 edital.pdf; ART PROJETO E ORÇAMENTO RUA SEM NOME.pdf; ATA TOMADA 

DE PREÇOS N° 19 2020.pdf; BDI rua sem nome.pdf; cronograma físico 
financeiro rua sem nome.pdf; DECLARAÇÃO RIA SEM NOME.pdf; memoria de 
cálculo quantitativos rua sem nome.pdf; memorial descritivo rua sem 
nome.pdf; orçamento quantitativo rua sem nome.pdf; projeto pavimentação 
rua sem nome.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; ata de abertura tomada de 
preços n° 20 2020. pdf; bdi tamoios.pdf; cronograma físico financeiro 
tamoios.pdf; declaração de custos unitários.pdf; memoria de cálculo 
quantitativos.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo 
tamoios.pdf; projeto pavimentação rua tamoios.pdf; ART PROJETO E 

ORÇAMENTO.pdf; ATA DESERTA LICITAÇÃO TP N° 21 2020.pdf; bdi 
UBIRAJARAS.pdf; CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO.pdf; DECLARAÇÃO.pdf; 
MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdf; 

- ~ 	 ORÇAMENTO QUANTITATIVO.pdf; projeto pavimentação rua ubirajaras.pdf; 
protocoloEPR.pdf 

Boa tarde, 
Segue em anexo o edital, pasta técnica e protocolo da Tomada de Preços n° 07/2021. Favor devolver o protocolo 
assinado. 
Obrigada! 

Att, 

Amanda Machado 

Setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 

1 



Adv. Jéssika Luft 
OAB/PR 87.231 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 

IMPUGNANTE: TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 1054, bairro centro, inscrita no CNPJ sob o nº 29.193.121/0001-89, 
neste ato representado por seu representante legal senhor MARCELO TONELLI, brasileiro, 
portador do RG nº 9.707.891-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 074457,819-90, residente e domiciliado 
na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1054, centro, CEP 85.710-000, em Santo Antônio do 
Sudoeste/PR, vem, por sua procuradora (procuração anexa) tempestivamente, nos termos do 
artigo 41, § 1º da Lei 8.666/1.993, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9  07/2021 

exercendo seu direito de petição e de resposta, assegurado no artigo 5º, da Constituição Federal e 

consubstanciado nos termos do §2°, do artigo 41, da Lei nº 8.666/93 - aplicável por força do Artigo 

art. 374 do CPC, regulamentado pela Lei Federal 9.800/99 por analogia, pelas razões fáticas e de 

direito que segue. 

r̀ocesso: 1241/2021 
29/04/2021 	Hora: 04:48 

Assunto: 
30LICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
TONELLI ENGENHARIA EIRELI ME 

   

e-mail: jessikaluft.adv@gmail.com  
Fone: (46) 98421-7963 (46) 99923-7536 



Adv. Jéssika Luft 
OAB/PR 87.231 

UtO2O J. 

1. BREVE RESUMO DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

No edital não consta endereço de e-mail para protocolo de impugnações/recurso, razão pela 

qual remete ao e-mail fornecido em contato com a municipalidade roselia.licitacaok()capaticina.pr.gov.br .  

Outrossim não pode a administração pública limitar direito constitucional, instituído no art. 

5°, XXXIV, alínea "a", da CF/1.988, razão pela qual requer o recebimento da presente impugnação, nos temos do 

art 374 do CPC, regulamentado pela Lei Federal 9_800/99 aplicável analogicamente aos procedimentos 

administrativos 

Infere-se do Portal Transparência do município licitante que será realizada seleção mediante 

licitação pública, modalidade tomada de preços, visando a contratação de empresa especializada na execução de 

terraplenagem, drenagem pluvial e pavimentação polié drica com pedras irregulares nas ruas tamoios entre as 

ruas santa catarina e av. rio grande do sul, rua ubirajaras entre as ruas minas gerais e mato grosso e rua sem 

nome entre as ruas santa catarina e av. rio grande do sul no município de Capane ma no Valor de R$ 297.406,92 

(duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e seis reais e noventa e dois centavos). 

Verifica-se que o edital se encontra com exigências desarrazoadas, limitantes de 

participação, em desacordo coma Lei 8.666/1.993, e a ao Princípio Licitatório de Ampla Concorrência, conforme 

passa a expor. 

2. PRELIMINARMENTE 

2.1. 	Do recebimento de documentos digitais 

A administração pública pode rever seus atos a quaisquer momentos. Assim sendo, através 
do presente pretende-se provocar o ente a corrigir o edital que se encontra em desconformidade com a Lei 
8.666/1.993 e o reconhecido pelos Tribunais de Contas, em tempo, sem que haja provocação por meio de 
representação perante o TCE/PR, a priori. 

SUM. 473/STF - A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial. 

e-mail: jessikaluft.adv@gmail.com  

Fone: (46) 98421-7963 (46) 99923-7536 



Adv. Jéssika Luft 
OAB/PR 87.231 

Pois bem. Em se tratando de relação com o poder público, a Lei da Liberdade Econômica 
inovou ao garantir a boa-fé do particular perante a administração pública, além de fomentar a utilização de 
ferramentas tecnológicas e a substituição de documentos físicos pelos digitais. 

A Constituição de 1988, em seu art. 37, caput, impõe à Administração Pública a observância 
de vários princípios de observância estrita. Sendo: 

"A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência 

É o princípio da eficiência que nos leva a inferir que há plenas possibilidades de ser 
instituído, sem atritar com a Constituição em vigor, o protocolo de impugnações/recursos via e-mail, assim como 
o envio de documentos digitalizados, conforme for o caso, mediante autenticação digital. 

Desta feita, solicita a este ente público além do recebimento da presente impugnação, que os 
futuros editais constem a possibilidade de envio de impugnações/recursos via e-mail uma vez que se encontram 
desatualizados. 

3. DO DIREITO 

3.1. Da Ilicitude da Exigência de Certidão negativa de títulos de protesto da 
empresa com validade de 30 dias 

A exigência contida no item 8.8.3, "h" do edital restringe a participação de licitantes no 
certame, vez que importa em restrição à competitividade, conforme já decidido pelo Tribunal de Contas da 
União e Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

TCE Acórdão 1539/2019 TCE/PR Pleno - (..) Depreende-se da expressão "limitar-se-á" 
contida no caput do dispositivo, que se trata de rol taxativo, de sorte que a exigência da 
Certidão Negativa de Protestos, por não constar do referido rol, é ilegal e, portanto, 
restritiva à competitividade do certame. 

TCU - Acórdão 3192/2016 Pleno (..) É ilegal e restringe a competitividade do certame 
licitatório a exigência de documentos de habilitação além daqueles previstos nos arts. 
27 a 31 da Lei 8.666/1993. (..) 35. Outra questão apontada pelo representante, refere-se as 
seguintes exigências sem fundamentação legal contidas no subitem 4.2.2.5 do edital de 

e-mail: jessikaluft.adv@gmail.com  

Fone: (46) 98421-7963 (46) 99923-7536 



Adv. Jéssika Luft 
OAB/PR 87.231 

l O if  

licitação: 35.4. alínea 'j': Certidão dos Cartórios de Protestos da sede da Empresa nos últimos 
05 (cinco) anos. (...). 

Extrai-se do artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal a teor que a licitação assegurará 

igualdade na participação e somente será exigida dos licitantes interessados provas a garantir o cumprimento 

das obrigações futuras. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(-) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantjdas a$ condições efetivay da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso). 

Outrossim, o Tribunal de Contas da União e o Tribunal Regional Federal da quarta região 

combatem o excesso de formalismo quando em detrimento do interesse público, a citar: 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as 

simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem 

sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

e-mail: jessikaluft.adv@gmail.com  

Fone: (46) 98421-7963 (46) 99923-7536 



Adv. Jéssika Luft 
OAB/PR 87.231 

ti fl- O 

Em seu voto, o relator reforçou a posição de que o Tribunal combate o formalismo 

exagerado do administrador, quando este aplica restritivamente as cláusulas do 

edital, de modo a excluir indevidamente possíveis licitantes. Defendeu como salutar a 

atuação do controle externo até no sentido de, ao apreciar casos concretos 

submetidos a seu crivo, afastar as próprias cláusulas do edital que se mostram 

desarrazoadas e prejudiquem a competitividade da licitação. Nesse mesmo sentido, 

mencionou o voto condutor do Acórdão n.° 3.046/2008-Plenário. No caso concreto, 

concluiu o relator que o BNB não procedeu ao arrepio do edital, nem se mostraram 

desarrazoados os critérios de julgamento observados pelo banco para a 

desclassificação das licitantes. (...) ". Acompanhando a manifestação do relator, deliberou 

a Primeira Câmara no sentido de considerar improcedente a representação. Acórdão n.° 

744/2010-1 a Câmara, TC-010.109/2009-9, rel. Min. Valmir Campeio, 23.02.2010. (grifo 

nosso). 

REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

OCORRIDAS EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, RELACIONADAS À DESCLASSIFICAÇÃO 

INDEVIDA DE LICITANTE COM PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. VÍCIO INSANÁVEL NO 

MOTIVO DETERMINANTE DO ATO DE DESCLASSIFICAÇÃO. NULIDADE. DETERMINAÇÃO. 

CIÊNCIA. 1. O intuito basilar dos regramentos que orientam as aquisições pela 

Administração Pública é a contratação da proposta que lhe seja mais vantajosa, obedecidos 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 2. No curso de procedimentos 

licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados (TCU 03266820147, Relator: Bruno Dantas, Data de Julgamento: 

04/03/2015) 

• +-a•-.1••• 

e-mail: jessikaluft.adv@gmail.com  
Fone: (46) 98421-7963 (46) 99923-7536 

."111111P.  



Adv. Jéssika Luft 
OAB/PR 87.231 

lanar' 	 00f) ;0 u 

Desta feita requer seja retificado o Edital de Tomada de Preços n2  07/2021 abstendo-se a 
exigência contida no item 8.8.3, "b". 

DO PEDIDO 

Assim requer nos termos da fundamentação seja recebida a presente impugnação e 

processada no sentido de que: 

a) Seja excluído do edital a exigência constante no item 8.8.3, "b" do edital concernente na 

apresentação de Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 

30 dias; 

b) Requer ainda, que seja retificado o presente edital, assim como os futuros, a 

possibilidade de protocolo de impugnações/recursos por e-mail, por uma questão de 

eficiência nos termos do artigo 37, da CF/88. 

c) Outrossim, requer que se digne o nobre julgador a fundamentar a decisão nos termos da 

Lei 8.666/1993 e normas aplicadas a matéria, bem como ao princípio da Legalidade. 

d) Requer ainda que a resposta a presente impugnação seja enviada ao e-mail 

adv6ounail com  e imunh;lriatonvIli(a)pymiil com,. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Realeza - PR, 29 de abril de 2021. 

JESSIKA LUFT 

Advogada - OAB/PR 87.231 

e-mail: jessikaluft.adv@gmail.com  

Fone: (46) 98421-7963 (46) 99923-7536 
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Adv. Jêssika Luft 
OAB/ PR 87.231 
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PROCURA d4.9 

OUTORGANTE: 	TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecido. na Rua Marechal Floriano Peixoto, n' 1054, bairro centro, inscrita no CNP."' sob o 
29.193.121/0001-89, neste ato representado por seu representante legal senhor MARCELO TONELLI, 

brasileiro, portador do RO ri" 9.707.891-2 SSP/PR, inscrito no CP17  n" 074.657.819-90, residente e 
domiciliado na Rua. Marechal Floriano Peixoto, 1054, centro, CEP 85.710-000, em Santo Antonio do 

Sudoeste/ PR. 

OUTORGADA: ,TSSSIKA LUFT, brasileira, solteira. advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil. Seção do Pararia sob n" 87.231, com escritório profissional sito à Avenida Botucatirs, n" 1334, 
CEP: 85.760-000, no Município de Capanetna, Estado do Pararia. 

PODERES: Para o desempenho do presente mandato dito procurador, poderá agir judicialmente, 
perante terceiros ou repartições públicas, onde se apresentar com a presente procuração, fica habilitado 
com os poderes mais amplos paia o foro em geral, incluidos os da cláusula "ad judicia' e os de tudo 
requerer, alegar e provar. recorrendo de quaisquer decisões, acompanhando o feito ou feitos, ate final 

julgamento ou qualquer instancia. Pudera igualmente, estabelecer acordos judiciais ou extra-judiciais, 

discordar, transigir, suspender, impugnar. assinar cartas de piaposieslo, receber e dar quitação, firmar 
orpreantsso de qualquer roi ureia int lustve de invehatriante, quanto se tratar de inventário 

processando, em tais casos, todos os atos de estilos e praxe. Podara habilitar créditos, requerer faléncias 
ou concoixiatas, representar o(51 outorgante(s) em curso de credores; variar de ações, desistindo, 
defendendo se for o caso, <as! outorganie(s) cru:ninai:mente e o(a)  representando civilmente, em todo e 
qualquer feiro no qual venhadrai 	mestno(s) a ser autor, contestante, recorivinte, terceiro intereemacio 
,,u oponente. Podera(1w), ainda, dito procurador substabelecer o presente mandato no todo ou em parte, 

a quem entende conveniente. 

PODERES ESPECIAIS: PODERES ESPECIAIS: Ratificara todos os poderes supra descritas, 
ci 	 , para representar sem exceção administrativamente em 

recursos e impugnações perante administracno pública municipal, estadual, federal, autárquica, 
sociedade de economia mista, fundacional e empresas públicas cm Processos licitatórios, além de 
muras '.antas providéncias e medidas para o bom o fiel desempenho do presente mandato, como 
requerer documentos, assinar acordos, negociar etc. 

Realeza, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2020. 

TONELLI ENG EIRELI - ME 

e-mail: jessikalufiadv@gmail.com  
Fone: f46) 48421-7963 (46) 99923 7536 

!NUMMI. 	 •1•1181011110MITI. 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Jéssika Luft <jessikaluft.adv@gmail.com > 	 (- 00201 
Enviado em: 	 quinta-feira, 29 de abril de 2021 16:24 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; tributacao@capanema.pr.gov.br; 	

g 

Marcelo Tonelli 
Assunto: 	 RECURSO TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 IMPUGNAÇÃO capanema tp 07.2021.pdf; PROCURAÇÃO 

ADMINISTRATIVO. pdf 

Jéssika Luft 
Advogada - OAB/PR 87.231 
Direito Público 
Fone/WhatsApp (46) 9 8421-7963 - (46) 9 9923-7536 

Realeza - PR 

BOC1 tarde, segue impugnaçáo ao edital de tomada de preços n°  

07/2021. 

Att. 
Jéssika Luft 

Advogada 



• 

o o2 Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito do pedido de impugnação. 

Capanema, 29 de abril de 2021 

Roselia 2-iger Becker P—ani 

C
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS NI' 07/2021 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital da TOMADA DE PREÇOS NI' 07/2021, 

com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE 
DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM 
NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA 

No Edital Item 02 do OBJETO 

Onde Lia-se: 
Objeto: LOTE 01- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIA, TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE 02- EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE 03- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE PRAZO DE EXECUÇÃO 
LOTE 01 60 DIAS 
LOTE 02 120 DIAS 
LOTE 03 120 DIAS 

LOTE PRAZO DE VIGÊNCIA 
LOTE 01 150 DIAS 
LOTE 02 270 DIAS 
LOTE 03 270 DIAS 

Leia-se: 
Objeto: LOTE 01- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIA, TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE 02- EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE 03- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE PRAZO DE EXECUÇÃO 
LOTE 01 120 DIAS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA- PR 
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Município de Capanema - PR 

LOTE 02 120 DIAS 
LOTE 03 120 DIAS 

  

LOTE PRAZO DE VIGÊNCIA 
LOTE 01 270 DIAS 
LOTE 02 270 DIAS 
LOTE 03 270 DIAS 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 30 de abril de 2021 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



CADASTRADOS NA TP 7/2021 	 o 021 1  
A.A COLUSSI & CIA LTDA 

_ 
escsaggin1@hotmail.com  

M. BIGATON & CIA LTDA 

—ME 

escsaggin15@hotmail.com  

L B ENGENHARIA LTDA — 

EPP 

lbengenharia01@gmail.com  

JACKSON DA ROSA — ME oliveira.paulo2012@hotmail.com  

ERI ANTUNES E CIA LTDA 

— ME 

zanincadastro2@ampernet.com.br  

MARISA AP DIVINO 

GONÇALVES EIRELI 

esplendora@outlook,com 

VALTAIR DE BRAZ EIRELI juancorreauffs@gmail.com  

JOÃO OZIEL DOS 

SANTOS TIGRE 

tigreterraplanagem2020@gmail.com  

PAGNONCELLI & RAYZER 

LTDA 

construtoraEPR@hotmail.com  

OZIEL DE OLIVEIRA 

URBANIZAÇÃO 

ozieldeoliveirarza@gmail 

TONELLI ENGENHARIA 

EIRELI 

marlon.awada@gmail.com  
/ 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:15 

Para: 	 'colussitictac01 @g mail.com.; 'escsaggin17@hotmail.com' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; edital.pdf 

FAVOR REPASSAR AS EMPRESAS: A.A. COLUSSI & CIA LTDA, M. BITATON & CIA LTDA, 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 o 0 9 1 3 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:15 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt; Anexo sem título 00113.txt 

The original message was received at Fri, 30 Apr 2021 10:14:48 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

• • The following addresses had successful delivery notifications • ••• 

non-DSN-aware mailer) 

• <colussitictac01@gmail.com> (relayed to 

Transcript of session follows - 	<colussitictac01@gmail.com>.. . relayed; expect no further notifications 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:21 
Para: 	 'Marlon Awada' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:21 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00119.txt 

The original message was received at Fri, 30 Apr 2021 10:20:47 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- 	The following addresses had successful delivery notifications 	<marlon.awada@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<marlon.awada@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:20 

Para: 	 'ozieldeoliveirarza@gmail.com' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:21 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00065.txt 

The original message was received at Fri, 30 Apr 2021 10:20:18 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- --- The following addresses had successful delivery notifications 	<ozieldeoliveirarza@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<ozieldeoliveirarza @gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:20 
Para: 	 'construtoraepr©hotmail.com' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 



OrtG 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:20 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00071.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

çonstrutoraeprCd  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 07/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 qe 2 
De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:25 
Para: 	 'Ibengenharia01@gmail.com' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 n=  O 2 2I 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:26 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00137.txt 

The original message was received at Fri, 30 Apr 2021 10:25:17 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- 	The following addresses had successful delivery notifications 
	

<lbengenharia01@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lbengenharia01@gmail.com>. relayed; expect no further notifications 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:28 

Para: 	 'tigreterraplanagem2020@gmail.com' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 

1 



Of 2 9  -) 
k roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:28 
Para: 	 roselia.licitacao @capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00143.txt 

The original message was received at Fri, 30 Apr 2021 10:27:51 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<tigreterra planagem2020@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<tigreterraplanagem2020@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:18 
Para: 	 juancorreauffs@gmail.com' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:19 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00083.txt 

The original message was received at Fri, 30 Apr 2021 10:18:28 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<juancorreauffs@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows - - <juancorreauffs@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:18 

Para: 	 'Esplendora Prestação de serviço' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:18 

Para: 	 roseliaiicitacao @capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00089.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Esolendora Prestação de serviço' (esplendora@loutlook.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De; 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:17 
Para: 	 'oliveira.paulo2012@hotmail.com' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:17 
Para: 	 roselia.licitacao@capanenna.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00101.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

pliveira.paillo2012hotnnail.com   

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:31 
Para: 	 'zanincadastro2@ampernet.com.br' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 

1 



Ot --(-li 931  
1  ' roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Servidor de E-mail <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:31 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zanincadastro2@ampernet.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via 

spamfilter service 

1 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 30/04/2021 
	

Edital n°: 7 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 
29.193.121/0001-89 
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1054 
SALA - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR 

E-MAIL: marlon.awada@gmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

441kvg& 

-C-r\rvt,c&ck.Q' \zow-x_ 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 30 de abril de 2021 10:18 

Para: 	 'marlon.awada@gmail.com' 

Assunto: 	 ARQUIVOS TP 7/2021 

Anexos: 	 protocoloTONELLI.pdf; edital.pdf; ART PROJETO E ORÇAMENTO RUA SEM 

NOME.pdf; ATA TOMADA DE PREÇOS N° 19 2020.pdf; BDI rua sem nome.pdf; 

cronograma físico financeiro rua sem nome.pdf; DECLARAÇÃO RIA SEM 

NOME.pdf; memoria de cálculo quantitativos rua sem nome.pdf; memorial 

descritivo rua sem nome.pdf; orçamento quantitativo rua sem nome.pdf; 

projeto pavimentação rua sem nome.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; ata de 

abertura tomada de preços n° 20 2020.pdf; bdi tamoios.pdf; cronograma físico 

financeiro tamoios.pdf; declaração de custos unitários.pdf; memoria de cálculo 

quantitativos.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo 

tamoios.pdf; projeto pavimentação rua tamoios.pdf; ART PROJETO E 

ORÇAMENTO.pdf; ATA DESERTA LICITAÇÃO TP N° 21 2020.pdf; bdi 

UBIRAJARAS.pdf; C RONOGRAMA FISICO FINANCEIRO.pdf; DECLARAÇÃO.pdf; 

MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdf; 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO.pdf; projeto pavimentação rua ubirajaras.pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo o protocolo, edital e a pasta técnica nova mente da Tomada de Preços n9  7/2021. 

Favor devolver protocolo assinado. Obrigada. 

Att, 

Amanda Machado 

Setor de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 

1 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 109/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise a Impugnação ao Edital apresentado pela empresa Tonelli 

Engenharia Eireli - ME, na Tomada de Preços n° 07/2021. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. INSURGENCIA QUANTO A 
EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO COMO 
REQUISITO DE HABILITAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE 
ECONÔMICA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA QUE NÃO ENCONTRA 
RESPALDO NO ART. 31 DA LEI N° 8.666/1993. PARECER QUE 
ORIENTA O CONHECIMENTO E ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.777/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, impugnação 

apresentada pela empresa Tonelli Engenharia Eireli - ME, sob o Protocolo n° 

1.241/2021, no qual se insurge quanto a desnecessidade da exigência de certidão 

negativa de protestos da empresa proponente. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

Por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e 

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discrícionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Da Impugnação / Tempestividade:  

Analisando as Impugnações em análise, este Órgão aferiu sua 

tempestividade, portanto, passa-se a análise. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Munidpio de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Munidpio 

2.2. Do requisito de habilitação relativo a regularidade econômico-

financeira:  
A Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 

8.666/1993, ainda em vigor, dispõe sobre os requisitos de habilitação entre os artigos 

27 a 33. 

Especialmente no artigo 31, a legislação retro dispõe sobre a 

documentação relativa a comprovação da qualificação econõmico-financeira, nos 

seguintes termos: 

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação económico-financeira limitar-
se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa fisica; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § lo 
do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto 
da contratação." (destaque nosso) 

Por sua vez, confrontando as disposições editalicias que prevê, no item 

8.8.3, como exigência para comprovação da regularidade econõmica financeira, a 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial, certidão negativa de protestos 

e comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% do valor total estimado da 

contratação. 

Desse modo, com fundamento no artigo 31 da Lei Geral de Licitações e 

Contratos Administrativos, considerando que inexiste previsão quanto a exigência de 

certidão negativa de protestos, este órgão manifesta-se favorável ao acolhimento da 

impugnação, sem alterar o cronograma de realização da licitação, tendo em vista que 

o ponto impugnado não repercute na elaboração da proposta. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se pelo acolhimento da 

Impugnação apresentada sob o protocolo n° 1.241/ 2021. 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Cientifique-se a empresa Impugnante, bem como as demais empresas 

cadastradas para participação da licitação, além da inserção da impugnação, parecer 

jurídico e decisão administrativa no sítio oficial do Município, no campo licitação. 

É o parecer. 

Capanema, 03 de maio de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer E3arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema- PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Acato o Parecer Jurídico n° 109/2021 em sua íntegra. 

Notifique-se a empresa interessada. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

("f 
9Dr   née  

Jeandra Wilmsen 
Presidente da Comissão Permanente 

lit--Alertura e Julgamenot de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Tonelli Engenharia EIRELI ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Notifico a Empresa Tonelli Engenharia EIRELI ME da resposta ao seu 
pedido de impugnação do edital, seu pedido foi acolhido. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 109/2021 que foi acatado pela 
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitação. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

Roseliá krigelecker Pagani 
Membro da Comissão Permanente 

bc Abertura e Julgarnenot de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fon e!(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema- PR 

TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021, com 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE 
DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM 
NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA 

No Edital item 8.8.3. 

Onde Lia-se: 

8.8.3.RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de faléncias ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

C) 	Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Leia-se: 

8.8.3.RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida peio distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b)Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

ATrco  Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:10 
Para: 	 'colussitictac01@gmail.com' 
Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0'1 024 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:10 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00097.txt 

The original message was received at Mon, 3 May 2021 10:09:33 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

---- The following addresses had successful delivery notifications 	<colussitictac01@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows - 	<colussitictac01@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0242 

De: 	 roselia.licitacaoQcapanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 
Para: 	 'oliveira.paulo2012@hotmail.com' 
Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00059.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

oliveira.paulo2012@hotmail.com   

Assunto: ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS No 07/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0241  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 
Para: 	 'zanincadastro2@a mpernet.com.br' 
Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Ofe  

De: 	 Servidor de E-mail <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zanincadastro2@ampernet.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via 

spamfilter service 
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De: 	 rose lialicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 'Esplendora Prestação de serviço' 
Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00065.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Esplendora Prestação de serviço' (esplendora@outlook.com)  

Assunto: ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS No 07/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De 	 roselialicitacao@capanema,pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 'Ibengenharia01@gmail.com' 

Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 



2 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00071.txt 

The original message was received at Mon, 3 May 2021 10:38:08 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications -- <lbengenharia01@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lbengenharia01@gmail.com>. relayed; expect no further notifications 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rose lia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 'jua ncorreauffs@g mai 1.com.  

Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00077.txt 

The original message was received at Mon, 3 May 2021 10:38:02 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 
	

<juancorreauffs@gmail.com> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<juancorreauffs@g mail.com>„ . relayed; expect no further notifications 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rose lia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 
Para: 	 'tigreterraplanagem2020@gmail.com' 
Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 O SO 2  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00089.txt 

The original message was received at Mon, 3 May 2021 10:38:01 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<tigreterraplanagem2020@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<tigreterra plana gem2020@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 
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roselia_licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rose lia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 
Para: 	 'ozi eldeoliveirarza@gmail.com' 
Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 detaiis.txt; Anexo sem título 00083.txt 

The original message was received at Mon, 3 May 2021 10:37:58 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<ozieldeoliveirarza@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<ozieldeoliveirarza @gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Tonelli Engenharia EIRELI ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Notifico a Empresa Tonelli Engenharia EIRELI ME da resposta ao seu 
pedido de impugnação do edital, seu pedido foi acolhido. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 109/2021 que foi acatado pela 
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitação. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

Roselia Kriger Becker l agani 
Membro da Comissão Permanente 

De Abertura e Julgamenot de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capinem - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 109/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise a Impugnação ao Edital apresentado pela empresa Tonelli 

Engenharia Eireli - ME, na Tomada de Preços n° 07/2021. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. INSUROENCIA QUANTO A 
EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO COMO 
REQUISITO DF, HABILITAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE 
ECONÓMICA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA QUE NÃO ENCONTRA 
RESPALDO NO ART. 31 DA LEI N° S.666/1993, PARECER QUE, 
ORIENTA O CONHECIMENTO E ACOHIIMENTO DA IMPUONAÇAO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria 
7.777/2020, encaminham. para análise desta. Procuradoria Municipal, impugnação 

apresentada pela empresa Tonelli Engenharia Eirelí - ME, sob o Protocolo a° 
1.211 /2021, no qual se insurge quanto a desnecessiciadc da exigência de eertidho 

negativa. de protestos da empresa proponente. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. E o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente,. deve-se salientar  que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam. até a presente  data,  nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

taiportante asseverar gpe todo procedimento devera observar a 

lezislacão mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante  a prazos e  

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parãmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Da Impugnaçfto / Tempestividade: 
Analisando as Impugnações em análise, este Órgão aferiu sua 

tempestividade, portanto, passa-se a análise. 

1edr0 VirilAtO Poria« de Sou-za, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Proeuradorio.routattli(dicaponenta,pr,gou br 

CAPANEMA - PR 
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Município de C:Ipanema - PR. 

Procuradoria Geral do Município 
Mn. 

2.2. Do requisito de habilitação relativo a regularidade  econômico-
financeira:  

A Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n© 

8.666/ 1993, ainda em vigor, dispõe sobre os requisitos de habilitação entre os artigos 

27 a 33. 

Especialmente no artigo 31, a legislação retro dispõe sobre a 

documentação relativa a comprovação da qualificação econômico-financeira, nos 

seguintes termos: 

"Art. 31. A documentação relativa a qualificação econômico-financeira limitar... 
se-á a: 

1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
ll - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa juridica., ou de execução patrimonial, expedida no domicilio 
da pessoa física; 
III garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "e l pi,11" e Fa  l o

do art. 5 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto 
cla contratação." (destaque nosso) 

Por sua vez, confrontando as disposições editaficias que prevê, no item 

8.8.3, como exigência para comprovação da regularidade econômica financeira, a 

certidão negativa de falência ou. recuperação judicial, certidão negativa de protestos 

1 
	

contratação. 

e comprovação de capital social min imo equivalente a 10% do valor total estimado da. 

Desse modo, com fundamento no artigo 31 da Lei Geral de Licitações e 

Contratos Administrativos, considerando que inexiste previsão quanto a exigência de 

certidão negativa de protestos, este Órgão manifesta-se favorável ao acolhimento da 

impugnação, sem alterar o cronogram.a de realização da. licitação, tendo em vista que 

o ponto impugnado não repercute na elaboração da proposta. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria .manifesta- se pelo acolhimento da 

Impugnação apresentada sob o protocolo n" 1.241./2021. 

Au. Pedro Viriata Parigut de Souz«, 1080- Centro- 85750-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do MuniCípio 

Cientifique-se a empresa Impugnante, bem como as demais empresas 

cadastradas para participação da licitação, -além da inserção da impugnação, parecer 

jurídico e decisão administrativa no sitio oficial do Município, no campo licitação. 

E o parecer. 

Capanema, 03 de maio de 2021. 

-! Q 
 

Romantí Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Copulemo - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av, Pedro Viríato Parigot de Souza, 1080 - Centro- 85760-000 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselialicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:55 

Para: 	 'Marlon Awada' 

Cc: 	 Jessikaluft.adv@g 

Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL- EMPRESA TONELLI.pdf; 

ERRATA 02.pdf 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:55 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Mon, 3 May 2021 10:54:53 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<jessikaluft.adv@gmail.com> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) <marlon.awada@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<marlon.awada@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
<jessikaluft.adv@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia,licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 'escsaggin17@hotmail.com' 

Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 L.4 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 10:38 

Para: 	 'construtora epr@hotmail.com' 

Assunto: 	 ERRATA 02 DA TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 



)RGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
/O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
1UTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
El MUNICIPAL N2  1.648/2018 

OORDENAÇÃO/DIREÇ.ÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretaria de Administração 

ilAGRAMAÇÃO/EDIÇÂO: Caroline Pilati 

'POIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

'REFEITURA DE CAPANEMA 
menida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
•r e: 46 3552-1321 

diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
apanema Paraná 
refeito Municipal: Américo Bellé 
rice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
ecretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
ecretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
ecretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Para bocz 
ecretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
ecretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
ecretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
ecretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
ecretário de Saúde: Jonas Welter 
ecretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
hefe de Gabinete: Paulo de Souza 

ontroladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ÂMAFtA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
one: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
ax: (46) 3552-3217 

secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
apanema - Paraná 
ereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
ereador: Sergio Ullrich - Vice Presidente 
ereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
ereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
areador: Cladir Sinesio Klein 
areador: Dirceu Alchieri 
areador: Geancarlo Denardin 
areador: Valdomiro Brizola 
areadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATóRIOS  
VISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 
7/2021 

Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
teressadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
TOMADA DE PREÇOS No 07/2021, com alterações descritas a se-

Lir. 

BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
:uçÃo DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVI-
ENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
DE CAPANIMAAL 

 

SEGUNDA-FEIRA, 03 DE MAIO DE 2021 EDIÇÃO 07: 

 

  

RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA 

No Edital Item 02 do OBJETO 
Onde Lia-se: 
Objeto: LOTE 01- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIA, TERRA-
PLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IR-
REGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARI-
NA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR 

LOTE 02- EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA UBIRAJA-
RAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO NO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE 03- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENA-
GEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME EN-
T RE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
LOTE PRAZO DE EXECUÇÃO 
IATE 01 60 DIAS 
LOTE 02 120 DIAS 
IATE 03 120 DIAS 

LOTE PRAZODE VIGÊNCIA 
LOTE 01 150 DIAS 
LOTE 02 270 DIAS 
LOTE 03 270 DIAS 

Leia-se: 
Objeto: LOTE 01- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIA, TERRA-
PLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IR-
REGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARI-
NA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR 

LOTE 02- EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
P OLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA UBIRAJA-
RAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO NO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE 03- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENA-
GEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME EN-
TRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

LOTE PRAZO 1>E EXECUÇÃO 
LOTE 01 120 DIAS 
LOTE 02 120 DIAS 

I 

LOTE 03 120 DIAS 

LOTE PRAZO DE VIGÊNCIA 
LOTE 01 270 DIAS 
LOTE 02 270 DIAS 

I 

LOTE 03 270 DIAS 

No Anexo 05 
Onde Lia-se: 
Lote 01- Prazo de execução 60(sessenta) dias, contados a partir do 10° 
dia após a assinatura do contrato. 

Leia-se: 
Lote 01- Prazo de execução 120(cento e vinte) dias, contados a partir do 
10° dia após a assinatura do contrato. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 30 de abril de 2021 



95173Pt 

ATOS DO LEGISLATIVO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Ercio Marques Schappo, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
do Município de Capanema, Estado do Paraná, com sede na Rua Padre 
Cirilo, n° 1270, Centro, inscrita no CNPJ n° 01.566.281/0001-07, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas em Lei e atendendo a Instrução 
Normativa n° 89/2013 de 28/02/2013 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

Convoca 

Toda a população para participar da Audiência Pública, referente ao Pri-
meiro Quadrimestre do Exercício de 2021, para avaliação das Metas Fis-
cais da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, a ser realizada no dia 17 
de maio de 2021, às 18h0Omin, na sala de sessões da Câmara Munic` 1 
de Vereadores de Capanema, sito à Rua Padre Cirilo, n° 1589, Cent 

Sala da Presidência, 03 de maio de 2021. 

Ercio Marques Schappo 
Presidente da Câmara 
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" DOS ATOS OFICIAIS DO 	 SEGUNDA-FEIRA, 03 DE MAIO DE 2021 - EDIÇÃO 07: 
DE, CAPANEMA 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

40~~(2~0~ ,̂ ,. :.,A-:. • ..,..'í. ' 	' • ':.,,,: ,t1 e''',.','~~41~61~ ,,, 

I.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
259/2020, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP- 
ANEMA 	PARANÁ e de outro lado a empresa PRIORITTA PRODU- 
TOS HOSPITALARES-EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA 	PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa- 
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PRIORITTA PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
RUA SAIRA MILITAR , 570 CEP: 86702700 BAIRRO: PARQUE IN-
DUSTRIAL V, município de Arapongas/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
29.700.587/0001-23, neste ato por seu representante legal, VINICIUS 
LOPES SALVI , CPF n°078.204.279-14 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 36/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Conforme a Ata de Registro de Preços fir- 
mado em 09/06/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 36/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NAS UNI-
DADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
Manifestação Jurídica datada de 15/04/2021, fica rescindido Parcial-
mente a Ata de Registro de Preços n° 259/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da Rescisào 

1.530.00 25 LENÇOL DESCARTÁVEL, TNT, 30 
G/M2, 0,90 M, 2 M. C/ELÁSTICO. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0287610 

ANADONA 1.000 1,53 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 1.530,00 	Mil quinhentos e trinta 
reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema 	PR, 26 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLE 	 VINICIUS LOPES SALVI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI 
Contratada 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
nr 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA .  I 16,,;k7Ifi  

FPM 	Fundo de Participam dos Municipus - 1. 703-9 30/04/21 

6R01  

ITR 	Impossio Sobre a Propriediade Territorial Rural -9.721-7 
LC 87/96 	ICMS Desoner. ção kaportaçOe, 	28314111 30/(4/21 16.728,49 

FNDE - FUNDES - 30665.7 28/04/21 
30/04/21 

114.685,18 
67.514,41 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

"one: 46 3552-1321 

-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 

Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretário de Saúde: fonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270- CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

apanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich = Vice Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen 12 Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio Klein 

Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
~a. 

TOMADA DE PREÇOS 07/2021 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021, com 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NAS. RUAS TAMOIOS ENTRE AS 'RUAS SANTA CATARINA 
E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS 
RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
SUL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

No Edital item 8.8.3. 

Onde Lia-se: 

8.8.3.RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEI-
RA: 
a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expe-
dida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa 
tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
data prevista para apresentação dos envelopes; 
b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com val-
idade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação, deven 
a comprovação ser feita relativamente à data da apresentaçã 
da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial 
ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Leia-se: 

8.8.3.RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEI-
RA: 
a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expe-, 
dida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa 
tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
data prevista para apresentação dos envelopes; 
b)Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (de 
por cento) do valor total estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial o 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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CREDENCIAMENTO 

DA EMPRESA 

ERI ANTUNES & CIA 

LTDA - EPP 



Atenciosamente. 
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Rua Nelso Machado, 121 - Fundos 
Bairro Borba 

115820-000 - SM.GADO FILHO - PR 
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?conheço por verdadeira a assinatura de ERI ANTUNES. 
DU fé.*0003*.470041* 
ilgado Filho, 03 de maio de 2021 - 14:05:23h. Emol.: 
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ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO 
Tel: (46) 9 8403-7369 

E-mail: eriantunescialtdahotmail.com   
ENDEREÇO: RUA NELSO MACHADO,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO — PARANÁ — CEP: 85.620-000  

ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 

Senhores 

O abaixo assinado, Eri Antunes, portador da carteira de identidade n° 7.795.789-8 
SSP/PR, na qualidade de responsável legal pela proponente ERI ANTUNES & CIA 
LTDA, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor Gideão Eduardo 
Maleski, carteira de identidade n° 1.268.390-30 SESP/PR, é a pessoa designada por nós 
para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e 
proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para 
renunciar prazos recursais a que se referir à licitação em epígrafe. 

ERI ANTUNES 
CPF: 021.649.809-05 
RG: 7.795.789-8 SSP/PR 
SÓCIO — ADMINISTRADOR 

F11.365.884/0001-02 1  
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Pelo presente instrumento Particular, ERI ANTUNES, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2  021.649.809-
05, portador da carteira de identidade RG n°. 7.795.7898 SSP-PR, data exp. 
21/06/1996, nascido aos 25/09/1976, residente e domiciliado na Rua Nelso 
Machado, 121, Fundos, Centro, Salgado Filho - PR, CEP: 85.620-000 e HENRIQUE 
NATHAN ANTUNES, brasileiro, solteiro, estudante nascido aos 26/10/2003, 
portador Rg. 13.873.448-0 SSP PR, expedida em 24/06/2013, e CPF. 128.502.529-
64, residente e domiciliado na Rua Nelso Machado, 121, Fundos, Bairro Borba, 
Salgado Filho - PR, CEP: 85.620-000, neste ato representado pelo seu pai o Sr. ERI 
ANTUNES, acima qualificado; únicos sócios componentes da sociedade por quotas 
de responsabilidade Ltda, Sob a razão social de "ERI ANTUNES & CIA LTDA ", 
CNPJ. 11.365.884/0001-02, estabelecida na cidade de Salgado Filho — PR, à Rua 
Nelso Machado 121, Bairro Borba Cep. 85.620-000, com contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial deste Estado, em sessão de 
28/04/2014, sob n° 41207851038, e última alteração contratual devidamente 
registrado na Junta Comercial do estado em data de 10/01/2018 sob n° 
20178239178, resolvem alterar o referido contrato social e consolidar: 

CLÁUSULA PRÍMEIRA:. Fica Alterada a Atividade da Empresa , passando a ser 
EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAS PARA 
CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO- RUAS E PRAÇAS E CALÇADAS; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELETRICA; SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
E OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento 

Parágrafo Primeiro: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art 2.031 da lei 
n°10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato social primitivo que, adequado as disposições da 
referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
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ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ. 11.365.884/0001-02 

NIRE 41207851038 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular, ERI ANTUNES, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n9- 021.649.809-
05, portador da carteira de identidade RG n°. 7.795.7898 SSP-PR, data exp. 
21/06/1996, nascido aos 25/09/1976, residente e domiciliado na Rua Nelso 
Machado, 121, Fundos, Centro, Salgado Filho - PR, CEP: 85.620-000 e HENRIQUE 
NATHAN ANTUNES, brasileiro, solteiro, estudante nascido aos 26/10/2003, 
portador Rg. 13.873.448-0 SSP PR, expedida em 24/06/2013, e CPF. 128.502.529-
64, residente e domiciliado na Rua Nelso Machado, 121, Fundos, Bairro Borba, 
Salgado Filho - PR, CEP: 85.620-000, neste ato representado pelo seu pai o Sr. ERI 
ANTUNES, acima qualificado; únicos sócios componentes da sociedade por quotas 
de responsabilidade Ltda, Sob a razão social de "ERI ANTUNES & CIA LTDA", 
CNPJ. 11.365.884/0001-02, estabelecida na cidade de Salgado Filho — PR, à Rua 
Nelso Machado 121, Bairro Borba Cep. 85.620-000, com contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial deste Estado, em sessão de 
28/04/2014, sob n° 41207851038, e última alteração contratual devidamente 
registrado na Junta Comercial do estado em data de 10/01/2018 sob n° 
20178239178, resolvem consolidar seu contrato social conforme clausulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada, e com a denominação de ERI ANTUNES & CIA LTDA, será 
regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O Prazo de duração da Sociedade é de tempo 
indeterminado e o iniciou suas atividades em 01/12/2009. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A Sociedade tem a sua sede na Cidade de Salgado Filho 
— Estado do Paraná, na Rua Nelso Machado 121, Fundos Bairro Borba, Cep. 
85.620-000, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agencias e 
escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios 
materializada pela maioria dos votos, contada segundo o valor das quotas de cada 
um. 
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CLÁUSULA QUARTA A Sociedade tem como objeto Social o ramo de EXTRAÇÃO 
E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS E 
PRAÇAS E CALÇADAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; SERVICOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL E OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O Capital social é de R$ 120.202,00 
(Cento e vinte mil, duzentos e dois reais), divididos em 120.202 (Cento e vinte mil, 
duzentas e duas quotas), no valor de R$ 1,00(um real) cada quota, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do pais, ficando assim distribuído e identificado 
entre os sócios: 

SÓCIO QUOTAS CAPITAL /o 

ERI ANTUNES 119.000 R$ 119.000,00 99 

HENRIQUE NATHAN ANTUNES 1.202 R$ 	1.202,00 01 

TOTAL 120.202 R$ 120.202,00 100 

CLÁUSULA SEXTA — As quotas sociais são indivisíveis em relação a sociedade, e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizadas a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os 
artigos 1056 e 1057 da Lei n° 10.406/2002 CC. 

• CLÁUSULA SÉTIMA -: A administração da sociedade caberá ao sócio ERI 
ANTUNES, INDIVIDUALMENTE, com os poderes e atribuições de Administrador, o 
Uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando os 
mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os atos 
necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do 
nome da Sociedade, Sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o 
comprometimento dos mesmos em atos de liberdade ou de favor, podendo passar 
poderes para terceiros por procuração. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que participar ativamente na administração da 
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada 
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, e acordo com a 
legislação do Imposto de Renda. Será contabilizado como despesa de administração 
da sociedade. 
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Parágrafo Segundo:  Os sócios representantes da totalidade do capital social 
poderão deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às participações 
societárias de cada sócio na Sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador, declara sob as penas da lei que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

CLÁUSULA NONA: O exercício Social coincide com o ano civil, devendo em 31 de 
dezembro de cada ano ser procedido o Balanço geral de sociedade obedecido as 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. OS resultados serão atribuídos 
aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros a critério 
dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade, conforme 
determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003- CC. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As divergências que eventualmente ocorrerem entre os 
sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento, 
serão resolvidos sob o ampara legal da Lei n°10.406/2002 e outros instrumentos 
vigentes, que regem a matéria. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As decisões administrativas, bem como 
modificações do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 
da lei n° 10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais 
podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do 
Contrato Social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste 
contrato, sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os endereços dos sócios, constantes do 
Contrato Social ou de sua Ultima Declaração serão validos para o encaminhamento 
de convocação, cartas, avisos e etc.., relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços é exclusiva dos 
sócios, que deverão faze-lo por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO MICROEMPRESA: Declara sob 
as penas da lei que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE-
EPPMICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

tiv 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria de 
sócios retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou 
de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual 
continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante 
alteração do contrato social, indicando o evento e registrado na Junta Comercial, em 
(30) trinta dias da data da alteração. Aplicando-se as exigências legais cabíveis em 
cada caso. 

Parágrafo Primeiro:  Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica 
assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos 
na sociedade. 

Parágrafo Segundo:  Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da 
sociedade, seja ele fundador, sucessor efou herdeiro, seus haveres sociais serão 
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultados, a ser 
levantado em 30(trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da 
sociedade ou dos sócios remanescentes. 

Parágrafo Terceiro:  A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, ate dois anos 
após averbada a resolução da sociedade, nem dos primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requer a averbação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer 
um dos eventos: ( I ) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e 
sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se 
prorrogará por tempo indeterminado; ( II ) o consenso unânime dos sócios; ( III ) a 
deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; ly 

( IV ) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta 
dias; ( V ) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As partes de comum acordo elegem o foro da 
Comarca de Barracão -PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, devidamente rubricada pelos sócios. 
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ERI ANTUNES — Representante de seu filho,çp 
' . 
.5•0,2.ço,:.>rb 

Herique Nathan Antunes 	 b 	O‘Y ,, 
'I" ' 0s5' 0N, pt, eR 

Henrique Nathan Antunes 
Representado pelo seu pai Eri Antunes 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/07/2020 23:25 SOB N°  20203709110. 
PROTOCOLO: 203709110 DE 21/07/2020 09:22. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003141284. NIRE: 41207851038. 
ERI ANTUNES S CIA LTDA 

   

 

JUNTA COMERCIAI 
DO PARANA  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 22/07/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Salgado Filho, 15 de Julho de 2020.  
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f
NOME 

GIDEAO EDUARDO MALESKI 

rl".
DOC  icemoAcE ÓRG.13,15SCR UF 	 

.2 68 3 9 0 3 -0 	SESP 	PR 

af 	DATA FIA.SaMENTD F84.264.139-4411/10/199-41 
FlUAÇAD 	  
SERGIO SILAS MALESKI 

iárli

k RI.ffiSLÁ4 -. .EL ,, . r..-  r«,.. i.. 

 i 
_1 	 17/ 
	VAUDADE 	 I. IVAILITAÇÂO 

26/02/2023 07/10/20 

-1- 

AIMA11.1.A DO 1.091TADDR 
LDCAL 	  DATABIL.55.1.0- 

[ENEAS MARQUES, PR 	 526/02/2018 

• 

	

;14035.  (12.01» 	413637006003;, 

	

AlD9NTORADD ~Sion 	 PR913958642: 

affiagal PARANÁ »2~ 

rP REGISTRO 

DEONIRA APARECIDA 
ALVES MALESKI 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
	 ;-):; 	if 3) Capenert3a, 

e 



O C277 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 29/04/2021 
	

Edital n°: 7 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 
11.365.884/0001-02 
R NELSO MACHADO, 121 FUNDOS - CEP: 
85620000 - BAIRRO: BORBA CIDADE/UF: 
Salgado Filho/PR 

E-MAIL: zanincadastro2@ampernet.com.br  TELEFONE: (46) 8403-7369 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

ERI ANTUNES:02164980905 
ACT-Safeweb29104/2021 08:28:49 -03:00 

 

 

Assinatura do fornecedor 

 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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CREDENCIAMENTO 

DA EMPRESA 

JACKSON DA ROSA 

ME 



• . • 

—F",. 
F,  
- 	JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 \ 

.0'';; -  AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO,  LTRAO:: , 
;;.3 	CERTIFICO O REGJSTRO EM: O 7 / 06 /,' J O 	, 
;A 	s08 NÚMERO: 4 1 I 06832 22 4 

Protocolo: 10/575108-1, DE 02/06/21)1C.  J (
. . 

. , — • 
3'..CKSON DP, ROSA 

; 	 .7•1-ii»L CARLOS SALVARO 
:'CREi5NMO -GÉRAL--- 

DEFERIDO.  
PUBLIQUE-SE E ARP 

SILI Cl°  1+0  

..›utetaria 'do uesenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EIVIPRg3.19 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO;  

 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiai 
t 

., 

NOME Do EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 	 — 

Solteiro(a) 

SEXO 

M a F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 	 IIVETE 
(mie) 

MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
1 

orgia emissor 

SESP 	I 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (tonna de emandpagio — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO—Na, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 	 / 
NUMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO ., 
(Use da Junta Corriereiet) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO Do PARANÁ: 

UF 

PR 

outro registro de 

• CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO CESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA 
LOGRADOURO (Na. nu. etc.) 

RUA TAMOIOS 
NUMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGODOMUNIC.IP10„,i.:,  ; • 
(Uso da Jtalla Cornanial) 

..:.Ç'.. 	....';..- 	_ 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 PR BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4120-4/00 
' Atividades secundinas 

..... 	4311-8/02 
4213-8/00 

- 	4311-8/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 	 ----, 

/ 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO  

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 	. 
, 

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 	. 
i 	• , 	

. 

DATA DE INIC•D DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

I 

	

DEPENDENTE DE', • 	j'' 	'..., 
115-06-2010 

USO DA JUNTA COMERCIAI': , 

AUTRIZAÇA0 	,• l 	. 	. • GOVERNAMENTAL 	- 	' 3 - NIRO '. ' 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

ps,-;(,,,, 
DATA DA ASSINATURA 

, 	28-05-2010 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

,- 

9...fr--  \ '`-/- 	crio -V--V 
PARA:USO EXCLUSIVO. ,D  r'J NTÃ 	 . 

Prefeitura teslun;CiPall..ije-aiiiiinenYã 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai.  r, 

Capeneme, 	 k( I.? /  
nt.  



CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
I 	

I 

MUNICIPIO 
	

UF 

CAPANEMA 
	

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO Do PARANÁ: 

DESCRIÇAO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 	I ALTERAÇÃO DE DADOS 

CODIGO DO ATO 

002 

LOGRADOURO (rua, av, de.) 

,RUA TAMOIOS 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 	PAIS 

PR (BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

NÚMERO 

785 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comenda() 

CEP 

85760-000 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

VALOR DO CAPITAL - RS 

150.000,00 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
~idade principal 

4120-4/00 

011. ~Medes secundárias 

4311-8/02 

4213-8/00 

4311-8/01 

4744-0/05 

OESCRIÇÃO 00 OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

OATA OE INICIO DAS ATIVIOADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

ELMAL -- 
11- SIM 

3-NÃO 

• 
I DO 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILOU. DE OUTRA UF 
NI RE tintonor 

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representarne/assistenle/ocrente) 

• — 

(21-06-2012 

DEFEMDO. V ~Ej.(6. 111 _ 	 _ __....._ 

______ .. ...._ , 	...........___ 

. _ 

PuBLIC87E-SE-E"i.-JIVE)SE. 	'?,..._) 	7~ . 1' 	JUNTA *COMERCIAL DO PARANÁ 
?,. 	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 6/ O 6/2 012 
SOB N ÚNIE120: 20124341527 

;.k1 Empresa :41 1 0683222 4 
rfAl JACKSON DA ROSA -ME 

:1 	

Protocolo: 12/434152-7, DE 26/06/2012 

SEBASTIÃO MOITA
, ...•..... 

	 '.AH 	
sEcRETAm - ERAL 

g 

Li 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTAtOMÉF-tÇIAL 
7 

DATA D SSINATURA 	 ASSIdATÚRA DO EMPRESÁRIO 

.463,294-4 PR 

;2C7(?Dki- 	

Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESA M° 
INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO O L ' ,(1 2  8 

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO 0O REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110683222-4 

• NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a MIN) 	 -• 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

M 	F❑ 
FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 

(mãe) 

1IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 

IDENTIDADE número 

7.512.246-2 

órgão emissor 

I 

SESP 

1 

UF 

PR 

CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emandpação — somenle no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av. etc.) 

RUA TAMOIOS 

NÚMERO 

785 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

NOME EMPRESARIAL 

,JACKSON DA ROSA ME 

Prefeitura Misrildttia,(*áa-Z.'ePab,.... 
Codifico que este documente è ofrpi 

 

do original. 

(7 



DEF/ERTb0., 
PUBLIQUE-SE-E ARQUIVE-SE. 

(  

Lgileateilli 
RG 3.463.294-4 /PR . 

• O c 	,r5.-1  

PARA USO EXCLUSIVO DA JU A C 

1:90 Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
	 REQUERIMENTO DE ENLP43 . 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 	 INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERbOo pmzANÃ 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DOR  EGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110683222-4 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se Mo referente a GIM) 	 c.‘>. RZr...,,7-.., 

-=5‘.)'.''..."----5N, 
e 	 N-7,.« 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 • 	\ â 	.‹.; 	'. ; ...7_. 	\.,:i 	‘i,\ 

JACKSON DA ROSA 	 f•'1.-,-,.,-, ,:.,) 	•,,.. 	• .., 	‘ 24  
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 	

1 
.)&p›, 

Solteiro(a) 	% 	.N.-z..W7, 
.N, 	,,..\, 	......  !r. 

.-,..T: 
f 	/ 

SEXO 

Ma F 
REGIME DE BENS (se casado) 	 'ia •,,,, ..........<• 	 .Z '• 

A A/ E D•O's .---r. 
FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mbeh) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (bala de nascImento) 

29-11-1978 

IDENTIDADE número 	 Órgb o emissor 

7.512.246-2 	 SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emandpaçâo — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso ela Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

Jeclara, sob as 
mpresário e requer 

CÓDIGO DO ATO 

002 
1 

penas da lei, não estar impedido de exercer 
à Junta Comercial do ESTADO Do 

DESCRIÇÃO DO ATO 

PARANÁ: 
CÓDIGO f3DIGODO EVENTO 

021 

atividade empresária, que não possui 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO  

ALTERAÇÃO DE DADOS 

outro registro de 

CÓDIGO DO EVENTO 	'DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (EU. av, ele.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Coma dal) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	
1 

UF 

PR 
PAIS 

(BRASIL 
CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

600.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SEICENTOS MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIOADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
AINiclacle principal 

4120-4/00 
des secundárias 

1"4  10 	311-8/02 
4213-8/00 
4744-0/05 
8130-3/00 
4321-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS- 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO- 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS-JARDINAMENTO 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

OATA OE INICIO DAS ATIVIOADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU OE FILIAL OE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

I 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE EDE 	I 	1. ..SIM 
GO ERNAMENo 
	. 
TAL, 	' 3- NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlarse/assIstento/berente) 	 Lkjii?:CMJZ1131, ' 	• oal 

C h:..5 e ti` 	O TL\ 	pc 	..:Ç. 	p+ e 	 DO PARANÃ 
OATA DA ASSINATURA 

03-02-2014 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

...t.._-‘)..E,1125Z")'• ?..e:..z- ii: 
	N R̀k.:•-7-:'..,,, 

i.Q.<,*---'"------ -:\ 
	ERCIAL 
AI~Jl1,50.,.:4, 

SEBASTIÃO MOTTA 
ECRETARIO GERAL 

-'refeltura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 
Capanema, 	 42(1. C4  I  9  

JUNTA ãõiviBkCULDO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07 / 02 / 2014 
SOB NÚMERO: 2 014073 38 68 
Protocolo: 14/073386-8, DE 05/02/2014 

Empresa:41 1 0683:22 4 

JACKSON DA ROSA ME 
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48180513415 
PR914607784 

rNOME 

JACKSON DA ROSA 

rDOC. IDENTIDADE / DRS. EMISSOR / UF 	  

7512246-2 SESP PR j 

CPF 	  DATA NASCIMENM 

(025.855.179-85[29/11/197) 

r

nuAcAo 	  
ARIOVALDO ROQUE DA 
ROSA 

IVETE MARIA DA ROSA 

~PERMISSAO
AD  

HAL 

PEGIS1R0 	 l• VALIDAM 

r .  01690±42910  Ir2/06/20r7.9/02 /20011 

O o Ir, 
• F2 cr' cy- 
‹,0. 00 

00 

O r1 

CD 

naaaM PARANÁ P
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O
IB

ID
O
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1
 

8
8

2
3

3
5

0
8 

do Po,., 
ASSINAI LIRA 00 PORTADOR 

LOCAL 
rCAPANE.MA , PR 

DATA EMISSÃO 

101/00 /21;7.87 

OSSERVACESS 

(- N c) 
U 4UN 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia 

fiel do original. 
Capanema, 	/_125_ 



lb"' 
CREDENCIAMENTO 

DA EMPRESA 

L.B. ENGENHARIA 

LTDA 



Este documento será válido por 05 anos. 

Salto do Lontra, 15 de maio de 2018. 

028/1  

Procuração Extrajudicial para participar de Licitação 

OUTORGANTE: 

L. B. ENGENHARIA LTDA, firma estabelecida na Av. Nicolau Inácio Nº 960, Centro, Salto do Lontra 

— Paraná, na cidade de Salto do Lontra, Estado Do Paraná, inscrita no CNPJ sob n2 

04.351.798/0001-77, com seus atos arquivados na junta Comercial sob n-2  20157670163, neste 

ato representada por seu sócio gerente Leandro Baú, nacionalidade Brasileiro, estado civil 

Casado, profissão Engenheiro Civil, CPF n2  946.030.739-68, Cédula de Identidade n2  5.151.664-

8, órgão expedidor SESP-PR residente e domiciliado na Av. Nícolau Inácio, n2  1826, na cidade de 

Salto do Lontra, Estado de Paraná. 

OUTORGADO: 

Fábio Roberto Soranso, nacionalidade Brasileiro, estado civil solteiro, profissão Engenheiro Civil, 

CPF n2  095.599.139-05, Cédula de Identidade Nº 10.226.276-0 órgão expedidor SESP-PR 

residente e domiciliado na cidade de Salto do Lontra, na rua Urubici, n2 27, Estado Paraná. 

OBJETIVO e PODERES: 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e constitui 

seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da 

outorgante em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de 

propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, 

rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as importâncias 

caucionadas ou depositadas, transigir, desistir, assinar atas e praticar todos os atos necessários 

ao cumprimento do presente mandato, constituir procurador com poderes 'ad judicia' e 

substabelecer com ou sem reserva de poderes. 

5e!N:-..!JiNh5.07',40C7(-:. )F 	Controle: IF;i:'M5q5 
Consulte o selo erf-i http:rkfürtélíTJen•COrribi  

Reconheço a firma por SEMELHANCA de LEANDRO BAU cartão 
ri° 594-3. 
DOti fé. 

SALTO DO LONTRA 16 	de 2016. 
Em Testemunha 	 da Verdade. 

Tabettao e Oficiai de Proleatoa 
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E CIA LTDA 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CartÉal Subscrito ICzSI 	Integratizado IC:SI 

EM MOEDA CORRENTE DO PAES, DENTRO DO PRAZO MÁ  

O O 2 8 '7 

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHLIVIr.) 

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO I 1 

Nome do Soem Ipor extenso) 

BRASILEIRO 	SOLTEIRO COMERCIANTE 	2.180.712-5 s fã''.<1':3`"*N. 
Wr PADRE CIRILO S/N2 :I  CENTRO, %P2U'WIA,uf  PARA  

85.760 
CEP 

CPNF  A 

Endereço Completo 

250.000 	 250.000,00 

No43idade

983.219-20

Estado Civil 

Capitel a Integralizar ICzal 	 Forma e Prazo da Integralização 

X1M0 DE 90 (noventa) DIAS, A CONTAR DESTA DATA.  
	  EXERCÍCIO DA GERÊNCIA ISOLADAMENTE  

Gerência e Uso do Nome Comercial 

C.I. Estado Civil 	 Profissão Órgão Exp. 	 UF 

Endereço Completo 

Capital Subscrito ICzSI 	 Capital Integralizado ICza) 

Forma e Prazo da integrellzação 

Nome do Sócio tpor extenso Data de Nascimento 

Estado Civil 	 Profissão C.I. Nacronalidocia Órgão Exp. 	 UF 

Endereço Completo 

N? de Cotas Capital Subscrito (Cal' 

CPF 

Capital a Intepratrzar ICz11 	 Forma e Prazo da Integralização 

CEP 

Capital Integralizado ICzil 

Data de Nascimento Nome do Sócio (por extenso/ 

Nacionalidade 

N? de Cotas 

Capital a Iniegralizer (CM 

CEP 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

28/03/1961 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA 

ALDO ALFREDO COLUSSI 

"3:000,00 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO comtncio 

'( 

JOÃO NILTON CAMPOS 
NoTfiMInTli75)   CASADO  AGRICULTOR 	350.172 
Nacionalidade 	 Estado Civil 	 Prolissão órgão Exp. 	

u 224.155.489-87 	ESTRADA GERAL, S/N, LOCALIDADE DE SANTA CLARA 

11/04/1954  
s.?."15e.""TIT. 
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PARA USO 00 PP:S1STRO DE COMÉRCIO 	Fl 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

UF 	 CEP 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. PARANÁ 
Foro IMunicipics UFI 

Ct 1,00 
Valor Unitário/Cola lCzSI 

500.000,00 

CLÁUSULA 2.* 	CAPITAL SOCIAL 

p0.000 
,...je Cotas 

500.000,00 
Capital Integralizado (Cr') 

QUINHENTOS MIL CRUZEI= 
Capital a Integralizar (Cr Sf 

ROS. 
Total do Capital ICr 51 	 Capital Total I por extenso) 

„ • Forma e Prazo da Integraittacão 

A CONTAR DESTA DATA.— 

lei 
CLÁUSULA 	PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 1' NOME COMERCIAL, SEDE E FORO 

CAMPOS & COLUSSI LTDA. 
Nome Comercial 

RUA PADRE CIRILO S/Nº,  CENTRO? CAPANEMA, PARANÁ. 
Sede ¡Endereço Completo nua, Praça, Av., Bairro. N." e complemento/MunIc(plo) 

PR. 	85.760 

500.000,00  
Em Moeda 	 Em Bens Móvejs ICz5) 	 . 	Outr 	Ct LS1_ Em Bens Imóveis 1C7j1 

EM,MOEDA CORRENTE DO PAIS, DENTRO DO PRAZO MAXIMO DE 90 rNOVENTA)DIAS, 

01 / 10 / 91 
Determinado até: 

Inicio de Atividade 	 Termino do Exercício 
Social 

X 
Indeterminado / / 31 / 12/ De cada 

ano 

CLÁUSULA 4? 	RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-
pitai social. 

CLÁUSULA 	— OBJETO SOCIAL 

CONSTRUÇÕES DE CALÇAMENTOS COM PEDRAS IRREGULARES.— 



0002S 
PADA U50 %f) REGISTRO OE COMERCIO MINISTÈRIO DA INDÚS1 RIA E DO COMEIICIO 

DEPARTAMIN10 NAMNAL 	iltDIS1110 DO COMÉRCIO 
SIS1CMA NACIONAL OU IiI GisTI1O 	COMOICIO 

CLÁUSULA 6' — GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 	— RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações ?legais vigentes. 

CLÁUSULA 8" 	LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti-
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA 9' 	DELIBERAÇÕES SOCIAIS'? 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exClusão cIosóç_tp, será-O tomadas pelos sócios 
cotistas q(ie detenham a maioria da capital sociO. 

CLÁUSULA 10 FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em d3Ssolução .da socieda-
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s), para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 
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O Tabelião 

Vera S. Teehá de Wa ar 
Junakeatada - CPF h34.0~-04  

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 
SISTEMA NACIONAL DE 11E0151'110 DO COMÊnCIO 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão Incursos em quaisquer dos crimes provistos em Lei ou nas 
(-'. restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis. 
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E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 ( tres :-...-- 	) vias, de igual 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

N1RE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, 

Paraná, solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF 
n° 407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 
2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado 
pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, 
Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. A. 
COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Avenida Brasil, n° 306, sala 2, 
Caixa Postal 21, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41202633989 em 
24/09/1991 e a última alteração sob n°: 20177458399 em 23/11/2017, 
inscrita no CNPJ n° 84.840.503/0001-65, resolvem alterar e consolidar 
o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Sétima Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade tem sua sede na Av. 
Brasil, n° 306, sala 2, Caixa Postal 21, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, passa a ser: A sociedade tem sua sede na Rua Otávio Kischner, n° 1339, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Sétima Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) 
Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras 
Irregulares, (CNAE — 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-
2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação 
de Veículos e Máquinas, (CNAE — 4752-1/00) Comércio de Aparelhos 
Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de 
Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares, passando a ser: O objeto social é (CNAE —
4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Obras de urbanização — ruas, 
praças e calçadas, (CNAE — 4319-3/00) Serviços de preparação do terreno, (CNAE — 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 02 

4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, (CNAE — 7732-2/01) Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, (CNAE — 3314-7/17) 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação 
e construção, exceto tratores. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica incluída a Cláusula de DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 em 24/09/1991 

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, 
Paraná, solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF 
n° 407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 
2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado, 
pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, 
Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. A. 
COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Otávio Kischner, n° 1339, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na 
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SOCIEDADE LIMITADA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 03 

Junta Comercial do Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a 
última alteração sob n° 20177458399 em 23/11/2017, inscrita no 
CNPJ n° 84.840.503/0001-65, resolvem consolidar o contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Otávio Kischner, n° 1339, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de 
terraplenagem, (CNAE 4213-8/00) Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas, 
(CNAE 	4319-3/00) Serviços de preparação do terreno, (CNAE — 4930-2/02) 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, (CNAE — 7732-2/01) Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, (CNAE 3314-7/17) 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação 
e construção, exceto tratores. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis, assim 
subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
TOTAL 100% 800.000 800.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, 
e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I 	Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II 	Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 	_as 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 04 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR 
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data de resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

, > 
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SOCIEDADE LIMITADA 
OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 05 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da 
Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via única. 

Capanema-PR, 19 de março de 2021. 

Aldo Alfredo Colussi 	 Aldemir Colussi 



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

ALDEMIR COLUSSI 52494748968 

40798321920 ALDO ALFREDO COLUSSI 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

e 

r\_ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2021 10:07 SOB Ne 20211714968, 
PROTOCOLO: 211714968 DE 24/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102027674, CNPJ DA SEDE: 84840503000165. 
NIRE: 41202633989. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/2021, 
A, A. COLUSSI 6 CIA LTDA ! JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 2.004.536-1 

ASSINATURA 00 TITULAR 

CARTEIRA DE 1b5ITI4ADE 	 E,J1  

:4U;eit:_kTk 	VAUDA  EM TODO O TERRITÓRIO  NACIONAL 

	

REGISTRO GERAI 2.004.536-1 
	

DATA DE EXPEDIÇÃO-. 16/05/2013 

NOME ALDEMIR COLUSSI 

FLIAÇÃO: ALFIDES COLUSSI 

DORINA ALBERD COLUSSI 

	

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 
	

DATA DE NASCIMENTO:24/051'19,32 

DOC. ORIGEM COMARCA=CAPANEMA/PR, SEDE 

C CAS=2526, LIVRO=-14B. FOLHA=151 
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AEDO ALFREDO COWSSI 

Nascimento 
28/83/1961 



JUNTA COMERCIAL 
DO /ABANA 

Nome Empresarial: A. A. COLUSSI 8 CIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2106392700 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

NIRE (Sede) 
41202633989 

CNPJ 
84.840.503/0001-65 

Data de Ato Constitutivo 
24/09/1991 

Inicio de Atividade 
01/10/1991 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

00299 

 

Empresa»Fácil kir! 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Endereço Completo 
Rua OTAVIO KISCHNER, N° 1339, CENTRO Capanema/PR CEP 85760-000 

Objeto Social 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - MANUTENCAO 
E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES. 

Capitai Social 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
Capital I ntegrai izado 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil 

reais) 

reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai 	Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
ALDO ALFREDO COLUSSI 407.983.219-20 R$ 400.000,00 	 Sócio N 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai 	Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
ALDEMIR COLUSSI 524.947.489-68 R$ 400.000,00 	 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF 	 Término do mandato 
ALDEMIR COLUSSI 524.947.489-68 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
25/03/2021 20211714968 002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/04/2021, às 10:52:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.pr.gov.br, com o código SKJFTKRQ. 

11111111[131111101 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

lik. A 1.441,8k* 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE NUMERO DE INSCRIÇÃO 

84.840.503/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA COLUSSI 
! 	PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OTAVIO KISCHNER 
NUMERO 

1339 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 	 i  
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESCSAGGIN1@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 16:54:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

r\-) 



Voltar Imprimir 

  

CAXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	84.840.503/0001-65 

Razão SOCiai:A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/04/2021 a 09/05/2021 

Certificação Número: 2021041003502054430643 

Informação obtida em 14/04/2021 16:35:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O 0302 	N 
arrtV,344- - \ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:07:16 do dia 03/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/2021. 
Código de controle da certidão: 9BB5.0C72.C8DF.CBDA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

çï 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024032292-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr.gov  br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (27/04/2021 09:36:17) 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 14/06/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QET224XHC9BQ 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 
	

114 
ENDEREÇO 

R OTAVIO KISCHNER, 1339 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores 

Certidão emitida no dia Capa nema, 15 de Abril de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET224XHC9BQ 

NEGATIVA N°: 1877/2021 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M ARCA DE CAPANEMA Of0305 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO.PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPXNEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA 

84.840.503/0001-65, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111c11,11,1,1111,1, !11j1,1,
3

11,1,111, 11!Illicilllie  j1,1r111,11,11111e 	, j11111.1,1,141 .11, 1,11!j11111111 

VITOR'H 	PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de °iroso da Comarca de 
Capa:lama Estado do Parai* 
Av. Parigot de Souza, 1212 

CartOrla do Contador, Distributdot, Pagiktr, 
Depositário Público e Avatiadce 401,00 
COPJ ot2we110c0414,  
Oto tihrtim fligeta - 

M1 

ri  



C. I Ei i r KAA UCO.C4X.0000.13 1P 

(Waberionato de (Protesto de 51tulos de Capanema - 

VERA SALETE TSC HÁ DE WALLAU I  0 3 0 6 *If. -37 
Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro Capanema PR Fone / Fax: (46) 3552 1190 email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05(CINCO) anos em nome de A.A. COLUSSI E CIA 
LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ 84 840.503/0001-65, empresa situada na 
cidade de Capa nema -Pr. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 26 de Abril de 2021. 

Vera Salete Tschá de Wallau 

Tabeliã Designada 

Custas 
Busca 	R$ 0,00 	0,00 VRC's 
Certidão 	R$ 15,19 70,00 VRC's 
Furnapen R$ 3,16 15,00 VRC's 
Funrejus 	R$ 3,80 18,00 VRC's 
FA DEP 	R$ 0,76 
ISSQN 	R$ 0,76 
Total 	R$ 23,67 102,00 VRC's 
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PODER JUDICIÁRIO 
-ruSTIçA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 
Certidão n°: 12607478/2021 
Expedição: 14/04/2021, às 17:51:51 
Validade: 10/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica se que A.A. COLUSSI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

41, 

Dúvidas e sugestões: Cridt@tst.jus.bx 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 47256/2021 	 Validade: 30/04/2021 

Razão Social: A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 
CNP): 84840503000165 
Num. Registro: 10868 	 Registrada desde : 29/10/1991 
Capital Social: R$ 800.000,00 
Endereço: AV. BRASIL, 306 SALA 2 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. CNAE 4213-8/00 - Construção de calçamento 
com pedras irregulares. CNAE 4319-3/00 - Pavimentação, Saneamento Básico. CNAE 
4930-2/02 - Transportes de cargas e máquinas via rodoviária. CNAE 7732-2/01 - Locação 
de veículos e máquinas. CNAE 4752-1/00 - Comércio de aparelhos eletroeletrônicos. CNAE 
6612-6/04 - Serviços de comissões sobre venda de aparelhos telefônicos inclusive 
celulares. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - EDER LORENZETTI 
Carteira: PR-109558/D 	Data de Expedição: 15/04/2010 
Desde: 15/01/2016 Carga Horária: 2: H/D Até: 30/04/2018 
Desde: 19/12/2019 Carga Horária: 2:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

2 - SASCHA IAN MANICA COLUSSI 
Carteira: PR-184665/D 	Data de Expedição: 07/02/2020 
Desde: 21/05/2020 Carga Horária: 2:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. no 218/1973 do Confea 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 



J 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 120399/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 14/04/2021 17:57:48 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



RE A 	 https://creaweb.crea-pnorg.briconsultas/certidao.asp?SESSA0=703d6a0..  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 48384/2021 	 Validade: 13/10/2021 

Nome Civil: EDER LORENZETTI 
Carteira - CREA-PR No :PR-109558/D 
Registro Nacional : 1708387420 
Registrado(a) desde : 15/04/2010 

Filiação : CELSO JOÃO LORENZETTI 
LAURINDA GASPAR LORENZETTI 

Data de Nascimento : 16/10/1977 
Carteira de Identidade : 6.209.711-6 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 97100374987 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA REGIONAL DE CHAPECÓ 
Data da Colação de Grau : 18/03/2010 	 Diplomação : 19/03/2010 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
55165 - CONSTRUTORA LORENZETTI LTDA - EPP 
CNPJ: 18251680000181 
Desde: 24/06/2013 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

66685 - GERLACH CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI 
CNP]: 19899741000184 
Desde: 26/07/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

57437 - IVO DE JESUS - ME 
CNPJ: 08667771000149 
Desde: 13/09/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

10868 - A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 
CNPJ: 84840503000165 
Desde: 19/12/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 

)f 2 	 16/04/2021 17:11 



CREA 	 https://creaweb.crea-pnoikbr/consultas/certidao  p?SESSA0=703d6a( 

O O 3 1 	„ 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização 	ou dívida ativa 	a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 123380/2021. 

Emitida via Internet em 16/04/2021 17:10:55 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

16/4/2021 17:11 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 50865/2021 	 Validade: 20/10/2021 

Nome Civil: SASCHA IAN MANICA COLUSSI 
Carteira CREA-PR N° :PR-184665/D 
Registro Nacional : 1719131910 
Registrado(a) desde ; 07/02/2020 

Filiação : ALDEMIR COLUSSI 
SILVANI MANICA COLUSSI 

Data de Nascimento : 08/08/1996 
Carteira de Identidade : 8.715.637-0 
Naturalidade : CAPANEMA/PR 

CPF : 04969681902 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 06/02/2020 	 Diplomação : 12/02/2020 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 

Observações: possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70 

da Res. n° 218/1973 do Confea 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
10868 - A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 
CNPJ: 84840503000165 
Desde: 21/05/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

74279 - BRITADOR IGUAÇU LTDA 
CNPJ: 11812700000105 
Desde: 01/02/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 



Para fins de: LICITAÇÕES 
	

00313 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CR -PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 129703/2021. 

Emitida via Internet em 23/04/2021 17:14:15 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CD CREA-PR 

O O 311: 
Certidão de Acervo Técnico CAT 	 Certidão 	Acervo 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR 	Técnico com 
Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 6218/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EDER LORENZETTI referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ART abaixo discriminada(s): 

Profissional EDER LORENZETTI 
	

RNP 1708387420 

Registro PR-109558/13 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART • 1720203748862 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART- ART de Obra ou Serviço Registrado em 28/08/2020 Baixada em 28/08/2020 Forma de registro: Substituição 

Partiapação técnica Individual 

Empresa contratada. A. A. COLUSSI E CIA LTDA • ME 

Contratante, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA CNPJ 75.972.760/0001-60 

Rua' AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1080 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato: celebrado em 01/12/2015 Vinculado a ART 20160964700 

Valor do contrato RS 32.250,00 Tipo de contratante Pessoa Juridica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional 

Endereço da obraiserviço LINHA SÃO PEDRO ATE LINHA SANTA ANA N°: S/N 

Bairro. INTERIOR 

Cidade, CAPANEMA 	 UF: PR 	 CEP: 85760-000 

Coordenadas Geograficas -25,678449 x -53,804021 

Data de iníaa 15/01/2016 Conclusão efetiva 29/01/2018 

Finahdade Outro 

Propnetario.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CNPJ: 75 972.760/0001-60 

Atividade Técnica. 1- Execução de obra de estradas rurais , 38578,89 M2, 2- Execução de obra de obras de terra 
terraplenaqem, 38578,89 M2, 3- Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo, 38578,89 M2', 4-
Execução dé obra de sistemas de drenagem para obras civis galeria, 38578,89 M2 

Observações: 
'PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM VIAS RURAIS 

Observações da certidão: 
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1 025/2009 do Confea. pois 
não constam as informações de bairro, município, UF e CEP do local de realização da obra, conforme informado na ART, 
RNP do profissional responsável técnica CPF e RNP do profissional que assina o atestado 

A ART 20160964700 que consta no atestado foi substituída pela ART 1720203748852 

O CREA-PR certifica os dados que constam na ART 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico ri' 6218/2020 

16/04/2021 17:25 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pararia 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea.  

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurfclica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas 

A CAT é válida em todo território nacional 

00\031'; 
CREA-PRI 

6218/2020 
Atividade concluída 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART 

A autencidede e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no cite do Crea-PR no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 234145/2020. 

A falsificação deste documento constitui cnme previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva 
ação penai. 

Certidão de Acervo Técnico CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana 
0800 041 0067 

	CRER-PR 
ne. 1.~.~ www.crea-pr.org.lar 	 • ••••••••••••••••••••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

ATESTADO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, inscrita no 
CNPJ n.° 75.972.760/0001-60, localizada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, na Cidade de Capanema — Pr. atesta para os devidos fins, que a empresa 
AA COLUSSI E CIA LTDA., inscrita no CNPJ n.° 84.840.503/0001-65, localizada 
AaV Brasil n° 306 Bairro Centro em Capanema-PR, juntamente com seu 
responsável técnico, Engenheiro Civil Eder Lorenzetti, CREA-Pr 109558/D, 
realizaram a Execução de Drenagem Pluvial e Pavimentação Poliédrica completa 
com Pedras Irregulares no Trecho Compreendendo entre Sâo pedro até Santa 
Ana, totalizando 38.578,89, conforme segue: 

Área = 38.578,89 m2, 
ART n.° 20160964700, 

- Data de início: 08/03/2016, 
- Data de conclusão: 29/01/2018. 

Sendo a expressão da verdade o que acima atestamos, assinamos 
o presente para que surta os efeitos legais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46 3552-1122- e-mail:engenhariaQeapanema.pr.gov.br 

CAPANEMA PR 

Qapanema(PR), 14 de Agosto de 2020 

AWirs LiéRd.„.4,03 	„F7 

Findo Souza 
C•v i1 CIA RS 88.296/D 
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Ck0 31 7 
CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por mele deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", de um lado a 
empresaA. A. COLUSSI & CIA LTDA. com  sede à AV. BRASIL, n° 306 SALA 2 inscrita no C.N.P.J. 

n.° 84.840.503/0001-65 representada nesta ocasião por seu sócio: Sr. ALDEMIR COLUSSI RG n° 
2.004.536-1 SSP/PR e CPF n° 524.947.489-68 doravante denominado de simplesmente 
Contratante, do outro lado o(a) Sr. ÉDER LORENZETTI brasileiro(a),R.G.n.° 6.209.711-6 C.P.F. n.° 
971.003.749-87 ,com titulo Profissional ENGENHEIRO CIVIL Cart. Crea-PR n.° 109558/D , doravante 
denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
Cláusula 1' - Caberá ao Contratado desenvolver atividades corno responsável técnico na área 

de Engenharia Civil em todas as obras que a contratante atuar, conforme suas atribuições 
profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART 
de Desempenho de Cargo ou Função. 
Cláusula 2' — A vigência do presente contrato será por: a partir do dia 09 de DEZEMBRO de 
2019, com prazo de encerramento no dia 08 de DEZENBRO de 2022, a partir da sua 
assinatura; 
Cláusula 3' - O Contratado terá carga horária de: 2 horas diárias; 
Cláusula 4* - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 
Cláusula 5a - Os honorários profissionais do contratado será de 2 salários mínimos mensais, 
correspondentes a R$1.996,00 (Um mil novecentos e noventa e seis reais) nesta data, 
conforme Lei Federal n.° 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 
Cláusula 6* - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio 
de 30 dias. 
Cláusula 7' - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado 
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula 8' Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de REALEZA — PR; 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação • 
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA. PR (46)3552.3710 
S;,:!o Digital. VVA,87 dc15,,(,8ziv2ri, Controle 5o2P.n081.i 

Consulte CGS! sele «ri bttP:X\ftifliiirDCri.,:•Onl br  
Reconheço por.E.,AllEt.,h1ANÇA..as.. assinaturas Indicadas de 
Al.DEMiN.  .COTUspi e E.C.›ER . LOREN.ZETTI 	Dou fé.  
Capanern11-PR, 18 de dezerlbro de 2019, 	, 

' 	Ern Tesr- '. - . , 	da Verdade 
\ . •,.. 	.,., ....-,k - ?\_:,,,; \ ,, k,,--\:: 	ro),,4$ • 
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SASCHA IANMANICA COLUSSI 
Eng. Civil 'CREA-PR 184.665/D 

CAPANEMA, 27 de ABRIL de 2019.  

ALDE 	OL SSI 
rador 

FranCior., 3._. 

CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", 
de um lado a empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA. Com  sede à AV. BRASIL, N° 306 
SALA 02, inscrita no CNPJ N° 84.84P.503/0001-65 representada nesta ocasião por seu 
sócio Sr. ALDEMIR COLUSSI RG N° 2.004.536-1 SSP/PR e CPF N° 524.947.489-68 
doravante denominado de simplesmente CONTRATANTE, do outro lado o Sr. SASCHA 
IAN MANICA COLUSSI, brasileiro, RG N° 8.715.637-0 CPF N° 049.696.819-02, com 
titulo profissional de ENGENHEIRO CIVIL Cart. CREA-PR N° 184.665/D, doravante 
denominado de simplesmente CONTRATADO, tem entre si acertado o seguinte: 

Cláusula 1a — Caberá ao contratado desenvolver atividades como responsável técnico 
na área de engenharia civil em todas as obras que a contratante atuar, conforme suas 
atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou função; 

Cláusula 2a— A vigência do presente contrato será por: 28 de Abril de 2020, com prazo 
de encerramento em 28 de Abril de 2022, a partir da sua assinatura; 

Cláusula 3a— O contratado terá carga horária de: 2 horas diárias; 

Cláusula 4a — O contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 

Cláusula 5a — Os honorários profissionais do contratado serão de 2 salários mínimos 
mensais, correspondentes a R$2.090,00 (Dois mil e noventa reais) nesta data, conforme 
Lei Federal N° 4.950-A de 22 de Abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA; 

Cláusula 6a  — Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante 
aviso prévio de 30 dias; 

Cláusula 78  — Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o 
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante; 

Cláusula 8a  — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da comarca de CAPANEMA-PR; 

Por estarem de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação 
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA. PR (46)3552.3710 

Slo Digita • ja4yA."O0.lvcien, Controle: J:IHAR.Mr<Ine 
Coniulte .eks e ”to,  etn,  htio:4,lfunttroen.corn.br   
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Capanema(PR), 14 de Agosto de 2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAIVÉ ° 3  
CNPJ 75.972. 760/0001-60 

ATESTADO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, inscrita no 
CNPJ n.° 75.972.760/0001-60, localizada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, na Cidade de Capanema — Pr, atesta para os devidos fins, que a empresa 
AA COLUSSI E CIA LTDA., inscrita no CNPJ n.° 84.840.503/0001-65, localizada 
AaV Brasil n° 306 Bairro Centro em Capanema-PR, juntamente com seu 

`-responsável técnico, Engenheiro Civil Eder Lorenzetti, CREA-Pr 109558/D, 
realizaram a Execução de Drenagem Pluvial e Pavimentação Poliédrica completa 
com Pedras Irregulares no Trecho Compreendendo entre Sâo pedro até Santa 
Ana, totalizando 38.578,89, conforme segue: 
- Área = 38.578,89 m2, 
- ART n.° 20160964700, 
- Data de início: 08/03/2016, 
- Data de conclusão: 29/01/2018. 

Sendo a expressão da verdade o que acima atestamos, assinamos 
o presente para que surta os efeitos legais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fnn P•4F. - S S9 - 1 R91 — Fnv•[1._""")_11 ,),-) 	 t__. 



..Capanema, 19 de Abril de 2021 

Eder Lore-rlietti 0tt'  
CREA 109.558/D - PR (6-0‘4‘‘,go 
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Terraplenagem, Aterros e Transportes CNPJ 84.840.503/0001-65 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Inscr. Estadual 90333600-50 

Tomada de Preços n2  07/2021 

Objeto: execução, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE 

AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 

GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Nome da Empresa: A. A. Colussi & CIA LTDA 

CNPJ n2: 84.840.503/0001-65 

Endereço Completo: Rua Otavio Kischner, 1339 

Fone: 46 3552-1706 

E-mail: colussitictac01@gmail.com  

O representante técnico da empresa A. A. Colussi & CIA LTDA, Sr. Eder Lorenzetti, 

devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este 

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 
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Inscr. Estadual 90333600-50  Terraplenagem, Aterros e Transportes CNPJ 84.840.503/0001-65 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços nº 07/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade 

Eng.° Civil 

CREA/CAU n° Data do registro 
Assinatura do 

Profissional 

Eder Lorenzetti 109.558/D 15/04/2010 	. ---,, 

Sascha lan M. Colussi Eng.° Civil 184.665/D 07/02/2020 
C/'' 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico 

de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

Capanema, 14 de Abril de 2021 

Alderrir Co 
Sócio Ad nsttador 

CPF: 524.947.498-68 
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Inscr Estadual 90333600-50  Terraplenagem, Aterros e Transportes CNPJ 84.840 503/0001 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA 

A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema PR 

Tomada de Preços N° 07/2021 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA , inscrita no CNPJ/M F n2  84.840.503/0001-65, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr ALDEMIR COLUSSI, portador do documento de identidade RG n2  2.004.536-1, 

emitido pela SSP/PR , e do CPF n2  524.947.489-68 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 

8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal 

técnico para a execução do objeto da licitação. 

Retro Escavadeira; 

Trator de Esteira; 

Pá Carregadeira; 

Caminhão Basculante; 

Rolo Liso Vibratório; 

Ferramentas Manuais. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 

DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto 

deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente 

possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento 

dos prazos de execução desta obra. 

Capanema, 14 de abril de 2021 

A-Wrnir olussi 
óci.0: Administrador 

CPF: 524.947.498-68 

1 
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 

PROPONENTE I A A COLUSSI & CIA LTDA _ 
MUNICIPIO/LOCAL 	1CAPANEMA - PR 
OBJETO 

LOTE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA 
EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
01 

AREA 
CONSTRUÍDA 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

468.45m 2  

120 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 	1 120 150 180 210 240 
1 Retro Escavadeira UTILIZAÇÃO X X X 

1 
.\ 

i QUANTIDADE 1 1 
2 Trator de Esteira UTILIZAÇÃO X X 

QUANTIDADE 1 

3 Pá Carregadeira UTILIZAÇÃO X X X \ 
QUANTIDADE 1 1 1 I 

4 Caminhão 
Basculante 

UTILIZAÇÃO X X X 
QUANTIDADE 2 2 2 

5 Rolo Liso Vibratório UTILIZAÇÃO X X 
QUANTIDADE 1 i 

6 Ferramentas manuais UTILIZAÇÃO X X X .) 
QUANTIDADE - 

,,(..w4Í  : 
41111111111"-% 

..-- 

A1elé'Wi4r Colussi 
Sócioo P dministrador 
CPF: 	4.947.498-68 

Responsável Técnico 
Eder Lorenzetti 

CREA 109.558/D - PR 

Capanema, 24 de abril de 2021 
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  07/2021 

PROPONENTE A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
MUNICÍPIO/LOCAL CAPANEMA PR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA 
EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AREA 
CONSTRUÍDA 

597,23m2  

LOTE 02 PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

120 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 150 180 210 240 
1 Retro Escavadeira UTILIZAÇÃO X X X X 

QUANTIDADE 1 I 
2 Trator de Esteira UTILIZAÇÃO X X 

QUANTIDADE 1 1 

3 Pá Carregadeira UTILIZAÇAO X X X X 
QUANTIDADE 1 I I I 

4 Caminhão 
Basculante 

UTILIZAÇÃO X X X 
QUANTIDADE 2 2 -, _ 

5 

6 	—Ferramentas 

Rolo Liso 

; jvi  
Z.--:. 

Vibratório UTILIZAÇAO X N 
QUANTIDADE 1 I 

manuais UTILIZAÇAO X .\ \ X 
QUANTIDADE - - 

l 
• ./ 

Aldemft lotussi 
Sócio Administrador 
CPF:524.947.498-68 

jriespo.nsáv.el Técnico 
7 	Eder Lorenzetti 

CREA 109.558/D - PR 

Capanema, 24 de abril de 2021 
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 

PROPONENTE A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
MUNICÍPIO/LOCAL CAPANEMA - PR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 	AREA I 	374,20m2  

NA 	 CONSTRUÍDA 
EXECUÇÃO DE TERRAPLENAG EM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

LOTE 03 	 PRAZO DE 	120 
EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 150 180 210 240 
1 Retro Escavadeira UTILIZAÇAO X X X X 

QUANTIDADE 1 I 

2 Trator de Esteira UTILIZAÇÃO X X 
QUANTIDADE 1 1 

3 Pá Carregadeira UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

X 
1 

X 
1 

X 
I 

X 
1 

4 Caminhão 
Basculante 

UTILIZAÇÃO X X X X 
QUANTIDADE 2 , . 1  _ 

5 

6 

Rolo Liso Vibratório 

Ferramentas manuais 

UTILIZAÇÃO 

\ 

X 
1 
X 

X 
QUANTIDADE 
UTILIZAÇÃO •X' 

1 
:' 

QUANTIDADE -.. - - 

de 2021 5kldernlr 	olL36si 
Sócio Administrador 
CPF:524-947.498-68 

,,,..,_‘13apóntv-P-1,--TE-cnico 
Eder Lorenzetti 

CREA 109.558/D - PR 

Capanema, 24 de abril 
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Inscr. Estadual 90333600-50 

Terraplenagem, Aterros e Transportes 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

CNPJ 84.840.503/0001-65 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA, CNPJ n° 84.840.503/0001-65 com 
sede na AVENIDA BRASIL 306, CAPANEMA -PR, através de seu representante legal infra-assinado, 

ue: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios. instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. ALDEMIR 
COLUSSI, Portador(a) do RG sob n° 2.004.536-1 e 

CPF n° 524.947.489-68, cuja função/cargo é SÓCIO PROPRIETÁRIO, responsável pela assinatura 
do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: colussitictac01@gmail.com  

• Telefone: (46) 3552-1102 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor ALDO ALFREDO COLUSSI, portador do CPF/MF sob n.° 
407.983.219-20, para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente Tomada 
de Preços n.° 07/2021 usuario e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 14 de abril de 2021 

AldeFrolussi 
Sócio Administrador 

CPF: 524.947.498-68 

1 

q 



Inscr. Estadual 90333600-50  Terraplenagem, Aterros e Transportes  CNPJ 84.840.503/0001 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório Tomada de Preços n° 07/2021, realizado pelo Município de Capanema 

PR. 

Capanema, 14 de abril de 2021 

Alde,rdr CO(LISSi 

Ré: 2.004.536-1 
Socio Proprietario 
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L/ ERI ANTUNES & CIA LTDA 

000330 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 05 
CNPJ.11.365.884/0001-02 

NIRE: 41207851038 	 folha: 1 de 6 

Pelo presente instrumento Particular, ERI ANTUNES, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n-°. 021.649.809-
05, portador da carteira de identidade RG n°. 7.795.7898 SSP-PR, data exp. 
21/06/1996, nascido aos 25/09/1976, residente e domiciliado na Rua Nelso 
Machado, 121, Fundos, Centro, Salgado Filho - PR, CEP: 85.620-000 e HENRIQUE 
NATHAN ANTUNES, brasileiro, solteiro, estudante nascido aos 26/10/2003, 
portador Rg. 13.873.448-0 SSP PR, expedida em 24/06/2013, e CPF. 128.502.529-
64, residente e domiciliado na Rua Nelso Machado, 121, Fundos, Bairro Borba, 
Salgado Filho - PR, CEP: 85.620-000, neste ato representado pelo seu pai o Sr. ERI 
ANTUNES, acima qualificado; únicos sócios componentes da sociedade por quotas 
de responsabilidade Ltda, Sob a razão social de "ERI ANTUNES & CIA LTDA ". 

• 
CNPJ. 11.365.884/0001-02, estabelecida na cidade de Salgado Filho — PR, à Rua 
Nelso Machado 121, Bairro Borba Cep. 85.620-000, com contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial deste Estado, em sessão de 
28/04/2014, sob n° 41207851038, e última alteração contratual devidamente 
registrado na Junta Comercial do estado em data de 10/01/2018 sob n° 
20178239178, resolvem alterar o referido contrato social e consolidar: 

CLÁUSULA PRÍMEIRA:. Fica Alterada a Atividade da Empresa , passando a ser 
EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAS PARA 
CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO- RUAS E PRAÇAS E CALÇADAS; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELETRICA; SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
E OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento 

Parágrafo Primeiro: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art 2.031 da lei 
n°10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato social primitivo que, adequado as disposições da 
referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 05 
CNPJ.11 .365.884/0001-02 
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ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ. 11.365.884/0001-02 

NIRE 41207851038 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular, ERI ANTUNES, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2  021.649.809-
05, portador da carteira de identidade RG n°. 7.795.7898 SSP-PR, data exp. 

11 	21/06/1996, nascido aos 25/09/1976, residente e domiciliado na Rua Nelso 
Machado, 121, Fundos, Centro, Salgado Filho - PR, CEP: 85.620-000 e HENRIQUE 
NATHAN ANTUNES, brasileiro, solteiro, estudante nascido aos 26/10/2003, 
portador Rg. 13.873.448-0 SSP PR, expedida em 24/06/2013, e CPF. 128.502.529-
64, residente e domiciliado na Rua Nelso Machado, 121, Fundos, Bairro Borba, 
Salgado Filho PR, CEP: 85.620-000, neste ato representado pelo seu pai o Sr. ERI 
ANTUNES, acima qualificado; únicos sócios componentes da sociedade por quotas 
de responsabilidade Ltda, Sob a razão social de "ERI ANTUNES & CIA LTDA", 
CNPJ. 11.365.884/0001-02, estabelecida na cidade de Salgado Filho — PR, à Rua 
Nelso Machado 121, Bairro Borba Cep. 85.620-000, com contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial deste Estado, em sessão de 
28/04/2014, sob n° 41207851038, e última alteração contratual devidamente 
registrado na Junta Comercial do estado em data de 10/01/2018 sob n° 
20178239178, resolvem consolidar seu contrato social conforme clausulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada, e com a denominação de ERI ANTUNES & CIA LTDA, será 
regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O Prazo de duração da Sociedade é de tempo 
indeterminado e o iniciou suas atividades em 01/12/2009. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A Sociedade tem a sua sede na Cidade de Salgado Filho 
— Estado do Paraná, na Rua Nelso Machado 121, Fundos Bairro Borba, Cep. 
85.620-000, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agencias e 
escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios 
materializada pela maioria dos votos, contada segundo o valor das quotas de cada 
UM. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 05 
CNPJ.11.365.884/0001-02 

NIRE: 41207851038 

CLÁUSULA QUARTA A Sociedade tem como objeto Social o ramo de EXTRAÇÃO 
E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS E 
PRAÇAS E CALÇADAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; SERVICOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL E OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O Capital social é de R$ 120.202,00 
(Cento e vinte mil, duzentos e dois reais), divididos em 120.202 (Cento e vinte mil, 

• duzentas e duas quotas), no valor de R$ 1,00(um real) cada quota, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do pais, ficando assim distribuído e identificado 
entre os sócios: 

SÓCIO 	 QUOTAS CAPITAL °h 

ERI ANTUNES 119.000 R$ 119.000,00 99 

HENRIQUE NATHAN ANTUNES 1.202 R$ 	1.202,00 01 

TOTAL 120.202 R$ 120.202,00 100 

CLÁUSULA SEXTA — As quotas sociais são indivisíveis em relação a sociedade, e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizadas a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os 
artigos 1056 e 1057 da Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA SÉTIMA -: A administração da sociedade caberá ao sócio ERI 
ANTUNES, INDIVIDUALMENTE, com os poderes e atribuições de Administrador, o 
Uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando os 
mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os atos 
necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do 
nome da Sociedade, Sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o 
comprometimento dos mesmos em atos de liberdade ou de favor, podendo passar 
poderes para terceiros por procuração. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que particípar ativamente na administração da 
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada 
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, e acordo com a 
legislação do Imposto de Renda. Será contabilizado como despesa de administração 
da sociedade. 

VÁ 
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Parágrafo Segundo:  Os sócios representantes da totalidade do capital social 
poderão deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às participações 
societárias de cada sócio na Sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador, declara sob as penas da lei que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

CLÁUSULA NONA: O exercício Social coincide com o ano civil, devendo em 31 de 
dezembro de cada ano ser procedido o Balanço geral de sociedade obedecido as 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. OS resultados serão atribuídos 
aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros a critério 
dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade, conforme 
determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003- CC. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As divergências que eventualmente ocorrerem entre os 
sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento, 
serão resolvidos sob o ampara legal da Lei n°10.406/2002 e outros instrumentos 
vigentes, que regem a matéria. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As decisões administrativas, bem como 
modificações do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 
da lei n° 10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais 
podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do 
Contrato Social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste 
contrato, sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os endereços dos sócios, constantes do 
Contrato Social ou de sua Ultima Declaração serão validos para o encaminhamento 
de convocação, cartas, avisos e etc.., relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços é exclusiva dos 
sócios, que deverão faze-lo por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO MICROEMPRESA: Declara sob 
as penas da lei que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE-
EPPMICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

(
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CNPJ.11.365.884/0001-02 
NIRE: 41207851038 	 folha: 5 de 6 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria de 
sócios retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou 
de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual 
continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante 
alteração do contrato social, indicando o evento e registrado na Junta Comercial, em 
(30) trinta dias da data da alteração. Aplicando-se as exigências legais cabíveis em 
cada caso. 

Parágrafo Primeiro:  Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica 
assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos 
na sociedade. 

11, 	
Parágrafo Segundo:  Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da 
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão 
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultados, a ser 
levantado em 30(trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da 
sociedade ou dos sócios remanescentes. 

Parágrafo Terceiro:  A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, ate dois anos 
após averbada a resolução da sociedade, nem dos primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requer a averbação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer 
um dos eventos: ( I ) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e 
sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se 
prorrogará por tempo indeterminado; ( II ) o consenso unânime dos sócios; ( III ) a (;Sv 
deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; 
( IV) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta 
dias; ( V ) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As partes de comum acordo elegem o foro da 
Comarca de Barracão -PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, devidamente rubricada pelos sócios. 

) 
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Henrique Nathan Antunes 
Representado pelo seu pai Eri Antunes 
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JUNTA  X 

 
COMERCIAL 

DO PARANÁ  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Facii 

NIRE (Sede) 
41207851038 

CNPJ 
11.365.884/0001-02 

Data de Ato Constitutivo 
25/11/2009 

Nome Empresarial: ERI ANTUNES & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

00334; 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Protocolo: PRC2105917067 

Início de Atividade 
01/12/2009 

Endereço Completo 
Rua NELSO MACHADO, N° 121, FUNDOS, BORBA Salgado Filho/PR CEP 85620-000 

Objeto Social 
EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE OBRAS DE URBANIAZACAO -RUAS, 
PRACAS E CALCADAS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SEWRVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL E OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM 

Capital Social 
R$ 120.202,00 (cento e vinte mil e duzentos e dois reais) 
Capital Integralizado 
R$ 20.202,00 (vinte mil e duzentos e dois reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
HENRIQUE NATHAN 128.502.529-64 R$ 1.202,00 Sócio 
ANTUNES 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ERI ANTUNES 021.649.809-05 R$ 119.000,00 PAI/REPRESENTANTE 

/ Sócio / Administrador 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ERI ANTUNES 021.649.809-05 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 

.2/07/2020 20203709110 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 
CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/03/2021, às 08:02:56 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código T3ISQST7. 

sair 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.365.884/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ERI ANTUNES & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.***.*** 

PORTE 

EPP 
I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R NELSO MACHADO 
NÚMERO 

121 
COMPLEMENTO 

FUNDOS 

CEP 

85.620-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BORBA 
MUNICIPIO 

SALGADO FILHO 	
1 UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 8403-7369 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

04 3 3 ; 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/04/2021 às 17:17:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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28/04/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar 
	lI 	

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.365.884/0001-02 

Razão SocialRl ANTUNES E CIA LTDA ME 

Endereço: 	R NELSO MACHADO 121 FUNDOS / BORBA / SALGADO FILHO / PR / 
85620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

• 
Validade:22/04/2021 a 21/05/20 1 

Certificação Número: 2021042201133147967888 

Informação obtida em 28/04/2021 17:24:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-cr/caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ERI ANTUNES & CIA LTDA 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991« 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:16 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2021« -- 
Código de controle da certidão: CDFF.499B.6DD4.0C35 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023829911-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.365.884/0001-02 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/07/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr gov.br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via lntemet Pública (25/03/2021 10:59:50) 

• 



06034 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 	JI'134:)  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	

NÚMERO CERTIDÃO: 
	

DATA DA EMISSÃO: 	 DATA DA VALIDADE: 	 FINALIDADE: 

	

131/2021 
	

25/03/2021 
	

24/05/2021 •-v. 
	

Verificação 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 	 CPF/CNPJ: 

ERI ANTUNES E CIA LTDA EPP 
	

1
11.365.884/0001-02 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 	 ATIVIDADE FISCAL: 

421 
	

EXT. E BRIT. DE PEDRAS E OUTROS MAT. P CONS. E BEN. ASS. 

DEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: R NELSO MACHADO, 121 
	

Complemento: FUNDOS 

Bairro: BORBA 
	

CEP: 85620-000 

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Salgado Filho - PR 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C210131 N8630D27 

• 	A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Salgado Filho 
http://www.salgadofilho.pr.gov.br/ 

Prefeitura Municipal de Salgado Filho 	 Rua Floriano Francisco Anater, 50 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de BARRACÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS CÍVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 

ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

ERI ANTUNES & CIA LTDA 

CNPJ 11.365.884/0001-02 

Local da Sede: 

Orientações 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a) 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de BARRACÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e às filiais 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homónimos não qualificados. nos termos do art 8°. §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição. para dados complementares do procedimento. deve-se 
dirigir ate a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fisica 

BARRACÃO, 9 de Mar 
	

2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS 

Comarca de Barracão - Estado do Paraná 

Av. Santa Catarina, 21, sala 02 Centro. Barracão - PR -Fone: (49) 3644-2311 

Cleide Fatima Ferreira de Lima 
Tabeliã Designada  

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05 (CINCO) anos em nome de ERI ANTUNES & CIA 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ 11.365.884/0001-02, 

O referido é verdade e dou fé. 

Barracão, 29 de Abril de 2021. 

Custas 

Cleide Fatim 	erreira de Lima 

Tabeliã Designada 

Busca R$ 	0,00 0,00 VRC's 

Certidão R$ 15,19 70,00 VRC's 

Furnapen R$ 	3,16 15,00 VRC's 

Funrejus RS 	3,80 18,00 VRC's 

FADEP R$ 	0,76 

ISSQN R$ 	0,46 

Total R$ 23,37 102,00 VRC's 12 

SERVIÇO -DISTRITAL DE SALGADO FILHO - PR k /kik* kik  ceitm•ONWHOI 
Taletii  DesigioAD 	CUIDE FÁTIMA FEAREIDA DE LIMA Tet11-999816419-deltle~là@billnalcom 

• 

4._ Autentico a presente fotocópia por conferir com originai que 
me foi apresentado. Dou fé.*0003"433156 	  

Salgado Filho-PR  3 1.e.jnaio de 2021- 10.25:17h. 

Mikaela 	• iz 	SlIva Tite 

 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ERI ANTUNES & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 
Certidão n°: 10665975/2021 
Expedição: 25/03/2021, às 10:57:50 
Validade: 20/09/20212  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ERI ANTUNES & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

• 
no CNPJ sob o n° 11.365.884/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 53750/2021 	 Validade: 27/10/2021 

Nome Civil: ANA PAULA MAZOTTI 
Carteira - CREA-PR No :PR-164052/D 
Registro Nacional : 1716770491 
Registrado(a) desde : 25/08/2017 

Filiação : RAIMUNDO DELMAR MAZOTTI 
DENIZE MARIA MAZOTTI 

Data de Nascimento : 20/05/1994 
Carteira de Identidade : 97842086 
Naturalidade : SALGADO FILHO/PR 

CPF : 06822148922 

Título: ENGENHEIRA CIVIL 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 11/08/2017 	 Diplomação : 23/08/2017 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70 
da Res. no 218/1973 do Confea. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
57503 - ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNP]: 11365884000102 
Desde: 07/08/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 136736/2021. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=b3db91ab1d9a426d9560e524ed8ca1e78,CODREGTO=6804908,rtqtcertidao=18,... 1 /2 
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Emitida via Internet em 30/04/2021 11:03:56 

CREA 

0‘k034G 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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htlps://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=b3db91ab1d9a426d9560e524ed8ca1e7&CODREGTO=680490&rtqtcertidao=1&... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 53753/2021 	 Validade: 03/07/2021 

Razão Social: [RI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNP]: 11365884000102 
Num. Registro: 57503 	 Registrada desde : 17/09/2014 
Capital Social: R$ 120.202,00 
Endereço: RUA NELSON MACHADO, 121 FUNDOS BORBA 
Município/Estado: SALGADO FILHO-PR 	 CEP: 85620000 
Objetivo Social: 
EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL E OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de seus 
responsáveis técnicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - LUIZ HENRIQUE CESCO 
Carteira: PR-148664/D 	Data de Expedição: 01/09/2015 
Desde: 22/04/2016 Carga Horária: 20: H/S 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

2 • ANA PAULA MAZOTTI 
Carteira: PR-164052/D 	Data de Expedição: 25/08/2017 
Desde: 07/08/2019 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=6375458,FINALIDADE=48,SESSA0=05ccO4f3d06c43c59f2247e48c09c... 1/2 
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Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 
	

00 3 ,V3 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7° 
da Res. n° 218/1973 do Confea. 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 136740/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 30/04/2021 11:05:31 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=6375458[FINALIDADE=48[SESSA0=05ccO4f3d06c43c59f2247e48c09c... 2/2 



C
A

T
 n°  1527/2021  d

e 25/03/2021  págin a
 1

  d
e 3  

00 3 4 	-j  

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

1527/2021 
Atividade concluída 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANA PAULA MAZOTTI referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ANA PAULA MAZOTTI 

Registro: PR-164052/D 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

RNP: 1716770491 

Número da ART: 1720211491555 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/03/2021 Baixada em: 25/03/2021 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO CNPJ: 76.205.699/0001-98 

Rua: RUA FLORIANO FRANCISCO ANATER N°: 50 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SALGADO FILHO UF: PR CEP: 85620-000 

Contrato: 09/2020 celebrado em 11/02/2020 Vinculado a ART: 1720200936135 

Valor do contrato: R$ 503.909,24 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA N° 30, RUA PROF° IRNO RAFAEL DELAZARI, RUA N°02 E RUA CEDRO N° SN 

Bairro: CENTRO 

Cidade: SALGADO FILHO 	 UF: PR 	 CEP: 85620-000 

Coordenadas Geográficas: -26,170517 x -53,364014 

Data de início: 27/02/2020 Conclusão efetiva: 12/01/2021 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 	 CNPJ: 76.205.699/0001-98 

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de pavimentação em paralelepípedo para vias urbanas, 2963,34 M2; 2- Execução de 
obra de sistemas de drenagem para obras civis galeria, 558,67 METRO; 3- Execução de obra de sistemas de drenagem para 
obras civis boca de lobo, 29 UNID; 4- Execução de operação de sistemas de drenagem para obras civis sarjeta, 87,21 
METRO; 5- Execução de obra de contenções em alvenaria de pedra, 36,94 M3; 6- Execução de obra de pavimentação em 
concreto para vias urbanas, 1672,41 M2; 7- Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio, 764,11 
METRO 

Observações: 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS CORRESPONDENTE AO PASSEIO DE PISO DE CONCRETO 
INTERTRAVADO. 

Observações da certidão: 
A ART 1720200936135 que consta no atestado foi substituída pela ART 1720211491555. 

O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, pois o 
período informado está divergente ao informado pelo profissional na baixa da ART. O Crea-PR certifica os dados 
constantes da ART. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Téo.ico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a reGqonsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1527/2021 

30/04/2021 11:02 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana 
0800 041 0067 	 CREA-PR 

Coneelho Regional de Engenharia 
www.crea-pr.org.br 	 e agronoreve do Pararei 
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Técnico com
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA- 	Certidão de~rvo 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org  .br 
CREA-PR 

Conselho Regional do Engonhorla 
e agronomia do Pararia 
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

1527/2021 
Atividade concluída 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 78249/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 



C
A

T
  n°  1

527/2
0
2
1
  d

e
 2

5/0
3/2

0
2
1
  

pa
?
.na

 3
  d

e
 3

  
00 35 

P,23.,r,ffrlfRA MUNICIPAL DE SAL"100 !cf:,  #.4 , 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 02/2021 

Atestamos para os devidos fins, que o engenheiro(a) Ana Paula Mazotti, 

portador de CREA-PR 164052/D. RNP: 1716770491, executou a obra abaixo em 

conjunto com a empresa contratada ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP inscrita 

no CNPJ 76.365.884/0001-02: 

PROPRIET.: 	Município de Salgado Filho CNPJ: 76.205.699/0001-98 

OBRA: 	 Pavimentação Poliédrica 

CONTRATO: 09/2020 	 ART: 1720200936135 

OBJETO: 	Contratação de empresa para execução de serviços de 
Pavimentação Poliédrica, Drenagem, Muros e Calçadas, conforme 
contrato de repasse CR867413/18. 

INÍCIO OBRA: 	01/02/2020 

FIM OBRA: 	01/02/2021 

ENDEREÇO: 	Rua n°02, Rua n°30, Rua Cedro e Rua Imo Rafael 
Delazari, S/N, Salgado Filho-PR, 85620-000. 

ATIV. TÉCNICA: 
• Execução de obra de de pavimentação em paralelepípedo para vias urbanas • 2963,34m2  
Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis galeria 558,67m2  
Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo - 29 unid. 
Execução de operação de sistemas de drenagem para obras civis sarjeta- 87,21m 

- Execução de obra de contenções em alvenaria de pedra • 36,94m3  
Execução de obra de pavimentação em concreto para vias urbanas 1672,41m2  
Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio 764,11m 

Os serviços do contrato foram executados satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Salgado Filho, 23 de março de 2021 

L. UCA 
ENG& yS R A elp  U, KCI 

-A- 	CIVIL Lucas Rickli de Oliveira 	 tng/r) 

Engenheiro Civil - CREA-PR:173409/D 
RNP: 1717967140 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CONTRATANTE: ERI ANTUNES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.365.884/0001-02, com sede na Rua Nelso machado, 121, fundos, Bairro Borba, 
CEP 85620-000, município de Salgado Filho, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu sócio Gerente Eri Antunes, brasileiro, Casado, inscrito no 
CPF n° 021.649.809-05, portador da Cl n° 7.795.789-8 SESP PR. 

CONTRATADA:  ANA PAULA MAZOTTI, brasileira, solteira, Engenheira Civil, 
inscrito no CREA-PR sob o n° 164052/D, inscrita no CPF n° 068.221.489-22, 
portadora da Cl n° 9.784.208-6 SESP/PR, residente e domiciliada a Rua Juscelino 
Kubitschek n° 68, Bairro Centro, CEP 85620-000, município de Salgado Filho, 
Estado do Paraná. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços na 
condição de Responsável Técnico, as partes acima qualificadas têm entre si justas 
o seguinte: 

Clausula la —  O Contratado compromete- se desenvolver atividades como 
Responsável Técnico conforme as suas atribuições profissionais e compatíveis 
com atribuições específicas pertinentes a titulação profissional perante o CREA-PR 
dentre os objetos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Cargo ou 
Função e emissão de ART's específicas a sua titulação profissional perante 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná, inclusive perante outros 
órgãos, autarquias e sociedade civil que lhe compete; 

Clausula 2a —  O Contratado compromete-se a cumprir a jornada de trabalho de 02 
(duas) horas diárias, durante o período das 14:00 as 16:00 horas, fixando assim a 
remuneração em 02 (dois) salários mínimos vigentes no país, sendo fixada em R$ 
1.996,00 (Um Mil novecentos e noventa e seis reais). 

Clausula 3a —  Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por 
qualquer motivo prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que 
estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para 
outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Clausula 4a — A vigência compreende ao prazo determinado de 02 (dois) anos a 
partir da assinatura deste, podendo ser renovados por mais 02 (dois) anos, estão 
em conformidade com ART de cargo e ou função emitida pela CREA-PR. 

Clausula 5a —  Todas e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre 
este contrato será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento de 
taxas de ART das obras e de serviços executados pela empresa sobre 
responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

Clausula 6a —  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da Comarca de Francisco Beltrão, Paraná; 



4: 	Autentico a presente fotocópia por conferir com original 
me foi apresentado. Dou fé *0003'433156 

SERVIÇO DISTRITAL DE SALGADI ILH  I•  PR Ar. Presikte Dutra, H Centro • CEP 86 628-000 
Tabehi De:Ignita 	CIEM FATIMA FERREIS Da LIMA Tel/6-999818479-deita-mikatia@hctmaD.com  . - _ _ 	• 	..  NO 353 

Salgado Filho-  R 	maio de 2021 - 10:25•17h. 

Mikael 	da Silva-escrevente 
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Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular 
de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 
duas testemunhas, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

Lavrado em duas vias de igual teor e forma. 

Salgado Filho, 03 de Julho de 2019. 

.f. • 	:-•:--4.-7--\, 2- 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Okk035':1 

CREA-PR 

(VI-% 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

1527/2021 
Atividade concluída 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANA PAULA MAZOTTI referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ANA PAULA MAZOTTI 

Registro: PR-164052/D 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

RN P: 1716770491 

Número da ART: 1720211491555 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/03/2021 Baixada em: 25/03/2021 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO CNPJ: 76.205.699/0001-98 

Rua: RUA FLORIANO FRANCISCO ANATER N°: 50 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SALGADO FILHO UF: PR CEP: 85620-000 

Contrato: 09/2020 celebrado em 11/02/2020 Vinculado a ART: 1720200936135 

Valor do contrato: R$ 503.909,24 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA N° 30, RUA PROF° IRNO RAFAEL DELAZARI, RUA N°02 E RUA CEDRO N°: SN 

Bairro: CENTRO 

Cidade: SALGADO FILHO 	 UF: PR 	 CEP: 85620-000 

Coordenadas Geográficas: -26,170517 x -53,364014 

Data de início: 27/02/2020 Conclusão efetiva: 12/01/2021 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 	 CNPJ: 76.205.699/0001-98 

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de pavimentação em paralelepípedo para vias urbanas, 2963,34 M2; 2- Execução de 
obra de sistemas de drenagem para obras civis galeria, 558,67 METRO; 3- Execução de obra de sistemas de drenagem para 
obras civis boca de lobo, 29 UNID; 4- Execução de operação de sistemas de drenagem para obras civis sarjeta, 87,21 
METRO; 5- Execução de obra de contenções em alvenaria de pedra, 36,94 M3; 6- Execução de obra de pavimentação em 
concreto para vias urbanas, 1672,41 M2; 7- Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio, 764,11 
METRO 

Observações: 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS CORRESPONDENTE AO PASSEIO DE PISO DE CONCRETO 
I NTERTRAVADO. 

Observações da certidão: 
A ART 1720200936135 que consta no atestado foi substituída pela ART 1720211491555. 

O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, pois o 
período informado está divergente ao informado pelo profissional na baixa da ART. O Crea-PR certifica os dados 
constantes da ART. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1527/2021 

30/04/2021 11:02 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Concelho AagMaal de  gngennano 
e Agronomia do Paraná 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional.  

CR A-PR Certidão L-14 Acervo 
Técnico com 

Atestado 

1527/2021 
Atividade concluída 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 78249/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Consell.RepionaideEngenharta 
ekgronomiadoPararedh 
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opFMTURA AILINICIPAL DE SI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 02/2021 

Atestamos para os devidos fins, que o engenheiro(a) Ana Paula Mazotti, 

portador de CREA-PR 164052/D, RNP: 1716770491, executou a obra abaixo em 

conjunto com a empresa contratada ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP inscrita 

no CNPJ 76.365.884/0001-02: 

PROPRIET.: 	Município de Salgado Filho CNPJ: 76.205.699/0001-98 

OBRA: 	 Pavimentação Poliédrica 

CONTRATO: 09/2020 	 ART: 1720200936135 

OBJETO: 	Contratação de empresa para execução de serviços de 
Pavimentação Poliédrica, Drenagem, Muros e Calçadas, conforme 
contrato de repasse CR867413/18. 

INÍCIO OBRA: 	01/02/2020 

FIM OBRA: 	01/02/2021 

ENDEREÇO: 	Rua n°02, Rua n°30, Rua Cedro e Rua Imo Rafael 
Delazari, S/N, Salgado Filho-PR, 85620-000. 

ATIV. TÉCNICA: 
• Execução de obra de de pavimentação em paralelepípedo para vias urbanas - 2963,34m' 
- Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis galeria • 558,67m2  

Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo - 29 unid. 
- Execução de operação de sistemas de drenagem para obras civis sarjeta - 87,21m 
- Execução de obra de contenções em alvenaria de pedra 36,94m' 

Execução de obra de pavimentação em concreto para vias urbanas - 1672,41m' 
- Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio 764,11m 

Os serviços do contrato foram executados satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Salgado Filho, 23 de março de 2021 

t(
, 	 --) 	z L UCA s rs. _ br.  
/t-- 	

...... ‘--NGEN„,...r_cGiceiiL 

Lucas Rickli de Oliveira 
CRF-74  .. :9.1.R.,,  ingir)  

Engenheiro Civil - CREA-PR:173409/D 
RNP: 1717967140 
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ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO 	 O 0 3 5 S 434- 
Tel: (46) 9 8403-7369 

E-mail: eriantunescialtdahotmail.com  
ENDEREÇO: RUA NELSO MACHAD0,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000 

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 07/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA 
E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRMARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV.RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Nome da Empresa: ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ n°: 11.365.884/0001-02 
Endereço Completo: Rua Nelson Machado, n° 121, Bairro Borba, Salgado Filho/PR 
Fone: (46) 9 8403-7369 
E-mail:  eriantunescialtda@hotmail.com  

O representante técnico da ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP, Sr. (a) Ana Paula 
Mazotti , devidamente habilitado junto ao CREA/CAU sob n° 164052/D, DECLARA 
que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para 
com a contratante. 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

r4.u.  
ANA PAULA MAZO1TI 
CPF: 068.221.489-22 
RG: 9.784.208-6 SESP/PR 
CREA/CAU n° 164052/D 

Ana Paula Mazott 
Epaznheira Civil 

CRER PR 164052-D 

J 



ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO 	 O 3 5 Tel: (46) 9 8403-7369 
E-mail: eriantunescialtda@hotmail.com  

ENDEREÇO: RUA NELSO MACHAD0,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Ana Paula Mazotti, CPF n° 068.221.489-22, CREA/CAU n° 164052/D, declara que é 
conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 07/2021 e que aceita 
participar da Equipe Técnica da Empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP, CNPJ 
n° 11.365.884/0001-02, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, 
RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA 
SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 

110 	NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

A PAULA MAZOTTI 
CPF: 068.221.489-22 
RG: 9.784.208-6 SESP/PR 

Ana Paula Mazotti 
Engenheira Civil 

CREA PR 164052-D 

J 



ERI ANTUNES & CIA LTDA • EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO 	 0360 
Tel: (46) 9 8403-7369 

E-mail: eriantunescialtda@hotmail.com  
ENDEREÇO: RUA NELSO MÁCHAD0,1 2 I, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 	la 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data 
Regi 

/ de 	Assinatura (1.; 

	

responsável 	\ 
— _ técnico(a) 

Ana Paula Mazotti Engenheira Civil 164052/D 25/08 17 	 , 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence nosso q 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 	ro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

   

dr2, 
ERI ANTUNES 
CPF: 021.649.809-05 
RG: 7.795.789-8 SSP/PR 
SÓCIO — ADMINISTRADOR 

  

[1-11.365.884/0001-02-1  

   

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

  

Rua !Valso Machado, 121 - Fundos 
Bairro Borba 

I85620-000 - SALGADO FiLHO - PR 
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ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO 
Tel.. (46) 9 8403-7369 

E-mail: eriantunescialtda@hotmail.com  
ENDEREÇO: RUA NELSON MACHADO,121, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000  

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 07/2021 

ERI ANTUNES E CIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n°11.365.884/001-02 , por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a) ERI ANTUNES , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 7.795.798-8 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n°:021.649.809-05, DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos 

equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Caminhão Basculante; 

Retro Escavadeira; 

Rolo Compactador; 

Patrola; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para 

execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 

contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 

consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

Capanema, 04 de maio de 2021 

ERI ANTUNES 
CPF: 021.649.809-05 
RG: 7.795.789-8 SSP/PR 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

F-11.365.884/0001-6 1  

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Rua Neiso Machado, 121 -  Fundos 
Bairro Borba 

85620-000 - SALGADO FILHO - 2_1 



ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO 
Tel: (46) 9 8403-7369 

E-mail: eriantunescialtdana  
ENDEREÇO: RUA NELSO MACHADO,121, FUNDOS, BORBA,  SALGADO FILHO  - PARANÁ - CEP: 85.620-000  
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ANEXO 11 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOSEDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 

07/2021 

PROPONENTE ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP 
MUNICÍPIO/LOCAL SALGADO FILHO 
OBJETO CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA 	NA 	EXECUÇÃO 	DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 
PEDRAS 	IRREGULARES 	NAS 	RUAS 
TAMOIOS 	ENTRE 	AS 	RUAS 	SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, 
RUA 	UBIRAJARAS 	ENTRE 	AS 	RUAS 
MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA 
SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV.RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

936,09 m2  

LOTE 01 RUA TAMOIOS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

120 dias 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 
1 CAMINHÃO BASCULANTE UTILIZAÇÃO x x x x 

QUANTIDADE 1 1 1 1 
2 RETROESCAVADEIRA UTILIZAÇÃO x x x x 

QUANTIDADE 1 1 1 1 
3 ROLO COMPACTADOR LISO TANDEN UTILIZAÇÃO x x 

QUANTIDADE 1 1 
4 PATROLA UTILIZAÇÃO x 

QUANTIDADE 1 
5 EQUIPAMENTOS DIVERSOS (MARRETA, NIVEL, 

TRENA, CARRINHO DE MÃO, ETC...) 
UTILIZAÇÃO x x x x 

QUANTIDADE 5 5 5 5 
Ana Paula Mazotti 

Engenheira Civil 
CREA PR 164052-D 

1.365.80,0-1-0 
L, i--2- 	J_....„._„_----_,,- K.._,.' , 	),-n()  
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ANA PAULA MAZdTTI 
RG: 9.784.208-6 SESP/PR 
CREA/CAU n° 164052/D 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

856?0-000 - SALGADO FILHO - 



ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO 
Tel: (46) 9 8403-7369 

E-mail: eriantunescialtda@hotmail.com  
ENDEREÇO: RUA NELSO MACHAD0,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620"  

ANEXO 11 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOSEDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 

07/2021 

PROPONENTE ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP 
M UNICÍPIO/LOCAL SALGADO FILHO 
OBJETO CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA 	NA 	EXECUÇÃO 	DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 
PEDRAS 	IRREGULARES 	NAS 	RUAS 
TAMOIOS 	ENTRE 	AS 	RUAS 	SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, 
RUA 	UBIRAJARAS 	ENTRE 	AS 	RUAS 
MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA 
SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV.RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

1.194,46 m2  

LOTE 02 RUA UBIRAJARAS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

120 dias 

ITEM DESCRIM INAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 
x  1  CAMINHÃO BASCULANTE UTILIZAÇÃO x x x 

QUANTIDADE 1 1 1 1 

2 RETROESCAVADEIRA UTILIZAÇÃO x x x x 
QUANTIDADE 1 1 1 1 

3 ROLO COMPACTADOR LISO TANDEN UTILIZAÇÃO x x 
QUANTIDADE 1 1 

4 -  PATROLA UTILIZAÇAO x 
QUANTIDADE 1 

5 EQUIPAMENTOS DIVERSOS (MARRETA, NIVEL, 
TRENA, CARRINHO DE MÃO, ETC...) 

UTILIZAÇAO x x x x 

QUANTIDADE 5 5 5 5 

d;_tf 	7-t-,..-4--f-z 9---7 

Ana Paula Mazotti 
Engenheira Civil 

PR 164052-D 
(
PR 

ERI ANTUNES 
RG: 7.795.789-8 SSP/PR 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 

ANA PAULA MikZIDTTI 
RG: 9.784.208-6 SESP/PR 
CREA/CAU n° 164052/D 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

F11.365.884/0001-021  
ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Rua "lelso Machado, 121 - Fundos 
D—rla 

FILHO • 



E-mail: eriantunescialtda@hotmail.com  
ENDEREÇO: RUA NELSO MACHAD0,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000  

ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 	 0i036-1 

IE: ISENTO 
Tel: (46) 9 8403-7369 

ANEXO 11 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOSEDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 

07/2021 

PROPONENTE ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP 
MUNICÍPIO/LOCAL SALGADO FILHO 
OBJETO CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA 	NA 	EXECUÇÃO 	DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 
PEDRAS 	IRREGULARES 	NAS 	RUAS 
TAMOIOS 	ENTRE 	AS 	RUAS 	SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, 
RUA 	UBIRAJARAS 	ENTRE 	AS 	RUAS 
MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA 
SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV.RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

748,41 m2  

LOTE 03 RUA SEM NOME PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

120 dias 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 
1 CAMINHÃO BASCULANTE UTILIZAÇÃO x x x x 

QUANTIDADE 1 1 1 1 
2 RETROESCAVADEIRA UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
x x x x 
1 1 1 1 

3 ROLO COMPACTADOR LISO TANDEN UTILIZAÇAO x x 
QUANTIDADE 1 1 

4 -  PATROLA  . UTILIZAÇÃO x 
QUANTIDADE 
UTILIZAÇÃO 

1 	. 
x x x x 5 EQUIPAMENTOS DIVERSOS (MARRETA, NIVEL, 

TRENA, CARRINHO DE MÃO, ETC...) 
QUANTIDADE 5 5 5 5 

" ïn61^  

ERI ANTUNES 
RG: 7.795.789-8 SSP/PR 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 

ANA PAULA MAZOTTI 
RG: 9.784.208-6 SESP/PR 
CREA/CAU n° I64052/D 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

11.365.884/0001-02 

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Rua Nelso Machado, 121 - Fundos 
Bairro Borba 

R5S2O-000 - SALGADO FILHO 	PR 

4a Paula Mazotti 
Engenheira Civil 

CREA PR 164052-D 

 

  



ERI ANTUNES & CIA LTDA• EPP \- 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 	 0365 

IE: ISENTO 
Tel: (46) 9 8403-7369 

E-mail: eriantunescialtdaQhotmail.com  
ENDEREÇO: RUA NELSO MACHÁD0,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000  

ANEXO-II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP, CNPJ n° 
11.365.884/0001-02, com sede na Rua Nelso Machado, n° 121, Fundos, Bairro Borba, 
na cidade de Salgado Filho/PR — CEP: 85.620-000, através de seu representante legal 

fib 	infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr.(a) Eri Antunes, Portador(a) do RG sob n° 7.795.789-8 SSP/PR e 
CPF n° 021.649.809-05, cuja função/cargo é Sócio Administrador, responsável pela 
assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: eriantunescialtdahotmail.com  
Telefone: (46) 9 8403-7369 

FI1.365.88410001-021  
ERI ANTUNES & CJA LTDA - ME 

Rua Nolso Mechado, 121 - Fundos 
Bairro Borba 

185620-000 - SALGADO FILHO - PR 



CNPJ: 11.365.884/0001-02 
1E: ISENTO 

Tel: (46) 9 8403-7369 
E-mail: eriantunescialtdana  

ENDEREÇO: RUA NELSO MACHADO,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000  

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 40366 

Nomeamos e constituímos o senhor(a), Eri Antunes, portador(a) do CPF/MF sob 
n.° 021.649.809-05, e RG sob n° 7.795.789-8 SSP/PR para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 
PREÇOS N° 07/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

ERI ANTUNES 
CPF: 021.649.809-05 
RG: 7.795.789-8 SSP/PR 
SÓCIO — ADMINISTRADOR 

11.365.884/0001-0-27  

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Rua Nelso Machado, 121 - Fundos 
BP,rro Borba 

85220-000 - SALGADO FILHO -PR 



ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 000367 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO 	 -fÃ"  03 ?"5  
Tel: (46) 9 8403-7369 

E-mail: eriantunescialtda(4hotmail.com  
ENDEREÇO: RUA NELSO MACHADO,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000  

ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.365.884/0001-02, é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços 
n° 07/2021, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

ERI ANTUNES 
CPF: 021.649.809-05 
RG: 7.795.789-8 SSP/PR 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 

r 11.365.88410001-021  

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Rua Nelso Machado, 121 - Fundos 
Bairro Borba 

185620-000 - SALGADO FILHO - PR 
••••••••• 



Q'0368 

HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA 

JACKSON DA 

ROSA- ME 



, 	oeuieWla oo uesenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fillab  
k 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

 

JACKSON DA ROSA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL 	 .. 

Solteiro(ai- 

SEXO 

M F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 	 1IVETE 

(mie) 

MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 

IDENTIDADE número 

7.512.246-2 

1 

Orgia emissor 

SESP 

UF 

 PR 

CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emandpaçáo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, etc.) 

RUA TAMOIOS 	 / 

NUMERO 

785 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 	-, -  
(Uso da Junta Comercial). 
•''' 	- 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
PARANÁ: 

.:-. DIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO CESCRIÇAO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA 

LOGRADOURO (rua, nv, etc.) 

RUA TAMOIOS 

NUMERO 

785 

COMPLEMENTO 

_ 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIG0001MUNIC1PIÓ ,;. 
(Uso.da junta Corribrcial) :- 
....u: -• .-:..: 

mumciplo 

CAPANEMA 

UF 

 PR 

PAIS 

(BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4120-4/00 

iAtIvidades secundárias 

4311-8/02 li 

4213-8/00 

- 	4311-8/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 	 .,----- 
. 	,.• 

, 
 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS  
..• 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FIUAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

1 

USO °AJUNTA COMERCIAL:' , , 
OEPENOENTE DE: ' ' 	, 	,„' 
NITORIZAÇA0 	:'' 	' ' " :•'„.''''' 	: 
GOVERNAMENT4, 	' 3. NAO ,. ..... 	, 	. 	. 	. 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO

c 	-P 

(ou pelo representante/assistente/gerente) 

`- • ,''n /C1.0.--/Çi\A 	cisi,- 	 ......-- 
DATA DA ASSINATURA 

11 	28-05-2010 -./ 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
Z 	- 	 i 

&•:, 1---.2,1</5- --..\\/  k 	CLO . •Çl•/-:J, 	
, 

PÁRA USO EXCLUSIVO D.J',30TA; COMERCIAL'  

(-7 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E AR 

• Plf‘ITO 

LUIZ CARLOS SALVAÉÓ 
	SECRETARiO.GERAL 

Prefeitura Municipal 	
. 

Certifico qt.u) esse docurof.:rw::: 

• 
do original.  (, 	 • ) 

Capanema, 	
S 

 

tJACKS01/ DA ROSA 

JUNTA CIVTERCIAL DO PARANÁ 	 • • 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO.-  --.:, 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07 /0 6/2010  
SOB NÚMERO: 4110 6832224 
Protocolo: 10/575108-1, DE 02/06/2 

t• 



,Ift,,V,01). Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
`••••• 	Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4 1 1 0 6 8 3 2 2 2 - 4 
NIRE DA FILIAL (preencher somento se ato referente a filial) 	 o 	--0%t ) ..; 7 - - 

7 0 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 
SEXO 

MI F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pa) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mIle) 

IVETE MARIA DA ROSA 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 

IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
Órgâo emissor 

SESP 	1 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 
EMANCIPADO POR (forma de emandpaçdo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua, av. ele.) 

RUA TAMOIOS 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

, NÚMERO 

785 
CEP 	 ' CÓDIGO DO MUNICIPIO 

85760-000 	
(Uso da Junta Come cia) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

1 	PR 
PAIS 

(BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR OO CAPITAL - RS 

150.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4120-4/00 
~Medes secundarias 

4311-8/02 
4213-8/00 
4311-8/01 
4744-0/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS-
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

'Cr 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	IQi 51 	' NIRE »tenor SIM 

12.097.330/0001-26 	 DO 
.4. ' ..?i- 

-' 	 3--NÃO I 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelegpresenlante/assIstenteJberente) c.,..> R G,tej 

tf) fr.k; LC---?•-•.- (Z‹) 	A . :c---)Qt,  - , 	 ,,y,,,'"---------  
DATA DA/ SSiNATURA---  

(21-06-2012 
/ ASSINtATURA DO EMPRESÁRIO 	 7,,,, _,„j, 	_,•..,,. 

1 	
,.....1 
bo .''')/i"-- 	('),C) P,(.;<%', 	 ..iii&s.'.,-  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA/,CO ER IAL 

_ 	_ ..__... . 	- • 
JUNTA COMERCIALOI DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/06/2012 
SOB NÚMERO: 20124341527 
Protocolo: 12/434152-7, DE 26/06/2012 	......., 

Empresa:41 1 0683222 4 	-- 	 -- 
/ 'IrsTACKSON DA ROSA -HE 	 SEBASTIÃO MOTTA 

7,k 	 SECRETARIO GERAL 

rofeitura Municipal Ca caparicálã 
Certifico que este documento é cópia ti€ 

Capariema  26. 	 _ , 
do original 

),4" 

DEFERIDO. 	 V 7 
PUBLIQUÊ

I
-SE-EAlk1U1V.E:),SE. 	• 

\  

463 294-4
/ 0   	 )1.R1  



ỲZ'si;Irt:  Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE E [1é: 	A-f0:47;  
• • INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

N8MERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110683222-4 
NIRE DA FILIAL (preencher sornenle se ato referente a fillab 	

- 	— 

4.  \ ..vi  ., 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 .i 	• 	• 	'1' 	‘ 
JACKSON DA ROSA 

i.,  f.: 	''.--.2à.- 	\ 	• 
'

.;  NACIONALIDADE 

BRASILEIRO ‘ 
ESTADO CIVIL 	 {I 	à 

Solteiro(a) 	1  
,4...1 SEXO 

M/1 F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 	 t. _.., 
',..............,'Q s  '-fl.,› 	< 

AIVEV:Os.. 
FILHO DE (pa) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mie) 

IVETE MARIA DA ROSA 
NASCIDO EM (data de nasclmemo) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 	I 

órgáo emissor 	 UF 	 CPF (número) 

SESP 	 PR 	025.855.179-85 
EMANCIPADO POR (forma de emandpaçâo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I 	PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
kii., nnpresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
PARANÁ: 

DIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DD EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DD EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comarda) 	1  

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

1 	PR 
PAIS 

(BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DD CAPITAL - RS 

600.000,00 
VALOR DD CAPITAL (por ~coso) 

SEICENTOS MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4120-4/00 

rodes seta/nadas 

4311-8/02 
4213-8/00 
4744-0/05 
8130-3/00 
4321-5/00 

DESCRIÇAID DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS-3ARDINAMENTO 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anleder 

1 
USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE PE 

tuolv`jz,',',22,,,,_ n '3: N 1,40 

ASSINATURA DA FIRmA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanterassIstente/perenta) 	 0~ e A A 	1.',•' 	1 
--- A C- t'ç_,S O J 	O --i\ 	Rc) 	4-. 	M e 	 DO PW.t'%tia& 

DATA DA ASSINATURA 

03-02-2014 	
1 

	

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	
F.: r.:::'.."...,, 

l). 412 )̀\ 	QI-Q> \I: e"- r:--• 	 ->----....\. 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUN.  A' 

iDEF,ER 
ARQUIVE-SE. 

\ 	 . 

Lucartaidi 
RG.: 3.463.294-4 /PR 

O ,rJi  52e.-1  

CIAL 

AU !2i:',7g:. • 

Uk

lG 

-.4 
TE7t, 

• • 
Prefeitura Municipal de CapanaMs

.:  

Codifico que este documento ê cópia fiel 
• / •:'.10 originai. 

C,apar4rn3,  

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO. GERAI, - .• ••• 

— 	' 	 • 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA - 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07 / 02 / 2014 
SOB NÚMERO: 20140733868 
Protocolo: 14/073386-8, DE 05/02/2014 

Empresa:41 1 0683222 4 
JACKSON DA ROSA ME 



F1~4~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Facil  412ur  

I

CIOKI 	 AreptIV•Merio da Ala de Inecrlçao 
12.097.330/0001-26 	 07106r2010 

6 -037 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: JACKSON DA ROSA EPP 

Natureza Juridica: Empresésio (Individual) 

Protocolo: PRC2106503936 

lerdo de AtIvIdade 
1510&2010 

NME (Sede) 
411=32224 

Endereço Completo 
Rvo OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS M 844, CENTRO-Copenerne/PR- CEP135760000 

Obirdo 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; PREPARACAO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM; - OBRAS DE URBANIZACAO - RUA6, PRAGAS E CALCADAS; -COMERCIO VAREJISTA DE MATF_RIMS DE 
CONSTRUCAO; - ATIVIDADE PAISAGISTICAS -JARDINAMENTO; E - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 1.11.11  600400.00 (seiscentos reli mais) 

lilleno Arquivamento 
Data 
01/09/2014  

Numero 	 Atdeventos 
20145147819 	 sol ,59," PEENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

Parte 
EPP (Emprese de Pequeno Porte) 

Sinetção 
ATIVA 
Matam 

SEM STATUS 

Nome do Empresado: JACKSON DA ROSA 
Identidade: 	 C PF: 
75122462 	 025.8,-,5.179-95 
Estudo civil: 	 R egime de bens, 
SOL TEIRn;Aj 	 NAO INirr)RMALY) 

....-- 

an,nt. et, 27'44i2?J2 I, às 1,7 21-1)B 	 Br.Na). 
irnpo:ssa, 	 auter.uda oDhttps/MinanKeinpresatadlpt.qovate ,-..orn oód.9003RZCRUA 

1•111111011111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (...44 

Walii. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO - N155 FIÉ-727—)15E INSCI 

'12.097.330/0001-26 

MATRIZ 
L  

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/06/2010 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA 

T TULÕDO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CAPANEMA 
 PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO 
..... .** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9913-0785 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/06/2010  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

1 Emitido no dia 28/04/2021 às 08:22:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CA 
CAIxA 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.097.330/0001-26 

Razão Social: JACKSON DA ROSA EPP 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 785 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021 

Certificação Número: 2021042201262319640490 

Informação obtida em 03/05/2021 08:31:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

O 

(7 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 0375 

 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JACKSON DA ROSA 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:54:33 do dia 23/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2021. 
Código de controle da certidão: CCFC.2E4B.81EE.7FCC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

►()317E; 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024013910-29 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.097.330/0001-26 
Nome: JACKSON DA ROSA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao de scumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazend a pr gov br 

-- 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/04/2021 11:35:29) 	
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/06/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 1968/2021 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: JACKSON DA ROSA - ME 
ENDEREÇO:R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARÁ 
32166 	 12.097.330/0001-26 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	0065 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 

terreno, Instalação e manutenção elétrica, Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Atividades paisagísticas 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Abril de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282Q1E5X24XH4BQ3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
u6378 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 CENTRO 

CAPANEMA/PR 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

JACKSON DA ROSA - EPP 

CNPJ 12.097.330/0001-26, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

II IIHIIIIIIIIIIIIIllIIiIIIIIIIliII~~IIIII.. 
CAPANEMA/PR, 23 de Abril de 2021, 16:58:50 

MURILO KWIATIWhFARDELOTTO 

; 	
PODER JUDICIÁRIO 

• ' ,fuizo de Direito da Comarca de 
Capanerna - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório' do Contador, Distribuidor, Partkktr, 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
Cl4PJ 01.259.161/0001-67 
Ume Stevens Faceto - Titular 

Prefeitura MunícIpal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Caparrema,_Q3-/J25.—Ls22-- 

52.f)-y‘-eLn 

Custas - R$ 48,95 

Página 0001/0001 
Criação da Comarca 29.11.1967 



Custas 
Busca 	R$ 0,00 	0,00 VRC's 
Certidão 	R$ 15,19 70,00 VRC's 
Furnapen R$ 3,16 15,00 VRC's 
Funrejus R$ 3,80 18,00 VRC's 
FADEP 	R$ 0,76 
ISSQN 	R$ 0,76 
Total 	R$ 23,67 102,00 VRC's 

J'aberionato de rotesto de jituíos de Capanema 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU O Lrb 3 7 
Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro Capanema PR Fone / Fax: (46) 3552 1190 email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05(CINCO) anos em nome de JACKSON DA ROSA 
EPP, inscrito(a) no C NPJ 12.097.330/0001-26, empresa dituada na Rua Otavio 
Francisco de Mattos n°644, Centro, C ap a nema/P R. 

O referido é verdade e dou fé. 

) 

Capanema(PR), 26 de Abril de 2021. 

Vera Salete Tschá de Wallau 
Tabeliã Designada 

)^,,, 
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[JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa l"-P•Fácil - -v--- 

41106832224 12.097.330/0001-Z6 	 I 	'`'''.10 	 ' 15/062010 
NIRE (Sede) 	 dt4PJ 	 Arquive/moto do Ate de InsorlOo 	 I Pacto de AtNIdade 

I Endereço Completo 
r Rue OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, Pl. 644, CENTRO-Capem/ma/PR- GEF05760-000 

'; Objeto 
' - CONSTRUCAO DE EDIFIGIOS. • PREPARACAO DE CANTEIRO LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DF TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANUACAO - RUAS PRAGAS E CALCADAS - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE 

i

i

'CliNSTRUCAO, - ATNIDADE PAISAGISTICAS -JARDINAMENTO; E - INSTALAG AO E MANUTENCAO ELETRICA. i 
• - 

leal 	
-------------- - —• ---,-.— 1.- - 

Porte 
R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais) 

1 	

EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

Último ArquIv-mento StteaçPo 
• ..- -,-_._ -.. 

Dada 	 Número 	 Atokventos 	 ATIVA 
01639/2014 	 20145147819 	 3071397 REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 	 Stahl, 

OE PEQUENO PORTE 	 SEM STATUS _ 	... 	„.... ....... -. 	-..-.- 	 ..,.... .... . --,---„-...- 
Nome da Empresário, JACKSON DA ROSA 

I Identidade: 	 CPF: 
.I 75122462 	 025.855.179-85 

Estado civil: 	 Regime de bem: 

ISOLTEIRO(A) 	 NAO INFORMADO 

ui 11111111 ir II 

O38  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: JACKSON DA ROSA EPP 	 1 Protocolo: PRC2106503936 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Esta cerlIdlta foi einkide automaticamente em 276/412021, às 1021:08 (heredo de Bresifie). 
Se Impressa, verificar sua asisnacieerie no https:/Amsw.eanpresafacil.pr.gov.br, com o o5cliqo03RICRUA 

IRIJilo16150M1 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

( 
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PODER JUDICIÁRIO 
:JUSTIÇA DO Tr<APLHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JACKSON DA ROSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 
Certidão n°: 13530557/2021 
Expedição: 26/04/2021, às 16:55:07 
Validade: 22/10/20211- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JACKSON DA ROSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 12.097.330/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ti 

os neste documento, 

03/05/2021 CREA 

ta 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

N- 	- 00382 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 54289/2021 	 Validade: 31/05/2021 

Razão Social: JACKSON DA ROSA EPP 
CNP]: 12097330000126 

• Num. Registro: 60789 	 Registrada desde : 05/04/2016 
Capital Social: R$ 600.000,00 
Endereço: RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATOS, 644 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
4120-4/00 - construção de edifícios 4311-8/02 - preparação de canteiro, limpeza de 
terreno e obras de terraplenagem 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas 4744-0/05 - comércio varejista de materiais de construção 8130-3/00 -
atividades paisagísticas - jardinamento 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade da empresa estão circunscritas as 
atribuições de seu responsável técnico, com restrição impeditiva para paisagismo. O 
profissional poderá ser responsável por instalação elétrica em baixa tensão. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

• 
Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JEFFERSON FERNANDO MACHADO 
Carteira: PR-107299/D 	Data de Expedição: 05/01/2010 
Desde: 17/04/2017 Carga Horária: 4: H/D Até: 04/04/2018 
Desde: 21/05/2018 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmáda na Dáaina do CREA-PR 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=658947&F  INAL IDADE=48SESSA0=f5a3f24384d34d57865dc14428623... 1/2 



03/05/2021 CRER 	
O'O383a  

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 138224/2021, ressaltan 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

 

Emitida via Internet em 03/05/2021 09:38:33 

  

   

 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

 

• 

   

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certiclaojundica.asp?EMPRESA-7-6589478FINALIDADE=4&SESSA0=f5a3f24384d34d57865dc14428623... 2/2 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA PR Certidão deAcervo 

Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
	

6570/2017 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional JEFFERSON FERNANDO MACHADO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: JEFFERSON FERNANDO MACHADO 
	

RNP: 1708019880 
Registro: PR-107299/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20171936169 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 18/05/2017 Baixada em: 03/08/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: JACKSON DA ROSA ME 

Contratante: NADIR SAGGIN - LOTEAMENTO CNPJ: 18.321.934/0001-90 

Rua: RUA PERNAMBUCO N°: 1775 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato: celebrado em 25/04/2017 

Valor do contrato: R$ 18.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1.500,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA TELMO CHIAMENTI N°: S/N 

Bairro: SANTO EXPEDITO 

Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR 	 CEP: 85760-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 25/04/2017 Conclusão efetiva: 31/05/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
ARRUAMENTO, Serviço Contratado: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO,EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 

Observações: 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICA (CALÇAMENTO) 1500,00Mz, TERRAPLENAGEM (CANCHA), GALERIAS 
PLUVIAIS - BOCA-DE-LOBO. 
NA RUA TELMO CHIAMENTI, ENTRE A RUA TUPINAMBÁS E AV. INDEPENDENCIA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

t. 
✓ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.cree-pr.org.br  
CREA-PR 

4-44,4,1134,44"4.14,441dernpeohão, 
43 Agronomia do Param, 
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CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico 

6570/2017 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

• 

Número da ART: 20172973572 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 13/07/2017 Baixada em: 26/09/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: JACKSON DA ROSA ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Rua: PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N°: 1583 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Contrato: celebrado em 06/07/2017 

Valor do contrato: R$ 24.532,73 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Dimensão: 152,52 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL N°: S/ N 

Complemento: QD: GLEBA 1 LT: 60A Bairro: ESPERANÇA 

Cidade: PLANALTO 	 UF: PR 	 CEP: 85750-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 06/07/2017 Conclusão efetiva: 21/09/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
EXECUÇÃO DE REFORMA SEM ALTERAÇÃO DE ÁREA EXISTENTE, CONFORME CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA N° 150/2017, CARTA CONVITE N° 006/2017. 

L) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  

Nr'J  
( 

CREA-PR 
WI 	Coneell,o Regional ge Engenharia 

e Agronomia go Paraná 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009  CRE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

PR
certidTãéocdneicAocerVo 

6570/2017 

r 

Número da ART: 20173984136 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 30/10/2017 Baixada em: 31/10/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: JACKSON DA ROSA ME 

Contratante: ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA DA GRAÇA DE DEUS CAPANEMA CNPJ: 07.742.472/0001-69 

Rua: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS ESQ. RUA ANTONIO NIEHUES N°: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato: celebrado em 02/05/2017 

Valor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 448,81 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS ESQ. RUA ANTONIO NIEHUES N°: S/N 

Complemento: QD: 85-NE LT: 18-19 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR 	 CEP: 85760-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 02/05/2017 Conclusão efetiva: 15/08/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
EDIFICAÇÕES DE CULTO QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Certidão de Acervo Técnico n° 6570/2017 

03/05/2021 09:41 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada no sita do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 408643/2017. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
Censelino Regional de engonharia 

á agronomia do Paraná 
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• 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho ReVvnal de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regula rMente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 52381/2021 	 Validade: 30/07/2021 

Nome Civil: JEFFERSON FERNANDO MACHADO 

• Carteira - CREA-PR No :PR-107299/D 
Registro Nacionai : 1708019880 
Registrado(a) desde : 05/01/2010 

Filiação : SILVIO NOE MACHADO 
ELIRA MACHADO 

Data de Nascimento : 16/03/1985 
Carteira de Identidade : 85271075 
Naturalidade : CAPANEMA/PR 

CPF : 04242219938 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 18/12/2009 	 Diplomação : 21/12/2009 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 133525/2021. 

Emitida via Internet em 28/04/2021.10:59:57 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A fMc.ifir...Gán 4.14.aaa glaaurnianta Fanctikui-£& 1.11-1 Frirnr+ nnaviata na1:',biliesa Panai Rra 	• aaia;tanda a autor 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=8f5b5dc39b054a648c16e01a9c940a00  GTO n5733178dititcertidao=08,F... 1/2 
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Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail:  construtoraterraplana2encapanemal@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE 
DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 07/2021 

JACKSON DA ROSA, inscrita no CNPJ/MF n° 12.097.330/0001-26 , 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. JACKSON DA ROSA, portador do 

documento de identidade RG n° 7.512.246-2 , emitido pela SSP/PR , e do CPF 

025.855.179-85, DECLARA, sob as penas da lei, para fms do disposto no 

8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 

mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Acabadora de Asfalto; 

Rolo Pneumático; 

Rolo Chapa ou Tandem; 

Caminhão Espargidor; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo 
pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes 

na data da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima 

e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame 

licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 



03'30 

JACKSON DA ROSA 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail:  construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 
consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução 
desta obra. 

Capanema/PR, 03 de Maío de 2021. 

l(f). CS.)\•)̀  	,k3c)1(   
JACKSON DA ROSA 

RG: 7.50 246-2 SSP/PR CPF: 025.855.179-85 

EMPRESÁRIO 

ri 2.097 .330/0001-261 

3ackson da Rosa - E?? 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

1.1f760-000 CAPANEIAA - P.11 



JACKSON DA ROSA 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail:  construtoraterranlanazem.cananemaRhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 07/2021 

Objeto: execução, sob o regime de empreitada 

Nome da Empresa: JACKSON DA ROSA 

CNPJ n°: 12.097.330/0001-26 

Endereço Completo: Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, 
Capanema/ PR. 

Fone: (46)99913-0785 

E-mail: construtoraterrafflanazem.capanema(ffihotmail.com   

O representante técnico da JACKSON DA ROSA Sr. JEFFERSON FERNANDO 

MACHADO, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a 

Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para 

com a contratante. 

Capanema/PR, 03 de Maio de 2021. 

,40~ã°  
Eng° C'W‘‘  .299r 

Pç( ii(37  

JEFFERSON FERNANDO MACHADO 

CREA-PR N° PR-1072991D 
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JACKSON DA ROSA 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail:  construtoraterraplanaaencananemaOhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

JEFFERSON FERNANDO MACHADO , CPF n° 042.422.199-38, CREA-

PR n° PR-107299/D, declara que é conhecedor das condições constantes 

no Tomada de Preços n° 07/2021 e que aceita participar da Equipe 

• Técnica da Empresa JACKSON DA ROSA, CNPJ n° 12.097.330/0001-

26, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE 

AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 

UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA 

SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 

SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Capanema/PR, 03 de Maio de 2021. 

JEFFERSON FERNANDO MAC DO 

RG:85271075 SSP/PR 

(1 
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JACKSON DA ROSA 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/P 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail:  L.Qnstrutoraterraplanagem.caoanemaahotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 
•• 	responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, 

é: 

Nome Especialidade 
CRER/ CA 
U n° 

Data do 

registro 

Assinatura do 

profissional 

JEFFERSON 
FERNANDO 
MACHADO 

SERVIÇOS TÉC. 
PROFISSIONAIS NA 
MODALIDADE CIVIL. 

(ENGENHARIA CIVIL) PR-107299/D 

,--- 

05/01/2010 jrerson 

-. 

...------ 

Meic 9°  
Eng° C" , 

».REA- 	.z 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence • 	ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com 
relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema/PR, 03 de Maio de 2021. 

JACKSON DA ROSA 

RG: 7.512.246-2 SSP/PR 

EMPRESÁRIO F12.097.330/0001-261  

Jackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

L2760-000 - CAPANEMA 	- 	P2.1 



01-0394 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 

A empresa NADIR SAGGIN-LOTEAMENTO, inscrita no CNPJ 

sob número 18.321.934/0001-90 situada na Rua Pernambuco, 

n°1775, Centro, no Município de Capanema/PR, através do seu 

administrador, atesta para os devidos fins que a empresa 

JACKSON DA ROSA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 

12.097.330/0001-26, com sede na cidade de Capanema/PR, 

realizou serviços de execução de pavimento poliédrica(calçamento) 

1500,00m2, terraplenagem (concha), galerias pluviais-boca-de-lobo. 

Atesto que tais serviços foram executados satisfatoriamente, 

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Capanema/PR, 31de Maio de 2017. 

• 

 

NADIR SAGGIN-LOTEAMENTO 

•Yaftàltura Munk:ipoi 
-,,;ertifio3 que este documento é cópia fie! 

orirÉngi. 
Capanerna,_ 	(95 .202(  

. 	 Lez  



\ Consulta de ARTs 	O O 3 9 5 	3  
Visualização da ART 	 Imprimir 

30/04/?021 

Dados Gerais 

Formulário da ART Eletrônica recebido em: 

N° da ART: 

20171936169 

Profissional: 

JEFFERSON FERNANDO MACHADO (../profissional/profissional view.aspx?id=573317) 

Carteira: 

PR-107299/D  (../profissional/profissional view.aspx?id=573317) 

Título: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa: 

JACKSON DA ROSA ME 

Tipo de Contrato: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Atividade Técnica: 

EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

Área de Competência: 

SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 

Tipo de Obra: 

ARRUAMENTO 

Serviços Contratados: (2) 

• 82 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

• 83 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

Período / Características / Descr. Complementar 

Dimensões/Qtde: 

1500 M2 

Data de Início: 

25/04/2017 

Data de Conclusão: 

31/05/2017 

Valor Pago: 

R$ 214,82 

https://creaweb2.crea-pr.org.br/creaweb.consultapublica/consultas/art/art_view.aspx?id=20171936169&seq=0 	 1/2 



30/04/2021 Consulta de ARTs O 0396 
Paga em: 

18/05/2017 

Situação: 

BX P/ OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO INTERNET 

Data da Baixa: 

03/08/2017 

Descrição Complementar: 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICA (CALÇAMENTO) 1500,00M2, TERRAPLENAGEM 

(CANCHA), GALERIAS PLUVIAIS - BOCA-DE-LOBO. NA RUA TELMO CHIAMENTI, ENTRE A RUA 

TUPINAMBÁS E AV. INDEPENDENCIA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Verso da ART: 

A obra/serviço descrito nesta ART NÃO POSSUI contrato(s) de subempreitada 

e Ç,ontratantes-  (1) 

Contratante: NADIR SAGGIN - LOTEAMENTO 

Endereço da obra: 

RUA TELMO CHIAMENTI - 

SANTO EXPEDITO 85.760-000 Quadra/Lote: - - 

CAPANEMA-PR 

Voltar 

https://cresweb2.crea-pr.org.br/creaweb.consultapublica/consultas/art/art_view.aspx?id=20171936169&seq=0 	 2/2 
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JACKSON DA ROSA 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
E-mail: construtoraterraplanagem.capanemaPhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
iPROPONENTE JACKSON DA ROSA 

MUNICÍPIO/LOCAL 4 CAPANEMA/PR 
OBJETO EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 

TERRAPLENAGEM E PAVUMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SABTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ARA 

CONSTRUÍDA 

LOTE 
01 PRAZO DE 

EXECUÇÃO 
60 DIAS 

• 
I-12.097 

Jacks 

R. Otavio 

5760 -000 

ITEM 

DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
(DIAS) 

30 60 
9 
O 120 150 180 

21 
O 240 

1 PATRL UTILIZAÇÃO \ 
QUANTIDADE 

2 PÁ CARREGADEIRA UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE I 

3 CAÇAMBA UTILIZAÇÃO \ 
QUANTIDADE 

4 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

5 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

6 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

7 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

n0/0001-26 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

9 UTILIZAÇÃO , 
n da Rosa - EPP QUANTIDADE 

	

anago de Mattos, 	44- 

.4 	kvil  - 	111 JeftEOWn  Ençf Givi‘te PR107.299 GREA- \ \ 
r 

JACKSON DA ROSA 
RG 7.512.246-2 

SSP/PR 

JEFFERSON 
FERNANDO 
MACHADO 
RG85271075 
SSP/PR 

CREA:PR-107299/D 

._. 
Nem.  

/ 

/ 	N/ , 	-,--- 

CAPANL 	A71)1t, 03 DE MAIO DE 2021 
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JACKSON DA ROSA 
Rua Otávio Francisco de Mattos, no. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
E-mail: construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
PROPONENTE JACKSON DA ROSA 
MUNICÍPIO/ LOCAL CAPANEMA/PR 
OBJETO EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ARA 

CONSTRUÍDA 

LOTE 
02 PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

120 
DIAS 

ITEM 

DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
(DIAS) 

30 60 120 150 180 
21 

O 240 

1 PATRL UTILIZAÇÃO \ 
QUANTIDADE . 

2 PÁ CARREGADEIRA UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE i 

3 CAÇAMBA UTILIZAÇÃO X 
QUANTIDADE I 

4 
RETRO 
ESCAVADEIRA UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

5 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

6 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

7 UTILIZAÇÃO 

— iQUANTIDADE 

0 97 a30/0001-261u _TILIZAÇAO 
QUANTIDADE I 	i 

jf(  da  Rosa  . E pp UTILIZAÇÃO 
1.

QUANTIDADE 

avio Francisco de Mattos, 644  
Centro -,, 

-000 	hnlit-4 . 	_1 ------ machado 
.lefer213" Esvg°  c,'14 - 

. 

JACKSON DA ROSA 
RG 7.512.246-2 

SSP/PR 

cR 	Fi< lo'r 209li  
JEFFERS

EA- 
 ON 

FERNANDO 
MACHADO 
RG85271075 
SSP/PR 

CREA:PR-107299/ D 
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JACKSON DA ROSA 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
E-mail: construtoraterraplanagem.capanemaPhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
PROPONENTE JACKSON DA ROSA 
MUNICÍPIO/LOCAL  CAPANEMA/ PR 
OBJETO 

ENTRE 
AV. 

(L 

EXECUÇÃO 
TERRAPLENAGEM 
POLIÉDRICA 

MUNICÍPIO 

DE DRENAGEM PLUVIAL, 
E PAVIMENTAÇÃO 

NA RUA SEM NOME 
AS RUAS SANTA CATARINA E 

RIO GRANDE DO SUL NO 
DE CAPANEMA PR 

ARA 

CONSTRUÍDA 

LOTE 
PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

120 
DIAS 

ITEM 

DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
(DIAS) 

30 60 90 120 150 180 
21 

O 240 

1 PATRI, UTILIZAÇÃO \ 

QUANTIDADE 1 

2 PÁ CARREGADEIRA UTILIZAÇÃO x 
QUANTIDADE 

3 CAÇAMBA UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE 1 

4 
RETRO 
ESCAVADEIRA UTILIZAÇÃO .\ 

QUANTIDADE 

5 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

6 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

7 UTILIZAÇÃO 
UANTIDADE 

Jit9/.330/0001-2WTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

JPksod da Roça - FPP UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

atavio Francisco de t.Wtos, 644 , 
, ."ÇetitN 	

,
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JACKSON DA ROSA 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraplanagem.capanemaPhotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO — II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N2 07/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa JACKSON DA ROSA, CNPJ n2 12.097.330/0001-26, com 

sede na Rua Otávio Francisco de Mattos, n2644, Centro, Capanema/PR, através de seu 

representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.2 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.2 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 

empresa é o Sr. JACKSON DA ROSA, portador do RG sob n2 7.512.246-2 e CPF n2 

025.855.179-85, cujo função/cargo é empresário, responsável pela assinatura do 

contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n2 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  

Telefone: (46)99913-0785 



• 

JACKSON DA ROSA H04°L  
I Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail: construtoraterraolanaRem.caoanemahotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor JACKSON DA ROSA, portador do CPF/MF sob n.2 

025.855.179-85 para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema/PR, 03 de Maio de 2021. 

JACKSON DA ROSA 

EMPRESÁRIO 

ri2.097.330/0001-261  

Jackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

1/5160-400 - CAPANEMA 
	- 



Of04 
JACKSON DA ROSA  

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/P 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail:  construtoraterraplanaQem.caoanemahotmail com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa JACKSON DA ROSA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 12.097.330/0001-26, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 

07/2021, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

03/05/2021. 

71(- JACKSON DA ROSA 
RG: 7.512.246-2 SSP/PR 

EMPRESÁRIO 

r12.097.330/0001-26-1  

3ackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

1.15760-000 - CAPANEMA 	- 	P2.1 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICO 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", 
de um lado a empresa JACKSON DA ROSA EPP com sede à Rua Otávio Francisco 
de Mattos, 644, Centro, município de Capanema-PR, inscrita no C.N.P.J. n ° 
12.097.330/0001-26, representada nesta ocasião por seu sócio: Jackson da Rosa, 
R.G. n.° 7.512.246-2 C.P.F. n.° 025.855.179-85, doravante denominado de 
simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sr. Jefferson Fernando Machado, 
brasileiro, R.G.n.° 8.527.107-5, C.P.F.n.° 042.422.199-38, com título Profissional 
Engenheiro Civil, Cart.Crea-PR n.° 107.299/D, doravante denominado simplesmente 
de Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
Cláusula 1a  - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como (x) Responsável 
Técnico ( )Quadro Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com 
os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de 
Cargo ou Função. 
Cláusula 2a  — A vigência do presente contrato será por: 3 anos, a partir da sua 
assinatura; 
Cláusula 3a - O Contratado terá carga horária de: 04 horas diárias; 
Cláusula 4a  - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 
Cláusula 5a  - Os honorários profissionais do contratado serão de 04 salários mínimos 
mensais, correspondentes a R$ 4.400,00 nesta data, conforme Lei Federal n.° 4.950-A 
de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 
Cláusula 6a  - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante 
aviso prévio de 30 dias. 
Cláusula 7a  - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Leí ficará o 
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula 8a  — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Capanema-PR; 
Por estarem, as partes, de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular 
de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

Capanema, 29 de abril de 2021 

J(4,01)  (31(-~ 
7/ Contratante 	 Contratado 

~aura Municipal de Capanema 
)rtifico que este documento é cópia fiel 

,o original 
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CONTRATO PARTICULAR DE RESPONSABILID 	CNICA 

Os signatários do presente contrato particular de Responsabilidade Técnica que entre si fazem de um 
lado a empresa JACKSON DA ROSA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 12.097.330/0001-26, com sua 
sede na cidade de Capanema-PR situado a Rua Otavio Francisco de Mattos, 644 Centro, com o objeto 
de engenharia civil e atividades da construtora - construção de edifícios. preparação de canteiro, 
limpeza de terreno e obras de terraplenagem, obras de urbanização - Ruas, praças e calçadas, comércio 
varejista de materiais de construção, atividades paisagísticas - Ajardinamento, instalação e 
manutenção elétrica, neste ato denominada CONTRATANTE e, do outro lado JEFFERSON 
FERNANDO MACHADO, Engenheiro Civil portador do RG n° 8.527.107-5, CREA/PR 107.299/D, 
residente da cidade de Capanema-PR na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1374, Centro, neste 
ato simplesmente denominado CONTRATADO, têm justo e acertado pelo que aceitam e outorgam, 
mediante e de acordo com as cláusulas e condições adiantes estipuladas: 

PRIMEIRA: A contratante neste ato e por este instrumento contrata o Contratado como responsável 
técnico pelas atividades desenvolvidas pela Pessoa Jurídica. 

• 
SEGUNDA: O Prazo deste contrato é de '24 (vinte e quatro) meses a contar da data de 07/05/2021. 

TERCEIRA: A carga horária ora contratada é de 4h(quatro horas) diárias, totalizando 20h (vinte 
horas) semanais, sendo de segunda a sexta feira. 

QUARTA: Todos os trabalhos a serem executados deverão seguir sempre de acordo com as normas 
estabelecidas pelo CREA-PR. 

QUINTA: O valor mensal dos serviços ora contratados será de 4 (quatro) salários mínimos mensais 
(R$4.180,00), pagamentos este que deverão ser comprovados mediante recibos. 

SEXTA: Para a solução de questões oriundas deste contrato, as partes elegem em comum acordo o 
foro desta comarca de Capanema-PR. 

E estando assim justos contratados, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três vias) de igual 

teor e forma, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todas as suas clausulas. 

Capanema, 26 de abril de 2021. 

Q 
(CJ-0_\ 
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CONTRATADO 
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004 05 JACKSON DA ROSA \ 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema/PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 

E-mail:  construtoraterraplana2em.catianemal@hotmail.com  Tel.: (46)99913-0785 

ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Tomada de Preços n° 07/2021, por seu representante credenciado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 

passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Capanema/PR, 03 de Maio de 2021. 

  

1. V & )̀0   
JACKSON DA ROSA 

RG: 7.512.246-2 SSP/PR 

EMPRESÁRIO 

  

r12.097.330/ 0001-261  

Jackson da Rosa - EPP 

R. Otavio Francisco de Mattos, 644 - 
Centro 

L8_5160.000 	CAPANEMA 	• 	p..11.1 

• 



Q 	) 4 ri (,; 

HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA 

L B  

• ENGENHARIA 

LTDA- EPP 



01-04 O7 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/04/2021 
	

Edital n°: 7 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

L B ENGENHARIA LTDA - EPP 
04.351.798/0001-77 
ROD PR 281, 1200 - CEP: 85670000 - BAIRRO: PARQUE 
INDUSTRIAL CIDADE/UF: Salto do Lontra/PR 

E-MAIL: lbengenharia01@gmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

1.-04.351.79810001-7f/  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
ndro Baú 
,PR r 	• • •--- 

•••• (-7 
Assinatura fornecedor 

CR 

Av. Nbcolau Inácio, 960 

1° Andar - 
85670-000 - Salto 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçao 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 

1) LEANDRO BAÚ, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 05/11/1974, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob n-9- 946.030.739-68, portador da carteira de 
identidade RG n°. 5.151.664-8 SESP PR, residente e domiciliado na Avenida 
Nicolau Inácio, n° 1826, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000. 
2) LUCIANE ELY BAU, brasileiro, casada sob regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Coronel Freitas - SC, nascida em 13/06/1984, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob n°- 038.859.569-85, portadora da 
carteira de identidade RG n° 14.098.257-1 SESP PR, residente e domiciliada 
na Avenida Nicolau Inácio, n° 1826, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP 
85.670-000. 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 

• 41, 	L B ENGENHARIA LTDA, com sede na Rodovia PR 281 n° 1200, Bairro 
Parque Industrial II, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41204526268-6 em 19/03/2001, e 
última alteração contratual sob n° 20196030137 em 02/10/2019, inscrita no 
CNPJ sob n° 04.351.798/0001-77, resolvem por este instrumento particular 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas 

seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — Pelo presente instrumento o sócio remanescente Sr. 

LEANDRO BAU, faz a aquisição de 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), da sócia LUCIANE ELY BAU, sendo pagos 
integralmente na data de assinatura deste ato. 
CLÁUSULA SEGUNDA — Efetuada assim a aquisição das quotas de capital expressas na 
cláusula anterior, retira-se neste ato da sociedade LUCIANE ELY BAU, dando através 
deste documento devidamente assinado, completa e total quitação de suas quotas, 

111 retirando-se da sociedade devidamente paga de seus haveres, nada mais tendo a 
reclamar por si ou seus herdeiros nesta data, ou futuramente. 
CLÁUSULA TERCEIRA — Efetuada assim a aquisição e venda das quotas de capital, 
passa o sócio remanescente Sr. LEANDRO BAU a ter totalidade do capital social, a 
saber, 500.000 (quinhentas mil quotas), no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), subscritas e integralizadas, em atos anteriores, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
LEANDRO BAU 100.00 500.000 500.000,00 
TOTAL 100.00 500.000 500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA — Nos termos do artigo 1052, §1, da Lei 10.406/02 a Sociedade 
permanecerá Limitada Unipessoal, sem necessidade de recompor seu quadro soci 	io. 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que 
por objeto social a exploração do ramo de: Construção, reformas, manutenções 
alterações de edifícios de qualquer natureza; Fabricação de estruturas pré moldadas 
concreto armado, em série e sob encomenda; Fabricação de estruturas metálicas; Obras 

() 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI ADE: 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 
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de terraplenagem, operações de escavação; Transporte, depósito e compactação de 
terras, necessárias a realização de uma obra; Escavações diversas para construção civil; 
Obras de urbanização, construção de vias urbanas, ruas, praças, estacionamentos e 
calçadas; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas; Serviços de engenharia passa a partir 
desta data a ter o seguinte objeto: Construção, reformas, manutenções e alterações de 
edifícios de qualquer natureza; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda; Fabricação de estruturas metálicas; Obras de 
terraplenagem, operações de escavação; Transporte, depósito e compactação de terras, 
necessárias a realização de uma obra; Escavações diversas para construção civil; Obras 
de urbanização, construção de vias urbanas, ruas, praças, estacionamentos e calçadas; 
Construção de rodovias e ferrovias; Construção de redes de abastecimento de água, 

410 • coleta de esgoto e construções correlatas; Serviços de engenharia; Fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção. 
CLÁUSULA SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes no contrato 
social primitivo que não colidirem com disposições do presente instrumento. 
CLAUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolve por este 

instrumento de contrato, o sócio consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito 
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, passa a ter a 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 

1) LEANDRO BAÚ, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de • 	bens, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 05/11/1974, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob n2  946.030.739-68, portador da carteira de 
identidade RG n°. 5.151.664-8 SESP PR, residente e domiciliado na Avenida 
Nicolau Inácio, n° 1826, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000. 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
L B ENGENHARIA LTDA, com sede na Rodovia PR 281 n° 1200, Bairro 
Parque Industrial II, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41204526268-6 em 19/03/2001, e 
última alteração contratual sob n° 20196030137 em 02/10/2019, inscrita no 
CNPJ sob n° 04.351.798/0001-77; resolvem por este instrumento particular 
consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial L B ENGENHARIA LTDA e terá sede e domicílio na 
Rodovia PR 281 n° 1200, Bairro Parque Industrial II, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.6 
000. 



011  O 4 I_ O 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEADE: 

L B ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 

NIRE 412.0452626-8 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: Construção, reformas, manutenções e alterações de edifícios de qualquer 
natureza; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; Fabricação de estruturas metálicas; Obras de terraplenagem, operações de 
escavação; Transporte, depósito e compactação de terras, necessárias a realização de 
uma obra; Escavações diversas para construção civil; Obras de urbanização, construção 
de vias urbanas, ruas, praças, estacionamentos e calçadas; Construção de rodovias e 
ferrovias; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas; Serviços de engenharia; Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção. 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/03/2001 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real), cada uma, subscritas e integralizadas, em atos anteriores, em moeda corrente 
do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 
LEANDRO BAU 100.00 500.000 R$ 500.000,00 
TOTAL 100.00 500.000 R$ 500.000,00 

• 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou f\ 

renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO N 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a LEANDRO BAU com 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDÃDE: 

L B ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 

NIRE 412.0452626-8 	 • •\ 

e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 

• • regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada sem 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 
dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem 
na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 

• art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
— Declara sob as penas da Lei que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra - PR para o 

• ▪  exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, 
em única via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
Salto do Lontra - PR, 11 de Fevereiro de 2021. 

LEANDRO BAU 	 LUCIANE ELY BAU 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L B ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

03885956985 
	

LUCIANE ELY BAU 

94603073968 
	

LEANDRO BAU 

Nome 

• 

CERTIFICO d REGISTRO EM 15/02/2021 14:11 SOB N° 20210838167. 
PROTOCOLO: 210838167 DE 12/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101038710. CNPJ DA SEDE: 04351798000177. 
NIRE: 41204526268. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2021. 

JUNTA COMERCIAL L B ENGENHARIA LTDA 
DO PARA" A 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www .empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

(
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 

Data de Ato Constitutivo 
19/03/2001 

Protocolo: PRC2106380283 

Início de Atividade 
15/03/2001 

CNPJ 
04.351.798/0001-77 

NIRE (Sede) 
41204526268 

Nome Empresarial: L 8 ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

1041,4  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedi ão. 

Endereço Completo 
Rodovia PR 281, N° 1200, PARQUE INDUSTRIAL II - Salto do Lontra/PR CEP 85670-000 

Social 
NSTRUCAO, REFORMAS, MANUTENCOES E ALTERACOES DE EDIFICIOS DE QUALQUER NATUREZA FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE 

MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, OPERACOES DE ESCAVACAO, TRANSPORTE, DEPOSITO E COMPACTACAO DE TERRAS, NECESSARIAS A REALIZACAO 
DE UMA OBRA, ESCAVACOES DIVERSAS PARA CONSTRUCAO CIVIL OBRAS DE URBANIZACAO, CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS, RUAS, 
PRAGAS, ESTACIONAMENTOS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS SERVICOS DE ENGENHARIA, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUCAO. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
LEANDRO BAU 	 946.030.739-68 	R$ 500.000,00 	 Sócio 	 S 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
LEANDRO BAU 	 946.030.739-68 

Último Arquivamento 212  
Número 	 Ato/eventos 

021 	 20210838167 	 002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/04/2021, às 08:50:28 (horário de Brasília). 
Se impressa venficar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5SGZAZEO. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretá no Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

UMEk0 DE INSCRIÇÁ-0- 

04.351.798/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATA DE ABERTURA 

19/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 

L B ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

L B ENGENHARIA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

I42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD PR 281 
NÚMERO 

1200 
COMPLEMENTO 
....MO, 

CEP 

85.670-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL II 
MUNICIPIO 

SALTO DO LONTRA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1.  TELEFONE 

(46) 9117-7677 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ne... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......e** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
	ff* 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/04/2021 às 09:34:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA EC 	ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.351.798/0001-77 

Razão Social:L B ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AV NICOLAU INACIO 960 / CENTRO / SALTO DO LONTRA / PR / 85670- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/04/2021 a 10/05/2021 

Certificação Número: 2021041106050340486289 

Informação obtida em 20/04/2021 14:14:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

• • 

fl 



27/01/2021 • MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0041.7 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L B ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 04.351.798/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideraçâo para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida ratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida-àeb9:22: 	dia 27/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida \ate2...6107/2021. 
Código de corifilo e da d rtidão: 5004.430D.832E.2487 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda O 

Receita Estadual do Paraná 
04? S 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023766453-98 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.351.798/0001-77 
Nome: L B ENGENHARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de *natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/07/2021 -1Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
yvww fa7enda.pr gov.lx 

• 
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'PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO 1:10 
CNPJ: 76.205.707/0001-04 ESTADO DO PARARA 

Secretaria da Fazenda - Departamento de Tributação e Cadastro Técn 

04 / 9 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEC k TIVA 

CADASTRO..: 29500 
NOME 	• L.B. ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/CPF..: 04.351.798/0001-77 
ENDEREÇO..: ROD. ROD.PR  281/INDUSTRIAL II , 1200 	ITAIPU 
MUNICIPIO.: SALTO DO LONTRA 	UF: PR 

FINALIDADE: Licitação 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Mobiliário de atividades do sujeito 

410 
 as=1,,là)cirl:EN=ti%acs% 

lig 	
1:):N RTIII=Ocslu(sxjC1=2:1  DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 09/04/2021. 
Válida até: 09/05/2021. 
Código/Ano da certidão 	786/2021 
Código da certidão 	 • 215388598215388 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Ilb 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SALTO DO LONTRA 
FÓRUM DES. LUIZ VIEL 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
RUA CURITIBA, N° 435 - BAIRRO COLINA VERDE 

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000 

TITULAR 

VALDECIR MARTINS MAFRA 

JURAMENTADOS 

MARIO CESAR MAFRA 
JUNIOR HENRIQUE FORMATO 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição Civel, referente a Ações de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou 

Recuperação Judicial e Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 

CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

LB ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 04.351.798/0001-77, no período compreendido desde 01/08/1986, data de 

instalação deste cartório, até a presente data. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111I111111111111111111111111111111111 
SALTO DO LONTRA/PR, 14 de Abril de 2021, 14:49:22 



Descrição Valor em VRC 	Valor em R$ 

CUSTAS.......... 	 70,00 
	

15,19 
FUNDEI) 
	

3,50 
	

0,76 
ISS ............. 	 2,12 
	

0,46 
SELO 
	

14,56 
	

3,16 
FUNREJUS 
	

17,51 
	

3,80 
TOtal 
	

107,73 
	

23,37 

Selo Digital 

FUNARPEN 

Tabelião 

1 

SALTO DO LONTRA/PR, 30 de Abril de 2021 
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REPISLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
:\lunicivio e Comarca de Salto cio Lontra - Estado do Paraná -~r4- 

Tabelionato de Notas e Protestos  
Inês Zanatta Maria Mauro Zanatta Maria Sandra Luiz Lasta 

Tabeliã Designado 	Escrevente 	 Escrevente 
CNPJ: —.6 r.;&'.9-4- -.3.1)&31-18 
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Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: L B ENGENHARIA LTDA, C.N.P.J.: 04.351.798/0001-77, Estabelecido em 
SALTO DO LONTRA - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar 

forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 



0422 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L B ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.351.798/0001-77 
Certidão n°: 14501267/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 09:57:19 
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L B ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

11, 	
no CNPJ sob o n° 04.351.798/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

	 O 0423 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 39215/2021 	 Validade: 24/07/2021 

Razão Social: L B ENGENHARIA LTDA 
CNP): 04351798000177 

• Num. Registro: 38436 	 Registrada desde : 21/08/2001 

Capital Social: R$ 500.000,00 
Endereço: RODOVIA PR 281, 1200 PARQUE INDUSTRIAL II 
Município/Estado: SALTO DO LONTRA-PR 	 CEP: 85670000 

Objetivo Social: 
Construção, reformas, manutenções e alterações de edifícios de qualquer natureza; 
Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 
Fabricação de estruturas metálicas; Obras de terraplenagem, operações de escavação; 
Transporte, depósito e compactação de terras, necessárias a realização de uma obra; 
Escavações diversas para construção civil; Obras de urbanização, construção de vias 
urbanas, ruas, praças, estacionamentos e calçadas; Construção de rodovias e ferrovias; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; 
Serviços de engenharia; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - LEANDRO BAU 
Carteira: PR-57704/D 	Data de Expedição: 23/08/2000 
Desde: 16/05/2002 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

2 - FÁBIO ROBERTO SORANSO 
Carteira: PR-162728/D 	Data de Expedição: 23/06/2017 
Desde: 28/07/2017 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. no 218/1973 do Confea". 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=52a0940c94d74f47a7f2d4b584ec44618,CODREGTO=469588&DEPT0=5... 1/2 
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5.194/1966 nós campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23 569/1933 e do art. '79 
da Res. no 218/1973 do Confea". 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 	

0 0 4 ? 4  
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei • 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea". 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 102492/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 30/03/2021 14:32:42 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=52a0940c94d74f47a7f2d4b584ec44618(CODREGTO=4695888,DEPT0=5.. 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 39228/2021 	 Validade: 26;09/2021 

Nome Civil: LEANDRO BAU 

• 
Carteira - CREA-PR N° :PR-57704/D 
Registro Nacional : 1704993474 
Registrado(a) desde : 23/08/2000 

Filiação : NEURI JOÃO MERLIN BAU 
MARLENE LUIZA BAU 

Data de Nascimento : 05/11/1974 
Carteira de Identidade : 51516648 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

CPF ; 94603073968 

• 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Data da Colação de Grau : 07/08/1999 	 Diplomação : 09/08/1999 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
38436 - L B ENGENHARIA LTDA 
Desde: 16/05/2002 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

74579 - S B B MADEIRAS - EIRELI 
Desde: 04/03/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processoi(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 102514/2021. 

Emitida via Internet em 30/03/2021 14:39:56 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=52a0940c94d74f47a7f2d4b584ec4461&CODREGTO=469588&rtgtcertidao=1  &Fl... 1 /2 
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Dispensa-e a assinhtura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oit  
respectiva ação penal. r 426 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=52a0940c94d74f47a7f2d4b584ec4461&CODREGTO=469588&rtqtcertidao=1&Fl... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 24930/2021 	 Validade: 28;08/2021 

Nome Civil: FÁBIO ROBERTO SORANSO 

• 
Carteira - CREA-PR N° :PR-162728/D 
Registro Nacional : 1716579600 
Registrado(a) desde : 23/06/2017 

Filiação : ODACIR VALENTIM SORANSO 
DALVA WARMLING SORANSO 

Data de Nascimento ; 14/01/1995 
Carteira de Identidade : 102262760 
Naturalidade : SALTO DO LONTRA/PR 

CPF : 09559913905 

• 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
Data da Colação de Grau : 09/02/2017 	 Diplomação : 03/03/2017 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7° 
da Res. n° 218/1973 do Confea". 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea". 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7° 
da Res. n° 218/1973 do Confea". 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processoi(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

1 

A autenticidade desta certidão poderá 
	

lnfirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do pro 	lo n.° 69156/2021. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=a7fcbab9c8c44a68871f482b97c7c46f&CODREG  TO=6777468,rtqtcertidao=08,F1... 	1/2 
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Emitida via Internet em 01/03/2021 14:46:35 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 0428 

• 

• 

1 

https://creaweb.crea-p  Lorg.b r/consultas/ce rtid ao. asp?SESSA0=a7fcbab9c8o44a68871f482b97c7c46f&CODREGTO=67774Ei&rtqtce rtidao=0&Fl... 2/2 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA- Pà Certidão de Acervo 

Técnico 

:3534/2016 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LEANDRO BAU referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LEANDRO BAU 

Registro: PR-57704/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

  

RNP: 1704993474 

     

Número da ART:3054636124 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/07/2008 Baixada em: 15/07/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: L B ENGENHARIA LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU CNPJ: 78.103.884/0001-05 

Rua: RUA VEREADOR VALMOR GOMES N°: 11/59 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: NOVA PRATA DO IGUACU UF: PR CEP: 85685-000 

Contrato: celebrado em 26/06/2008 

Valor do contrato: g$ 0,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Dimensão: 18.582,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Instittteion  

Endereço da obra/serviço: RUA PRINCIPAL N°: S/N 

Bairro: DISTR. TUR. PORTAL 

Cidade: NOVA PRATA DO IGUACU 	 UF: PR 
	

CEP: 85685-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 26/06/2008 Conclusão efetiva: 30/12/2008 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, 
Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço Contratado: 
EXECUÇÃO 

Observações: 
CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA DE ACESSO AO DISTRITO TURÍSTICO 
PORTAL DO SOL 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 027.599, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3534/2016 

20/04/2021 14:22 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o númerodo 
protocolo: 246734/2016. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

714.- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conselho Regional de Engonharia 
e Agronomia do Paraná 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.0  8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

RN P No: 1704993474 

 

Protocolo No.:2016/00246734 

hup://creaweb.crea-pr.org.br/weberea/ 	Itas/imprimir acervo.asp?SESSAO=O&N... 15/07/2016 

ENGENHEIRO CIVIL 
LEANDRO BAU 
Carteira Profissional:PR-57704/D 
Acervo Técnico No.:3534/2016 
Selos de autenticidade:A 027.599 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

LEANDRO BAU 

Carteira Profissional:PR-57704/D 
	

RNP No.:1704993474 
Acervo Técnico No.:3534/2016 

	
Protocolo No.:2016/00246734 

Selos de autenticidade:A 027.599 

ART N° 	 •3054636124 O 	 Registrada:21/07/2008 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada- 
Empresa Executora...:L B ENGENHARIA LTDA 	  
Contratante(s) 	.PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 

CNPJ/CPF: 78.103.884/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	-EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço: RUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	  8.582,00 M2 	 Área Existente 	- 
Área Ampliada    Área de Reforma. 	  
Local da Obra 	•RUA PRINCIPAL, 	DISTR. TUR. PORTAL 	  
Município/Estado 	NOVA PRATA DO IGUACU/PR 	  
Data de Inicio 	26/06/2008 	 Data de Conclusão:30/12/2008 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA DE 

ACESSO AO DISTRITO TURÍSTICO PORTAL DO SOL 	 
Observação 	  

C -1 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 15/07/2016 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
LEANDRO BAU 
Carteira Profissional:PR-57704/D 
Acervo Técnico No.:3534/2016 
Selos de autenticidade:A 027.599 

RNP No.:1704993474 
Protocolo No.:2016/00246734 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2016/00246734. 

Emitida via Internet em 15/07/2016 15:46:21 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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Atestado registrado 
vinculação à N!;;;,,21q:IMAT 

CREA PR9  

A 027 5 

o 4 J 
Prefeitura Municipal de Nova Práa. do Iguaçu  

Estado do Paraná 
CNPJ 78.103.884/0001-05 

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi" 

 

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Certificamos que a empresa L. B. Engenharia Ltda., situada na Av. Nicolau Inácio, 

960, Centro, Salto do Lontra, PR., inscrita no CNPJ sob o N° 04.351.798/0001-77, tendo 

nesta obra como Responsável Técnico o Engenheiro Civil Leandro Baú, portador do CPF n° 

946.030.739-68, Carteira de Identidade n° 5.151.664-8-SSP/PR. e CREA n° 57.704/D, 

EXECUTOU os serviços de "PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES", através da ART N° 3054636124, no Município de Nova Prata do Iguaçu, 

Estado do Paraná, iniciando em 26 de junho de 2.008 e concluída em 30 de dezembro de 

2.008, sendo o endereço da obra a Rua Principal de acesso ao Distrito Turístico Portal do 

Sol, sendo medidos e recebidos os serviços constantes na Planilha de Serviços abaixo: 

Item Descrição dos Serviços Unid. 1 Quant. 

1 

2 

Serviços Preliminares - Placa de obra 2,0 x 4,0m 

Drenagem 

Unid. 1 

2.1 Corpo de BSTC 0 0,40 sem berço 

2.2 Corpo de BSTC O 0,80 sem berço m 4 

2.3 Corpo de BSTC O 1,00 sem berço m 4 

2.4 Corpo de BSTC O 0,60 sem berço m 30 

3 Pavimentação \\ 
3.4 Calçamento com pedras irregulares (corte, assent.e rej.) m2 1858 

3.2 Cordão de Pedra Irregular - Meio Fio ml 

4 Serviços Preliminares - Contrapartida Física 

4.1 Limpeza Geral do Terreno m2  18582 

4.2 

5 

Regularização m2 18582 

Pavimentação - (contrapartida Física) 

5.1 Transporte de Argila DMT 4,00km m3 	2787,3 

5.2 Compactação m2 	18582 

Sendo a expressão da verdade, firmamos o presente. 	
w. IPIR4f  

4 
RfCCNHECIp 

	Nova Prata do Iguaçu, 15 de Julho de 2.016.  

;Prefeitura Municipal 	Capanerna CLEUZA CASTRO DE JESUS 
f.".s.ertrtico que esto documento e cópia fie t 

CREA: SC-454421D do original. 
	LkL21 	ENG. CIVIL Capanerna,  	 

,KINNazi...asees~  
Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59 - Caixa Postal 01 - CEP:85.685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000 

www.npi.pr.qov.br  E-mail:prefeitura@npi.pr.gov.br  - Nova Prata do Iguaçu - Paraná 
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TAPEDONA10 DE NOVA PRATA DO IGUAÇU • PR 
Fone (46) 3545-1260  

qo006.gF9nt.VQuLp, Controle: 375r1.9FOS 
Consulte em http //funarpen.com.br  

Reconheço por Semelhança a assinatura de CLEUZA 
CASTRO DE JESUS '0013* 54424B* Dou fé.  

Nova Prata do Iguaçu. 15 de Julho de 2016 
Em Test° 	" da Verdade 

Daniele Sch 	Escrevente Su 

Prafitura Municipal 
Certifico que este documente é cópia fie? 
do oriinal. 
Capanern 02(  /  S  / .27 
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4,1‘, ENG CNPJ 04.351.79811
A  

/0001-77
T DA, 

Emelt: lbengenharia016grnall.corn 
Rodovia PR 281, n' 1200, Parque industrial 
cel: (48)99117-7877- (48)99114-8935 - (48)99128-1852 
Fone: (48) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85870-000 

ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

• 

Tomada de Preços n° 07/2021 
Objeto: 
LOTE 01- Execução de drenagem pluvial, terraplenagem e pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na rua tamoios entre as ruas Santa Catarina e av. Rio Grande do Sul no município de 
Capanema PR 
LOTE 02- Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica com pedras irregulares na Rua 
Ubirajaras entre as ruas Minas Gerais e Mato Grosso no município de Capanema PR 
LOTE 03- Execução de drenagem pluvial, terraplenagem e pavimentação poliédrica na Rua Sem Nome 
entre as ruas Santa Catarina e Av. Rio Grande do Sul no município de Capanema PR 

Nome da Empresa: LB Engenharia LTDA 
CNPJ n°: 04.351.798/0001-77 
Endereço Completo: Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II 

Salto do Lontra- PR 	Cep: 85.670-000 
Fone: (46) 3191-0110 
E-mail: LBENGENHARIAOl@GMAIL.COM  

O representante técnico da empresa LB Engenharia LTDA Sr Leandro Baú , devidamente 
habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do 
objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Salto do Lontra, 30 de abril de 2021. 

• r- 
04.351.798/0001-77 

I' 

 

LB ENGENHARIA 
LTDA. 

Av. Nicolau Inácio. 960 
1° Andar - Can 

L85670.000 - Salto do !_outra PP Leandro u 
CREA-PR 57 4/D 

CP F• 4-  	'LH  . gmmer,-..0  

ENC.EINt 

CNPJ Ne 04.351.798/0001-77 
L EANDRO BAÚ 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG Ne 5.151.664-8 

CPF 946.030.739-68 
Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 
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8  ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 04..798/0001- 

Emall: ibengenhada0149)gmall.com  
Rodovia PR 281, n• 1200, Parque Industrial II 
cal: (48)99117-7877- (46)991144935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85870-000 

   

ANEXO 8 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

O Sr Leandro Baú, CPF n° 946.030.739-68, CREA/CAU n° 57.704/D declara 
que é conhecedor das condições constantes no edital de Tomada de Preços n° 07/2021 e 

• 
que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa LB Engenharia LTDA CNPJ n° 
04.351.798/0001-77, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, 
RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA 
SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Salto do Lontra, 30 de abril de 2021. 

Leandrc 

r04.351.79810001-77,  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 

L85670-000 - Salto do Lontra - PRA  

L. B. 	HARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04. 1.798/0001-77 

EANDRO BAÚ 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG NQ 5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 
(-1 



L. B. EistNHARIA LTDA. 

CNPJ Nº 04. 1.798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
Sócio ADMINISTRADOR 

RG N2  5.151.664-8 

CPF 946.030.739-68 
Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 
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I6 ENGENHARIA 
  

LTDA. 
  CNPJ 04.351.798/0001-77  

Emall: lbengenhada01egmaiLcom 
Rodovia PR 281, n' 1200, Parque Industrial II 
cel: (48)99117-7877- (48)991144935 - (48)99128-1852 
Fone: (48) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85870-000 

 

  

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do registro Assinati  

Leandro Baú Engenheiro Civil 57704-D 23/08J2 

i=__—, 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao n 
	quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 	tro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

Salto do Lontra, 30 de abril de 2021. 

r.04.351.
1910001-7-r  

B E N .0NR ,1 -1.  A R 1 A 

ps,J. Nicolau lnáciotro
960 

Andar Cen 
.5610-000 -Salto dol_ontra 



V0 0 4 3 8 	-043-E. la 
Emall: lbengenharia01©gmall.com  
Rodovia PR 281, n' 1200, Parque Industrial II 
cel: (48)99117-7677- (48)991144935 - (46)99128-1852 
Fone: (48) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

6  ENGENHARIÁj  LTDA,. 
CNPJ 04.351.798/0001-77 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

Ref.: Tomada de Preços N° 07/2021 
Município de Capanema - PR 

A empresa LB Engenharia LTDA , inscrita no CNPJ/MF n°04.351.798/0001-77 
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr Leandro Baú, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 5.151.664-8 , emitido pela IIPR , e do CPF n° 
946.030.739-68 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea 
"g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal 
técnico para a execução do objeto da licitação. 
Caminhão Basculante; 
Ferramentas em geral; 
Epi's em quantidade suficiente; 
Rolo compactador; 
Retroescavadeira; 
Veículos e equipamentos em geral; 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na 
data da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão 
disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros 
compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais 
equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos 
prazos de execução desta obra. 

Salto do Lontra, 30 de abril de 2021. 

Leand Baú 
CREA 	7.704ID 

04.351.79810001-77  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
125670-000 - Salto do Lontra - PR1  

L. B. NGENHARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04.351.798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG N9 5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Enge(heiro Civil CREA-PR 57704-D 
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Email: lbengenharia01@gmail.com  
Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II 
cel: (46)99117-7677- (46)99114-6935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

ENGENH3ARIA  
/0001-77 TDA- 

ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Proponente LB Engenharia LTDA 
Município 
Objeto 

Capanema PR 
Execução 	de 	drenagem 	pluvial, 
terraplenagem 	e 	pavimentação 
poliédrica com pedras irregulares 
na rua tamoios entre as ruas Santa 
Catarina e av. Rio Grande do Sul 

Área construída 936,09 m2  

Lote 01 Prazo de Execução 120 dias 

ITEM 	1 DISCRIMINAÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO 
UTILIZAÇÃO EM DIAS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 

30 

30 

30 

01 	CAMINHÃO BASCULANTE 30 30 30 
QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
02 	FERRAMENTAS EM GERAL 30 30 30 
QUANTIDADE: VÁRIAS (UTILIZAÇÃO) 
03 	EPI's 30 30 30 
QUANTIDADE: VÁRIAS (UTILIZAÇÃO) 

04 	1 ROLO COMPACTADOR 30 30 

- 

30 30 

30 
QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
05 	RETROESCAVADEIRA 30 30 

30 

30 

30 
QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
06 - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS EM 

. GERAL 
30 30 

QUANTIDADE 01 UTLIZAÇÃO 
Salto do Lontra 30 de abril de 2021. 

E-04.351.79810001-77' 
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - CentrG 
L85670-000 - Salto do Lontra - PP 

Leana bau 
CREA- 1 	(04/p 

emdee~rr--_ÀÏ~—"MIW 

L. B. EN NHARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04351.798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
SÓCIO MINISTRADOR 

2  5.:151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 
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ENGENHARIA LTDA.  
CNPJ 04.351.798/0001-77 

Ernall: lbengenharia01@gmail.com  
Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II 
cel: (46)99117-7677- (46)99114-6935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

• r,  

ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Proponente LB Engenharia LTDA 
Município Capanema PR 
Objeto Execução de terraplenagem e 

pavimentação 	poliédrica 	com 
pedras 	irregulares 	na 	Rua 
Ubirajaras entre as ruas Minas 
Gerais e Mato Grosso 

Área construída 1.194,45 m2  

Lote 02 Prazo de Execução 120 dias 

ITEM 	DISCRIMINAÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO 
UTILIZAÇÃO EM DIAS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 
01 	CAMINHÃO BASCULANTE 30 30 30 30 
QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
02 	1 FERRAMENTAS EM GERAL 30 30 30 30 
QUANTIDADE: VÁRIAS (UTILIZAÇÃO) 
03 	1 EPI's 30 30 30 30 
QUANTIDADE: VÁRIAS (UTILIZAÇÃO) 

04 	1 ROLO COMPACTADOR 30 30 

30 

30 30 
QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
05 	RETROESCAVADEIRA 30 30 30 

QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
06 - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS EM 
GERAL 

30 30 30 30 

QUANTIDADE 01 UTLIZAÇÃO 
Salto do Lontra, 30 de abril de 2021. 

Leandr Bau 
C R EA-P 7 7" 	 

r04,351 .79810001-77 
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Ntcolau Inácto, 960 

1° Andar - Centro 
,85670-000 - Salto do Lontra - 

PRJ 

L—. 

L. B. 	ENHARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04 51.798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
SÓCIO ÁDMIN,ISTRADOR 

RG Nº 5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 

\\> 
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I8 ENGENH3ARIA  
/0001-77 TDA" 

Emall: lbengenharia01@gmailcom 
Rodovia PR 281, n* 1200, Parque Industrial II 
cel: (46)99117-7677- (46)99114-6935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

 

ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Proponente LB Engenharia LTDA 
Município Capanema PR 
Objeto Execução de drenagem pluvial, 

terraplenagem e pavimentação 
poliédrica na Rua Sem Nome 
entre as ruas Santa Catarina e 

Área construída 748,41 m2  

Av. Rio Grande do Sul 
Lote 03 Prazo de Execução 120 dias 

ITEM 	DISCRIMINAÇÃO PRAZO DE EXECUÇAO 
UTILIZAÇÃO EM DIAS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 
01 	1 CAMINHÃO BASCULANTE 30 30 30 

30 

30 

30 

30 

QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
02 	1 FERRAMENTAS EM GERAL 30 30 
QUANTIDADE: VÁRIAS (UTILIZAÇÃO) 
03 	1 EPI's 30 30 30 
QUANTIDADE: VÁRIAS (UTILIZAÇÃO) 

04 	ROLO COMPACTADOR 30 30 30 30 
QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
05 	RETROESCAVADEIRA 30 30 30 30 

QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
06 - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS EM 
GERAL 

30 30 30 30 

QUANTIDADE 01 UTLIZAÇÃO 
Salto do Lontra, 30 de abril de 2021. 

E04.351.79810001-77-1  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centrc, 

L.85670-000 - Salto do Lontra - PR 

L. B. 	NHARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04 1.798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
SÓCI0állIMINISTRADOR 

Nº 5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 
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Salto do Lontra, 30 de 

Leandro 

2021. 

o 0442 t3  ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ 04..798/0001- 

Emelt ibengenharta01Mmall.com  
Rodovia PR 281, n° 1200, Parque industrial U 
cel: (46)99117-7677- (46 )99114-5935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

ANEXO - II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa LB Engenharia LTDA CNPJ n° 04.351.798/0001-77 com sede na 
Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II, no município de Salto do Lontra- PR através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr Leandro Baú Portador(a) 
do RG sob n° 5.151.664-8 e CPF n° 946.030.739-68 cuja função/cargo é sócio administrador, 
responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 
o seguinte endereço: 
E-mail: LBENCENHARIA01@GMAIL.COM  
Telefone: (46) 3191-0110 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor Leandro Baú portador(a) do CPF/MF sob n.°946.030.739-68 para ser 
o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE PREÇOS N° 
07/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

04.351.79810001-77  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 

L85670.000 - Salto do Lontra - PR1  

L B. 	NHARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04351.798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
Sócio ADMINISTRADOR 

RG N2  5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 

Q. 



► 8  ENGENHARIA  
C NPJ 04.351.798/0001-77 

Leandr Baú 
CREA-P 

LEA OBA 
RG 
946.0 .739-68 

• 4 

a 

lbengenharta01Mmall.com  
Rodovia PR 281, n• 1200, Parque Industrial H 
cel: (48)99117-7877- (48)99114-6935 -(48)99128-1852 
Fone: (48) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 07/2021, instaurado por essa 
Prefeitura Municipal de Capanema - Pr, que estamos enquadrados como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, conforme definição insculpida no Capítulo II da Lei 
Complementar 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, podendo, para tanto, 
usufruir do tratamento diferenciado e favorecido em licitações, conforme Capítulo V 
"Do Acesso aos Mercados", da Lei acima citada, na forma prevista no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Salto do, lontra, 30 de Abril de 2021. 

Atenciosamente 

OSMAR SCOTTI 
CRC PR N° 020255/0-2 

04.351.79810001-77 
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
85670-000 - Salto do Lontra • PRA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 28/04/2021 	Edital n°: 7 	Tipo Tomada de prços 
FORNECEDOR: 

MARISA AP DIVINO GONCALVES EIRELI 
17.897.400/0001-44 
R ORESTES PAVAN, 310 - CEP: 85605535 -
BAIRRO: LUTHER KING CIDADE/UF: Francisco 
Beltrão/PR 

E-MAIL: esplendora@outlook.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

1 

Assitra do fkciledor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

m?~ 
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• 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
• 
• (Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1  03, de 26 abril de 2018) 

• CNPJ: 	 17.897.400/0001-44 
▪ Razão Social: 	MARISA AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI 
• 
• 
▪ Atividade Econômica Principal: 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

• 
Endereço: 

RUA ORESTES PAVAN, 310 - LUTHER KING - Francisco Beltrão / Paraná 
• • • • • • • • • • •• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
s 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1  8.666, de 1993. 

• Emitido em: 03/05/2021 13:22 	 1 de 1 

ND 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

• 	 CERTIDÃO NEGATIVA 

• 	 DE 

• 	
LICITANTES INIDÔNEOS 

• 
• 

• 
• Nome completo: MARISA AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI 
• 

• CPF/CNPJ: 17.897.400/0001-44 
• 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

• termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

• • 	prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

• 

• Certidão emitida às 13:24:08 do dia 03/05/2021, com validade de trinta dias a contar da 	
( 

• emissão. 
• 

\111 
• A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

• Código de controle da certidão: 49DY030521132408 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
•  

1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/05/2021 13:19:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MARISA AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI 
CNPJ: 17.897.400/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



• • 
• O 044j 
• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 

• 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

•

 

• 

• • 

• 
• 
•  
• 

• 
• 
• 

• 
I\> 

• 
• 
emb 
• 

• 

• 
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• 03/05/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

• 
1> TCEPR 

I." DE cc"rasEX ii-ADD DC  ,51:0/0 

1111 

• Consulta de Impedidos de Licitar 

a 
▪ CNPJ: 17897400000144 

• NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx  
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE: 
MARISA AP. DIVINO GONCALVES — EIRELI 

CNPJ/MF n° 17.897.400/0001-44 
NIRE 41600550935 

Página 1 de 7 

Pelo presente instrumento 

MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES, brasileira, maior, capaz, 

divorciada, nascida em 17/12/1963, Empresária, portadora da carteira de 

identidade civil RG n° 3.875.629-0, expedida pela SESP/PR, inscrita no 

CPF/MF n° 502.089.859-72, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, 

à Rua Orestes Pavan n° 310, Bairro Luther King, com CEP 85.605-535 na 

qualidade empresária titular da empresa MARISA AP. DIVINO GONÇALVES 

- EIRELI, estabelecida em Francisco Beltrão - Pr., na Rua Orestes Pavan, n° 

310, Bairro Luther King, CEP: 85.605-535, inscrita no CNPJ n° 

17.897.400/0001-44, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná 

sob o NIRE n.° 41600550935, por despacho em sessão de 03/04/2017, última 

alteração sob n° 20185911676, em 01/11/2018, resolve alterar e consolidar 

seu Ato Constitutivo de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA — EIRELI e demais alterações, o que faz por este instrumento na 

melhor forma e sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A Titular decide elevar o capital da EIRELI, integralizando 

neste ato o valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais), em moeda corrente nacional, 

totalizando assim o capital em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalmente 

integralizados pela empresária titular em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA SEGUNDA — o objeto social passa a ser: Atividades paisagísticas, 

jardinagem, plantio, manutenção e poda de plantas e árvores. Serviços de pintura de 

edifícios em geral. Obras de urbanização e pavimentação - ruas, praças e calçadas, 

construção ou reforma de ruas, praças, calçadas, meios-fios, logradouros e sarjetas, 

construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, trabalhos 

de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calçadas, construção 
Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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• NIRE 41600550935 

• 

• de praças e calçadas para pedestres. Construção e reforma de edifícios. Construção 
• 

de instalações esportivas e recreativas. Obras de terraplenagem. Construção e 

• manutenção de redes de saneamento básico. Instalação e manutenção elétrica. 

• Instalações hidráulicas e sanitárias. Extração e britamento de pedras e outros 

• materiais para construção. Comércio varejista de pedras e materiais para construção. 

• Transporte rodoviário de cargas intermunicipal, interestadual e internacional. 

• Transporte rodoviário de cargas municipal. Coleta de entulhos, materiais recuperáveis 
• 

e resíduos não perigosos. Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
• 

e. 	
exteriores. Limpeza em prédios e domicílios. Serviços de engenharia, elaboração e 

gestão de projetos, serviços de inspeção técnica de engenharia civil, supervisão de 

• obras, controle de materiais e serviços, supervisão de contratos de execução de 

• obras, supervisão e gerenciamento de projetos, vistoria, perícia técnica, avaliação, 

arbitramento, laudo e parecer técnico de engenharia. Fabricação de artefatos de 
• 
• 

cimento, tijolos, lajotas, paver, guias, bloquetes, meios-fios, canos, manilhas, tubos, 

• conexões, ladrilhos, mosaicos de cimento, ladrilhos, chapas, placas. 

• CLÁUSULA TERCEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
• 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
• 

MARISA AP. DIVINO GONÇALVES - EIRELI 
• 

910 	
CNPJ/MF N.° 17.897.400/0001-44 

• NIRE: 41600550935 

MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES, brasileira. maior, capaz, 
• 

divorciada, nascida em 17/12/1963, Empresária, portadora da carteira de 

identidade civil RG n° 3.875.629-0, expedida pela SESP/PR, inscrita no 

• CPF/MF n° 502.089.859-72, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, 

• Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE: 	
r 

MARISA AP. DIVINO GONCALVES — EIRELI 
CNPJ/MF n° 17.897.400/0001-44 

NIRE 41600550935 
Página 3 de 7 

à Rua Orestes Pavan, n° 310, Bairro Luther King, com CEP 85.605-535, na 

qualidade de empresário titular da empresa MARISA AP. DIVINO 

GONÇALVES - EIRELI, com sede na cidade de Francisco Beltrão — PR, com 

sede na Rua Orestes Pavan, n° 310, Bairro Luther King, CEP: 85.605-535, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 17.897.400/0001-44, cujo ato 

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 

41600550935, por despacho em sessão de 03/04/2017, regido pelos artigos 

980-A e seguintes do Código Civil Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

instituído pela Lei n° 12.441/2011, pelas demais disposições legais aplicáveis 

à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME COMERCIAL — A presente gira sob o nome 

empresarial MARISA AP. DIVINO GONÇALVES — EIRELI, estabelecida em 

Francisco Beltrão - Pr., na Rua Orestes Pavan, N° 310, Bairro Luther King, CEP: 

85.605-535, inscrita no CNPJ sob n° 17.897.400/0001-44, podendo, a qualquer tempo, 

a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 41• 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO — O objeto social da empresa é: Atividades 

paisagísticas, jardinagem, plantio, manutenção e poda de plantas e árvores. Serviços 

de pintura de edifícios em geral. Obras de urbanização e pavimentação - ruas, praças 

e calçadas, construção ou reforma de ruas, praças, calçadas, meios-fios, logradouros 

e sarjetas, construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, 

trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calçadas, 

construção de praças e calçadas para pedestres. Construção e reforma de edifícios. 

Construção de instalações esportivas e recreativas. Obras de terraplenagem. 

Construção e manutenção de redes de saneamento básico. Instalação e manutenção 

elétrica. Instalações hidráulicas e sanitárias. Extração e britamento de pedras e outros 

materiais para construção. Comércio varejista de pedras e materiais para construção. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 11 
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• 
obras, supervisão e gerenciamento de projetos, vistoria, perícia técnica, avaliação, 

• 
arbitramento, laudo e parecer técnico de engenharia. Fabricação de artefatos de 

cimento, tijolos, lajotas, paver, guias, bloquetes, meios-fios, canos, manilhas, tubos, 

conexões, ladrilhos, mosaicos de cimento, ladrilhos, chapas, placas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRAZO — A Empresa iniciou suas atividades em 
l 
• 04/04/2013 e seu prazo de duração é indeterminado. É garantida a continuidade da 

pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 

permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 

situação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL — O capital social é de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de valor 

• nominal R$ 1,00 (Um real) cada, o qual está totalmente integralizado em moeda 

corrente nacional do País, pelo empresário titular: 

Titular e Administradora _ . (%) Quotas Valor em R$ 

MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES 100,00 400.000 400.000,00 

TOTAL 100,00 400.000 400.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE — A responsabilidade da titular é 

limitada ao capital integralizado da empresa, que será regida pelo regime jurídico da 

empresa Limitada e supletivamente pela da Sociedade Anônima. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

Transporte rodoviário de cargas intermunicipal, interestadual e internacional. 
• 

• 
Transporte rodoviário de cargas municipal. Coleta de entulhos, materiais recuperáveis 

• e resíduos não perigosos. Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

411 	exteriores. Limpeza em prédios e domicílios. Serviços de engenharia, elaboração e 

• gestão de projetos, serviços de inspeção técnica de engenharia civil, supervisão de 

obras, controle de materiais e serviços, supervisão de contratos de execução de 

k- 
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e• 	CLÁUSULA SEXTA — DA ADMINISTRAÇÃO — A EIRELI será administrada por sua 

titular, MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES, dispensada de caução, com os 

10 	poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 

individualmente, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular 

limitada ao capital integralizado. 

• § 1° - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas 

111 	 as disposições regulamentares pertinentes. 

011 	§ 2° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no 

caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

P CLÁUSULA SÉTIMA — DO EXERCÍCIO SOCIAL — O término de cada exercício social 

será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço 
1111  

patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou 

perdas apuradas. 

Parágrafo Único — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 

empresário deliberará sobre as contas. 

CLÁUSULA OITAVA — Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 
a 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

 

EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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• 
• CLÁUSULA NONA — DO DESENPEDIMENTO — O titular administrador declara, sob 
411 

as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se 
•  

• 
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 

• EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
• 

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
• 

fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Página 6 de 7 

118. 
CLÁUSULA DÉCIMA — O endereço do titular, constante no Ato Constitutivo ou de sua 

• 	última alteração será válido para encaminhamento de convocações, cartas, avisos, 
• 
• 

etc. relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação 

• de alterações destes endereços é exclusiva dos sócios que deverão fazê-lo por 

• escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DECLARAÇÃO — Declara o titular da EIRELI, 

011 	para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra 
90 	empresa dessa modalidade. 
• 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA DECLARAÇÃO — Declara o titular da EIRELI, 

• para os devidos fins e efeitos de direito, que a Empresa se enquadra na condição de 

• EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos Termos da Lei Complementar n° 
04. 	123/2006. 
• 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO — Fica eleita o Foro da Comarca da 

• Cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste instrumento. 

1110 	 Para uso exclusivo da Junta Comercial.  

• • 
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• 
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• E por estar assim justo e decidida, lavra, data e assina o presente instrumento 

do Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, 

elaborado em via única, para que valha na melhor forma de direito, devidamente 

rubricada pelo Titular, obrigando-se por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os 

• seus termos. 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
411. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 10  

• 
• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 
• 

Francisco Beltrão-PR, 13 de maio de 2020. 
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MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES 

Titular e Administradora 

• 

• 
• 
	

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2020 19:42 SOB N°  20202197859. 

lio 	 PROTOCOLO: 202197859 DE 22/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
12002074974. NIRE: 41600550935. 
MARISA AP. DIVINO GONÇALVES - EIRELI 

• INIIIImill 	LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
1JUNTA COMERCIAL ( SECRETÁRIO-GERAL 

1 	DO PARANÁ 	 CURITIBA, 23/05/2020 

II www.empresafacil.pr.gov.br  

• 
)\.,s 

• 

411 	
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

illk 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

11111~/11111.111 
JUNTA COMERCIAI 

DO PARANA  

• • 
• • • • • • • • • • • • • NIRE (Sede) 

41600550935 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

CNPJ 
	

Arquivamento do Ato 
17.897.400/0001-44 
	

Constitutivo 
04/04/2013 

Empresa»Facil 

Protocolo: PRC2105797210 

Início de Atividade 
04/04/2013 

Nome Empresarial: MARISA AP. DIVINO GONÇALVES - EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria) 

• m'--- 
Objeto 

• 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, JARDINAGEM, PLANTIO, MANUTENÇÃO E PODA DE PLANTAS E ÁRVORES. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE RUAS, PRAÇAS, CALÇADAS, MEIOS-FIOS, 

lei 	LOGRADOUROS E SARJETAS, CONSTRUÇÃO DE VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, TRABALHOS DE SUPERFÍCIE E 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES. CONSTRUÇÃO E 

e 	REFORMA DE EDIFÍCIOS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. OBRAS DE TERRAPLENAGEM. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE REDES DE SANEAMENTO BÁSICO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS. EXTRAÇÃO E BRITAMENTO 

• 
DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS E MATERIAIS PAIRA CONSTRUÇÃO. TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS MUNICIPAL. COLETA DE 

• 

ENTULHOS. MATERIAIS RECUPERÁVEIS E RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS. APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS. SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS, SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA DE 
ENGENHARIA CIVIL. SUPERVISÃO DE OBRAS, CONTROLE DE MATERIAIS E SERVIÇOS, SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS. 

• SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA TÉCNICA, AVALIAÇÃO, ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TÉCNICO DE 
ENGENHARIA. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, TIJOLOS. LAJOTAS, PAVER, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, MANILHAS, TUBOS, 

II 	CONEXÕES, LADRILHOS, MOSAICOS DE CIMENTO, LADRILHOS, CHAPAS, PLACAS. 

1111 	Capital 	 Porte 	
II 

Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 	 EPP (Empresa de Pequeno 	 Indeterminado 

1110 	
Capital Integralizado 	 Porte)  
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Endereço Completo 
Rua ORESTE PAVAN, N° 310 LUTHER KING - Francisco Beltrão/PR CEP 85605-535 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/02/2021, às 08:48:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código MPE4CHA9. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

• 

1 de 1 

• 
Titular 

• 
Nome 	 CPF Adminis 
MARISA APARECIDA DIVINO GONCALVES 	502.089.859-72 	

trador 	inicio do Mandato 	Término do Mandato 
S  28/03/2017 

• Dados do Administrador 
• Nome 	 CPF 	 Inicio do Mandato 	 Término do Mandato 

MARISA APARECIDA DIVINO GONCALVES 	502.089.859-72 28/03/2017 er 
Último Arquivamento 

IP 	Data Número 	 Ato/eventos 
23/05/2020 	 20202197859 002 1 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

Illi 	 CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

• 
• 11111111111111111 • • • • • • • • • • • 



27)04/2021 	 Comprovante de Inscnção e de Situação Cadastral 

0459 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO Dk INSCRIÇÃO 

MATRIZ
17.897.400/000144 CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO A 	ABERTURA 
04/04/2013 

NOME EMPRESARIAL 
MARISA AP. DIVINO OONCALVES - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESPLENDORA ENGENHARIA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
38.11-4-00 - Colete de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22.7.01 • Construção de redes de abastecimento de agua, colete de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5.00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4.05 - Apiicaçao de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
47.44-0.99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai (Dispensada') 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2.02 - Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
81.214..00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresar' 

LOGNAUUUNU 
R ORESTES PAVAN 

NU 
310 

CCMPLEMENTO 
**""*""*" 

,P 

85.605-535 
BAIRRO/DISTR rro  
LUTHER !UNO 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UE 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO I kltkUNE 
(46) 3527-1330/ (46) 9914-4088 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.-... 

. 1 .......;,0 0.--,A.STRAL 
ATIVA 

reis DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.........m. 

DATA DA SITUAÇ AO ESPECIAL 

C) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resoiução CGSIM n° 51. de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 27/04/2021 às 11:10:09 (data e hora de Brasília) Página: 1/1 

E CONORAES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 	8411 CONSULTAR QSA I n VOLTAR 	B IMPRIMIR 

 

A RH agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. dique aqui. 

 

https //servicos receita fazenda gov br/servicos/cnpjreva/Cnpireva_Comprov-ante asp 	 1/3 
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28/04/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECON~CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.897.400/0001-44 

Razão Social:MARISA AP DIVINO GONCALVES EIRELI EPP 

Endereço: 	R ORESTES PAVAN 310 / LUTHER KING / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85605-535 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2021 a 15/05/2021 

Certificação Número: 2021041602581930476247 

Informação obtida em 28/04/2021 14:57:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

(2 

Iti 

https://c,onsulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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• 15/03/2021 

• BRASIL 
• 

    

Certidão Internet 04  J. • 

 

Acesso à informação 

 

Participe os 	Legislação 	Canais 

   

".e 

  

Receita Federal Ir  
CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARISA AR DIVINO GONCALVES - EIRELI 
CNPJ: 17.897.400/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:12:50 do dia 15/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/09/2021. --- 
Código de controle da certidão: 39AF.080C.47F0.5E25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 

j 

https://servicos.receitalazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntainter/EmiteCertidaointernet.asp?ni=17897400000144&passagens=1&fipo=1  1/1 
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Emitido via Internei Pública (09/03/2021 09 36  39) • 
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• • • 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023675313-93 

GNI

- 
'..., Ll!:.).-... 

•  
• Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.897.400/0001-44 

• Nome: MARISA AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/07/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda pr gov br 

• 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
N°15337/2021 

• RAZÃO SOCIAL: MARISA AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI 
CNPJ: 17.897.400/0001-44 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 146501 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

• 1...LVARA: 
ã ENDEREÇO: R ORESTE PAVAN, 310 - GL 03FB L 80S2 - LUTHER KING CEP: 85605535 Francisco Beltrão - PR 

ATIVIDADE: Atividades paisagísticas, Coleta de resíduos não-perigosos, Construção de edifícios, Obras de 
• urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações esportivas e recreativas, Obras de 
terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de 

fh 

	

	edifícios em geral, Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Comércio varejista de materiais 
de construção em geral, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 

• 
Serviços de engenharia, Limpeza em prédios e em domicílios, Extração e britamento de pedras e outros materiais 
para construção e beneficiamento associado, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

Certificamos que existem débitos não vencidos no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de 

• 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

• 
DATA DE EMISSÃO: 03/05/2021 
DATA DE VALIDADE: 02/07/2021 

• FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
OBSERVAÇÕES: PARCELAMENTO NO SIMPLES NACIONAL REGULAR 

• 49CODIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHCJ2XCHQ29U 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  
IP 
• REQUERENTE: MARISA AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI 

PROTOCOLO, 4532/2021 
 

EMITIDA POR: DEBORA KRISTINIUK - Em: 03/05/2021 I I 05:01 

s 

'4'4\ 

• 

•  
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTetõ • /4-;  
.,-;-1 	 RUA PONTA GROSSA 2059 FONE I FAX: (46) 3524-1388 , CP. 104 CEP: 85.601-100 

FRANCISCO BELTRÃO PARANÁ E-MAIL: TABPROTESTONETCONTA.COM. 

	

''-Ir 
 - 45 . ,.1.!'.,,. 	

CPF: 483.315.709-87 SITE: V4WW.TABPROTESTO.COM.BR 	
O --(M  4 - 	r./ 

-4- i.n_rip— .5.-~une_z_ormi Mili_esir 	 , 
TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS.  SUBSTITUTOS DO TITULAR  

O .  . 	" . ..,  . 
II 	 RozA.Ni A. C. TOMAZONI 	 ADRIA.NA.A.. C PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 

.11_•,..1A. F CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI- GREGORY SA.NTOLIN 
• THIAGO TOMAZONI 

• 
Nr 93543 	 R$ 23,29 

• 

Illi 	 RECIBO 	 VRCs 107,33 

Recebi de MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES EIR ELI.- a quantia de VINTE E TRES REAIS E VINTE E 
NOVE CENTAVOS 

• 

• Proveniente de CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO.- 

• 

II 
• 
• I. 
• 
• 
110 	 FRANCISCO BELTRAO/PR, 03 de maio de 2021 

• 

44'1 	
ir,,,. 

4r/.''". e 	 h.0 	 O 

Obs. 	 ,-, 
i Lr 1 illiOti II 

e .. ... V L 0 ! 
r. 
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▪ •  -1-1 ,,  • 

 

Assinatura 

• 
• Alk 

• 91.  

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 	
• 
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• 

• 

• 

• ( 7 
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Para maior clareza firmo o presente 
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2069 FONE 1 FAX: (46) 3624-1388 CP. 104 CEP: 86.601-600 

FRANCISCO BELTRAO - PARA» - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.04.4..(in  
CPF: 483.315.709-87 SITE: V~TABPROTESTO.COM.BR  ..ihj   _ 

ff-WirLit.7_6~11 MIA« 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	 TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTAD O 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MARISA APARECIDA DIVINO GONCALVES - EIRELI, C.N.P.J.: 
17.897.400/0001-44, Estabelecido em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 

• 

fli 

• 
• 

• 

• 

• DescrL.çao Vetor em VIke 	Valor em R 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
41WIlrotal 

(-C.TA 	  70,00 15,19 
iSSQN 	  1,75 
FUNDEP. 	 3,50 
SELO FUNARPEN...: 14,516 3,16 
NREJUS 	 17,51 

101,33 23,29 

•  

IIF 
• 
• 
•  

•  

Irp'« 	1.1 

	 FUNARPEN 
14.belião 

11813317CNAA0000000042221D ---* 

.313, TABELIÃO 4) 

\,,,,, ‘,, rt-o.HaaTam.0.- 

t1 iCì~MÁI0N1 n1110%. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 03 de Maio de 2021 

Adriana A:C F& 
Esorevfflte 

9 

ffl 	113 Selo Digital ;•-•'• 



0A‘446 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TITIII  OS 

• 11%. 	
RUA PONTA GROSSA 2059 FONE 1 FAX: (46) 3524-1388 CP. 104 CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO PARANÁ E-MAIL: TABPROTESTOONETCONTA.COM.BR  
• "4-.0 CPF: 483.315.709-87 SITE: MIVVILTABPROTESTO.COM.BR  

^_
ü4a4_c)  
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SUBSTITUTOS DO TITULAR 	 TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTAÓS 
ROZANI A. C. TOM.AZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZFÇI ANDRE.A CARNEIRO 

R. CARNEIRO 	 .ALINE C. F'OLLI GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

• Nr: 93542 	 R$ 23,29 
• 

RECIBO 	 VRCs 107,33 
• 
▪ Recebi de MARISA GONÇALVES METZLER.- a quantia de VINTE E TRES REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS 

• 

• Proveniente de CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO.- 
.  
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• 

• • 
• 
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• ;dr' j1:1\  L'a 

• Obs:  • 4f 

• Asinatura. 
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• 
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Para maior clareza firmo o presente 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 03 de maio de 2021 
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SUBSTITUTOS DO TITULAR 	 TABELIÃO ESCREVENTES JURAMENTADO 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI ANDRÉ." .Í RNEIRO 

i,.:.-,  

SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIr< 
THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES METZLER, brasileira, RG: 
3.875.629-0 SESP/PR, C.P.F.: 502.089.859-72, Residente em FRANCISCO BELTRAO - PR, 
de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão 
negativa, para todos os efeitos de direitos. 

• 
11141111.otal 

Descrição 	 Valo! em VRC Valor em R$ 

COTA 	  70,00 15,19 
ISSQN 	  1,75 0,38 
FUNDEP 	  3,50 0,76 
SELO FUNARPEN...: 14,56 3,16 
FUNREJUS 	 17,51 3,80 

107,33 23,29 

• • 
• 
• • 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

O referido é verdade e dou fé. 

 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 03 de Maio de 2021 
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• 
• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

41, 
• Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 

CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

MARISA AP. DIVINO GONCALVES EIRELI 

CNPJ: 17.897.400/0001-44 

Local da Sede: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

• 
10 

•• 
• 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 

• 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 

411 	A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da 1111 	Resolução CNJ 121/2010. 

• 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. 

• 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRÃO, 26 de Fevereiro de 2021 

Alice Pereira Begnini 

Distribuidor 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.' 2.200-2/2001, Lei n. • 11.419/2006 e Resolução n.' 09/2008. do TJPR/OE 

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão.26/0212021 16:36 	 Página 	1 	de 	1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

• 
()) 4 6 	48J-3-4-r-r--- • 

40 
4P 
00 
40 
40 
4, 

IP 	Nome: MARISA AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
4h 	CNPJ: 17.897.400/0001-44 
40. 	Certidão n°: 7792729/2021 

IP 	Expedição: 03/03/2021, às 16:43:54 

401 	Validade: 29/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARISA. AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) •• 	, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.897.400/0001-44, NÃO CONSTA do 
40 	Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

4, 	Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

44 	Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

40 	Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

mo 	anteriores à data da sua expedição. 

41 	No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

40 	
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

go 	Internet (http://www.tst.jus.br). 
4, 	Certidão emitida gratuitamente. 
1010  
IP 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

IP 	Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

4k 	inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
11 	estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
IP 	acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

40 	recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

Ik 	emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

40 	de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Oh 
• 
4 
• 
IP 
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CRFA-PR  
A 

• 
• 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANFRINÓPOLIS 

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE ENGENHARIA 

Atestamos, para fins de acervo técnico, que a pessoa jurídica Marisa AP. Divino Gonçalves 
— EIRRELI ME CNPJ/MF n° 17.897.400/0001-44, com sede a Rua Orestes Pavan, n° 310, bairro 
Luther King, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, tendo como Responsável Técnico a 
Engenheira Civil Angela Maria Damiani, CREA — PR 19494/D, executou "Serviço de 
Pavimentação Poliédrica e Construção de Passeios Públicos" conforme serviços e quantidades 
escritas abaixo: 

DESCRIÇÃO Unid. QTDE 
Placa de obra em chapa de açoiplvanizado 2,00 x 1,50m und. 01 
Fornecimento e assentamento de tubos de concreto simples para drenagem 
pluvial 

m 386,77 

Boca de lobo und. 29 
Dissipador de energia com paredes de bloco de concreto und. 06 
Colchão de argila para pavimentação poliédrica m2 3406,49 
Extração, 	carga, 	preparo, 	assentamento 	e 	compactação 	de 	pedras 
poliédricas 

m2  3406,49 

Confecção de placa completa de sinalização, totalmente refletiva und. 08 
Placa completa esmaltada para identificação de nome de rua und. 08 
Meio fio em concreto armado m 965,48 
Pavimentação de passeios paver, incluindo acessibilidade m2 1106,33 ,. 
Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado m2 25,98 

Contratante: Prefeitura de Manfrinópolis, CNPJ n° 01.614.343/0001-09 

ART n" 20191974378 (que substituiu a ART n° 20190101257, que por sua vez havia substituído a 
ART n° 20175759760, que por sua vez havia substituído a ART n° 20174884380. A emissão e 
apresentação do presente Atestado de Execução de Serviço Técnico de Engenharia anula qualquer 
outro atestado afim referente a quaisquer umas das ARTs substituídas supracitadas, uma vez que a 
baixa destas se dá por substituição de ART). 

Processo Licitatório: Tomada de Preços 01/2017, empreitada global 

• Contrato: 37/2017 

Valor do Contrato: R$ 243.147,68 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, Cento e Quarenta e1 ete 
Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

Local da Obra: Ruas n° 02, n° 03, n° 79 e São Jorge— Manfrinópolis — PR. 

Natureza do Serviço: Execução 

Período de Execução: 24 de outubro de 2017 a 02 de fevereiro de 2018. 

Manfrinópolis —  PR, 17 de maio de 201 

• 

• 

=9,Nèr4 	t 
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Autenti 
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e  Documentos_  

oouté 	 En2_enhelro Civil 

Daniel Luz dos Reis 

Fi~ 1 
10°1É14. 

Daniel Luz dos Reis 	CREA • PR 169227/ 
• , 1 	 Engenheiro Civil 

• • a 

• 
• 

Pk414,,IF 	 ESTADO DO PARANÁ 	 CNPJ: 01.614.343/000 
• R Los 

• a • • • 
• • 1PGIWZNI3 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 

CREA-PR Certidão de Acervo '  i  
lik Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  2412/2019 11111 
1110 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

• 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANGELA MARIA DAMIANI referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

• 
Profissional: ANGELA MARIA DAMIANI RNP: 1703717384 
Registro: PR-19494/D 

 

• Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Número da ART: 20191974378 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 

011 	Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 02/05/2019 Baixada em: 08/05/2019 Forma de registro: Substituição 
Participação técnica: Individual 

• Empresa contratada: MARISA AP. DIVINO GONCALVES - EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS CNPJ: 01.614.343/0001-09 

Rua: RUA ENCANTILADO N°: 11 

• Complemento: Bairro: CENTRO 

• 
Cidade: MANFRINOPOLIS UF: PR CEP: 85628-000 

Contrato: celebrado em 24/10/2017 Vinculado a ART: 20190101257 •  Valor dT6ont----ra$ 243.147,68 Tipo de contratante: Não informado 

• Dimensà54,86 Unidade de Medida: M2 

e Observações: 

• TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA E CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS COM ORDEM DE SERVIÇO N° 02/2017 E TERMO DE CONTRATO N° 37/2017 NO 

• ah 	 VALOR DE R$ 243.147,68 

• 111111. 	
Verso da ART: 
TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA E CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS NO 

e 
MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS COM ORDEM DE SERVIÇO N° 02/2017 E TERMO DE CONTRATO N° 37/2017, NO 
VALOR DE R$ 243.147,68 

-• 	- - - -- . - - - -- — - 	 - - - - 	- • -- — - • 
e 	 CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

e 
conforme selos de segurança A 064638, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 2412/2019 
27/11/2019 17:3 5 

• 
• 

• 
• 
• 
• 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
• 0800 041 0067 

• 
www.crea-pr.org.hr  

11.  

• 

• 

• Açâo Institua rraE 

• 
Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS N°: S/N 

• 
Bairro: CENTRO 

Cidade: MANFRINOPOLIS 	 UF: PR 	 CEP: 85628-000 

e Data de inicio: 24/10/2017 Conclusão efetiva 02/02/2018 Coordenadas Geográficas: 

• Finalidade: Outro 

• 
Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
e TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 

ARRUAMENTO, Serviço Contratado; EXECUÇÃO 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
	

2412/2019 

O O 47 2, 
ç\_) 	

Página 

Certidão de Acervo 
Técnico CRER-PR 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • r 
• • 

1 • • • • • • • 
• • • • • • • a • • • • • • • • 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 185110/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

CREA-PR 
Con•olka Rap1onal do !apanharia 

• apranunsla do Paraná 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  

7 
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documento 
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FacnIs  1  esta canforme AO 

PF 	Dou% 

• • • • • • • • • • • • • • • • • •* • 
• • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 

MUNICÍPIO DE RENA ENÇA Fe  

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins, que a pessoa jurídica Marisa AP. D. Gonçalves, 
CNPJ/MF n° 17.897.400/0001-44, com sede à Rua Orestes Pavan. n° 310, Luther King. 
Cidade de Francisco Beltrão. Estado do Paraná. tendo como responsável técnico o 
Engenheiro Civil Ivo Antonio Gasparin Junior. CREA PR 22902/D. executou a obra 
abaixo: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CALÇAMENTO POLIÉDRICO. PARA A EXECUÇÃO DE 5.679.00M2. EM 
TRECHOS DO PROLONGAMENTO DA AVENIDA CASTELO BRANCO E DA 
RUA PRUDENTE DE MORAIS NO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA PR, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO DE 
ENGENHARIA. PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS. CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIROS. 

Desci irão dos Servi os: 
; item Código Descrição do Serviço Unid. I Quant. 

1 Placa de Obra - (4,00m x 2,00m) Unid. I 	1,00 

2 511130 Escarificação, conformação e compactação do subieito m2  5.679,00 

3 532600 Colchão de argila p/ pav. poliédrico m2  5.679,00 

4 810150 Meio fio de concreto tipo 3 (pré-moldado) m 1.349,00 

5 521450 Extração, carga, transp. preparo e assentamento do poliedro m2  5.679,00 

6 532650 Enchimento c/ pedrisco p/ pav. Poliédrico (e=1,5cm) m2  5.679,00 

7 532700 Compactação de pavimento poliédrico m2  5.679,00 

Contratante: Município de Renascença. CNPJ n° 76205,681/0001-96 

ART: 20163191494 

Processo Licitatório: Tomada de Preços 007/2016 
Contrato: 138/2016 
Data de Inicio: 26/07/2016 
Data de Conclusão: 15/03/2017 

"iAliíNHCiPEO DE RENASCENÇA - PR 

CEP 85610-000 - Renascença - PR 
Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300 

76.205.68110001-96 	 Cedi iCo que o seio de autenticidade 
de atos foi afixado na última tolha do 
documento entregue para a part 
Dou tê 

	
Certidão 



Engenheiro Civil 
Paulo Basniak Boese 

CREA PR 134576/D 

,) 

) RAFAEL FRAN( • SANTOSk-okei% 
 

1,ESSIC A VASSETTO 1ESCREVENTE) 

O 047 ,1 
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA P 

• Em vista a obra supracitada, verificamos que o objeto contratual encontra-se concluído e 
executado dentro do respectivo prazo e satisfazendo as exigências em relação a qualidade dos 
serviços especificados no contrato supracitado. 

• 

Renascença-PR, em 19 de abril de 2017. 

Lessir Canan Bortoli 
Prefeito Municipal 

lb 
•	  
*MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNP.1 76.205.681/0001-96 
*Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300 
*CEP 85.610-000 - Renascença - PR 
ibwww.renascenca.pr.gov.br  
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CREA 
a,  

• O‘' 0475 

• • • 
• 
• • 

• 
• O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 

que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 

• forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009, 
• do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
• 110 	define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
• engenharia e agronomia. 
• 

41, 	Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 

• atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 

• 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

4, 	Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
• representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 

• quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 

• CONFEA. 
• 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 

OW 	estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 

• exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
• 

• Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 

• de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
• na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

• 
Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 

• apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

• 
ENGENHEIRO CIVIL 	 (. 
IVO ANTONIO GASPARIN JUNIOR 
Carteira Profissional:PR-22902/D 	 RNP N°:1701144972 	 \.! 

• Acervo Técnico N°.: 1932/ 2017 	 Protocolo N°.:2017/00143409 
• Selos de autenticidade:A 037.020 

• http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=19328ANO=20178,PARAMETRO=1&CODREGTO=44029 	1/4 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

• 

• Certidão de Acervo Técnico com Atestado • 
• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

IVO ANTONIO GASPARIN JUNIOR 
Carteira Profissional: PR-22902/D 

	
RNP No.:1701144972 

Acervo Técnico No.:1932/2017 
	

Protocolo No.:2017/00143409 
Selos de autenticidade:A 037.020 

ART N° 	 •20163191494 O 	 Registrada:28/07/2016 	  
Empresa Executora...:MARISA AP. D. GONCALVES - ME 	  
Contratante(s) 	•PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - CNPJ/CPF: 

76.205.681/0001-96 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇA0 DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 •5  679,00 M2.. 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•PROLONGAMENTO AV CASTELO BRANCO E NA RUA PRUDENTE DE 

MORAES, S/N CENTRO L. XXXXX Q. XXXXX 	  
Município/Estado 	- RENASCENCA/PR 	  
Data de Início 	•26/07/2016 	 Data de Conclusão:15/03/2017 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:SERVIÇOS DE CALÇAMENTO POLIÉDRICO NOS TRECHOS DE 

PROLONGAMENTO DA AVENIDA CASTELO BRANCO E DA RUA 
PRUDENTE DE MORAES REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N°  
007/2016 E CONTRATO N°  138/2016 	  

Observação 	  

— http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=1932&ANO=2017&PARAMETRO=1&CODREGTO=44829 	3/4 
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Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
IVO ANTONIO GASPARIN JUNIOR 

• Carteira Profissional:PR-22902/D 	 RNP No.:1701144972 
Acervo Técnico No.:1932/2017 	 Protocolo No.:2017/00143409 

• Selos de autenticidade:A 037.020 

• 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 

• (http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00143409. 
• 

• 
•  

Emitida via Internet em 11/01/2018 17:26:23 horas. 
• 

• 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
• 002/2014. 

• 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 

•• 	
respectiva ação penal. 

• 

•  

• 

• 

• 
• 

• 

411 

• 

• 

• 

• 
• 

w http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/ímprimiLacervo.asp?NUMCERT=19328,ANO=20178,PARAMETRO=18,CODREGTO=44829 	4/4 
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a.0.a% PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OES et, 

PÉROLA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ 	- 	CNPJ 75.924.290/0001-69 
Rua Presidente Costa e Silva, 290 - Caixa Postal 01- 85.740-000 - Fonefax:04635561223 

Home Page: http://www.peroladoeste.pr.gov.br  - E-mail: pmperola@,brturbo.com.br  
E 
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ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE ENGENHARIA 

Certificamos, para fins de acervo técnico. que a Enga Civil ANGELA MARIA DAMIANI, 
CREA n° 19.494-D, CPF n° 544.682.809-72, executou o serviço abaixo discriminado, conforme 
ART n° 1164430. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pérola do Oeste - Pr 
CNPJ: 75.924.290/0001-69 
Endereço: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 290 

2.G5;83141J 
' 	ENIOD ap 00e3falaVai 

ema aaraaPx3 
aP alauallagal 

Total de Pavimentação Poliédrica: 72.600m2  

Tipo da Obra: Pavimentação poliédrica com pedras irregulares. 
Natureza do Serviço: Execução de Pavimentação Poliédrica., com pedras irregulares. 
Período de Execução: Início em 10/10/1994 e término em 07/02/1996. 
Especificação: Execução de pavimentação poliédrica, no interior do município, na zona rural, 
nos trechos 
- Estaca 415+10 do T.C.T.F'.066/91+Esq. Do leo, 
- PRT — 163 Km 19 + 900m — São Valentim, 
- COAGRO — Vista Alegre , 
- COAGRO — Sanga das Florês, 
- Calçamento Gauchinho, 
com colocação de 72.600,00m2  de pavimentação poliédrica, com pedras irregulares. 
Empresa Contratada : Gigantec Comércio de Materiais de Construção 'Ltda. — CNPJ n° 
00.122.912/0001-36. 	

ti 
Proprietário : Prefeitura Municipal de Pérola do Oeste — Cnpj n° 75.924.290/0001-69 

Pérola do Oeste-Pr, 06 de março de 2018. 

114txi 	4.9r1 
Daniele Xochem 

Engenheira Ciail — C.tea :_R 116131/D 
Daniele 'cachem 

Eng" Civil 
CREA-PR 116131/0 

Local da Obra: 

41119., 	
Interior do município de Pérola do Oeste. Zona Rural, nos trechos: 
- Estaca 415+10 do T.C.T.F.066/91+Esq. Do Ico 400m2  
- 	— 163 Km 19 	900m — São 'Valentim 	 31.700m2  
- COAGRO -• Vista Alegre 	   	"7.000m2  
- COAGRO - Sanga das Florês 	  4.000m2  
- Calçamento Gauchinho 	  8.000m2  
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Certidão de Acervo 
Técnico 

1266/2018 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CREA-PR 
Consalho Regional 

e Agron.. de Porante 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • 
0 a • • 
0 • • 
•410 • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANGELA MARIA DAMIANI referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ANGELA MARIA DAMIANI 
	

RN P: 1703717384 
Registro: PR-19494/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Número da ART:«.-  11840.  Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/11/1994 Baixacie ---eM: 12/03/2018 
Forma de registro: InicialParticipação técnica: Individual 

Empresa contratada: GIGANTEC COM DE MAT DE CONSTRUCAO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA D OESTE CPF: 

Rua: ENDEREÇO NÃO INFORMADO N°: S/N 

Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: UF: CEP: 

Contrato: celebrado em 10/10/1994 

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 72.600,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: INTERIOR DO MUNICÍPIO - ZONA RURAL N°: S/N 

Bairro: INTERIOR 

Cidade: ITACtUAOUECETUBA 	 UF: SP 
	

CEP: 08574-000 

Data de inicio: 10/10/1994 Conclusão efetiva: 07/02/1996 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: , Atividade Técnica: , Área de Competência: Tipo de Obra/Serviço: OUTRAS OBRAS, 
Serviço Contratado: OUTRAS OBRAS 

Observações: 
- ESTACA 415+10 DO T.C.T.F. 066/91+ESQ. DO ICO;; 	2.400 m2  
- PRT - 163 KM 19 -900M - SÃO VALENTIM 	  31.200 m2  

COAGRO - VISTA ALEGRE 	  27.000 m2  
- COAGRO - SANGA DAS FLORES 	  4.000 m2  
- CALÇAMENTO GAUCHINHO 	  8.000 m2  

TOTAL DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - 72.600 m2  
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

- — 	 
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -
CAT, conforme selos de segurança A 056444, o atestado expedido pelo contratante da 
obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1266/2018 
17/09/2019 09:45 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0087 

www.crea-pr.org.br  



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
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Certidão de Acervo 
Técnico 

1266/2018 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 88478/2018. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 	 CREA-PR 

COOddlho Roubo. do Engordo...Oh www.crea-pr.org.br 	 • 14,«11./.110 do Poros"! 
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MUNICIPIO 	DE FRANCISCO BELTRÃO 	 UP O 4 8 	 t t 	k 

• \ 	 \, Estado do Paraná 	 N 	 )  
• , 

• 

• 

• 

• Representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO — PR, 
II 	 com inscrição no CNPJ n° 77.816.510/0001-66 eu, VANIOS CARLOS BIEHL, 

e CPF n° 554.417.509-87, atesto para os devidos fins que a empresa MARISA AP. 
D. GONÇALVES EIRELI - EPP com inscrição no CNPJ n° 17.897.400/0001-44, 

• situada na rua Oreste Pavan, n° 310, bairro Luther King, CEP 85.605-535, na 
II 	 cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, representada por ANGELA 
O MARIA DAMIANI ( Engenheira Civil - CREA/PR 00.000-D) prestou serviços de 
é execução de pavimentação com pedras irregulares na rua Manoel Bandeira, 

• € e 	bairro Novo Mundo, com área total de 1.128,00 m2  conforme relação listado 

	

2 1, 	abaixo, tendo atendido de maneira satisfatória e entregue os serviços dentro das 
• o 

	

f 70  ''' 	características técnicas e nos prazos contratados. 
o ?, ki 	 12  Itidi • . koc)(c1 Notas .,,,,ii, 

	

., 	ART DE CARGO E FUNÇÃO n° 1702600610040. 	Autentico esta Pl.,  friOrMe ão 

{1==à

• 

  ia*m V'4" I)"  

• d!  

• •edl.,É 	
CONTRATO DE EMPREITADA N° 1.155/2017/PMFB. 

o Mdâ ART n° : 20180818221 	 ( ) RAFAEL FRAN 	SANTOS LEAL (TAREI itkil 

( 1,,SESSKA 	 (ESCREVENTE) 

• 
• 
1 
• 

1111 
• 
• 
• iii  
• 11F 
111 
• 

• 
• 
1111 
• 
• 
• 
• 

• 

Rua Octaviano T. dos Santos,1000 — CP 51 — Fone: (0**46) 3520-2121  — Fax (0**46) 3523-1847— CNPJ 77.816.510/0001-66 — CEP 85601-03 
e-mail:  tbeltrao@franciscobeltrao.com.br  - Web Page  WWW .franciscobeltrao.pr.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Serviços : Execução de 1.128,00 m2  de pavimentação com pedras irregulares, 
incluindo drenagem de águas pluviais, com OAC e sinalização vertical, na rua 
Manoel Bandeira, no trecho entre o calçamento existente e a rua Aurélio Buarque 
de Holanda no bairro Novo Mundo, no Município de Francisco Beltrão - PR, 
compreendendo os serviços abaixo relacionados com seus respectivos códigos 
SINAPI / SCO/DER/PR : 
- Cod 74209/001 — Placa de obra em chapa de aço galvanizado 2,00x1,50 m 
fixada em estrutura de madeira = 3,00 m2; 
- Cod 73610 — Locação de obra = 188,00 m; 
- Cod 90082 — Escavação mecanizada de vala com profundidade até 1,50 m = 
101,20 m3; 
- Cod 93360 — Reaterro mecanizado de vala profundidade até 1,50 m, com 
compactação = 82,80 m2; 
- Cod 92210 — Corpo de BSTC tubo concreto simples o 40 cm sem berço = 92,00 
m; 
- Cod 94887 — Corpo BSTpvc o 30 cm sem berço = 30,00 m; 
- Cod 73963/2 — Boca de lobo simples o 60 cm = 4,00 un; 
- Cod 73963/2 — Boca de lobo simples o 60 cm com degrau = 3,00 un; 
- Cod 90084 — Escavação mecanizada de vala com profundidade > 1,50 m até 
3,00 m = 30,00 m3; 
- Cod 72887 — Transporte comercial de bota fora com caminhão basculante 6 m3, 
rod. pavimentada — DMT 10 KM = 300,00 msxkm; 
- Cod 83665 — Fornecimento e instalação de manta geotêxtil (Bidim RT-14 ou 
similar) = 96,00 m2; 
- Cod 516100 sco/der/pr — Preenchimento de vala com rachão / pedra de mão 
30,00 m3; 



313  
• 

	 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

• 
- Cod 72961 — Preparo, regularização e compactação do subleito até 20 cm de 

• espessura 100% PN = 1.128,00 m2; 
• - Cod 6079 — Argila, argila vermelha ou argila arenosa para colchão (retirada na 
• jazida, sem transporte) = 169,20 m3; 
• - Cod 72887 — Transporte comercial de argila para colchão com caminhão 

basculante 6 m3, rod. pavimentada — DMT 10 KM = 1.692,00 msxkm; 
- Cod 95683 — Extração, carga, preparo, assentamento de pedras irregulares 

• (incluso indenização), exclusive transporte = 1.128,00 m2; 
• - Cod 72887 — Transporte comercial de pedra irregular com caminhão basculante 

6 m3, rod. pavimentada — DMT 10 KM = 1.692,00 mbckm; 
• - Cod 6079 — Argila, argila vermelha ou argila arenosa para enchimento / 

travamento (retirada na jazida, sem transporte) = 22,56 m3; 
- Cod 72887 — Transporte comercial de argila para enchimento / travamento com 

• caminhão basculante 6 m3, rod. pavimentada — DMT 10 KM = 225,60 msxkm; 
• - Cod 73817/1 — Rejunte com pó de pedra = 56,40 m3; 
• - Cod 522700 sco/der/pr — Compactação de pavimentação poliédrica = 1.128,00 

4.1110
m2;  
- Cod 94275 — Meio-fio de concreto simples, pré-fabricado, com sarjeta, padrão 
de referência DNIT MFC03 = 376,00 m; 
- Cod 820000 sco/der/pr — Placa com película refletiva para sinalização vertical 
de regulamentação código R2 (Dê a Preferência) — 0,2436 m2/un = 1,00 un; 

• - Cod 820000 sco/der/pr — Placa para identificação da denominação de rua 

• 60x30 cm — 0,18 m2/un = 2,00 un; 

• - Cod 821300 sco/der/pr — Suporte metálico galvanizado a fogo — D=2,5" — 

• 
H=3,00 m com tampa e aleta anti-giro = 2,00 un. 

• Dimensão : 1.128,00 m2. 
• 
• Local da Obra : Rua Manoel Bandeira, s/n°, Novo Mundo, Município de Francisco 

Beltrão — PR, — CEP 85.601-852. 
• 
• 
•

41, 	
Período : Início 07/02/2018 — Conclusão 07/05/2018. 

• 

• 
• o 

s 

a  

• 
• 	Francisco Beltrão, 17 de setembro de 2018. 

• 
• 
• 

Vanios C. Biehl 
Eng° Civil — CREA/PR 26.006-D 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão - PR 

rGESS1CA VA 

) RAFAEL FRAN( 	
(ESCREVENTE) 

TOS LEAL (TAREI IÃLY 

2 

Rua Octaviano T. dos Santos,' 000 —CP 51—Fone: (0**46) 3520-2121 — Fax (0**46) 3523-1847 — CNPJ 77.816.510/0001-66 — CEP 85601-030 
e-mail:  tbeltrao(Oranciscobeltrao.com.br  - Web Page:  WWW.franciscobeltrao.pr.gov.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

•• 

• 28/04/2021 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 

111, 	no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

• Certidão no: 52607/2021 	 Validade: 25/10/2021 

• 
Nome Civil: ANGELA MARIA DAMIANI 
Carteira - CREA-PR No • PR-19494/D 
Registro Nacional 1703717384 
Registrado(a) desde 01/03/1988 

• Filiação ; SADY ANTONIO DAMIANI 

•
JENI MARGARIDA DAMIANI 

Data de Nascimento 22/07/1963 

40 	Carteira de Identidade ; 34913846 
Naturalidade COLORADO/RS 	

CPF 54468280972 •  

• 

• Título: ENGENHEIRA CIVIL 
• PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA 

• 
Data da Colação de Grau : 04/01/1987 	 Diplomação : 05/01/1987 
Situação : Regular 

• Atribuições profissionais: 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
• N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 

do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

▪ ak 	 Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 

• 

• Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 

• 
55177 - MARISA AR. DIVINO GONCALVES - EIRELI 
CNPJ: 17897400000144 

• Desde: 08/08/2017 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

• 71575 - GABRIELLE CAROLINA DAMIANI VALDUGA 
CNP.): 22140379000178 
Desde: 21/01/2020 Carga Horária. 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

• 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 

• Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. •  

• 

• 
Para fins de: LICITAÇÕES 

• 

• 
https://creaweb  crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=ssCertEmpresa&CODREGTO=37994&rtqtcertidao=1&FINALIDADE=5&NUMPR... 1/2 



CREA 48 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 19x1 página do CREA-
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 134095/2021. 

41U- 
28/04/2021 

41> 	
Emitida via Internet em 28/04/2021 15:18:10 

111; 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=ssCertEmpresa&CODREGTO=37994&rtotoertidao=1&FINALIDADE=58,NUMPR... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
• Negativa de Débitos 
• 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 

• 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 

419 	circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

• 
Certidão n°: 28810/2021 	 Validade: 27/07/2021 

• 

• Razão Social: MARISA AR. DIVINO GONCALVES EIRELI 
CNPJ: 17897400000144 
Num. Registro: 55177 	 Registrada desde : 25/06/2013 
Capital Social: R$ 400.000,00 

• Endereço: RUA ORESTES PAVAN, 310 LUTHER KING 

• 
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO- 
PR 	 CEP: 85605535 

• Objetivo Social: 

• Atividades paisagísticas, jardinagem, plantio, manutenção e poda de plantas e árvores. 
Serviços de pintura de edifícios em geral. Obras de urbanização e pavimentação - ruas, 
praças e calçadas, Construção ou reformas de ruas, praças, calçadas, meios-fios, 
logradouros e sarjetas construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de 
veículos, trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calçadas, 
construção de praças e calçadas para pedestres. Construção e reforma de edifícios. 

• Construção de instalações esportivas e recreativas. Obras de terraplenagem. Construção e 
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	manutenção de redes de saneamento básico. Instalação e manutenção elétrica. 
Instalações hidráulicas e sanitárias. Extração e britamento de pedras e outros materiais 

• para construção. Comércio varejista de pedras e materiais para construção. Transporte 

• 
rodoviário de cargas intermunicipal, interestadual e internacional. Transporte rodoviário de 
cargas municipal. Coleta de entulhos, materiais recuperáveis e resíduos não perigosos. 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. Limpeza em prédios e 

• 41 	domicílios. Serviços de engenharia, elaboração dee gestão de projetos, serviços de 
inspeção técnica de engenharia civil, supervisão de obras, controle de materias e serviços, 
supervisão de contratos de execução de obras, supervisão e gerenciamento de projetos, 

• vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de engenharia. 
Fabricação de artefatos de cimento, tijolos, lajotas, paver, guias, bloquetes, meios-fios, 

• canos, manilhas, tubos, conexões, ladrilhos, mosaico de cimento, chapas e placas. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de seus 
responsáveis técnicos 

• 

• Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 

• 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

• 
• 

• 

• 

Responsável(eis) Técnico(s): 

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Carteira: PR-19494/D 
Desde: 08/08/2017 Carga Horária: 1: H/D 

1 - ANGELA MARIA DAMIANI 
Data de Expedição: 01/03/1988 

• 

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
• https://creaweb  crea-pro rg. br/co nsultas/certid aoju rid ca. asp9E MP RESA=620139&F I N ALI DADE=4 &SESSA0=2e95d71f591d4 b60a098aa0a2f02 .. 	1/2 
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• 
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09/03/2021 	 CREA 

• Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° 	
140 4 8 / • 

• 
Observações: Possui competência profissional para as atividades 	art. 70  da Lei F 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/193 

• do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

• 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

• 2 - ROBSON OTTO GONÇALVES METZLER 
• Carteira: PR-158864/D 	Data de Expedição: 10/02/2017 

• 
Desde: 11/04/2018 Carga Horária: 8: H/D 
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular 

• Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 37° 

• Observações: parágrafo único, alíneas a até e 
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.196/1933 - Art. 6° 

• Observações: incisos a até h, 1, p, q, r, t. 

• 
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7o 

• 

• 
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 5o do CONFEA 411. 

• 	
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.196/1933 - Art. 7o 

• Observações: incisos a, b, e. g 

• 
Para fins de: LICITAÇÕES 

• 

• Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 

• 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 

• (http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 78437/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

• 

• 
Emitida via Internet em 09/03/2021 09:39:00 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

p. • • • • • 
• 
• • • • • • 
• 5 • • 

https://creaweb. crea-pr. org. br/consultas/certidaojuridica. asp?EMPRESA=620139&FI NALIDADE=4&SESSA0=2e95d71f591d4b60a098aa0a2f02... 	2/2 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA: MARISA AP. D. GONÇALVES, pessoa jurídica, 

estabelecida na cidade de Francisco Beltrão — Paraná, à R. Orestes Pavan, n° 
310, Bairro Luther King, inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.897.400/0001-44, 
representada por sua sócia-administradora Sra. MARISA APARECIDA DIVINO 
GONÇALVES, Brasileira. Maior, Capaz, Divorciada, residente e domiciliado 
nesta cidade de Francisco Beltrão — Pr, à Rua Orestes Pavan, n° 310, 

• portadora da Carteira de Identidade Civil RG n° 3.875.629-0 SSPPR e CPF 
4111 	 sob n° 502.089.859-72, ora denominado de CONTRATANTE, do outro lado 

ANGELA MARIA DAMIANI, Brasileira, Maior, Capaz, Engenheira Civil, 

• 
devidamente registrada no CREA-Pr. Sob n° 19494-D/Pr., residente e 
domiciliado na Rua Avenida Arnaldo Busato, n° 1351, bairro Copasa, cidade 
Barracão, portadora da Carteira de Identidade Civil RG n° 3.491.384-6 e do 
CPF 544.682.809-72, aqui denominado CONTRATADO. 

1101, 
DO OBJETO 

4111 	ig CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA, compromete-se a prestar os 
;--v G 

,„ 	seguintes serviços ao CONTRATANTE: E - 
'5 g Lu  (X) Responsável Técnico 

• (..)0 - 	 DA CARGA HORÁRIA 
0  

• 
•ac 

• n4 

• 

DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATANTE compromete-se a pagar 
pontualmente honorários mensais a CONTRATADA até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao dos serviços prestados no valor de 01 (um) salários mínimos 

• W 	vigente do país, perfazendo total de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete 
reais). 

• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O não pagamento dos honorários 
• profissionais nos valores e datas fixados, implicará em acréscimo de multa de 1 

% mais encargos de mora, até a data do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O não pagamento de quaisquer honorários 
profissionais ajustados entre as partes, pôr mais de 30 (trinta) dias, autorizará o 
CONTRATADO a suspender a execução dos serviços e/ou iniciar a ação 
judicial cabível para denúncia deste contrato, para fins de cobrança dos 
honorários e/ou perdas e danos pôr inadimplência do CONTRATANTE, com os 
acréscimos previstos no Parágrafo Primeiro mais custas e honorários 
advocatícios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica a CONTRATADA com a obrigação de 
cumprir carga horária de 01 (uma) H/D. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE obriga-se a entregar a 
CONTRATADA toda documentação relativa à execução dos serviços 
contratados, segundo as orientações técnicas deste, até o dia 06 do mês 
subseqüente ao vencido. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

• CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA obriga-se a cumprir a legislação 
• Federal, Estadual, Municipal, bem como seguir estrita obediência às normas 

• brasileiras de engenharia editadas pelo Conselho Federal de Engenharia. 

• DAS RESPONSABILIDADES 
111 
411010 

	

	 CLÁUSULA SÉTIMA: A CONTRATADA executará os serviços em 
conformidade com os documentos e informações fornecidas pelo 
CONTRATANTE, sendo este o único responsável pela forma e conteúdo dos 
mesmos, não se responsabilizando aquele, penal e civilmente, por omissões ao 
CONTRATANTE imputáveis. 

• 
• gl

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo evidências de ocultamente ou 
recusa de entrega de documentos e informações pelo CONTRATANTE, poderá 

• .-d;)o contrato suspender a execução dos serviços contratados, ficando autorizado 
a 

• !?7-q 	a rescindir por justa causa o presente contrato e agir nos termos da Cláusula 

• PIE 	
terceira, Parágrafo Segundo. 

troo 
• DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

• à'W CLÁUSULA OITAVA: Reiteradas inadimplências contratuais não 

• 
ensejarão novação contratual, mas mera tolerãncia da parte com o 
inadimplente, podendo o prejudicado agir a qualquer tempo em defesa dos 

G ai 	seus direitos. 

CLÁUSULA NONA: Os valores dos preços aqui ajustados são líquidos, 
certos e determinados, valendo este contrato com Título Executivo 
Extrajuducial para todos os fins de direito. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA: Aparte que desejar rescindir o contrato deverá 
comunicar por escrito a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Na hipótese de ocorrer rescisão 

unilateral do contrato sem justa causa, a parte prejudicada terá direito 
cobrar uma multa estipulada em 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato (correspondente a soma de 12 (doze) mensalidades) e, se for o caso, 

• a indenização por perda e danos decorrentes. 

• T Tabelion de Notas 
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ÁngelaTMaria Damiani 
Contratado 

Francisco Beltrão 31 de Julho de 2017. 
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a(s) fl 

0\ 4 O 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: No caso de rescisão de contrato, o 
CONTRATANTE deverá retirar os documentos, de posse da CONTRATADA, 
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagar importância equivalente a 1/10 
da mensalidade total aqui acordada, a cada mês, a título de remuneração do 
depósito dos referidos documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na hipótese de transferência de 
profissional contábil responsável, o CONTRATANTE deverá providenciar, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da data de rescisão do contrato, a referida 
transferência junto aos órgãos Federais, Estaduais, Municipais, bem com, no 
Conselho Regional de Contabilidade através do preenchimento do termo de 
transferência. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O prazo de vigência do presente 
contrato é a partir de 27/07/2017 ate 27/07/2021. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o fora da Comarca de 
Francisco Beltrão para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, 
renunciando expressamente as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que o seja. 

editZ)) r 	°Lx; frK~ .‘ ,>c . 
Mansa Ap. D. Gonçalves 

Contratante 

6559:04t4n.< 
-441-4 
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• 
•  

011  0 -0491 

SPLENDORA 
• ENGENHARIA 

• 
• 
• Comissão de Licitações do Município Capanema - Paraná. 

• LICITAÇÃO N° 07/2021 — TOMADA DE PREÇOS 
• 

• ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Objeto: 

• Local: RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE 

• AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
IP 

	

	Objeto: LOTE 01- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIA, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

• Objeto LOTE 02- EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

• 
PEDRAS IRREGULARES NA RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

• Objeto LOTE 03-  EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

• EMPRESA: MARISA AP DIVINO GONCALVES EIRELI 

• CNPJ: 17.897.400/0001.44 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ORESTES PAVAN, N 310, Bairro Luther King Francisco Beltrao-PR 
FONE: 46 35271330 / 4699936 6812 

• 
Emai I : espl endora@outlook . com 

O representante técnico da Marisa Ap Divino Gonçalves Eireli, Sra Angela Maria 
Damiani devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira par4f om a 
contratante. 

Marisa Apareci• Divino Gonçalves ; 

RG n° 3.875.629-0 SESP/PR 
CPF n° 502.089.859-72 

Empresária e Representante Legal 

Rua Orestes Pavan, 310 - Luther King - 85605-535 - Fco. Beltrão - PR - Fone (46) 3527-1330 

Inscr. Estadual 906.56580-35 

ei 

011,  
II 
0 

0 
Francisco Beltrão, 27 de abril de 20 1. • 

• 

• 
• 

• 

CNPJ 17.897.400/0001-44 



• • • 
• 0492 

• SPLENDORA 
ENGENHARIA 

• 

• 

• 

• Comissão de Licitações do Município Capanema - Paraná. 

LICITAÇÃO N° 07/2021 — TOMADA DE PREÇOS 

• ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

• Angela Maria Damiani, CPF n° 544.682.809-72, CREA/CAU-PR-19494/D, declara que 

• é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 07/2021 e que aceita 

• participar da Equipe Técnica da empresa MARISA AP. DIVINO GONÇALVES-EIRELI - 

EPP inscrita no CNPJ n° 17.897.400/0001-44, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

• ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 

PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 

RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 

• SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E 
• 

RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
• 
• SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

•  

Francisco Beltrão, 27 de abril de 20 
• 
• 
• 

• Mansa Aparecida P vino G alues 

• 

RG n° 3. . 9-0 SESP/PR 
CPF n° 502.089.859-72 

• Empresária e Representante Legal 

• 
• ›'‘ 
• 
• 

• 

• Rua Orestes Pavan, 310 - Luther King 85605-535 - Fco. Beltrão - PR - Fone (46) 3527-1330 

• CNPJ 17.897.400/0001-44 	 Inscr. Estadual 906.56580-35 



11E,  

O 0493 

Is • • • • • • • • 
• 
• 
• 
• 

1:11' 
• 
• 
• 
• 
• 

a 
• 
• 
• 

• 

a 
e 

• SPLENDORA 
• ENGENHARIA 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Nome Especialidade CREA e/ou CAU 
no 

Data do registro - Assinatura 

p'--\ 

ANGELA Engenheira Civil CREA-PR-19494/D 01/03/1988 

MARIA - 

DAMIANI 
ANGELA 

Engenheira 
M. DAMIANI 

Civil - CREA/PR 19494/D 

......,cr n9 	10-7 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Francisco Beltrão, 27 de abril de 2021. 

Rua Orestes Pavan, 310 Luther Kin g - 85605-535 - Fco. Beltrão - PR - Fone (46) 3527-1330 
CNPJ 17.897.400/0001-44 	 lnscr. Estadual 906.56580-35 

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão de Licitações do Município Capanema - Paraná. 

LICITAÇÃO N° 07/2021 — TOMADA DE PREÇOS 

Marisa Ap. 'da Div i Gonçalves 
RG n° 3.875.629-0 SESP/PR 

CPF n° 502.089_859-72 
Empresária e Representante Legal 



• 
• • 00494 

• 
• SPLENDORA 
• ENGENHARIA 

• 

• 

• Comissão de Licitações do Município Capanema - Paraná. 

• LICITAÇÃO N° 07/2021 — TOMADA DE PREÇOS 
•  

• ANEXO 10 
• DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 
• DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO 
• OBJETO DA LICITAÇÃO 
• 

MARISA AP. DIVINO GONÇALVES-EIRELI 	EPP inscrita no CNPJ n° 

• 17.897.400/0001-44, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a Marisa 

• Aparecida Divino Gonçalves, portador da carteira de identidade RG n° 3.875.629-0 
SESP/PR, e do CPF n° 502.089.859-72 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 
mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Acabadora de Asfalto; 

• 
Rolo Pneumático; 
Rolo Chapa ou Tandem; 
Caminhão Espargidor 

• Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 
• Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da 
• Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão 
O" 	disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros 

compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos 
e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução 

• desta obra. 

• Francisco Beltrão, 27 de abril de 2021. 

• 
• 

Marisa Apareci Divi Gonçalves 
RG n° 3.875.629-0 SESP/PR 

CPF n° 502.089.859-72 
Empresária e Representante Legal 

• 

• 
Rua Orestes Pavan, 310 - Luther King - 85605-535 - Fco. Beltrão - PR - Fone (46) 3527-1330 

CNPJ 17.897.400/0001-44 	• 	Inscr. Estadual 906.56580-35 
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA. MARISA AP.DIVINO.GONÇALVES - EIRELLI - EPP 
CNPJ/MF: 17.897.400/0001-44 	 INSC. ESTADUAL: 9065658035 
ENDEREÇO: Rua Oreste Pavan, N° 	 BAIRRO: Luther King 
CIDADE: Francisco Beltrão / PR 	 CEP: 85.605-535 
FONE: (46) 99936-6809 	 FAX: (46) 3527-1330 

(46) 99936-6812 	 E - MAIL: esplendora@outlook.com  
PROCESSO N° 	 TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES 

Capanema, 04 de maio de 2021 

Prezados Senhores, 

Marisa Ap. Divino Gonçalves, declara, que serão disponibilizados para a execução do objeto 
em licitação os seguintes veículos, máquinas e equipamentos. 

• CAMINHÃO BASCULANTE 
• FERRAMENTAS EM GERAL 
• EPI'S (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) 
• ROLO COMPACTADOR 
• RETROESCAVADEIRA 
• VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS EM GERAL 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 

MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS 
DISPONIBILIZADOS 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO ( dias ) 

*PRAZO DE EXECUÇAO: LOTE 01 (120 DIAS) ; LOTE 02 (120 DIAS) ; LOTE 03 (120 DIAS)* 

1 CAMINHÃO BASCULANTE 
UTILIZAÇAO QUANDO SOLICITADO 
QUANTIDADE 

2 FERRAMENTAS EM GERAL 
UTILIZAÇÃO QUANDO SOLICITADO 

QUANTIDADE 

3 EPI'S (EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL) 

UTILIZAÇÃO DURANTE TODO PERIODO DE EXECUÇAO 

QUANTIDADE 

4 ROLO COMPACTADOR 
UTILIZAÇÃO QUANDO SOLICITADO 

QUANTIDADE 

5 RETROESCAVADEIRA 
UTILIZAÇÃO QUANDO SOLICITADO 

QUANTIDADE 

6 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS 

UTILIZAÇÃO QUANDO SOLICITADO 

QUANTIDADE 

Assinatur do Representante Legal da proponente 
Nome: Marisa Aparecida Divino Gonçalves 

RG: 3.875.629-0 SSPPR 
CPF: 502.089.859-72 f 
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SPLENDORA 

ENGENHARIA 

• 
• 

Comissão de Licitações do Município Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 07/2021 — TOMADA DE PREÇOS 
• 

•
ANEXO - II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
• 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

• 
Pelo presente instrumento, a empresa MARISA AP. DIVINO GONÇALVES-EIRELI - EPP 
inscrita no CNPJ n° 17.897.400/0001-44, com sede à Rua Orestes Pavan n° 310, Bairro Luther 

• King, CEP: 85.605-535 em Francisco Beltrão - PR e Inscrição Estadual sob n.° 9065658035, 
através de seu representante legal infra-assinado, que: 

• 1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

• perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 
no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

• contratar com a Administração Pública 
• 3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sra. 

• 
Marisa Aparecida Divino Gonçalves, portador da carteira de identidade RG n° 3.875.629-
O SESP/PR e CPF n° 502.089.859-72, cuja função/cargo é Sócia Administradora , responsável 

eia 	pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que  NENHUM  sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

• autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
• grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

• 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

• 
E-mail: esplendora@outlook.com  
Telefone: 46 99936 6812 / 46 3523 1330 

• 

• 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração' 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

111  
dados anteriormente fornecidos. 

• 

• Nomeamos e constituímos o senhor(a) THEO CARLOS CASTRO APOLINARIO, carteira 

• de identidade 12.755.564-8 SESP/PR para ser o(a) responsável para acompanhara execução da 

• 

Rua Orestes Pavan, 310 - Luther King - 85605-535 - Fco. Beltrão - PR- Fone (46) 3527-1330 

• CNPJ 17.897.400/0001-44 	- 	Inscr. Estadual 906.56580-35 

• 
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Contrato, referente ao TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

Francisco Beltrão, 27 de abril de 2021. 

Marisa Apa da Divino Gonçalves 
RG n° 3.87.62941 SESP/PR 

CPF n° 502.089.859-72 
Empresária e Representante Legal 

Rua Orestes Pavan, 310 - Luther King - 85605-535 - Fco. Beltrão - PR - Fone (46) 3527-1330 

CNPJ 17.897.400/0001-44 Inscr. Estadual 906.56580-35 
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• Francisco Beltrão, 27 de abril de 

Marisa A * á ida Divino Gonçalves 
RG n° 3.875.629-0 SESP/PR 

CPF n° 502.089.859-72 
Empresária e Representante Legal 

OÕ498 

• SPLENDORA 
• ENGENHARIA 

• 

• 
• Comissão de Licitações do Município Capanema - Paraná. 

• LICITAÇÃO N° 07/2021 — TOMADA DE PREÇOS 
• 

ANEXO 9 

• DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 

• MODELO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
• 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa MARISA AP. DIVINO GONÇALVES-EIRELI - EPP inscrita no CNPJ n° 

17.897.400/0001-44, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços 

n° 07/2021, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Rua Orestes Pavan, 310 - Luther King - 85605-535 - Fco. Beltrão - PR - Fone (46) 3527-1330 

CNPJ 17.897.400/0001-44 	- 	Inscr. Estadual 906.56580-35 
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Marisa A 	ida Divirjo Gonçalves 
RG n° 3.05.629-0 SESP/PR 

CPF n° 502.089.859-72 
Empresária e Representante Legal 

Francisco Beltrão, 27 de abril de 
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SPLENDORA 
ENGENHARIA 

Comissão de Licitações do Município Capanema - Paraná. 

LICITAÇÃO N° 07/2021 - TOMADA DE PREÇOS 

ler 

ge▪  . 
011. 	A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 
Olb 

07/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas • 
impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 
Oe▪  l 

Rua Orestes Pavan, 310 - Luther King 85605-535 - Fco. Beltrão - PR - Fone (46) 3527-1330 

CNPJ 17.897.400/0001-44 	- 	Inscr. Estadual 906.56580-35 

ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de O1111 
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HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA 

M. BIGATON E 

CIA LTDA- ME 



CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Primeira da Segunda Alteração do 	% I 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade gira sob o nome empresarial 	- 
de M. BIGATON & CIA LTDA ME e tem sede e domicílio na Avenida Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-00, 
passando a ser: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & CIA LTDA 
ME e tem sede e domicílio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do Capital: O valor 
do Capital que era R$ 70.000,00 (setenta mil reais) já integralizados é elevado para R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo o aumento é integralizado, 
neste ato, com utilização de Reserva de Lucros contabilizados na empresa, ficando assim, 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná,(.. 	 
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador do Documento de Identidade RG n° 7.077.215-9 - SSP/PR, 
residente e domiciliado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida Gov. Pedro Viriato 	1. 

Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE — 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20100090460 em 
14/01/2010, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

050 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 01 

~AIME 
JUNTA COMERCCAL 

DO ~ANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N° 20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800357391. NIRE: 41205523467. 
M BIGATON & CIA LTDA - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respec£s portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 02 

distribuído entre os sócios da seguinte forma: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil 
reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao Sócio MARCOS 
CESAR BIGATON. 
CLAUSULA TERCEIRA: O sócio MAURY BIGATON, que possui na sociedade 396,000 
(trezentas e noventa e seis mil) quotas, de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalizando R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), vende e transfere neste ato em moeda 
corrente do pais a quantia de 96,000 (noventa e seis mil) quotas já integralizadas, de R$ 
1,00 (um) real, cada uma totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ao sócio 
MARCOS CESAR BIGATON, que já integra a sociedade, dando plena, geral e rasa 
quitação da venda de quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento, ficando assim, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 100.000,00 
(cem mil reais) ao Sócio MARCOS CESAR BIGATON. 
Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a 
seguinte redação: O capital será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
integralizadas na empresa,velos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS 

...--.., 
VALORES EM R$ "" 

MAURY BIGATON 75% 300.000 300.000,00 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 400.000 400.000,00 
CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Clausula Terceira da Segunda alteração do 
Contrato Social Consolidado onde mencionava: O objeto social é CNAE (43.13/4-00) 
Terraplenagem, CNAE (42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, passando a ser: CNAE (43.13/4-00) Obras de Terraplenagem, CNA 
42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação, CNAE 
(49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE (77.32/2-01) Locação de 
Veiculos e Maquinas. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N° 20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800357391. NIRE: 41205523467 
M BIGATON & CIA LTDA - ME 

Libartad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAI, 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.amprosafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.37210001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 03 

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Clausula Sétima da Segunda Alteração do Contrato 
Social Consolidado onde mencionava: A administração da sociedade cabe ao sócio 
MAURY BIGATON, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado, passando a ser: A 
administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR BIGATON com poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, sem 
autorização e consentimento do outro sócio, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
CLAUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA SETIMA: Fica inclusa a Clausula: Os sócios terão participação nos lucros e 
nas perdas na proporção das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a 
distribuição desproporcional dos lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos 
quotistas em reunião especialmente para este fim. 
CLÁUSULA OITAVA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N°  20180052055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800357391. NIRE: 41205523467. 
M BIGATON & CIA LTDA - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 04 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA — ME 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 

• 
1- MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
1. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Aimores, n° 1887, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o NIRE 41205523467 em 25/07/2005 e posterior 
alteração sob n° 20100090460 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato 
social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 

• 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido 
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 

300.000,00.  MAURY BIGATON 75% 300,000 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100,000 100.000,00 

TOTAL 100% 400,00 400.000,00 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N°  2018005205  
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800357391. NIRE: 41205523467. 
N. BIGATON & CIA LIDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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SECRETÁRIA-GERAL 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 1 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. 
11800357391. NIRE: 41205523467 
M BIGATON & CIA LTDA - 

SOB N° 20180052055. 
IGO DE VERIFICAÇÃO: 

0k13505 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 05 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto CNAE (43.13/4-00) Obras de 
Terraplenagem, CNAE( 42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, CNAE (49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE 
(77.32/2-01) Locação de Veiculos e Maquinas. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR 
BIGATON com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, individualmente, sem autorização e consentimento do outro sócio, vedado no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. 
Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procura 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLAUSULA OITAVA: Os sócios terão participação nos lucros e nas perdas na proporção 
das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a distribuição desproporcional dos 
lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos quotistas em reunião especialmente 
para este fim. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portalk. , 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
	 ----------- 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÂO CON1RATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 06 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este 
tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N° i 19 4¢52055 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
11800357391. MIRE: 41205523467. 
. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai's. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 07 

Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

wi•imems4.3 
44091'441 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
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V? DA EM ïODC O TERRITÓRIO NAC!ONAL )1aILA~s.,Z 

REGISTRO GERAL: 7.077.215-9 
	

DATA DE EXPEDIÇÃO:19/03/2019 

NOME: MARCOS CÉSAR BIGATON 
FILIAÇÃO: MAURY BIGATON 

NEUSA BIGATON 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 09/05/1975 

• DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.NASC=1558, LIVRO=13A, FOLHA=255 

Pre,%itura Municípt", .:fi".! C:?.p2rzerna 
•,:§› 	Certifico que es:te docurneretz:: é cópia fiel 

do original 
,4,.,4 
..fP,.7-. 
;.%- 	

Capanerna, 	2(   /  ns  t. 	e'./ 
-,..,.. 
r*- 	 32-1—drirrl I ...._ 

ASSINAT:;RA DO DIRETOR  
r". 03.  
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	to Social r
AS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE CALCAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTACAO TRANSPORTE MAQUINAS 

VIA RODOVIARIAS E LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS 
 

Capitai Social Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capitai integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

ME (Microempresa) Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 	Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
MARCOS CESAR BIGATON 027.409.389-85 R$ 100.000,00 	 Sócio S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 	Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
MAURY BIGATON 368.902.789-68 R$ 300.000,00 	 Sócio N 

Dados do Administrador 
Nome CPF 	 Término do mandato 
MARCOS CESAR BIGATON 027.409.389-85 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
01/02/2018 20180052055 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 
I 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 441,Z,  
111111•111411~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 
41205523467 
	

07.517.372/0001-39 	 25/07/2005 

Protocolo: PRC2106229174 

Inicio de Atividade 
01/08/2005 

Endereço Completo 
Rua AIMORES, N° 1887, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

• Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/04/2021, às 14:27:54 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GRVRT7GV. 

  

MOI 1 11111101111 
PRC21062291.4 

YI Fl 

 

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 

1 de 1 



CDMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃD CADASTRAL 	

0510 
	( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.517.372/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

5 

 

02A7,0700/.2..0.5nrunA 

NOME EMPRESARIAL 

M. BIGATON 8 CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ...
1 ' ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA Ai iVIL/Aut tL_NOMICA PRINCIPAL  
43.134-00 - Obras de terraptenagem 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ÉCONOMICAS SECUNDARIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças a calçadas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual a 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R AIMORES 	 I 171£18r671'n 	 

, 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 

CENTRO 	CAPANEMA 	 PR I 

1 	
NZGINLL rESjCS 	15@HOTMAIL.COM 	 ! 

. 
(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAD CADASTRAL 

ATIVA 
DATA 	ACCADASTRAL  

25/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAD CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2D18. 

Emitido no dia 29/04/2021 às 17:06:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

7 

4,'L CONSULTAR USA I nvoLTAR I a IMPRIMIR . 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

  

Consultas CNP 	Estatísticas 	Parceiros 	tipos CNPJ Passo a  passo  para o CNPJ 
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29/04/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

0512 

CAI 'Zit 
CAIXA ECONÕM=CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.517.372/0001-39 

Razão Social:M BIGATON E CIA LTDA 

Endereço: 	AV' PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 / CENTRO / CAPANEMA / PR 
/ 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2021 a 11/05/2021 

Certificação Número: 2021041201585816638244 

Informação obtida em 29/04/2021 17:09:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada 	verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrUpages/consultaEmpregadorjsf 	 111, 



29/04/2021 	 Certidão Internet 

Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

41,ft il...1̀%4 	Receita Federal gr 5(101;449,- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida à 	• 	o dia 29/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida é 26/10/2021. 
Código de cóntratc da certidão: D91B.B84B.CDBC.749C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

Preparar página 
para impressão 

  

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntainter/EmiteCertidaointernet.asp?ni=07517372000139&passagens=1&tipo=1  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024055747-71 

--Ci-çz; 	5 ,t 
k 

051. 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.517.372/0001-39 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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29/04/2021 	 Certidão 

0515  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/06/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

th-- REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2077/2021 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5524XH29A4 

FINALIDADE: JUDICIAL 

RAZÃO SOCIAL: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

26921 	 07.517.372/0001-39 	 0105 
ENDEREÇO 

R AIMORÉS, 1887 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços especializados para c strução 
não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 29 de Abril de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5524XH29A4 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportalistmcertidao.view.logic?idCerticiao=55306  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
r-cQ464_,I 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 CENTRO 

CAPANEMA/PR 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

051  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

M. BIGATON E CIA LTDA 

CNPJ 07.517.372/0001-39, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111p!ujiA1,11,,I21,11!Ilidiliie  ,!919193ol.111:11,11,11!111111 
MURILO KWIATKOWS .ARDELOTTO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ufzo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Parará 
Av. Parigot de Souza. 1212 

Cartório do Contador, Distribuidor, Paretbr. 
Depositário PúblÉco e Avaliador Judtcial 
Cla!PJ 01.259.161/0001.67 
Uma Stevens Faceto - Titular 

( 7 
	\tt • 

Custas 	R$ 48,95 

Página 0001/0001 
Criação da Comarca 29.11.1967 



J'abelionato de rotesto de 3itulos de Capanema - 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 	0-  5 1  7 ..w•05-1  g 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - em ail: p estocapanem a ;:.-( ,;mail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

Tabeliã Designada 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05(CINCO) anos em nome de M. BIGATON & CIA 
LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ. 07.517.372/0001-39, empresa situada em 
CAPANEMA-PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 30 de Abril de 2021. 

Thiago Állexãndre,de Wallau 
Escrevente Substituto-  

Custas 
Busca R$ 	0,00 0,00 VRC's 
Certidão R$ 15,19 70,00 VRC's 1":;1::.YOLtIN 
Furnapen R$ 	3,16 15,00 VRC's •::4;e.;t" 	.kifç  
Funrejus 
FA DEP 

R$ 	3,80 
R$ 	0,76 

18,00 VRC's 
TÁBELIONATO DE PROTESTO DE 

TJPR 

ISSQN R$ 	0,76 TiTows 	CAPANEMA- PR 

Total R$ 23,67 102,00 VRC's VERA SAI..F.TE TSCHÁ DE WALLAU owah;‘,cmhaar»).0.w,,.11 
TA3VIIÃPPSIGNÁDA 

RUA PADRE CIRI10,712 - CENTRO 
8516C1-0'.:0- CAPANMA -PR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
Certidão n°: 14293216/2021 
Expedição: 29/04021, às 17:37:08 
Validade 	5/10/2021--•..180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expèdrçcniv; 

Certifica-se que M. BIGATON & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

• Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1/4w 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os ados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur ficas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado u em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente os 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei, ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia 

ti 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 54154/2021 	 Validade: 29/10/2021 

Nome Civil: ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira - CREA-PR No :PR-135970/D 
Registro Nacional : 1712744232 
Registrado(a) desde : 20/12/2013 

Filiação : LENOIR ROGERIO FACHINELLO 
CLARICI MATTES FACHINELLO 

Data de Nascimento : 26/04/1987 
Carteira de Identidade : 82409408 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF 04639954905 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 20/12/2013 	 Diplomação . 20/12/2013 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
39977 - FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03574097000134 
Desde: 02/01/2014 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

55983 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07517372000139 
Desde: 23/04/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até 
presente data. 

1 of 2 	 02/05/2021 11:13 
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https://creaweb.crea-pr.org.briconsultas  rtidao.asp?SESSAO=ssCertE... 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 137864/2021. 

Emitida via Internet em 02/05/2021 11:13:03 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

• 

2 of 2 02/05/2021 11:13 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

• 
Certidão n°: 54153/2021 	 Validade: 29/10/2021 

Razão Social: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNP3: 07517372000139 
Num. Registro: 55983 	 Registrada desde : 20/11/2013 
Capital Social: R$ 400.000,00 
Endereço: RUA AIMORES, 1887 CENTRO 

Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
CNAE (43.13/4-00) - Obras de Terraplenagem. CNAE (42.13/8-00) - Construção de 
calçamento com pedras irregulares e pavimentação. CNAE (49.30/2-02) - Transporte 
máquinas via rodoviárias. CNAE (77.32/2-01) - Locação de veículos e máquinas. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira: PR-135970/D 	Data de Expedição: 20/12/2013 
Desde: 23/04/2021 Carga Horária: 2:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° 

Çf,  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

2 JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira: PR-144320/D 	Data de Expedição: 19/02/2015 
Desde: 15/08/2017 Carga Horária: 4: H/D Até: 09/08/2020 

02/05/2021 11:12 
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Desde: 10/08/2020 Carga Horária: 2:0 H/S 	 -•• 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40  do CONFEA 
Observações: "Atribuições da Lei Federal 7.410/85, do decreto Federal 92.530/86 e do 
Artigo 40  da Resolução 359/91 do Confea." 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 137862/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 02/05/2021 11:11:23 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

2 of 2 	 02/05/202\1I:12 
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CONTRATO PARTICULAR DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Os signatários do presente contrato particular de Responsabilidade Técnica que entre si 
fazem de um lado a empresa M. BIGATON & CIA LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.517.372/0001-39, com sua sede na cidade de Capanema-PR situado a rua Aimorés, 
1887 Centro, com o objeto de engenharia civil — Terraplenagem, Construção de 
Calçamento com pedras irregulares e pavimentação, neste ato denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado ROBERTO MA 	ITES FACHINELLO, Engenheiro 
Civil portador do RG 8.240.940-8, CREA/PR - 135970/D, residente da cidade de 
Capanema-PR na Rua Mato Grosso 1218 centro, neste ato simplesmente denominado 
CONTRATADO, têm justo e acertado pelo que aceitam e outorgam, mediante e de acordo 
com as clausulas e condições adiantes estipuladas: 

PRIMEIRA: A contratante neste ato e por instrumento contrata o Contratado para 
Responsabilidade Técnica de engenharia da empresa, para execução dos serviços 
pertinentes a atividade empresarial. 

SEGUNDA: O Prazo deste contrato é a partir de 16/04/2021 com vencimento em 
16/04/2025. 

TERCEIRA: A carga horária ora contratada é de 2hrs (Duas Horas) diárias, ou seja, todo 
dia das 07:00 as 9:00 que o contratado se obriga a executar os serviços mensalmente a 
partir da data estipulada. 

QUARTA: Todos os trabalhos a serem executados deverão seguir sempre de acordo com 
as normas estabelecidas pelo CREA-PR. 

QUINTA: O valor mensal dos serviços de responsabilidade técnica que a contratante 
pagará é de R$: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pagamentos este que deverão ser 
comprovados mediante recibos. 

SEXTA: Para a solução de questões oriundas deste contrato, elegem em comum acordo 

• o foro desta comarca. 

E estando assim justos contratados, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três 
vias) de igual teor e forma, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todas as suas clausulas. 	ti 

Capanema, 16 de abril de 2021. 

Ti. IMMO 
Capreatil - PR 

C 	 E — M. BI 	& CIA LTDA — ME 
SÓCISRESENTAN-I 	ARCOS CESAR BIGATON 

	 cl 
RG: 7.077.215-9 

Municipa! ãe Caparierna 
f.s'te documento é cópia fiei 

CONTRATADO — ROB 	mArrEs FACHINELLO 

Roberto Mattes Fachnelio 

C PF 046.399.s4-‘7,.,  
CREA-PR 135970 D 

Eng.° CM! 

\, 
i«3 8.240.940 
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A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 23/04/2021 09:19:33 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

525 	 0Q 

CRERÁ-PR 1 AT de Cargo ou Funçãc1; 
1720211883364 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

       

     

RNP: 1712744232 

Carteira: PR-135970/D 

2. Contratante 

       

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
RUA AIMORES, 1887 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

       

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

     

Registro: 55983 

3. Vinculo contratual 

Unidade administrativa: MATRIZ 

RUA AIMORES, 1887 
CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

       

Data de Início: 	16/04/2021 	 Previsão de término: 16/04/2025 

Tipo de vínculo: Prestador de serviço 

Identificação do cargo/função: RESPONSÁVEL TECNICO 

4. Atividade Técnica 

	

Quantidade 	Unidade 
Desempenho de cargo, Desempenho de função técnica 	 02:00 	 H/D 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

  

7. Assinaturas 

          

& Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

            

  

Declaro serem verdadeiras as informaç ; - - 	ma 

       

         

de 

   

            

  

Lotai 	 data 

    

           

  

ROBERTO MATTES 	 O - CPF: 046.399.549-OS 

          

             

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 	 CREA-PR 
Central de atendimento: 0800 041 0067 	

CMI • lho RaMe
Os  

    

M. BIGATON & CIA LTDA - ME - CPF: 

      

                  

                  

                  

                  

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 22/04/2021 
	

Valor Pago: R$ 88,78 



..--)rafeltura Munlcipa! 
'".s.e ztWen. r.p.:.e este documento é 	fiei 
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ART n° 20182179714 

Responsável técnico: 

Engenheiro Civil João Pedro Markus, CREA-PR 1443 

00526 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, 

devidamente inscrita no CNPJ 07.517.372/0001-39, com sede em Rua Aimorés, 1887, 

centro, Capanema/PR, através de seu responsável técnico, o Engenheiro Civil João 

Pedro Markus, CREA-PR 144320/D, foi contratada por Prefeitura Municipal de 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ: 75.972.760/0001-60, localizada na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Solizo, 1080, centro Capanema/PR, executou dentro das 

normas legais o serviço de PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, na obra denominada 

"EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO CRISTO REI, SANTA MARIA E 

LAGEADO GRANDE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, CONVÊNIO 648/2013 

SEAB", para realização dos serviços abaixo relacionados com as seguintes 

característica. 

67/  Empresa contratada: M. BIGATON & CIA LTDA — ME. CNPJ: 07.517.372/0001-39. 

Empresa Contratante: Prefeitura Municipal de Capanema/PR. CNPJ: 

75.972.760/0001-60. 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Capanema/PR. CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Endereço da obra: Cristo Rei, Santa Maria e Lageado Grande, S/N, Área rural de 

Capanema/PR CEP: 85760-000 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

O O 5 9, 7 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Pavimentação poliédrica com pedras irregulares (calçamento) 9.090,00m2. (nove mil e 

noventa metros quadrados). 

Execução de 17,00 metros lineares de galerias pluviais para drenagem das águas da 

chuva. (dezessete metros lineares). 

Terraplenagem (compactação de aterros) num volume de 2.651,00m3  para nivelamento 

de vias e escavação de valas. (dois mil seiscentos e cinquenta e um metros cúbicos). 

Período de execução: 15/05/2018 a 03/09/2018 

Capanema, 31 de janeiro de 2.019 

( N 

S-\?  
J  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRA CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA .I3S88296/D 

'refeitura Municipal 
Certiiko quo e£tc.,  ciocui-e,tAc: 6 
do ongsnat. 
Capanoma 	O 5-  1--2C-2-2j  

j 

  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
FONE/ FAX: (46) 3552 1428 

Rua Airnores, n° 1887 Centro, CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 	 INSC EST:Isento 

ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 07/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE 
AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Nome da Empresa: M. BIGATON & CIA LTDA— ME 
CNPJ n°: 07.517.372/0001-39 
Endereço Completo: Rua Aimorés, 1887, Centro, Capanema — PR. 
Fone: (46) 3552 1428 
E-mail: jp_markus@hotmail.com  

O representante técnico da M. BIGATON & CIA LTDA— ME Sr. ROBERTO MATTES FACHINELLO, 
devidamente habilitado junto ao CREA, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações 
do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das ,çondições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não.o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

/ 

Roberto Mattes chine—W 
CREA-PR 135970.0 

CPF 	 046.399.549-05 
ROBERTO f4AllTES FACHINELLO krs 8240.940-8 

RG .q.240.940-8 
CPF 046.399.549-05 

CREA-PR 135.970/D 

Capanema, 03 de maio de 2021. 

1 
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M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
FONE/ FAX: (46) 3552 1428 

Rua Aimores, n° 1887 Centro, CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 	 INSC EST:Isento 

} 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Nome da Empresa: M. BIGATON & CIA LTDA — ME 
CNPJ no.  07.517.372/0001-39 
Endereço Completo: Rua Aimorés, 1887, Centro, Capanema — PR. 
Fone: (46) 3552 1428 
E-mail: jp_markus@hotmail.com  

ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF n° 046.399.549-05, CREA-PR 135.970/D, declara que é 
conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 07/2021 e que aceita participar da Equipe 
Técnica da Empresa M. BIGATON & CIA LTDA— ME, CNPJ n° 07.517.372/0001-39, para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

ibberio ma  

CRE4(4,%•tte  Cesív: cpF  
114"43:9t ..574 

9414 

ROBERTO M 	S FACHINELLO 
G 8.240.940-8 

CPF 046.399.549-05 
CRÉA-PR 135.970/D 

7 Q 

  



NOME ESPECIALIDADE CREA DATA REGISTRO 

ROBERTO MATTES ENG. CIVIL 135970/D 16/04/2021 
FACHINELLO 

M. 	ON & CIA LT 
M R •S CESAR BIG 

RG 7.077.215-9 
CPF 027.409.389-85 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
FONE/ FAX: (46) 3552 1428 

010530 

Rua Aimores, n° 1887 Centro, CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 	 INSC EST:Isento 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 07/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE 
AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Nome da Empresa: M. BIGATON & CIA LTDA— ME 
CNPJ n°: 07.517.372/0001-39 
Endereço Completo: Rua Aimorés, 1887, Centro, Capanema — PR. 
Fone: (46) 3552 1428 

E-mail: jp_markus@hotrnail.corn  

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos 
venhamos a vencer a referida licitação, é:  

que o responsável técnico pola obra, caso 

ASSINAIU4 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nos o cp....ciro técnico de 
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Traba'iistas vigentes. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

17347.517.372/0001-3 1  
M. BIGATON & CIA. LTDA. 

— ME 

R. AIMORÉS, 1887 - CENTRO 
L85760-000 CAPANEMA - PRJ 

,ps  

Tref;:103 40:°-  1411.1 



ATON & CIA 
COS CESAR 

RG 7.077.2 
CPF 027.409. 

TDA - 
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M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
	

T 

FONE/ FAX: (46) 3552 1428 

Rua Aimores, n° 1887 Centro, CAPANEMA — PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 	 1NSC EST:Isento 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N° 07/2021 

M. BIGATON & CIA LTDA— ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr MARCOS CESAR BIGATON, portador(a) do documento de identidade RG n° 7.077.215-9, emitido 
pela SSP/PR, e do CPF n° 027.409.389-85, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" 
do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da 
licitação: 

Acabadora de Asfalto; 
Rolo Pneumático; 
Rolo Chapa ou Tandem; 
Caminhão Espargidor; 
Mão de obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 
DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame 
licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais 
equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

• r57 517.372/0001-391  
M. BIGATON & CIA. LTDA. 

- ME 

R. AMORÉS, 1887 - CENTRO 
L 85780-000 - CAPANEMA - PRJ 



M. BIGATON 86 CIA LTDA - ME 
FONE/ FAX: (46) 3552 1428 

5 3 2 Rua Aimores, n° 1887 Centro, CAPANEMA PR CEP: 85760-000 O O 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 	 INSC EST:Isento 

r - 

r  

ANEXO - II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ã pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa M.BIGATON E CIA LTDA-ME, 	CNPJ n° 07.517.372/0001-39, 
com sede na Rua Aimores, 1887, Centro Municipio de Capanema, Estado do Paraná, através de seu representante 
legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Marcos Cesar Bigaton, 

Portador(a) do RG sob ri° 7.077.512-9 e CPF n° 027.409.389-85 

função/cargo e sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridadesyfi 'tratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculant-i  !'.° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: superbigaton(gmail.com  

Telefone: (46) 3552-1428 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos 	u senhor(a) MARCOS CESAR BIGATON portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 027.409.389-85 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 

PREÇOS N° 07/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

rÕ7.517.372/0001-351 
M. BIGATON 8, CIA. LTDA. 

ME ATON E 
COS CESA 

R. AiMnRÉS, P$37 "r'?""'",f, 	 CPF:027.409 L85760-000 - CAPANE&A 	 RG: 7.077. 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

Capanema, 03 de Maio de 2021. 



ii ........ 

ir• .  COS CES F R BI TON 
CPF:027.' r 9.38 85 

RG: 7.0 . 	-9 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

,) ,-) < 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME O 05 ,3 	\ 	- 

FONE/ FAX: (46) 3552 1428 

Rua Aimores, n° 1887 Centro, CAPANEMA PR .CEP: 85760-000 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 	 INSC EST:Isento 

ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa M.BIGATON E CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-

39, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferênciacomo critério de desempate 

no procedimento licitatório Tomada de Preços n°07/2021, realizado pelo Município de 

Capanema PR. 

04 	/ 05 	/2021 

r&7.517.372/0001-391  
M. BIGATON & CIA. LTDA. 

- ME 

,  R. ~ORES, 1887 - CENTRO 
L85760-000 - CAPANEMA  PRJ 

L'\ 
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HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA 

OZIEL DE OLIVEIRA 

URBANIZAÇÃO 
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HABILITAÇÃO JURIDICA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

1 
Data da Emissão: 23/04/2021 	Edital n°: 7 	Tipo Tomada de preços 

FORNECEDOR: 

Oziel De Oliveira Urbanização 
33.444.569/0001-03 
Rua Sete Quedas, 3418 - CEP: 85770000 -
BAIRRO: Padre Josimo CIDADE/UF: 
Realeza/PR 

E-MAIL: ozieldeoliveirarza@gmail  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 07), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

4fid 
atura do Tornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamentecassittad o ato io recebimento do Edital de licitação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração O 0537 
533 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folnas 1:1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA . FiIRE DA SEDE 

XXX 

N'IRM DA FILIAL !preencher somente se ato 'eferente a Ma] 

XXX 
NOME 	EMPRESÁRIO ,comPlet0. sem abrevlatUras) 

OZIEL DE OLIVEIRA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS( so casado) 

Coniunhão Parcial 
FILHO DE loa!) 	 (mãe) 

ANTONIO DE OLIVEIRA 	 I LORECI TEREZINHA DA SILVA PAULA OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento} 

16/02/1980 

DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO (mi~ 	0,93o emissor 	 UF 

83455446 	 l SESP 	 I PR 

cPF(n.morol 

031.178.219-10 
EMANCIPADO POR ((Dana de emoncIpacâo . u~mo no ca4o de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . rue nu. elc) 

RUA SETE QUEDAS 

NUMERO 

3415 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRROOMTFUTO 

PADRE JOSIMO 

CEP 

85770-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso e junta Comerd ' 

006513 - Realeza 
1..IUMCIP10 

1 	Realeza 

.1.5-  
I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empres • 	e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 	
IF 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DO 

080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO  

XXX 

111CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

080 - INSCRIÇÃO. 315 - ENQUADRAMENTO 

EVENTO 

DE MICROEMPRESA 

NOME EMPRESARIAL

(5DIGO 

C 	

E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX  

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO Au,. ev. etc) 

RUA SETE QUEDAS 

NUMERO 

3418 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRCIIGISTRITO 

PADRE JOSIMO 

CCP 

85770-000 

CQ.DIGO DO MUNICIPIO (Uso 

000513 - Realeza 

da Junt 	mm 

MUNICIPIO 	 UI 	 PIAIS 

Realeza 	 1 PR 	 1 BRASIL 
CORREIO ELE T.RONICO (E-MAIL. 

escritoriorealrealeza@holmail.com  
vAloR DO CAPITAL • Rã 

120.000,00 

VALOR DO CAPITAL • (par 051~ 

I cento e vinte mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONONOCA 

(CNAE Fmcal) 
At..,siode PrIncipel 

li 	8130300 
x ~de secundário 

4213800, 4313400. 4330404. 
: 	4391600 

Descaudo Io Objelo 

Atividades paisagísticas Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Obras de 
Obras de fundações Serviços de pintura de edifícios 

terraplenagem 

.-..--------- 	...--, 
(:A TA DE INICIO OAS AT NIDAD2S 

25/04/2019 

NUM 	S.0 DE yluRK:r. .0 NO CNPJ 	 ! TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 

.-.<50q 	i 	/ 	
1 OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

ff 	
' 

UF l./Z, 	DA JUTA 	C.:II.IÉTGA_ 
CEFE!.DEH 	CE 	• All,,,..,\ Ç•î-0 	• 	El 	.1 	..I;V— 
c.;.,,~NT):4 	- ..'-' 

CATA ASSINATURA 	AsT A ; 14 j 

23/04/2019 	 (-- 	1 	' .--..-.1--,•'' 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL )( 	 .-"'- 	' ii --   - 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AR 
2.0v  

____:SE/  AUTErvi`ICAÇÃO 

, 	, II 11111111111111lill 111111111111111111 
PR2190002575363 

'ARA USO USO E;i:L 	DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento (0, gerado no portal Empresa Faca Pa.iwo 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 13:36 SOB N° 4110860212. 
PROTOCOLO: 192686674 DE 24/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901841688. NIRE; 41108602102, 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO—GERAL 

CURITIBA, 24/04/2019 
www empresafacil.pr.gov.br  

   

JUNTA COMERCIAI. 
DO DO PARANIA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO • TABELIÃO 	 FONE:  
ROSANGELA SCANAGATTA PAVAN -TABELIÃ SUBSTITUTA 	(46) 3543-1181 

MARIA ILENA LORINI - ESCREVENTE AUTORIZADA 	 _ 

Ku67m.cUEbJ.qWxL7 - kJH8j.iyeix 
c.-.1t. o 3810 em ata Nunuu, furirpar• com or 

&ião por VERDADEIRA a(s) firma(s) dein= 
do que dou fií. Em test' 	verdade. 

TABELIONATO DE NOTAS - REALEZA - PR 

Realeza•PR, 23 de abril da 2019 
cv.3a2 	.0001098M rle 	Lorinl • Escrevente • 

Ó  0538    

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 13:36 SOB N°  41108602102. 
PROTOCOLO: 192686674 DE 24/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901841688« NIRE: 41108602102. 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 24/04/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

Wei21.i"fil 
JUNTA COMERCIAL] 

DO PARANÁ j 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



539 

Empresa11F-ácil Ak,t1" Governo do Estado do Paraná 

1.fflk"' 
	 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

il.IIII.JUNTA COMERCIAL 	 Junta Comercial do Estado do Paraná DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua 

Nome Empresarial: OZIEL UE OLIVEIRA URBANIZACAO 

Natureza Jurídica: Emrxesarm (11Myridual) 

Protocolo: PRC2106154380 

Inicio de Atteldado 
25104/2019 

MRE (Sado) 	 CIIPJ 

-------- 

41105602102 	 33.444.511501101-03 	T.Atalt aleamettle de Am de laeorkao 
24434,12019 

Endmmo Comakdo 
fxix SETE QUEDAS. tf 3418 PADRE JORMORada~18.CEP8377041110 

015.1. 
Aliadadm paarglalma Oteat da urbana:mãe -1"1.94911• ealçarMa Clom da antalmamm Clom abYa09as amaço de alam de masloi 

Parar 
R$ 129.050.00 Maio • dna Mimas) ME tillceamemem, 

Oalmearipaemisam 
/Mamam Date 

1111mgdo 
ATIVA 

211951111111574 050 / 315 - 01121.8~1ENTO DE 9RCROEMFME5A 3410412019 Miam 
mata 

Nas da Emprafirla MEL RE OLIVEIRA 
Mon1141ada CPF: 
83455145 031.171125510 
Estado ebil: Riram abre: 

Cammallo Ramal cASADOiAl 

Esta cadela., w,  en,,tidatlettonsatearnenee en, 2403/2021. as 0112025 Choram de 8,3,0441 
Se ~essa ...dec. sua autentociede no lattps.Neww.emprestriacilpr.ge,3/4 cole o ~N1010145145 

111111W18111111 
LEANDRO MARCOS RAYS EL BISCAIA 

Secretário Gerai 

.s 

• 

1 de 1 



03/05/2021 
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...-tr• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
''.. 

lik 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
33.444.569/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/04/2019 

NOME EMPRESARIAL 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****,... 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓI:IIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43,30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SETE QUEDAS 

NU MERO 
3418 

COMPLEMENTO 
.......... 

CEP 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PADRE JOSIMO 

MUNICIPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9941-5210 

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ig-In.Hr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/04/2019 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2021 às 22:42:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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4.441.54„), 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 33.444.569/0001-03 

NOME EMPRESARIAL: 	 OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• 

• 



iraf 

02/05/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 33.444.569/0001-03 

Razão SOCiai:OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

Endereço: 	RUA SETE QUEDAS 2418 / PADRE JOSIMO / REALEZA / PR / $5770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021 ) 

Certificação Número: 2021041603352345761005 

Informação obtida em 02/05/2021 11:16:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consutta-crÉcaixa.gov.bilconsultacrf/pages/c,onsultaEmpregadorjsf 
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03/04/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0s1 05/13 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 
CNPJ: 33.444.569/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:23:14 do dia 03/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2021.__. 
Código de controle da certidão: F7B5.B87F.8572.F989 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(-7  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023879560-58 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.444.569/0001-03 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

1 
Válida até 01/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda.pr gov.br 

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (03/04/2021 10:56:29) 



Certidão 
	 http://realezaprequiplano.com.br:7474/stm/stmcertidao.view.logi..  
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MUNICÍPIO 

ESTADO 

DE REALEZA 

DO PARANÁ 

45551/2021 CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 04/06/2021 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHRUFFH2JCXC8S2Q8 

REQUERENTE: PROTOCOLO: 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

h INSCRIÇÃO EMPRESA 

52974 

CNPJ/CPF 

33.444.569/0001-03 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

52974 
ENDEREÇO 

Rua Sete Quedas, 3418 - Padre Josimo CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Atividades paisagísticas, Obras de terraplanagem, Obras de fundações, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
Serviços de pintura de edifícios em geral  

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 05/04/2021.  
ualquer rasura invalidará este documento. 

Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA BELÉM, 2393 CENTRO CÍVICO 

REALEZA/PR 85770-000 

TITULAR 

VILMO VILMO BEDIN 

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

CNPJ 33.444.569/0001-03, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

1 1 1 1 1 1 11 1 	1 I I I I 1111 1 1 1 1 1 1 1 1 1 111 111 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 M 1M 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REALEZA/PR, 26 de Marco de 2021 

~i_'UI RICARDO BEZ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO, BEDIN 
Oficial 



SELO DIGITAL 

FUNARPEN 
1.8102.27CP~34342100~7521F 

T3PR 

O‘ k547 
Tabelionato de Protesto 

CAMILA CANDIDO EMERIM - TABELIÃ 
RUA MÉXICO. 3303 SALA 03 - Fone: (046) 3543-2299 - CEP 85770-000 - REALEZA - pararia 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO a pedido, que não encontrei qualquer título 
protestado, em que seja devedor(a) OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, 
portador(a) do CNPJ n°  33.444.569/0001-03, situada nesta Cidade de Realeza 
_ pR.********************************************************************** 

Buscas efetuadas no(s) último(s) 5 (cinco) anos.*************************** 
Data de instalação deste tabelionato, 3 de Abril de 1978.****************** 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido 
certificar.**************************************************************** 
Custas R$15,19 
Funarpen R$3,16 	 O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Funrejus R$3,80 
ISSQN R$0,46 

FUNDEP R$0,76 

REALEZA, 26 de Abril de 2021 

Zis-tif(1 
CAMILA CANDIDO EMERIM 

TABELIÃ 

Total R$23,37 

Documento emitido às 13:36 hs - n°  1.717 
Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente Certidão. 

.. ... --•"...„ 

":. ço(--  Ç,N '2. • - '-- ' - -;,' u002, ,-),-
/...(Y'  
/ 
I 	Ci-Ú.I-ilik ';.:ANDIDO :,-,:iEhiM 

TABELIÃ TTTULAR 

• f: u a aéxix..-o, 33()3 - Satz. 03, Centro. 
Realeza/PR - CEP 85770-000 

• Fone 46 3543-2296 
,. ,.(,. 
	r r‘?'-''. .,_.... 

Prefeitura 
Mu;'aicIpel 4:et Capart er na fiel 

Cert4W0 que esw 
dOCUrile.ittt:: é ~ia  

c. ,o original. 
Capw‘e.rnB, 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil !P„, 

Endereço Completo 
Rua SETE OUEDAS No 3418. PADRE JOSIMO-Realeza/PR- CEP85770-000 

   

      

Objeto 
Atividades paisaglsecas Obras de urbanização - mas. praças e calçadas Obras de terraplanagem Obras de fundações Serviços cie pintora de «Mio. 

Capitar'. 	 
RS 120.000 00 (cento e vinte mIi reata) 

	  - — 

Ultimo Arquivamento 
Data 
24/04/2019 

Número 	 AtoMvontors 
20192686674 	 080 / 315 - ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA 

Porte 
ME (Microernpresa) 

Situação 
ATIVA 
State. 
Jou. 

00 5 4 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes  na data da sua expediçáo. 

Nome Empresarial 

Natureza Jurídica 

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZADA° 

Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2106154380 

NIRg (S09) ÇNP.f I Arquivamanto do Ato M Inscrição !Mini tis Ativitlatie 
41108602102 11 33.444.58910001-03 II 24/04/2019 25104/2019 

Nome do Empresário. OZIEL DE OLIVEIRA 
Identidade: 	 CPF: 
83455446 	 031.178.219-10 

¡ Estado civil: 	 Regime da bens: 
CASADO(A) 	 Comunhão Parcial 

Esta Certidâu 101 n.lida automaticamente cai 29103/2021. es 0828.28 (horário de BraariR)• 
Se impressa verificar sue autenticidade no https:/hrww.empresafacii.pr.gov.br, com o «digo MD1ONSRS. 

 

 

IMO 
PRC2106 54380 

 

IL1 

  

  

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 33.444.569/0001-03 

NOME EMPRESARIAL: 	 OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• 



" 	 5 
03/05/2021 

, 	,,....._, 
,,..5 	R 	ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

è)p,  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
33.444.569/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/04/2019 

NOME EMPRESARIAL 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
,.............• 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43A 3-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SETE QUEDAS 

NUMERO 
3418 

COMPLEMENTO 
...... 

CEP 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PADRE JOSIMO 

MUNECIPIO 
REALEZA 

 UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9941-5210 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*I rInklr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/04/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ir..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
irir.r..** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2021 às 22:42:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.444.569/0001-03 
Certidão n': 11543253/2021 
Expedição: 03/04/2021, às 09:28:34 
Validade: 29/09/20211 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 33.444.569/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.67310001-40 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO - REALEZA - PR 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 52974/2021 
O Município de Realeza, conforme protocolo n° de concede alvará de licença para localização a: 

¡Nome 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 

NPJ/CPF: 33.444.569/0001-03 
¡Localização 
Rua Sete Quedas, 3418 - Padre Josimo CEP: 85770000 Realeza - PR 
Área utilizada: 30,00 
Atividades 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

4391-6/00 - Obras de fundações. 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçada& 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral. 

Horário de funcionamento: LIVRE 

Emitido em 
29/03/2021 

Válido até 
31/03/2022 

  

Observações 

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

I,Plecimento ou transferência de Local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 

93.brigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente 
roce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

9ZTMHRT7M5C4XHXQQ2 

C 4YLCk4.4-;  
Emissor: ;1-1:12IANA MÁRCIA BONATTO 

29/03/2021 11:11 
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HABILITAÇÃO TÉCNICA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 42348/2021 	 Validade: 19/07/2021 

Razão Social: OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 
CNPJ: 33444569000103 
Num. Registro: 69051 	 Registrada desde : 03/05/2019 
Capital Social: R$ 120.000,00 
Endereço: RUA SETE QUEDAS, 3418 PADRE JOSIMO 
Município/Estado: REALEZA-PR 	 CEP: 85770000 
Objetivo Social: 
Atividades paisagísticas. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Obras de 
terraplenagem. Obras de fundações. Serviços de pintura de edifícios. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - DOUGLAS JOSE DE UMA 
Carteira: PR-170798/D 	Data de Expedição: 05/06/2018 
Desde: 03/05/2019 Carga Horária: 2: H/D Até: 30/04/2020 
Desde: 28/07/2020 Carga Horária: 1:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 108838/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 06/04/2021 08:44:31 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consuttas/certidaojuridica.asp?E  MP R ESA=7071228,FI NAL I DADE=4&SESSA0=d c07ecec2cf948bfa4de63d2722c9... 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 54808/2021 	 Validade: 30/07/2021 

Nome Civil: DOUGLAS JOSE DE LIMA 
Carteira - CREA-PR No :PR-170798/D 
Registro Nacional : 1717622801 
Registrado(a) desde ; 05/06/2018 

Filiação AMARILDO SANTOS DE UMA 
ZIRMA DA ROSA 

Data de Nascimento , 11/11/1993 
Carteira de Identidade : 12.666.316-1 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 06725733930 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
Data da Colação de Grau : 19/04/2018 	 Diplomação : 07/05/2018 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea. 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7° 
da Res. n° 218/1973 do Confea. 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
69051 - OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 
CNPJ: 33444569000103 
Desde: 28/07/2020 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possuí débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 139570/2021. 

Emitida via Internet em 03/05/2021 21:32:05 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=0e06bd76041f4bc090b24ca39b1aa45b&CODREGTO=692881&rtqtcertidao=1  &F... 1 /1 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 	O O 5 5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

rvo 
kxé4 r-ico com 

Atestado 

5305/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DOUGLAS JOSE DE LIMA referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DOUGLAS JOSE DE LIMA 

Registro: PR-170798/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1717622801 

Número da ART: 20193413683 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/07/2019 Baixada em: 03/08/2019 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: BEIJA FLOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ: 22.624.371/0001-87 

Rua: TRAVESSA 07 N°: 448 

Complemento: SALA 03 Bairro: CENTRO 

Cidade: REALEZA UF: PR CEP: 85770-000 

Contrato: celebrado em 11/06/2019 Vinculado a ART: 20193382010 

Valor do contrato: R$ 21.883,85 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 3.847,36 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA AVELINO CAVAGNOL N°: S/N 

Complemento: LOT. BEIJA FLOR Bairro: COOPERATIVA 

Cidade: SALTO DO LONTRA 
	

UF: PR 	 CEP; 85670-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 11/06/2019 Conclusão efetiva: 17/07/2019 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
ARRUAMENTO, Serviço Contratado: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO,EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 

Observações: 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E ASSENTAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES NO 
LOTEAMENTO BEIJA FLOR. RUAS A SEREM EXECUTADOS OS SERVIÇOS: RUA AVELINO CAVAGNOL, RUA PAULO 
ROBERTO GOLIM JUNIOR, RUA VALDEMAR PILCES, RUA GUSTAVO KUHNEM E RUA LUIS EDUARDO DEPIER1EGAT 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CA-k.''r3 
iN atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilicla 

pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 	
11 

 

Certidão de Acervo Técnico n° 5305/2019 

17/08/2020 13:48 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-prorg.br, informando o número do 
protocolo: 337178/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 	 ,(17"í CREA-PR 
www.crea-pr.org.br  . 	. 	c~onumwdoPurim. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
em cumprimento dos serviços conforme o contratado. 

1. Dados da Obra/Serviço 
Objeto do contrato: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
Local de realização: RUA AVELINO CAVAGNOL, RUA PAULO ROBERTO GOLIM 
JUNIOR, RUA VALDEMAR PILCES, RUA GUSTAVO KUHNEM E RUA LUIS 
EDUARDO DEPIERI SEGATO - LOTEAMENTO BEIJA FLOR - SALTO DO LONTRA 
PR - CEP: 8570-000\ 
ÁREA TOTAL. 3847,36r-ri'? 
Período de realização: INÍCIO 11/06/2019 CONCLUSÃO 17/07/2019 

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante 
Razão Social: BEIJA FLOR EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ: 22.624.371/0001-87 
Sócio Proprietário: PAULO ROBERTO GOLIM 
CPF: 431.546.039-72 
Endereço completo: TRAVESSA 07, 448 SALA 03 - BAIRRO CENTRO - REALEZA 
PR - CEP: 85770-000 

1.2. Dados do Responsável Técnico 
Nome: DOUGLAS JOSE DE LIMA 
Título: ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 1717622801 
Registro CREA N°: PR 170798/D 

1.3. Descrição das Atividades Desenvolvidas 
Serviços de arruamento, terraplenagem, pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares e instalação de meio fio. 

1.4. Assinaturas • 
\\Realeza  - PR, 23 de Julho de 2019 

NC 
CPF: 431.546.039-72 	

RADORA BELIA FLOR 

Beija Flor Empreendimentos Tmobiliários Ltda 
CNPJ: 22.624.371/0001-87 

Paulo Roberto Golim 	ORPO 
CNPJ 22.624.371/0001-87 

Sócio Proprietário 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", de um lado a 
empresa OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO com sede à rua Sete Quedas n° 3418, Bairro Padre 
Josimo, Município de Realeza - PR inscrita no C.N.P.J. n.°33.444.589/0001-03 representada nesta ocasião 
por seu sócio proprietário: OZIEL DE OLIVEIRA, R.G. n.° 8.345.544-6 e C.P.F. n.° 031.178.219-10 
doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr.(a) DOUGLAS JOSE DE LIMA, 
brasileiro (a), R.G. n.° 12.666.316-1 C.P.F. n.° 067.257.339-30, com titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 
Cart. Crea - PR n.° 170798/D, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado 
o seguinte: 

Cláusula 1' - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme 
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado 
na ART de Desempenho de Cargo ou Função. 

Cláusula 21  - A vigência do presente contrato será apartir do dia 17/07/2020 a 19/07/2021; 

Cláusula 3' - O Contrato terá carga horária de: 01 hora diária; 

Cláusula 41  - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 

Cláusula 54  - Os honorários profissionais do contratado será de 01 salário mínimo mensal, correspondentes 
a R$ 1045,00 (Hum mil e quarenta e cinco reais) nesta data, conforme Lei Federal n.° 4.950-A de 22 de 
abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 

Cláusula 6° - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 
30 dias. 

Cláusula 7°- Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável 
pelas atividades técnicas da empresa contratante. 

Cláusula 8' - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro 
da Comarca de Realeza - PR; 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de 
serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

REALEZA-Pi ---'21-& JULHOde 2020: 

    

  

Prefeitura Municipal C2ipartenia 
Certifico que e.‘zo cioe,urnerito cópia fiei 

do originai. 

CapaneMa, 4 

  

    

Douglas Ima de Limo 
Eng' Civil 

CREA-PR 170798/0 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

• Atestamos para os devidos fins que a empresa "OLIVEIRA URBANIZAÇÃO" 

(OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO) CNPJ N° 33.444.569/0001-03, 

localizada na RUA SETE QUEDAS No 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO - Realeza 

- PR, CEP 85770000, prestou serviços de pavimentação poliédrica com pedras 

irregulares num total de 10.000 (dez) mil metros quadrados, incluindo 

assentamento de Meio Fio e 1000 m2 de paver no loteamento BEIJA FLOR 

localizado no município de Salto do Lontra PR. Demonstrando capacidade 

técnica, cumprindo com os prazos exigidos, tendo início em 25/04/2019 e termino 

em 31/01/2020, executando a obra segundo o que estava previsto nas planilhas e 

mapas fornecidos. 

Realeza — PR, 31 de janeiro de 2020. 

ey TABEUONATO DE NOTAS • REALEZA-PR 
ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO - TABELIÃO 

ROSÂNGELA sc/urieaArre PAVAN - TABELIÃ SUBSTITUTA 
	MARIA NINA LORINI - ESCREVENTE AUTORIZADA 

FONE: 
(46)3343-1181 

1814934SVAA0000M02312210 

Recozi ják por SEMELHANÇA a(s) firma(s) deffliEl 
do 0.,a dou fe. Em Lest a_veedade. 

a fLefla 	• Escrevent2 • 

y(WiAra Ck D.&1,6f1A. 41111.1  

esateza-PR, 06 de abril de 2021 

MARCIA DE OLIVEIRA URBANISMO E TERRAPLENAGEM-ME 

CNPJ N° 25.032.869/0001-49 

•-•L'refeitura Municipai 0 
Capanerna 

Certifico que este documento é cópia fiei 

oric,,nst. 

Capaneffie, 
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OLIVEIRA URBANIZAÇOES  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO — CNP): 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO. 
REALEZA —PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: ozieldeoliveirarza@gmail.com  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 07/2021 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da seguinte obra: 
Local: RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, 
RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA. 

PROPONENTE: OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

ENDEREÇO: RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO - Realeza - PR, CEP 85770000 

CNPJ: CNP): 33.444.569/0001-03 	 FONE: (046 999415210) 

REPRESENTANTE LEGAL: OZIEL DE OLIVEIRA 	CPF: 031.178.219-10 

O representante técnico da empresa OZIEL DE OLIVEIRA 
URBANIZAÇÃO, Sr. DOUGLAS JOSE DE LIMA, devidamente habilitado junto ao CREA 

N° PR-170798/D, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações 

do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Capanema - PR, 04 de maio de 2021 

bouplos José de Limo 
CREA-PR° Civil 

170798/D 
Eng 

No 	D• LAS JOSE DE LIMA 
RG n°  12, 66,31 1 CPF n°  067,257,339-30 

Cargo: Responsável Técnico  CREA N° PR-170798/D 

Anexo 13 
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OLIVEIRA URBANIZAÇOES  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP.]: 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO. 
REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: ozieldeoliveirarza0gmail.com  

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

DOUGLAS JOSE DE LIMA, RG n° 12,666,316-1 CPF n° 067,257,339-30. 
CREA/CAU n° 170798/D, declara que é conhecedor das condições constantes no Edital 
de Tomada de Preços n° 07/2021 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, CNPJ n° 33.444.569/0001-03, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA 
E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS 
E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Capanema - PR, 04 de abril de 2021 

Douglas José de Limo 
Eng° Civil 

CREA-PR 1707981D 

No 	: DO LAS JOSE DE LIMA 
RG n° 12,666,3161 CPF n° 067,257,339-30 

Cargo: Responsável Técnico 

Anexo 8 
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OLIVEIRA URBANIZAÇ ES  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP): 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO. 
REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

PROPONENTE: OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

ENDEREÇO: RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO - Realeza - PR, 
CEP 85770000 

• CNPJ: CNPJ: 33.444.569/0001-03 	 FONE: (046 999415210) 

• 

REPRESENTANTE LEGAL: OZIEL DE OLIVEIRA 	CPF: 031.178.219-10 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

NOME ESPECIALIDADE CREA DATA REGISTRO Ass. Profissional 
DOUGLAS 	JOSE 
DE LIMA 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

PR-170798/D 05/06/2018 444.41/4 	
li.3 	- 	(k  'LIA O 	. .di 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado perténce ao 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema - PR, 04 de maio de 2021 

e: ZIEL DE OLIVEIRA 
8 	46 / CPF: 031.178.219-10 

arpo: Proprietário/administrador 

Oziel de Oliveira Urbanizaçáo 
CNPJ 33 444.569/0001-03 

Anexo 4 
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834 	/ CPF: 031.178.219-10 

Cerib: Proprietário/administrador 

erl 0563 

OLIVEIRA URBANIZA OES  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP]: 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE 30SIMO. 
REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: ozieldeoliveirarza@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE 
DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 07/2021 

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF n° 
33.444.569/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr OZIEL DE 
OLIVEIRA, portador do documento de identidade RG n° 83455446, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 031.178.219-10, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 
mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

• Acabadora de Asfalto; 
• Rolo Pneumático; 
• Rolo Chapa ou Tandem; 
• Caminhão Espargidor; 
• Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços 
vigentes na data da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e 
pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatário, não 
possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar 
de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento 
dos prazos de execução desta obra. 

Capanema - PR, 04 de maio de 2021 

Oziel de Oliveira Urbaniz4çà0 
CNPJ 33 444.569/0001-03 



Realeza-PR, 04 de Abril 
de 2021 
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OLIVEIRA URBANIZA OES 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO — CNP,: 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO. 
REALEZA —PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 07/2021 

Proponente OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

Municipio/Local CAPANEMA 

OBJETO EXECUÇÃO DE DRENAGEM PlUVIA, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANOE DO SUL NO MUNICIPIO DE CAPAN EMA 
PR 

ÁREA 
CONSTRUIDA 

936,09 M2 

LOTE 01 PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

120 DIAS 

ITEM Veículos, maquinas e 
equipamentos disponíveis 

Prazo de execução Dias 

30 60 90 120 150 	180 _210 240 
01 Acabadora 

Asfalto 

01 

Utilização 

Quantidade 

X X X X 

02 Rolo pneumático 

01 

Utilização X 

_ 

X X X 
Quantidade 

03 Rolo Chapa Utilização X X X X 
01 Quantidade 

04 Caminhão 
espargidor 

Utilização X X X X 

01 Quantidade 
05 Caçamba Utilização X X X X 

01 Quantidade 

06 Retroescavadeira Utilização X X X X 
01 Quantidade 

07 Carrinho de mão Utilização X X X X 
03 Quantidade 

08 enxadas Utilização X X X X 
04 Quantidade 

09 Pá Utilização X X X X 
04 Quantidade 

10 Martelo Utilização X X X X 
04 Quantidade 

/---- 	-- 1 

)  

'QZIEL E OLIVEIRA 
RG 0455446 / CPF: 

031.178.219-10 
Cargo:  

Proprietário/administrador 

Oziel de Oliveira Urbanização 
CNPJ 33 444.569/0001-03 

Nome: DOUGLAS JOSE 
DE LIMA 

RG n° 12,666,316-1 CPF 
n° 067,257,339-30 

Cargo: Responsável  
Técnico 

Doup= de Limo 
Eng°  Civil 

CREA-PR 170798/0 



ITEM Veículos, maquinas e 
equipamentos disponíveis 

Prazo de execução Dias 

30 60 90 120 150 180 210 240 

01 Acabadora Asfalto Utilização X X X X 

01 Quantidade 

02 Rolo Pneumático Utilização X XX X 

01 Quantidade 

03 Rolo Chapa Utilização X XX X 

01 Quantidade 

04 Caminhão 
espargidor 

Utilização X XX X 

01 Quantidade 

05 Caçamba Utilização X XX X 

01 Quantidade 

06 Retroescavadeira Utilização X X X X 

01 Quantidade 

07 Carrinho de mão Utilização X X X X 

03 Quantidade 

08 Enxadas Utilização X XX X 

04 Quantidade 

09 Pá Utilização X X X X 

04 Quantidade 

10 Martelo Utilização X XX X 

04 Quantidade 

,-----, 

A+ 
 

• : 	- .• 	EL 0-  OLIVEIRA 
'G ;'; , 55446 / CPF: 

-. 
_031.178.219-10 

Cargo: 

Nome: DOUGLAS JOSE 
DE LIMA 

RG n° 12,666,316-1 CPF 
n° 067,257,339-30 

Cargo: Responsável 

Realeza-PR, 04 de Abril 
de 2021 

Proprietário/administrador 

Lesrwrili 52.  

Oztel de Oliveira Urbanização 
CNP.) 33 444 569/0001-03 

Douglas José de Limo 
Eng° Civil 

CREA-PR 170798/D 

O 0565 

OLIVEIRA URBANIZAÇOES  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP): 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS No 3418, BAIRRO PADRE 30SIMO. 
REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Proponente OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

Municipio/Local CAPANEMA 

OBJETO EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA UBIRAIARAS ENTRE AS 
RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ÀREA 
CONSTRUIDA 

1.194,46 M2 

LOTE 02 PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

120 DIAS 

Anexo 11 
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OLIVEIRA URBANIZAÇOES  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP.): 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO. 
REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 

Proponente OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

Município/Local CAPANEMA 

OBJETO EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA 
NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ÀREA 
CONSTRUIDA 

748,4 M2 

LOTE 03 PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

120 DIAS 

ITEM Veículos, maquinas e 
equipamentos disponíveis 

Prazo de execução Dias 

30 60 90 120 150 180 210 240 

01 Acabadora 

Asfalto 
Utilização X X X X 

01 Quantidade 

02 Rolo Pneumático Utilização X X X X 
01 Quantidade 

03 Rolo Chapa Utilização X X X X 
01 Quantidade 

04 Caminhão 

espargidor 
Utilização X X X X 

01 Quantidade 

05 Caçamba Utilização X X X X 
01 Quantidade 

06 Retroescavadeira Utilização X X X X 
01 Quantidade 

07 Carrinho de mão Utilização X X X X 
03 Quantidade 

08 Enxadas Utilização X X X X 
04 Quantidade 

09 Pá Utilização X X X X 
04 Quantidade 

10 Martelo Utilização X X X X 
04 Quantidade 

---------v--1 
/ ' 

---t- -ii 9;_-egil-. 	EL DE OLIVEIRA 
G p455446 / CPF: 

---01.178.219-10 
Carpo: 

Nome: DOUGLAS JOSE 
DE LIMA 

RG n° 12,666,316-1 CPF 
n° 067, 257,339-30 

Cargo: Responsável 

Realeza-PR, 04 de Abril 
de 2021 

Proprietário/administrador 

Técnico 

Douglas José de Lima 
Eng° Civil 

CREA-PR 170798/D 

Oziel de Oliveira Urbanização 
CNPJ 33 444.569/0001-03 



ITEM Veículos, maquinas e equipamentos 
disponíveis 

Prazo de execução Dias 

30 60 90 

X 

X 

.. 
X 

120 

X 

 _.._ 

150 180 210 240 
01 Acabadora 

Asfalto 
Utilização X X 

01 Quantidade 

X X 02 Rolo Pneumático Utilização X 

 _._ 
X 

01 Quantidade 

03 Rolo Chapa Utilização X X 

01 Quantidade 
04 Caminhão 

espargidor 
Utilização X X X X 

01 Quantidade 

05 Caçamba Utilização X X X X 
01 Quantidade 

06 Retroescavadeira Utilização X X X X 
01 Quantidade 

07 Carrinho de mão Utilização X X X X 
03 Quantidade 

08 Enxadas Utilização X X X X 

04 Quantidade 

09 Pá Utilização X X X X 

04 Quantidade 
10 Martelo-, Utilização X X X X 
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N , 	L 	IVEIRA 
5544 	/ CPF: 031.178.219-10 

etário/aciminil 

Nome D:lioUGLAS JOSE DE LIMA 
RG n° 12,666,316-1 CPF n° 

067,257,339-30 
Cargo: Responsável Técnico 

Realeza-PR, 04 de Abril de 2021 

Douglas José de Lima 
Eng°  Civil 

CREA-PR 170798/D 

1 

Oziel de Oliveira Urbanização 
CNPJ 33 4 44 569/0001-03 

o 0567  

OLIVEIRA URBANIZAÇOES  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP.): 33.444.569/0001-03 

\\..) 
RUA SETE QUEDAS No 3418, BAIRRO PADRE »SINO. 

REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ng 07/2021 

Proponente OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

Municipio/Local CAPANEMA 

OBJETO ti EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA. NA  RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

e EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIA, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA TAMOIOS 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ÀREA CONSTRUIDA 2878,95 M2 

LOTE 01-02-03 PRAZO DE EXECUÇÃO 120 DIAS 

Anexo 11 
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IEL DE OLIVEIRA 
8345 	/ CPF: 031.178.219-10 

--ackrabProprietário/administrador 
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OLIVEIRA URBANI ÇOES 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP3: 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS No 3418, BAIRRO PADRE 3OSIMO. 
REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

• 
Pelo presente instrumento, a empresa OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, CNPJ n° 
33A44.569/0001-03, com sede na RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO - 
Realeza - PR, 	CEP 85770000, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. OZIEL 
DE OLIVEIRA, Portador do RG sob n° 8.345.544-6 e CPF: 031.178.219-10, cuja função/cargo é 
sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: ozieldeoliveirarza@gmail.com  

• 
Telefone (46) 99941-5210 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor OZIEL DE OLIVEIRA, portador do CPF/MF sob n.° 
031.178.219-10para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

- —Capanema - PR, 04 de maio de 2021 

Oziel de Oliveira Urbanização 
CNPJ 33 444.569/0001-03 
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OLIVEIRA URBANIZAÇO S  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO — CNP7: 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS No 3418, BAIRRO PADRE 70SIMO. 
REALEZA —PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: ozieldeoliveirarza@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE: OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

ENDEREÇO: RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO - Realeza - PR, CEP 85770000 

CNPJ: CNPJ: 33.444.569/0001-03 	 FONE: (046 999415210) 

REPRESENTANTE LEGAL: OZIEL DE OLIVEIRA 	CPF: 031.178.219-10 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, CNPJ n.° 
33.444.569/0001-03, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada 
de Preços n° 7/2021, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema - PR, 04 de maio de 2021.  

OZIEL DE OLIVEIRA 
8345"•46 / CPF: 031.178.219-10 

_Carigo Proprietáriotadministrador 

Oziei de Oiiveira urbanização 
CNPJ 33 444569/0001-03 

Ç.d 
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PAGNONCELLI & RAYZER LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

01 

1 EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER, nacionaiidade Brasileira Empresário. Solteiro, data 
de nascimento 14 de Agosto de 1994, N° do CPF 083.864.819-35, Documento de Identidade 
N° 10.063.371-9 SESP/PR, com Domicilio/Residência a Rua Sambaqui, N° 165, Bairro 
Centro, Município de Capitão Leônidas Marques - Paraná, CEP 85.790-000 e; 

2 SIRLEI PAGNONCELLI, nacionalidade Brasileira. Telefonista, Divorciada, data de 
nascimento 11 de Setembro de 1965. N° do CPF 707.098.409-00, Documento de Identidade 
N° 4.967.538-0 SESP/PR. com Domicilio/Residência a Rua Sambaqui, N° 165. Bairro 
Centro. Município de Capitão Legnidas Marques - Paraná, CEP 85.790-000. 

Resolvem por este instrumento particular de contrato constituir urna sociedade empresária 
limitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará sob a denominação social de: PAGNONCELLI 
& RAYZER LTDA e terá sua sede à Avenida Iguaçu, SIN, Lote 01„ Quadra 01 Sala 02, 
Centro. Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, CEP 85.790-000. 

• CLAÚSULA SEGUNDA - CAPITAL. SOCIAL: RS 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos 
em 40.000 (quarenta mil) quotas. no valor de R$ 1,00 (um real), cada unia, assim 
distribuidas entre os sócios: 

EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER, com 36.000 (trinta e seis mil) quotas, no 
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), integralizados em moeda corrente do pais, 
neste ato, 

SIRLEI PAGNONCELLI com 4.000 (quatro mil) quotas, no valor de R$ 4.000.00 
(quatro mil reais), integralizados em moeda corrente do país, neste ato. 

CLAÚSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas: Serviços de engenharia: Obras de terraplenagem; Serviços de cartografia, 
topografia e geodesia, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças. municipal; Serviços de arquitetura; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. 

CLAÚSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE A sociedade iniciará suas atividades em 01 de novembro de 2016, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAÚSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço direito. de 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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PAGNONCELLI & RAYZER LTL)A 
	

0573 
CONTRATO SOCIAL. 

02 

preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realiza a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferr todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito ao outro sócio. discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de 
preferência o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio aienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência. as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 
CLAÚSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio e restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capitai social, conforme dispõe o art 1052 da Lei n° 10.406/2002. 

CLAÚSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio EDUARDO PAGNONCELLI 
RAYZER, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente: judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem corno praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo Primeiro — Facultam-se ao administrador: nos limites de seu poder, constituir 
mandatário da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderá 
praticar 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLAÚSULA OITAVA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÕES DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social. 
em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas 
apurados. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 
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PAGNONCELLI & RAYZER LTDA 
	O574 

CONTRATO SOCIAL 
03  1., 

CLAÚSULA NONA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designara administrador 
quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro — Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito e, com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

Parágrafo Segundo — As publicações das contas da administração da sociedade de que 
trata esta cláusula, os anúncios de convocação de reunião ou assembleias de sócios, fica 
dispensado. quando todos os sócios declararem por escrito, estarem cientes do local, data, 
hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem corno declare ter recebido relatório 
financeiro administrativo, assinado pelo administrador, referente ao exercício a que se 
refere, 

Parágrafo Terceiro — Tornar-se-ão disponíveis as reuniões ou assembleias de sócios, 
quando todos estes, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais 
convocações: com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas, 

CLAÚSULA DÉCIMA FILIAL E OUTRAS TRANSFERENCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLAÚSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -- RETIRADA DE PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de -Pró-Labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAÚSULA DECIMA-SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAÚSULA DECIMA-TERCEIRA — DELIBERAÇÕES DE DESEMPEDIMENTO: Os sócios 
declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração. da 

,UNTA ÇQM£ACIAl DO ESTADO DO PAAANÀ 5 
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sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos. ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência. contra as relacôes cie consumo: fé publica, ou a propriedade 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de 
Capitão Leõnidas Marques, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento, juntamente com duas 
testemunhas, em 01 via de igual forma e teor, devidamente rubricado pelos sócios em todas 
as suas folhas, obrigando-se fieirn 	por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Capitão 	 rques Estado do Paraná, 25 de Outubro de 2016. 

G157 

EDUARDO PAW1ONCELLI RAYZER 
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intonsa:1d° seus respectivas códigos de verificação 

(
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Nome Empresarial: PAGNONCELLI 8 RAYZER LTDA - ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresána Limdada 

NIRE (Sede) 
41208484179 

CNPJ 
26.501.769/0001-87 

Data de Ato Constitutivo 
08/11/2016 

 

VVY 1 

0576 

     

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso»Fácil ‘1141  

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

 

       

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Protocolo: PRC2105697551 

Inicio de Atividade 
01/11/2016 

Endereço Completo 
Avenida IGUACU, N° S/N, LOTE 01 QUADRA01 SALA 02, CENTRO - Capitão Leônidas Marques/PR= CEP 85790-000 • Objeto Social 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS SERVICOS DE ENGENHARIA OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
MUNICIPAL SERVICOS DE ARQUITETURA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES. 

Capital Social 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)  

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
EDUARDO PAGNONCELLI 083.864.819-35 	R$ 36.000,00 	 Sócio 	 S  
RAYZER 
Nome --- CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
SIRLEI PAGNONCELLI 	707.098.409-00 	R$ 4.000,00 	 Sócio 	 N 
— ---  
Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER 	 083.864.819-35 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
08/11/2016 	 20166569810 	 315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE 

IVIICROEMPRESA 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/02/2021, às 09:07:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TPEEXSJ. 

1111,111j1011,1611111 
LEANDRO MAI3,ÇORAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral 
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03/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
, j 	

\ 

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

26.501.769/0001-87 
MATRIZ 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAT

/A11D/E 

 A

1

BERTURA 

08 	20 6 

NOME EMPRESARIAL 

PAGNONCELLI & RAYZER LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA EPR 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV IGUACU 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

LOTE 01 QUADRA01 SALA 02 

CEP 

85.790-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPITAO LEONIDAS MARQUES 
UF 

PR 

ENOEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(45) 3286-2750 

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/11/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Ale*** 

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2021 às 14:06:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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Voltar 

 

CAI IYA 
CAIXA ECOM'!M1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.501.769/0001-87 

Razão Social:PAGNONCELLI E RAYZER LTDA ME 
Endereço: 	AV IGUACU SN LOTE 01 QUADRA 01 SALA 02 / CENTRO / CAPITAO 

LEONIDAS MARQUES / PR / 85790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042502540780656115 

Informação obtida em 03/05/2021 14:16:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

01)0579 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAGNONCELLI & RAYZER LTDA 
CNPJ: 26.501.769/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:44:43 do dia 01/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2021. ...- 
Código de controle da certidão: C14E.B8E8.805E.4AB1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



000530 
Estado do Paraná 	f 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023527799-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.501.769/0001-87 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (22/02/2021 12:37:13) 
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Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

r 
Data: 03/0021 14h23min 

Número 	Validade 
602 TO2/06/2021)./ 

      

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

PAGNONCELLI & RAYZER LTDA ME CNPJ: 26501769000187 

r
Sem débitos pendentes até a presente data. 

	 Aviso 	  

Comprovação Junto à Finalidade 	  

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: 20698 PAGNONCELLI & RAYZER LTDA - ME 
Endereço: AVENIDA IGUAÇU, S/N - Bairro Centro - Compl. LOTE 01 QUADRA 01 SALA 02 • CEP 85.790-000 

	 Código de Controle 

CWCG9XUY5AKIDBE1 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de ,-:ontrole informado. 
http://www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br/ 

Capitão Leõnidas Marques (PR), 03 de Maio de 2021 

Av. Trancredo neves. 502 - Centro 
Capitão Leõnidas Marques (PR) - CEP: 85790070 - Fone A532868400 

Página 1 de 1 



CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR 

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AVENIDA TANCREDO NEVES. 530 CENTRO 

CAPITA() LEONIDAS MARQUES/PR 85790000 

TITULAR 

GISLEINE TANAKA BIAZETTO 

JURAMENTADOS 

CRISTINA INIBOIR SAMUELSSON DE QUEIROZ 

JESICA VICTORIA FRITZEN LOCATELLI 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição, CIVEL, Ações: FALÊNCIA , CONCORDATA E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei: 

PAGNONCELLI & RAYZER LTDA- ME 

CNPJ 26.501.769/0001-87, no período compreendido desde 13/10/1988, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

1111101111011111 111111111111111 11111111 111011111111111 111111 O1111111 	11111 II 
CAPITA() LEONIDAS MARQUES/PR, 17 de Fevereiro de 2021 17:30:02 

GISLEINE TANAKA BIAZETTO 
Assinado de  

GISLEINE TANAKA BIAZETTO TAN~ BIAZETTO 
Dados: 2021.02.1913:3118 

Página 0001/0001 

Obs; Conf Lei 13.228 de 18/07/2001-Pr, criando o selo para cada ato 

é ilegal a extração de cópia deste documento 



FUNARPEN 
0182177CNAA0000000003521E 

TJPR 

Total R$23,67 
CA/3169 

• 

0a-6583  
REPÚBLICA FEDERATIVA 1714) BRASIL 

Estado do Paraná - Comarca de CAPITÃO L. MARQUES 
Tabelionato de Protesto 

ÉSILO DE MELLO - OFICIAL 
AVENIDA IGUAÇU N°289 - Fone: (045) 3286-1349 - CEP 85790-000 - CAPITÃO L. MARQUES - Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO a pedido, que não encontrei qualquer título 
protestado, em que seja devedor(a) PAGNONCELLI & RAYZER LTDA, portador(a) 
do CNPJ n°  26.501.769/0001-87, Avenida Iguaçu s/n, Capitão Leônidas 
Marques, Estado do Paraná..************************************************ 
Buscas efetuadas no(s) último(s) 5 (cinco) anos.*************************** 
Data de instalação deste tabelionato, 10 de Março de 1981.***************** 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido 
certificar.**************************************************************** 
Custas R$15,19 
Funarpen R$3,16 	 O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Funrejua R$3,80 
ISSQN R$0,76 	 CAPITÃO L. MARQUES, 03 de Maio de 2021 
FUNDEP R$0,76 

• 

if\CAIlle)(7)  
4IAMILA,DE AMARAL 

ESCii!ÉVENTE SUBSTITUTA 

prefeitura Mu7mcipei 
Cenitice que este documento e. copia fiet 
do original original- 

1.) 

4  

..12.2_J J0-5.L-L-222/  
Capa 

Documento emitido às 14:41 hs - n°  3.169 

Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente Certidão. 



O 05S 4 
\J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAGNONCELLI & RAYZER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.501.769/0001-87 
Certidão n°: 14559995/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 14:54:06 
Validade: 29/10/2021/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAGNONCELLI & RAYZER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  26.501.769/0001-87, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decortes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 54603/2021 	 Validade: 28/07/2021 

Razão Social: PAGNONCELLI & RAYZER LTDA ME 
CNPJ: 26501769000187 
Num. Registro: 63308 	 Registrada desde : 02/05/2017 
Capital Social: R$ 40.000,00 
Endereço: AVENIDA IGUAÇU, S/N LT 01/QD 01- SALA 02 CENTRO 
Município/Estado: CAPITAO LEONIDAS 

CEP• 85790000 
MARQUES-PR 
Objetivo Social: 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Serviços de engenharia. Obras de 
terraplenagem. Serviços de cartografia, topografia e geodésia. Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. Serviços de arquitetura. Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito a área de engenharia civil, 
circunscritas às atribuições do responsável técnico. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO 
Carteira: PR-159988/D 	Data de Expedição: 10/03/2017 
Desde: 02/05/2017 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

2 - LUCAS DAGOSTINI 
Carteira: PR-173490/D 	Data de Expedição: 28/09/2018 
Desde: 18/12/2019 Carga Horária: 2:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

/2 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=6751348,FINALIDADE=48,SESSA0=16c8df3280054ae9b1dacbc3a3f9b  ... 1/2 



CREA 03/05/2021 

0,r O 5 8 6 Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7° 
da Res. n° 218/1973 do Confea 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

3 - EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER 
Carteira: PR-188715/D 	Data de Expedição: 28/07/2020 
Desde: 17/08/2020 Carga Horária: 2:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação; Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 Art. 70  
Observações: possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 139033/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 03/05/2021 15:08:23 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=675134&FINALIDADE=4&SESSA0=16c8df3280054ae9b1dacbc3a3f9b... 2/2 
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C REA- P R  Certidão dAcervo 

Técn 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Página 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
	

509/2018 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO 
	

RNP: 1716231990 
Registro: PR-159988/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20180920913 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 01/03/2018 Baixada em: 01/03/2018 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: PAGNONCELLI & RAYZER LTDA - ME 

Contratante: ANJOS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CNPJ: 02.675.354/0001-61 

Rua: R ALMIRANTE BARROSO N°: 1660 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: FOZ DO IGUACU UF: PR CEP: 85851-010 

Contrato: 85790000 celebrado em 02/08/2017 Vinculado a ART: 20175669963 

Valor do cosli rata_3$ 198.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimens; II 9.000,011 Unidade de Medida: M2 

Ação Inst:-  i• • na:: 

Endereço da obra/serviço: RUA XAMBRÉ N°: 393 

Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPITAO LEONIDAS MARQUES 	 UF: PR 
	

CEP: 85790-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 02/08/2017 Conclusão efetiva: 10/01/2018 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço 
Contratado: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

Observações: 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE PEDRAS IRREGULARES. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 056311, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 509/2018 
03/05/2021 15:52 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 39677/2018. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 	 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenhwrla www.crea-pr.org.br 	 n .ebnn,n do Par.o!. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n0  5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 54796/2021 	 Validade: 28/07/2021 

Nome Civil: EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER 
Carteira - CREA-PR NO :PR-188715/D 
Registro Nacional : 1719494401 
Registrado(a) desde : 28/07/2020 
Data Vcto Registro : 28/07/2021 
Filiação : EDO CARLOS RAYZER 

SIRLEI PAGNONCELLI RAYZER 
Data de Nascimento : 14/08/1994 
Carteira de Identidade : 05654924947 
Naturalidade : CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR 

CPF : 08386481935 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 20/07/2020 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.0  5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Observações: possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n0  
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n0  23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n0  218/1973 do Confea 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar 
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Órgão 
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 	gina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  139544/2021 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=66054fa7e2a648b4a6a2c9db5061a9f58,CODREGTO=7249758,rtqtcertidao=08iF... 1/2 
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Emitida via Internet em 03/05/2021 20:48:26 O 1") O 5 '3 9 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

1) 

https://creaweb.crea,prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=66054fa7e22648b4a6a2c9db:.:.061a9f58,CODREGTO=7249758,rtqtcertidao=08,F... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 54644/2021 	 Validade: 30/10/2021 

Nome Civil: GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-159988/D 
Registro Nacional : 1716231990 
Registrado(a) desde : 10/03/2017 

Filiação : JAIR JOSE FAQUINELLO 
JANI SANDRA CANZI 

Data de Nascimento : 06/10/1991 
Carteira de Identidade : 92858553 
Naturalidade . PRANCHITA/PR 

CPF : 04613739985 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 22/02/2017 	 Diplomação : 23/02/2017 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 139132/2021. 

Emitida via Internet em 03/05/2021 15:45:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasile. o, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consuitas/certidao.asp?SESSA0=3f931d9964c64b4fb506331c13206ef9&CODREGTO=672431&rtqtcertidao=0&Fi... 1/1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atendendo pedido da parte interessada, atestamos 
para os devidos fins de direito, que a empresa PAGNONCELLI 
E RAYZER LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Avenida Iguaçu, S/N, Centro, na cidade de Capital 
Leõnidas Marques, inscrita no CNPJ sob n° 26.501.769/0001-
87, através de seu responsável técnico o engenheiro civil 
GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO, CREA: PR-159988/D, tem 
sob sua responsabilidade a execução da obra abaixo 
descrita: 

OBRA: Contratação de empresa para executar 

pavimentação através de pedras irregulares de basalto 
(calçamento'i 

Dimensão 9000 

ART: 20175669963 

Data de inicio: 02/08/2017 

Data de conclusão: 10/01/2018 

Contratante: ANJOS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA 

CNPJ: 02.675.354/0001-61 

Endereço da Obra: RUA XAMBRÊ 393 

Valor: 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais) 

OBS: 

• Execução de calçamento através de pedras idegulares 
de basalto com meio fio em concreto. 

prefeitura MunwipUi 
Certifico que este documento é 
do odGinet. 
Capanerna, 
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Sendo que a mesma sempre agiu de maneira corr&a, 
cumprindo condições, prazos, especificações, contrato e 
memorial descritivo, o que para tanto consideramo-la idônea 
mora, quanto financeiramente, igualmente, não é do 
conhecimento da subscrita desta, qualquer fato que venha 
desaboná-la. 

E por ser verdade firmamos o presente 

Capitão Leõnidas Marques, 
09 de Fevereiro de 2018. 

• _.. 
ANJOS DO BRASIL INDÚSTRMERCIO DE MOVEIS LTDA 

02.675.354/0001-61 
Rua Almirante Barroso 1660 

Andrey dos Anjos 
Diretor 

NOTARIAL E PROTESTO DE TÍTULOS HARTMANN 
ERNANI ANTONIO WARTMANN Notario 

1,P` F1tonaPP G Prp., 24P. • Foncsr 	(45)3288,1349-c. P 18 • (,:ap. 1., 7dar9ues/PR • hartman11218018418ad 	C887.78178 70818081.7Z 

Selo rf CAahZ hKyjt.3ZnZ2, Controle h3mva  s.  ça-, 
Consulte esse selo em http //funarpen com br 
Reconheço por Semelhança a assinatura de ANDREY DOS 
ANJOS '0018' F7T3NXUQH-46246A-11-  Dou fe Ca.. 	nidas 

Marqu 	28 de fevereiro de 2016 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOES E DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CONTRATANTE: PAGNONCELLI & RAYZER LTDA — ME ,  CNPJ 26.501.769/0001 87, Localizada 

à Av. Iguaçu, s/n, Lote 01 Quadra 01 Sala 02, Centro, Cidade de Capitão Leônidas Marques, 

estado do Paraná CEP 85.790-000, com o ramo de atividade principal OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

— RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, neste ato representada por seu sócio — gerente EDUARDO 

PAGNONCELLI RAYZER, brasileiro, solteiro empresário, portador do RG 10.083.371-9 da 

SESP/PR e do CPF 083.864.819-35. 

CONTRATADO: GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO  brasileiro, solteiro, ENGENHEIRO CIVIL, RG 

9.285.855-3 da SESP/PR., CPF 046.137.399-85 residente e domiciliado à Rua Simão Faquinello 

nº 349, Centro, Cidade de Pranchita, estado do Paraná. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de 

Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avençada o 

seguinte: 

CLÁSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A CONTRATANTE, empresa cuja atividades são OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E 

CALÇADAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA; TOPOGRAFIA E 

GEODÉSIA, firma o presente contrato com o Profissional CONTRATADO o qual obriga se 

como responsável técnico a prestar à CONTRATANTE serviços profissionais atinentes a sua 

formação e habilitação técnica profissional. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A carga horária acordada nos parâmetros legais será de 02 (duas) horas por dia, 

Parágrafo 12  - Ao CONTRATADO fica reservado o período de trabalho de 02 (duas) horas por 

dia. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA REMUNERAÇÃO 

A contratante pagará ao contratado o valor equivalente a 2 (dois) salários mínimos mensais 

vigentes, ou seja, R$ 2.200,00 ( dois mil e duzentos reais) até o dia 10 do mês subseqüente da 

prestação dos serviços. 

Parágrafo único — No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará 

automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% 

(dez por cento), facultado ao CONTRATADO a rescisão do contrato nos termos do parágrafo 

primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo da cobrança judicial do débito pela via executiva 

judicial. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DO PREÇO 

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de/um ano, conta 

partir da data de sua vigência, pelo reajuste do salário mínimo ou por 'Outro índice oficial que 

venha a substituí — lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices 

econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 
Munivipal c (.;t1p4 

'2:Ge-Mico  qut.3 e$to documento é cópia fiei 
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CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

O prazo de duração do presente instrumento é por 01 (um) ano iniciando 09 de Abril de 2021 e 

tendo seu encerramento previsto para 09 Abril de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA DO REGIME JURÍDICO 

As partes declaram não haver entre si vinculo em pregatício, tendo o CONTRATADO plena 

autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora 

pactuadas e demais exigências legais do Conselhos Regional de Engenharia Agronomia quanto 

à responsabilidade técnica. O CONTRATADO responsável exclusivamente por eventual 

imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços que venham a causar 

qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder regressivamente caso o 

CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais fatos, desde que haja a 

denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrário à 

orientação dada pelo CONTRATADO 

Parágrafo único 	Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica assumida, 

CONTRATADO deverá fazer por escrito suas orientações à CONTRATANTE e aos seus 

prepostos, mediante protocolo de recebimento ou ciência. 

CLÁUSULA SETIMA — DO FORO DE ELEIÇÃO 

As partes elegem o foro da Comarca de Capitão Leônidas Marques Pr, para qualquer demanda 

judicial relativa ao presente contrato, com exclusão de qualquer outro. 

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (DUAS) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capitão Leônidas Marques — PR, 09 de Abril de 2021. 
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Pagnoncelli e Rayzer Ltda 
CNPJ: 26.501.769/0001 — 87 

Av. Iguaçu S/N Lt01 Ctc:101, Centro 
Capitão Leônidas Marques PR 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços nº 07/2021 

Objeto: Execução, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. 

Nome da Empresa: Pagnoncelli e Rayzer Ltda 

CNPJ n2: 26.501.769/0001-87 

Endereço Completo: Av. Iguaçu It 01 Ctd 01 S/N — Capitão Leônidas Marques PR 

Fone: (45) 99924 - 0219 

E-mail: construtoraepr@hotmail.com  

O representante técnico da PAGNONCELLI E RAYZER LTDA Sr. EDUARDO PAGNONCELLI 

RAYZER, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica 

aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este 

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Capitão Leônidas Marques PR, 03 de Maio de 2021 

9 	-  laora2AA<i) 
	;12... 

Eduardo Pagnoncelli Rayzer 

nº CREA: PR -188715/D 

"I 	Eduardo pagnanceui Rayzer 

r26.501.76910001-87 	 CREA/PR 188715/0 
Engenheiro Chril 

PAGNONCELL1 &- ME RAYZER 
LTDA 

Av. Iguaçu, sie -1101 - Quadra 01 - Sala 02 
Centro - CEP 85790-000  

LaCapitão Lebnidas Marques - Paraná j  



Pagnoncelli e Rayzer Ltda 

CNPJ: 26.501.769/0001 87 

Av. Iguaçu S/N Lt01 Qd 01, Centro 

Capitão Leônidas Marques PR 

Ob05 9 7 

\J 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Eduardo Pagnoncelli Rayzer, CPF nº 083.864.819-35, CREA/CAU nº 188715/D, declara que é 

conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços nº 07/2021 e que aceita participar 

da Equipe Técnica da Empresa Pagnoncelli e Rayzer Ltda, CNPJ nº 26.501.769/0001-87, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 

PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS 

ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS 

RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 

AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Capitão Leônidas Marques PR, 03 de Maio de 2021. 

941fAncjw et  dytAe5  ILL 

Eduardo Pagnoncelli Rayzer 

10.083.371-9 

Fdunrck? Pagnoncelli Rayzer 
Engenheiro Civil 

CREA/PR 18871510 

r
26.501.769/0001-87 

PAGNONCELLI & RAYZER 
LTDA - ME 

Av. Iguaçu, s/n -1101- Quadra 01- Sala 02 
Centro - CEP 85790-000 

LCapitão Leônidas Marques - Pararia.. 



Pagnoncelli e Rayzer Ltda 
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CNPJ: 26.501.769/0001 — 87 

Av. Iguaçu S/N Lt01 Qd 01, Centro 
Capitão Leônidas Marques - PR 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços nº 07/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA nº Data do registro Assinatura do 
Profis5.ional 

Eduardo 
Pagnoncelli 

Engenheiro Civil 

Rayzer fe1 =uardo  

188715/D 28/07/2020 i6L 	i 
,5tAx 

i.  
Ciráv  4  • f  

P 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

Capitão Leônidas Marques— PR, 03 de Maio de 2021 

Eduardo Pagnoncelli Rayzer 

rW: 10.083.371-9 

26.501.769/0001-87 
PAGNONCELU & RAYZER 

LTDA - ME 

Av. Iguaçu, sin - Lt.01- Quadra 01- Sala 02 
Centro - CEP 85790-000 

...Capitão Leónidas Marques - Paraná 

Civil 
A/PR formo 



Eduardo Pagnoncelli Rayzer 

RG: 10.083.371-9 

Proprietário 

Pagnoncelli e Rayzer Ltda 
	 00599 

CNPJ: 26.501.769/0001 87 

Av. Iguaçu S/N Lt01 Qd 01, Centro 
	 LL&J.144  

Capitão Leônidas Marques PR 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: Município de Capanema PR 

Tomada de Preços NI' 07/2021 

Pagnoncelli e Rayzer Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 26.501.769/0001-87, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr Eduardo Pagnoncelli Rayzer, portador do documento de identidade 

RG nº 10.083.371 9, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 083.864.819-35, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos 

equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Motoniveladora; 

Rolo Pé de Carneiro; 

Rolo liso 

Retroescavadeira 

Caminhão Basculante 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para 

execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 

contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 

conseqüentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

Capitão Leônidas Marques, 03 de Maio de 2021. 

26.501.769/0001-87 
PAGNONCELLI & RAYZER 

LTDA - ME 

Av. Iguaçu, sin - L101- Quadra 01- Sala 02 
Centro - CEP 85790-000 

,,Capitão Leônidas Marques - Paraná,  



Pagnoncelli e Rayzer Ltda 	 O 6 3 O  

CNPJ: 26.501.769/0001 — 87 

Av. Iguaçu S/N Lt01 Qd 01, Centro 

Capitão Leônidas Marques — PR 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N2  07/2021 

Proponente Pagnoncelli e Rayzer Ltda 

Municipio/L 
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Item Descriminação dos veiculos maquinas e 
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Pagnoncelli e Rayzer 
CNPJ: 26.501.769/0001

Ltda  
87 	O 60   I 

Av. Iguaçu 5/N Lt01 Qd 01, Centro 
Capitão Leônidas Marques — PR 

Eduardo Pagnoncelli Rayzer 

RG: 10.083.371-9 
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Capitão L. Marques - PR 

03/05/2021 

ass. do responsavel legal ass. do profissional do 
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Pagnoncelli e Rayzer Ltda 

CNPJ: 26.501.769/0001 — 87 

Av. Iguaçu S/N Lt01 Qd 01, Centro 

Capitão Leônidas Marques— PR 

00692 
£-1-0 •  6  

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N2  07/2021 

Proponente Pagnoncelli e Rayzer Ltda 
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Capanema - PR 
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30 60 90 120 150 180 210 240 

1 moto 
nivela 

dora 

utilização x 

quantidad 
e 

1 

2 retroe 
scavad 

eira 

utilização x x x x 

quantidad 

e 

1 

3 Camin 
hão 

bascul 
ante 

utilização x x x x 

quantidad 
e 

2 

4 Rolo 
compr 

essor 

utilização x x x x 

quantidad 
e 

1 

5 utilização x x 

quantidad 
e 

ti 
% 
i 

EF/26(‘45, 

PArN O 
1  

/ 
, 	r#'.: 	, e e ii/ ' 	;  7 

NeF111 A RAV7FR 

u,(4.14 Í 	ctil 1~,i, 
I 

\IK k 

LTDA- ME 

Av. Iguaçu, sin 1101- Quadra 01- Sala 02 
Centro - CEP 85790-000 

LCapitão Leônidas Marques • Paraná 1  

Eduardo Pagnoncelli Rayze ,  
Engenheiro Civil 

01EA/PR 188715/D 



Pagnoncelli e Rayzer Ltda 

CNPJ: 26.501.769/0001 — 87 
	

0603 
Av. Iguaçu S/N Lt01 Qd 01, Centro 

Capitão Leõnidas Marques — PR 
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Eduardo Pagnoncelli Rayzer Eduardo Pagnoncelli 
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Capitão L. Marques - PR 

RG: 10.083.371-9 RG: 10.083.371-9 03/05/2021 
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Pagnoncelli e Rayzer Ltda 

CNPJ: 26.501.769/0001 — 87 
Av. Iguaçu 5/N Lt01 Qd 01, Centro 

Capitão Leônidas Marques — PR 

Cr10 6 0 4 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 

Proponente Pagnoncelli e Rayzer Ltda 

Municipio/L 

ocal 
Capanema - PR 

Objeto execução, sob 

o regime de 

empreitada 

por preço 

global, tipo 

menor preço, 

Ara 
Construida 

Lote 03 Prazo de 
execução 

120 dias 

Item Descriminação dos veiculos maquinas e 
equipamentos disponiveis 

Prazo de execução (dias) 
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Pagnoncelli e Rayzer Ltda 

CNPJ: 26.501.769/0001 — 87 
Av. Iguaçu 5/N Lt01 Qd 01, Centro 

Capitão Leônidas Marques — PR 
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Pagnoncelli e Rayzer Ltda 
CNPJ: 26.501.769/0001 — 87 

Av. Iguaçu S/N Lt01 Qd 01, Centro 
Capitão Leônidas Marques PR 

0-0060G 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

empresa Pagnoncelli e Rayzer Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 26.501.769/0001 87, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços nº x/2021, realizado pelo Município 

de Capanema — PR. 

Capitão Leônidas Marques — PR, 03 de Maio 2021 

Eduardo Pagnoncelli Rayzer 

RG: 10.083.371-9 
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TONELLI ENGENHARIA EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 	 FI.01 

MARCELO TONELLI, brasileiro, natural da cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado 
do Paraná, nascido na data de 20/01/1991, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG n2  9.707.891-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, e CPF sob n2  074.657.819-90, residente e domiciliado na Rua Marechal 
Floriano Peixoto n2  1054, Casa, centro da cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado 
do Paraná CEP 85.710-000, constituem uma EIRELI Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada, mediante as seguinte cláusulas: 

Cláusula Primeira- A empresa girará sob o nome empresarial de TONELLI ENGENHARIA 
EIRELI, e adota como titulo a expressão TONELLI ENGENHARIA E INCORPORADORA, e 
terá sua sede e domicilio na Rua Marechal Floriano Peixoto n9  1054, Sala, Centro da 
cidade de Santo Antonio do Sudoeste-Paraná, CEP 85.710-000. 

Cláusula Segunda- O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, totalmente integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo 
empresário: 

a) Marcelo Tonelli, com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Cláusula Terceira- O objeto social da EIRELI será : Construção de Edifícios; Obras de 

Urbanização-ruas, praças e calçadas; Serviços de Engenharia; Serviços de Cartografia, 

Topografia e Geodesia; Construção de Redes de Abastecimento de Agua, coleta de esgoto 
e Construção Correlatas; Fabrica de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em 

série e sob encomenda; Obras de Terraplenagem; Serviços de Pintura de Edifícios; Fabrica 

de Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento e Gesso; Fábrica de 

Estruturas Metálicas; Instalação e Manutenção Elétrica; Construção de Instalações 

Esportivas e Recreativas e Atividades Paisagisticas; Construção de Rodovias Ferrovias. 

Cláusula Quarta- A EIRELI iniciará suas atividades em 01 dezembro de 2017, e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta- A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 

Cláusula Sexta- A administração da EIRELI caberá ao titular MARCELO TONELLI, com os 
poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da Eireli. 

Cláusula Sétima- O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula Oitava- Fica investido na função de responsável técnico da EIRELI, o titular 
MARCELO TONELLI, engenheiro civil, com registro no Conselho Regional de Engenharia do 
Paraná sob n2  PR-151853/D 

l•ra~ 
JUNTA COMERCIAL' 

t 	DO ~ANA,  

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2017 21:46 SOB N° 416006 
PROTOCOLO: 178232246 DE 29/11/2017. CÓDIGO DE VERIFI 
11704622243- RIRE: 41600643097. 
TONELLI ENGENHARIA EIRELI ME 
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Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/12/2017 
www empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Santo Antonio do Sudoest 	24 de novembro de 2017 

MARCELO TONELLI 

MÊ:ÇT-.  • • 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI 	o  

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 
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Cláusula Nona- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima- A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula Décima Primeira- O empresário poderá fixar retirada mensal, a título de "Pro 
Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda- Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da empresa, à data de resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Paragrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se 
resolva em relação a seu titular. 

Cláusula Décima Terceira- O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta- O empresário DECLARA para efeitos de enquadramento como 

MICROEMPRESA que o valor de receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da 

constituição, o limite fixado no inciso I do art. 22  da Lei Federal n2  9841 de 05/10/1999, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  
daquela Lei. 

Cláusula Décima Quinta- Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do Sudoeste, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 

uma única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 

seus termos. 

!MIM— ilr~ 
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JUNTA COMERCUU 

DO MARNA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fddi  &ir! 

0612 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viosr.tes na data da sua expedigão.  

Nome Empresarial: TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

Natureza Jurldica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Arquivamento do Ato 
41600643097 
	

29.193.121/0001-89 
	

Constitutivo 
01/12/2017  

Protocolo: PRC2106333992 

Inicio de Atividade 
01/12/2017 

Endereço Completo 
Rua MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, N° 1054, SALA CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

Objeto 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS; FABRICA DE 
ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS; FABRICA DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO E GESSO; FABRICA DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS E ATIVIDADES PAISAGISTICAS; CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS FERROVIAS. 

Capital 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microemprese) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 
	

CPF 
	

Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
MARCELO TONELLI 
	

074.657.819-90 
	

24/11/2017 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Inicio do Mandato 	 Término do Mandato 
MARCELO TONELLI 	 074.657.819-90 	 24/11/2017 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
01/12/2017 	 41600643097 	 091 / 315 - ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/04/2021, às 09:16:59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://v~v.ompresalfacil.pr.gov.br. com o código GIEFQCER. 

• 1111111,1111191 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

/7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.193.121/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/12/2017 

NOME EMPRESARIAL.  

TONELLI ENGENHARIA EIRELI 

TÍ1ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TONELLI ENGENHARIA E INCORPORADORA 
PoR Ir 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CONGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
NLIVER,1 

1054 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

85.710-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
UI 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IVOEDGARVIEIRA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3563-1219 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (LFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/12/2017 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL.  

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** k** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****-kk* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/04/2021 às 14:12:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	29.193.121/0001-89 

Razão 
TONELLI ENGENHARIA EIRELI ME 

ocial: 
Endereço: 	RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 1054 SALA / CENTRO / SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE / PR/ 85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:ll/04/2021 a 08/08/2021 

Certificação Número: 2021041106174337835468 

Informação obtida em 02/05/2021 18:58:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 
	

hups://consulta-crfcaixa.gov.briconsultacrt7pages/impressaoj  
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http://servicos.receita,fazenda.gov.br/ServicosIcertidao/CNDConjunta...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TONELLI ENGENHARIA MELA 
CNPJ: 29.193.121/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua • 	desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitáMente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

• 
Emitida às-1-4 47:14 do dia 26/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2020. 
Código de controle da certidão: 2969.F61D.FDCC.EC4D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 
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St Relação das certidões emitidas por data de validade 

ChIPJ: 29 193 121/0001-89 TONELLI ENGENHARIA EIRELI 
Per lodo: 01/01/2020 a 24/08/2020 

Código de controle 	rip 
	

Data Hora rmïss.3o 	Dato de vatidade 	Nituaçâo 	'agenda via 
o 

2969 P.310.FOCCEC4D 
	

Positiva com efeitos de 
	

26/02/202014:47:14 
	

24/08/2020 
	

Valida 

negativa 
	

Prorrogada 
até • D354 A289 76A0.549F 	Positiva cem efeitos de 

negativa 

5875 AAFC E150 9AE9 	Positiva com efeitos de 
negativa 

2AEA9F22 8501 1 ABC 	Positiva cem efeitos de 
negativa  

24/02/2020 08:17 06 	22/08/2020 / Válida 
( 	Pr orrogada. 

até 
20/12/2020 

Prorrogadaa  
22/02/2020 07:58-26 	20/08/2020 

8/12/2020 

05/07/201908:4801 	01/01/2020 	fxprada 

1 

fie 

ta Iva 

Expradie A data de vakdada da «atida° 9.per110 Os aos praticados erva a data de polirão e data de valklade da Penedo perrnanacetre validos 
»ida Ppwrogader O prato de vaidade deua cerddrio foi prorrogado pela Portaria Cooproca ossaceo e») 20/0Y  I Wou Portada ~ta rP1.171,2E20000 14/07/2020) 

• 

(7 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda ° 

Receita Estadual do Paraná 

0 6 1 " 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024036985-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.193.121/0001-89 
Nome: TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazendapr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (27/04/2021 1521.20) 
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19/04/2021 
	

Certidão 

Município de Santo Antonio do Sudoeste 

air 
.N.F. 

''. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

Positiva com efeito de negativa 
N°  3724 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/05/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO 
VENCIDOS. 

Santo Antônio do Sudoeste, 19 de Abril de 2021 

REQUERENTE:• o mesmo  CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMHH2QET524XH49U4 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CONTROLE 

28257 

CNPJ/CPF 

29.193.121/0001-89 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 	1\ 

28088 
ENDEREÇO  

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1054 - CENTRO - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio d 
Sudoeste - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edifícios, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 

Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, 

e to de água, coleta dc esgoto e colPstrigiiátpoorleitasD02401.1Mffkigle 
Fabricaçãbcdpenstrutelkas metálicas, Constru7 de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Construção de redes de abastecim  
irrigação, Construção de instalações esportitas e recreativas, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção 
elétrica, Serviços de pintura de edifícios emigeral, SeiNiçcs de engenharia, Serviços de cartografia, topografia e 

I 71' 
geodesia, Atividades paisagísti DOS SAI fos i 	• 

A, ,E),CE á.-.111,015/1' 

192 168.0.4/stm/stmcertidao.view.looic?mcxlelVievanCaclAstrnStm=FUPPFSA nn MI INIr.IPIr1ftrartirl.nkA,v4ffi1 	 • 



12/04/2021 
	

Emissão do CICAD 

	 061_ 9  

, Vai 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

29.193.121/0001-89 	 12/2017 

MIL 
RECEITA ESTADUAL 

Comprovante 

Inscrição no CAD/ICMS 

90767788-57 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial TONELLI ENGENHARIA EIRELI • ME 

Titulo do Estabelecimento TONELLI ENGENHARIA E INCORPORADORA 

Endereço do Estabelecimento R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1054, SALA - CENTRO - CEP 85710-000 
FONE: (46) 3563-1219 - FAX: (46) 3563-1219 

Município de Instalação SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, DESDE 12/2017 

( Estabelecimento Matriz ) 

Atividade(s) Económica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL- DIA 03 DO MES+2, DESDE 
0612020 

230-5 • EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

2330-3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 

2330-3/99 - FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS 
SEMELHANTES 

2511-0100 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 

4211-1/01. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213-8100 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4222-7/01 - CONSTRVCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO 

4299-5101 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321-5/00 INSTALAC AO E MANUTENCAO ELETRICA 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Tipo 

CPF 

Inserção 

074.657.819-90 

Quadro Societário 

Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

MARCELO TONELLI 	 TITULAR PESSOA FISICA 

Este CICAD tem validade até 12/05/2021. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

GO» 

CAD/ICMS N. 90767788-57 

Emitido Eletronicamente via Internet 
12/04/2021 8:48:56 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet  www.fazenda.p_rsov.br 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=90767788578,eUser=GNC61C01 	 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS— ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ: 29.193.121/0001-89 

Local da Sede: Santo Antônio do Sudoeste - PR. 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de SANTO ANTÔNIO 
DO SUDOESTE 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-Se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, 26 de Abril de 2021 

CARLOS EDUARDO SALVADORI 

Distribuidor 

r 
SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:26/04/2021 6:16 Pá 



refox 	 https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva...  

Crf)62__ 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

29.193.121/0001-89 

NOME EMPRESARIAL: 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 

R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

• Nome/Nome Empresarial: 

MARCELO TONELLI 

Qualificação: 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 02/05/2021 às 19:02 (data e hora de Brasília). 

• 

119/116 /91191 io•n1 
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LIVRO DIÁRIO 

Mr. de Ordem; 4 

Contém este Livro 	00D21 	I;lbee numeradas 

elezroncaminti por processam,ento d. dados. :1..1 iumero 

00001 ao número 00021 a  servira pare O lancamentu aia 

cpecàçbea próprias do estabelecimento abaixo identiticado. 

TOr4ELL1 ENGENHARIA EIPELI-ME 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR 

C4PJ: 	29.193.121/0001-99 

Registro nato) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAVA 

Em. 01/12/2017 	 P.E: 	41600643091 
Data de encerramento do Exercicio Social: 31/12/2015 

ION8LLI 
AOMItASTRADOR 

'(.)  
7 .0.sksquimo. 

CONTADOR 
0170~ 

CPF '213 029609.20 

RG 9761133 SSP/PR 

3AUTO AnT0911C DO SUDOESTE / 9P. 31 de Deze:r1.:10 de :019 

CPF 074 857 81944 

RG 9707891.2 SSP/PFI 

u.„1.N.0 

rt'SanmArl 0.- 

JUNTA COMERCIAL DO PARAVA 
I 	AGENCIA REGIONAL SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

Termo de Autenticação 20/033939-7 
O prirelimiL introMerLII. Par m.,  •.•,”•.•30 • vOn 
I•giaLiLe,ILo em vigor em sin.t. ie,rnei O* openure e. 

SANTO AN TONIO DO SUDOESTE 

44,411 Z8-4—a-/Lr4-0 

AUTENTICAÇÃO 
A rin~rate foiosbole R. 	O 

eipnerrlesdm rwear C1~ 
FAN_ ~to LISO 

L A DEFANTE 
UARIO 00 MARCO 

1".4~1k • bormayil  
Agall% 414,0

084,4 e 1111119 %file 

••• 

LIVRO DIÁRIO 

Fiimd: TONELLT ENGENHARIA EIRELI-ME 

CUPJ. 	19":. 21/00G1 -94 

Fu1nè.: : 



Foi 

Far,À3.- 

,1•1,0 

111 E 	.1s 6.0.16, tara K' 	01,11•:MiT 

C11 0623 
ta& 	NWR TORE1.1.1 ENGENHAM 

IAM 	5AKTI1 4NTONNIMI Sl1I1nEtTE # PR 

NI 101.4001.14 	 1 E 007677R107 

Pra 'PO EDGAR. VIROU 

Em - 0vcembru/2019 
f

atores  Em: Moeda Corrente 

••• BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 

SANTO ANTONIO 00 SUDOESTE /PR 	I Anual I Consolidado 

Conta Saldo Ali ia1 passdrcaçao Titulo da Conta Saido Antenor movto a Debito Movto a Credito 

1.01.02.07 OUTRAS CREOITOS 

1.01.02:07.1 
1.01.02.07.1 

1155 OUTROS CREDITOS A RECEBI 
1171 FATURA SI CONTRATOS RECE 

1.07.07 IMOBILIZADO 

IMOBILIZACOES TANGIVEIS RI 1.07.07.01 

1.07.07.01.1 1624 VEICULOS 

1.01 ATIVO CIRCULANTE 

1:.01.01.01 

101 01.0! 1 
i1 01.01 01 1 

13 CAIXA 
1014 BANCO CONTA MOVIMENTO 

BENS NUMERARIOS 

#1 .01.02 VALORES A RECEBER OPERA. 

723.542.62-0 1089.107.87 41.039.88 1.771.610,51.0 

651.042.62-0 1.069.107,87 41.039.88 1.699.110.61.0 

27.450.70.0 240.572.21 41.039.88 226.983.03.0 

27.450.70-0 240.572.21 41.039.88 226.983.03-0 

25.228.16.0 
2.222.54.0 

240.572.21 
0.00 

41 039.88 
0.00 

• 
224.760.49.0 

2.222.54.0 

623.591.9243 848.535.66 0.00 1.472.127.5843 

623 591.920 848.535.66 0.00 1.472.127.58-0 

583.562.72-0 
40 029.20-0 

0.00 
848.535.65 

0.00 
0.00 

583.562,72.0 
886.564.86-0 

72.500.00-0 0.00 0.00 72.500.00.0 

72.500,00.0 0.00 0.00 72 500.00-0 

72.500.00-0 0.00 0.00 72.500.00.0 

72.500.00.0 0.00 0.00 72.500.00.0 

AIIVO 

DISPONIBILIDADES 

1.07 	 ATIVO PERMANENTE 

• 

OPP  

OPC',.‘Se45 tà3  {05  
tO‘‘  40`:")‘'‘.‘«4' 

• 



201 	 PASSIVO CIRCUI ANTF 

201 01 	 CREDORES EXTERNOS POR F 

201.01.03 	 FINANCIAMENTOS E EMPRES1 

201 01 03 1 	 1930 EMPR EST IMO BANCO S1CRED 

  

 

2.01 01 04 	 OI3RIGACOES FISCO/TRIBUTA 

  

 

	

201 01.04.1 
	

2042 IN 5 5. A RECOLHER 

	

201.01.04.1 
	

2041 FGTS A RECOLHER 

	

2.01.01.04.1 
	

2066 I.R.R.F. A RECOLHER 

 

2.0101.06 	 OUTRAS CONTAS A PAGAR 

201 01 06.1 	 2097 SIMPLES A RECOLHER 

01 03 	 CREDORES INTERNOS P/FuNt 

2.01 03.01 	 ENCARGOS TRABALIIISTAS/D1 

201.03 01 1 	 2142 SALARIOS E ORDENADOS A P. 

20.03.01.1 	 2148 PRO-LABORE APAGAR 

207 	 PATRIMONIO LIQUIDO 

? 07.01 	 CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

2.07.01 01 	 CAPITAL SOCIAL 

207 01 01 1 	 2472 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

2.07.05 	 LUCROS OU PREJUIZOS LIOUI 

2.07.05.01 	 LUCROS OU PREJUIZOS LIOU 

217.05.01.1 
2.17:05.01.1 

2722 LUCROS ACUMULADOS 
2723 LuCRpS 012 PREJUIZOS DO E 

1 
1. 

NI9 1  6.0 

‘t'lSt ,+r°.  t  

r) 	• ..) /:%»9 
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1,11) I1140001•19 	 I 1 ,k)101.7‘11? 
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'•• BALANCETE DE VERIFICAÇÂO 

!Valores Em.  Moeda Corrente SANTO ANTONtO DO SUDOESTE 1 PR 	t Anual j Consollowto Em Deeembro12019 

Classtlicaçao Conta 	TItulo oa Conta 	 Saldo Antenor 	Muytti a Debito Mov10 a CrèOttu 	Saio() Atoai 

PASSIVO 723.542.62-C 0.00 1.048.067.99 1 	771 610.61-C 

83 393 99.0 000 0.00 83.393.99.0 

77.130 44•C 0.00 0.00 77 130.44.0 

54.712.56.0 0.00 0.00 54 712.56.0 

54 712,56-C 0 00 0 00 54 712 55.0 

12 	121.71.0 0.00 000 12 	121 	71.0 

8 564.88-C 0.00 4.00 8.564.88-C 
4 80 V,- C O.00 0.00 3.460.35-C 
90.48-C 0.00 0.00 96.48.0 

10.296.17.0 0.00 0.00 10.296.17-C 

10 296 17.0 0.00 000 10.296.17-C 

6.263.55.0 0.00 1)(70 6.263.55-C 

6.263.55.0 0 00 0.00 5 263.55 C 

3 764.61-C 0.00 0.00 3.76.61.0 
2 498.94-C 0.00 0.00 2.498.94.0 

640.148 61-C 000 1.048.067.99 1.685.216.62.0 

1í0 000.00.0 0.00 0.00 150 000.00 C 

1  í0.000.00-C 0.00 0.00 150.000.00.0 

150.000.00-C 0.00 0.00 150.000.00-C 

490.148.63.0 000 1.048 067.99 1 538 210.02.c. 

490.148.63-C 0.00 1.048 067.99 1.518 216.62.0 

0.00-C 11.0413.067.99-C 0.00 
?Plin555-... 490.148.3-C; ' 9,01111:  .190.118 63 C 

MAR 	LO 1•0,411.,  GUAPO^ 

AD1.14ti15111100OR C0;7 00  401.0: 0   

CP; 07.65/ 8,9.90 	 CD7 213079809-70 
PC 976 5354551ArPR RG G70789 ,  • 255FPP 
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 

Vauxes Em moeda Currenie 	 SANTO ANIONIO DO SUDOESTE / PR Anual 1 Consoienecto 	Em Outumbru/2019 

Classelicaç ao Conta 	Título ria Conta Sakk> Antenor Mo« a 0413110 Movio a Cretino Saluo Atuai 

3 RESULTADO LIQUIDO 00 E XE1 0.00-0 41.039.88 1.089.107.87 1.048.067.99-C 

3.01 RECEITA OPERACIONAL LIOUI 0.00-D 0.00 1.089.107.87 1 009.107.87-C 

3 01 01 RENDAS DE BENS E SERVICO' 0.00-D 0.00 1.089.107.87 1.089.107.137-C 

3 01 01.09 RECEITAS DA CONSTRUCAO 0.00-0 0.00 1.089 107 87 1.089.107.87-C 

3.01.01.09.1 3682 RECEITAS DE OBRAS E/OU SE 0.00-0 0.00 1 089.107.87 11089 107.87 C 

3.03 CUSTOS OPERACIONAIS 0.00-0 37.006.80 0.00 37.000.88-D 

3.03.08 CUSTOS DA CONSTRUCAO CI 0.00-0 37.006.138 0.00 37.006.88-0 

3.03.08.01 CUSTOS DAS OBRAS EMPREll 0.00-D 37.006.80 0 00 37.006.00-0 

3.0.1013.01.1 

3.03.08.01.1 

4.147 CUSTOS OBRA TONELLI CON1 
4349 CUSTOS OBRA TONELLI CON1 

0.00-0 
0.00-D 

14.763.81 
22.243 07 

0.00 
0.00 

1 4 763.81-D 
22.243.07-D 

3.15 DESPESA OPERACIONAIS 0.00-0 4.033.00 0.00 4.033 00.D 

3.15.01 DESPESAS OPERACIONAIS 0.00-0 4.033.00 0.00 4 033.00.0 

1.15.01.01 DESPESAS OPERACIONAIS 0.00-0 4 033.00 0.00 4.033.00-0 

315 01 01.1 

1.15 01.01.1 
5134 DESPESAS DIVERSAS 

5136 CONSERVACAO DE BENS 

0.00-D 

0.00-D 3.939.0#1 

0.00 

0.00 
100.00-D 

3.933.00-0 

MARCELO TOtIELLI 

ADMINISTRADOR 

CP, 074 007 .01º-90 

R G: 9707591.215S R/P14 
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'•• FECHAMENTO DO BALANCETE •" 

	

Total do Ativo 	 1 771.610,61-D 

	

Total do Passivo 	 1 771.610.61-C 

	

Resultado ( Zeramento 	 0.00-0 

Resultado do Mós 	 Zeramento 	 Acumulado 

Diferença 

01 60.971.12-C 0,00-u 60.971.12-C 
02 57.573,3 3-C 0.00-D 118.544.45-C 
03 51.918,82-C 0,00-0 170.403.27-C 
04 110.115.09-C 0,00-D 280.578.36-C 
05 89.647.65-C 0.00-0 370.226.01-C 
06 48.024.14-C 0.00-0 418.250.15-C 
07 31.451.28-C 0,00.0 449.701.43-C 
08 79.075.16•C 0.00-0 528.776.59.0 
09 118.944.18-C 0.00-D 647.720.77-C 
10 153.744.87-C 0.00-D 801.465.64-C 
11 203.454.1 8-C 0.00-D 1.004.919.82-C 
12 43.148.1 7-C 1.048.067.99-0 0.00-D 

12 1.048.067.99-C 1.048.067.99-D 0.00-0 

12 0.00.0 

Total do Resultado... mós: 
Total do Resultado... mós.  
Total do Resultado... mês: 
Total do Resultado... més: 
Total do Resultado... mês: 
Total do Resultado... mes: 
Total do Resultado... mas: 
Total do Resultado.. mês: 
Total do Resultado... Ines: 
Total do Resultado... mós: 
Total do Resultado... mós: 
Total do Resultado... mós: 

Resultado Consolidado 

;P  

a ore 
( C)  

cD c<` • 

.onn 0.1414« 6.4  
varderlew Cav... 	

4, 
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•-• BALANÇO PATRIMONIAL "" 

vaores Em 	ívlok.:•oa Coirente Consol (!artri Eil(:arrndo em • Dezúrflow/2019 

ATIVO 

ATIVO CIRCuLANIE 

ATIVO 
►  

1 699 

Aiiiiai ►  

110.61 
DISPONICILIDADE 5 226 983 03 

BENS NUMERÁRIOS 226.983.03 
CAIXA 274 760 49 

BANCO TONTA MOVIMENTO 2.222.54 

VALORES A RECEBER OPERACOES SOC. 1 4)2 121.58 

OUTRAS CRE DITOS 1.472 121.59 

OUTROS CREDITOS A RECEBER 583 562./2 

FATURA S/ CONTRATOS RECEBER 088 564.86 
ATIVO PF.RmANENIF 72 500.t)0 

NOCILIZADO 12 500.00 

IMOBILIZACOE5 TANGIVEIS REALIZADAS 72 500 .00 

VEICULOS 72 500,00 

TC ÁL DO ATIVO 	 1 111 b10.61DB 

Reconhecemos a e traildão do presente Balanço Patrimonial. somando tanto o Ativo corno a Passivo e imponancia supra de 
RS 	1.771 610.61. bem como suas deinonstraçOes 
Sob as penas da ler. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsaoiiizemos por todas elos 

As Inlormações lotam extraídas das folhas nr. 0002 a 0007 do Livro Diário nr 0004 registrado na Junte Comercial do Estado PR sob nr 
• . 	 em 	/ ...... ..r ..... 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instatado 
A Sociedade não possui Auditoria Independente 

• 

 

 

(7 



le SANTO ANTONIO DO SUDOESTE /, R 31/12/2019 

  

     

  

ma R CE LO TONE L LI 

DMIill51 RAOOR 

CPF 074 457 a 

CIO 9707801.27SSPreR 

  

    

cor. &à« 
0 

CPF 	C29609.20 
R3 976113SrS5PiPR 

R4Nei  

irk,14 
o 	'8% 

IN‘ 
C..‹..  

st..«°'"13,:".>  
»,.a3 L"  

<„,) 

%PIM 1.'".'° 	. Y 

11 

.,0.00G?.()  
inkri 	I1IMI1 I fNGENii4K14. 	51E 

till~ 	SANTO ANT(Imu £10 stitiOLSEE .191 

4 mi i1i4riai.s4 	 1 e 5076/154.y7 

Ltcooado 	ivuEoGAR ‘151/1A 

815 E 	+10.1.41(fi7 	illt3 Rei 

F...11.4 FON., 

	

Faue,blo 	1I I: :91M 

	

IL... 	F: 

Itega.1.0 

BALANÇO PATRIMONIAL ••• 

,idityes Eme moeria Conclue Consotinaon E i•icerrario Dozeintiro/2019 

PASSIVO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

1 Anual I 

83.393.99 
CREDORES EXTERNOS POR FUNCIONAmENT 77.130 44 

FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS 54.712.56 
EMPRESTIMO BANCO SICREDI Sn. /17.5G 

OBRIGACOES FISCO/TRIBUTARIAS A PAG 12 121.71 

I.N S.S. A RECOLHER 8 564.68 
FGTS A RECOLHER 3 460 35 
I.R.R F 	A RECOLHER 96=8 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 10.296.17 
SIMPLES A RECOLHER 10 296.17 

CREDORES IN iE.RNOS 	uNCiONAMENTO 5.253 55 
ENCARGOS TRABALHISTAS/DISTRIBUTIVO 6 263.55 

SAIAMOS E ORDENADOS A PAGAR 3 764.61 

PROL_ ABORE A PAGAR 2 498 94 
PATRIMONIO TIOUIDO 1.688 716.62 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 150.000.00 
CAPITAL SOCIAL 150.000.00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 150 000.00 

LUCROS OU PREJUIZOS LIOUIDOS 1 538 216.62 
LUCROS OU PREJUIZOS 1.538.216.62 

LUCROS ACUMULADOS 1.048 067.99 

LUCROS OU PREJUIZOS DO t XERCICIO 490.148.63 

10TAL DO PASSIVO 	 771.610.61CR 

Reconhecemos a exatidão do presenle Balanço Patrimonial, somando lanho o Ativo como o Passivo a importáncia supr a de 
RS 	1 771 610,61. bem corno suas demonstraçOes 

Sob as penas da lei, declaramos que as inlormaçOes IRCILI contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por rodas elas 
As Informações foram eetraidas das binas nr. 0002 a 0007 do Livro Oiáno nr 0004 registrado na Junta Comercial do Estado. PH sob 
nr. 	 em . 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado 

A Sociedade nao possui Auditoria Independente 
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7919111105391.19 	 I E 9076//111,7 
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vmoro, Enr moeda Cocreilie Consolidam, 	 E iletOrAnt,  em Der eiiiiirnfl019 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RESULTADO UOUIDO DO ExERCIC. 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

RENDAS DE BENS E SERVICOS 
RECEITAS DA CONSTRUCAO CIVIL 

RECEITAS DE OBRAS E/OU SERVICOS 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTOS DA CONSTRUCAO Civil 

CUSTOS DAS OBRAS EMPREITADAS 

CUSTOS OBRA TONELLI CONT.06/2019 

CUSTOS OBRA TONELLI CONT NI" 956,2018 

DESPESA OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS DIVERSAS 

CONSERVACAO DF 8E NS 

1.089 107.87 

1.089 101.87 

(37.006.88) 

(14.163.81, 

(22.243.07) 

(4.033.00) 

(100.001 

(3.933.00) 

1.089.107 07 

(37.006.88) 

(4.033.00) 

(37 006.88) 

(4.03 3.001 

Sob as penas da ial. declaramos que as informações aqui contidas sac verdadeiras e nos RisponsaDdizamos por Iodas elas 
As informaçOes lotam eidraldas das folhas nr 0002 a 0007 do Livro Olaria nr. 0004 reoiseado na Junta Comercial do Esiado PR sob 
nr 	 em 	1. . 	....... 

A Sociedade riao possui Conselho Fiscal instalado 

A Sociedade náo possui Audiloria Independenle 

SANTO ANTONIO DO S 	ESTE PR 11112/2019 

1 
MARCELO TONELLI 

&0411t1ISIRADOR 

[Pç 07i 657 919 90 

RG 9707891.2/S SPr9P 
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E n cerrado em Dezembro12019 

DLPA.DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

SALDO ND INICIO DO PERIODO 
	

490.148 63 

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES OU •I 
	

UI 

LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO (• OU -) 
	

1 048.067.99 

REVERSA() DE RESERVAS 1•1 
	

0 OU 
DESTINACAO DO EXERCICIO 

	
O 00 

RESERVA LEGAL 
	

U.u0 
RESERVA ESTATUTARIA 

	
O 00 

PESERVA PARA CONTINGENC1A 
	

0 CO 

OUTRAS RESERVAS 
	

0.00 

DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO) 
	

96.48 

DISTRIBUICAO DE LUCROS 
	

0.00 
SALDO DE RESERVAS 

	
96.48 

SALDO NO FIM DO EXERCICIO 
	

1.518 216,62 

••• 
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Em • Dezembro/2019 

DEC • DEMONSTRAÇAO DE FLUXO DE CAIXA 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 

RECEBIMENTO DE CLIENTES 
0.00 

12.298.67E1.99) 
RECEBIMENTO DE JUROS 0 00 
DUPLICATAS DESCONTADAS 0.00 
'AGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS 4 033 00 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS 122.321.40) 
PAGAMENTO DE SALARIOS (1.054.331.54) 
PAGAMENTO DE JUROS 000 

PAGAMENTO DE DESPESAS ANTECIPADAMENTE 0.00 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0.00 
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (3.346.977.53) 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 000 
RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO 0 00 
PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO (I 699 110.011 
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (1.699 110,61) 

ATIVIDADE 	DE FINANCIAMENTO 000 
AUMENTO DE CAPITAL 0.00 
EMPRESTIMOS DE CJRTD PRAZO (54.712.56) 
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 1.538 .t16.62 
CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMEN 10 1 483.504,05 

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE • CAIXA (3.562.584 06) 
SALDO DE CAIXA • EQUIVALENTE CAIXA EXERCICIO ANTERIOR 21.450.73 
SALDO DE CAIXA . EOUIvALENT E 	CAIXA EXERCICIO ATUAL 226.981.03 
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MARCELO TONEL 

ADMINISTRADOR 

CPF 074 657 819 90 
RG. 9207891-2/55P/pR 

CONTADOR 
017090/09 

CPF 213029.609-20 
RG• 9761S3S/S5R/PR 

40_0, 

.66 

até 	P001 	T11101.1.1 Eiiit-r1:1414111A 1.1111i1.1.1,1E 

111/1.A# 	SA !,11(I ANTtgi.:101XJ 5,111111E .11F. • 1-it 

:4191 ,:le0t101.119 	 1E 	401017$1$7 

1v0 EDG.4It '.1)/1(A 

NI /l F. 	1166.16e1,101 	 11..,1 

Em - Dezembro/2019 

OMPt, Domonetfot 10 Cai Mulitçticia Oo Patrlin0n10 1.11;w100 

(04,90 0,124(60 )4..16 Antenor 1..000 ,1q6.0o 69/110 1Inel 

.1,1 (66,1fe.l 10C.44 8619106,10 :80.000.00-C 180 090 00.( 

)7:2 10(00) OCUI.eute,00) 0.00 0 1 040 06) .911 C I 0411041.99.0 

:./ WCROS OU •Ae4V,ZOS 00 DERCIO0 490 148 61.0 e90 i.11.6)4 

Selam ir6 	04‘•,116,a/e019 6.4 114 61 C L 0.9 06/.91.< 1 601.716,1).0 	
• 

DE NO 

('‘‘• 
0,5 

, ,......,' 
DiR'" Z; crml,  

\ 	

‘^6°"""-,,... 
1,3,r  .r. • ,, 6,.w, 	J 

9% 	Fiiriiir6i:i1-11.' .1.  ' 
., 

.Z., 	 V 

'''Cr.9  Santo AntrA'à°  



0 6 3 )) 
gliOtk 	110(.1 	IONELi 1 ENGEN/1.0(1i PIREI.I.NIE 

II )71 UM 	3 A PI () AgIONIO DO SI:Dt3ISTF PR 

9 	1~149 	 1 [ Oelp-int“ 

Pon• 1`..0 EIX,AR VIEIRA 

Nig E 	1I 	c'11041 	 I )aia Re, 	1,1 'I :' ,!01: 

1),V 	..1 g' 

• " 

• ;MIO' 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

DE NOYq~ 

( 

/i;i4 

Fim, 	I 

‘Cit44reeZo Em DezemGo120 tfl  

TAS ExPLICAT''''‘‘ 

• '1(Ni . 
J 	sow44. 

,› coomoctiilí 

,10‘....4"41.*•As" 

11‘k 

• 18%, 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI-ME. cadastrada no CNPJ sob o número 29193.121/0001.89, 
constituída em 01/12/2017, tributada pelo Simples Nacional 	ME com apuração . com raro oe 
atividade CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS. Com  sede no município de SANTO ANTONIO 00 
SUDOESTE, na RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, n° 1054, CENTRO. 

2. POLÍTICA ADOTADA 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 	de Dezembro de 2019 (comparativas), aqui 
compreendidos, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado. Demonstração das Mutações do 
Património Liquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC). foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações 
aplicáveis e aos Principias Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos 
periodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente 
oe recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência). 
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério -prc rata" dia e 
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos titulos descontados ou ainda 
as relacionadas ás operações com c exterior, que são calculadas com base no método linear. 
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: 
Compreensibilidade, Competência, Relevancia, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência 
sobre a Forma, Prudência. Integralidade. Comoarabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas 
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo InternatiOnal Accounting Standards Board 
(IASB) adequadas peio Comitê ela Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que e a moeda funcional da empresa. 
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo 
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados as diretrizes contábeis vigentes no Brasil e 
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de cãmbio da moeda local Os eventuais ganhos e 
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo 
ao regime de competência. 

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT) 
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000. editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da 
Resolução 1255/2009, a administração da empresa. fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos 
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais corno: 
urna redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo, o valor contábil do ativo liquido 
é maior que o valor justo estimado: obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que 
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho económico pior que o 
esperado. Após está análise á administração chegou á conclusão de que todos os ativos se encontram 
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de 
Impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade 

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE 
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de uni 
qual se encontra determinado para as operações de longo Prazo, tanto para os ativos 
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo 
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos re 
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorr 
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício atrtj  
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6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apreSentaa das demonstrações contábeis 
estão em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas, 
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração 
da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação 
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 
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T. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES. 
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores 
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais Assim, a administração considera que tais 
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que 
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente. tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo 
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
O resultaoo foi apurado em 31 de Dezembro de 2019 (comparativamente) e está em obediência ao 
regime de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n 10 406/2002 e demais legislações 
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos. orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000. 

9. ATIVOS CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico 
PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados corno circulantes quando: 
a) espera realizar o ativo. ou pretender vendê-lo ou consumi-Io durante o ciclo operacional normal da 
entidade, 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação, 
c) espera realizar o ativo no período oe até doze meses da data das demonstrações contábeis: ou o 
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5). 

10. ESTOQUES 
Cs estoques são avaliados no reconhecimentc inicial pelo custo histórico. onde que todos os gastos 
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados corno custos. exceto os 
tributos recuperáveis Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos 
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como 
despesas financeiras e, portanto não são incluidos nos custos de aquisição. 
Ao final do período foi realizada a análise de racuperabilidade dos estoques, o de acordo com a 
experiência da administração cia sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos 
despesas para completar e vender conforme os requisitos previslos na NBC TG 1000. 

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME -
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados corno não circulantes todos aqueles fatos contábeis 
que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classiticados neste grupo foram avaliados 
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos 
vetores recuperáveis pela vencia ou pelo uso. 

12. IMOBILIZADO 
Avaliado inicialmente ac custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessárias 
para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As aliquotas de depreciação estão 
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando c valor residual para fins de 
Cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o 
Pronunciamento Técnico PME Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 
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13. INTANGÍVEL 

Cs intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo hIslórico, sendo alo 

cadOs a tal custo lodos os gastos Incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os 
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do 
periodo, conforme deterMina o NBC TG 1000_ A amOrtização foi realizada de acordo com a vida útil 
dez anos. estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à mesma toi z:onsiderada como sendo de 

14. PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas é realizada com base no 
que 

determinada o Pronunciamento Técnico PmE — Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: a) 
espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; b) 
o passivo for mantido essenciaimente para a fina/idade de negociação: c) 

o passivo for exigível no período de até dozes meses após a daia das dernonstraçes contábeis; ou 

Meses após a data de divUlgação (PME. item 4 7). 
a entidade não tiver direito incondicionai 	

aderir a tiquidação do passivo durante pelo menos doze 
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TONELLI ENGENHARIA E RELI 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação 
da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício 
social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo 
licitador, nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou 

informações que comprovarão as demonstrações.  

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais índice 

Liquidez geral (LG) 
1.699.110,61 	1 10,58 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 160.524,43 

Liquidez corrente (LC) 
1.699,110,61 10,58 

LC = AC / PC 160.524,43 

Solvência Geral (SG) 
1.699.110,61 10,58 

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 160.524,43 

Endividamento (E) 
160.524,43 

E: (PC + ELP) / (AC + RLP + AP) 1.699 110,61 0,09 

AC - ativo circulante; 
AP - ativo permanente; 
PC - passivo circulante; 

 

RLP - realizável a longo prazo; 
ELP - exigível a longo prazo. 

  

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, 
	 (y) 

desprezando-se as demais. 

Capanema PR, 04 de Maio de 2021 

Representante legal 
Marcelo Tonelli 

RG: 9 707 891-2 — SSP-PR 

TONELLI ENGENHARIA EIRkt j\ichal Floriano Peixoto, 1054 
Centro — Santo Antonio do Sudoeste —PR 

ti 

CNPJ: 29.193.121/0001-89CNPi: 29.193.12110001-89 

(46) 9 9921.0558 FONE: 46 3563 -1219 

0,5 engenhariatonelliggmall.com  

9 R. Marechal Floriano, NI' 1054 - Centro 
Santo António do Sudoeste 

42;()LLL.L.Li L É  
,;ontador 

Moises Guarda 
PR-010790/0-9 

( 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE: Tonelli Engenharia EIRELI ME. 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano 1054, centro Santo Antônio do Sudoeste — PR. 

CNPJ: 29.193.121/0001-89 

Fone: (46) 9.9921-0558. E-mail: engenhariatonelliPgmail.com   

À Comissão de Licitação 

Ref:. TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021. 

A Tonelli Engenharia EIRELI-ME, inscrito no CNPJ/CPF n.º 29.193.121/0001-89, sediada 
na rua Marechal Floriano Peixoto nº 1054, cidade Santo Antônio do Sudoeste/ Estado Paraná, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo Tonelli, portador da Carteira de 
Identidade n° 9.707.891-2 e do CPF n° 074.657.819-90 DECLARA, para fins os fins de direito, na 
qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 
N2 01/2021, que se enquadra como microempresa e empresa de pequeno porte, tendo 

portanto seu tratamento diferenciado das demais empresas que não são microempresas e nem 

empresas de pequeno porte conforme previsões contidas na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 As informações acima sâo de inteira responsabilidade da declarante a 

veracidade das informações, sujeitando-se às penalidades legais. 

  

Capanema - PR , 04 de Maio de 2021. 

    

    

     

// 
	t Guarda 

RG nº 9.707.891-2 

Sócio Administrador Marcelo Tonelli. 	 sMoi 

PR-01 790/0-9 

CPF.: 074.657.819-90 

Tonelli Engenharia EIRELI-ME 

CNPJ nº 29.193.121/0001-89 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ: 29.193.121/0001-89 

(46) 9 9921.0558  

Za.‘
. engenhariatonelli@gmail.com  

R. Marechal F101'18110, 
N° 1054 - Centro 

Santo António do Sudoeste 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TONELLI ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.193.121/0001-89 
Certidão n°: 13617904/2021 
Expedição: 27/04/2021; às 14:22:30 
Validade: 23/10/2021' - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TONELLI ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

11.1 

	

	
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.193.121/0001-89, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. t st . jus .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; u decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé io Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de 
Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa 
encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 54844/2021 	 Validade: 03/06/2021 

Razão Social: TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ: 291 931 21 0001 89 

Num. Registro: 65114 	 Registrada desde : 07/12/2017 
Capital Social: R$ 150.000,00 

Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1054 SALA CENTRO 
Município/Estado: SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE-PR 	

CEP: 85710000 

Objetivo Social: 
Construção de edifícios; Obras de urbanização = ruas, praças e calçadas; Serviços de engenharia; 
Serviços de cartografia, topografia e geodesia; Construção de redes de abastecimento de água, coleta 
de esgoto e construção correlatas; Fabrica de estrutura pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda; Obras de terraplanagem; Obras de terraplanagem; Serviços de pintura de edifícios; 
Fabrica de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso; Fabrica de estruturas 
metálicas; Instalação e manutenção elétrica; Construção de instalação esportivas e recreativas e 
atividades paisagísticas; Construção de rodovias e ferrovias. 

Possui débitos de anuidade parcelado. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 • MARCELO TONELLI 
Carteira: PR-151853/D 	Data de Expedição: 22/02/2016 
Desde: 07/12/2017 Carga Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal N.° 
5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e do art. 7° da 
Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Anotações: 
Anotado em 24/02/2017, o curso de MBA EM GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS, ministrado 
pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIZ GURGACZ, em 17/02/2017. 

Para fins de: LICITAÇÕES 
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos conti'tio neste documeu, esta 
Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-
pr.org.br), através do protocolo n ° 139625/2021, ressaltando a impossibilidade de execução de 
quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 04/05/2021 00:57:02 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa de 
Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) 
profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n° 5.194/66 
possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) 
constantes de seu registro. 

Certidão n°: 54846/2021 	 Validade: 31/10/2021' 

Nome Civil: MARCELO TONELLI 
Carteira • CREA-PR N° :PR-151853/D 
Registro Nacional : 1715131738 
Registrado(a) desde 22/02/2016 

Filiação MILTON TONELLI 
SALETE TONELLI 

Data de Nascimento 20/01/1991 
Carteira de Identidade 9.707.891-2 
Naturalidade SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

CPF 07465781990 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau . 27/01/2016 	 Diplomação . 28/01/2016 
Situação . Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal N.° 
5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e do art. 7° da 
Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Anotações: 
Anotado em 24/02/2017, o curso de MBA EM GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS, ministrado 
pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIZ GURGACZ, em 17/02/2017. 

 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-
pr.org.br), através do protocolo n.° 139631/2021 

`i 



Emitida via Internet em 04/05/2021 00:58:21 
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Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  a Agronomia do Paraná 
E 	conselho gaglonal de engenharia 

CREA- 

0 064' 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

	Certidão de 	rvo 
la Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CR 	-PR 	Técnico com 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 2466/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO TONELLI referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCELO TONELLI 
Registro: PR-151853/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1 71 51 31 738 

Número da ART: 1720200571676 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 05/02/2020 Baixada em: 16/04/2020 Forma de registro: 
Complementar Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO CNPJ: 77.816.510/0001-66 

Rua: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N°: 051 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85601-030 

Contrato: 956/2018 celebrado em 20/11/2018 Vinculado a ART: 20191130269 

Valor do contrato: R$ 172.454,13 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PAULA FREITAS N°: 00 

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 	 UF: PR 	 CEP: 85601-030 

Data de início: 20/11/2018 Conclusão efetiva: 28/01/2020 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 	 CNPJ: 77.816.510/0001-66 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de pavimentação em pedra para vias urbanas, 3270 M2 
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Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	

Certidão dê...A...servo Certidão de Acervo Técnico - CAT 	

CRE 	PR 
C ))0_ 645 

2466/2020 

Técnico com 
Atestado 

Atividade concluída 

Número da ART:20191130269 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 13/03/2019 Baixada em: 16/04/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO CNPJ: 77.816.510/0001-66 

Rua: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N°: 051 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85601-030 

Contrato: 956/2018 celebrado em 20/11/2018 

Valor do contrato: R$ 172.454,13 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 3.270,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PAULA FREITAS N°: 00 

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 
	

UF: PR 	 CEP: 85601-030 

Data de início: 20/11/2018 Conclusão efetiva: 28/01/2020 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 
	

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
ARRUAMENTO, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO,EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM 

Observações da certidão: 
O atestado registrado não atende a todos os itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, 
considerando que não constam o RNP do responsável técnico e o RNP do profissional que assina o atestado. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 2466/2020 

26/05/2020 18:20 
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 110736/2020. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à ra 	cti,va , 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Coaaor"o Roghenal W Ingenlvnla 
• Ag rern•rorla da Paraná 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

    

          

     

Estado do Paraná 

    

            

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO PR, 
com inscrição no CNPJ n° 77.816.510/0001-66 eu, VANIOS CARLOS BIEHL, CPF 
n° 554.417.509-87, atesto para os devidos fins que a empresa TONELLI 
ENGENHARIA EIRELI - ME com inscrição no CNPJ n° 29.193.121/0001-89, 
situada na rua Marechal Floriano Peixoto, n° 1054, centro, CEP 85.710-000, na 
cidade de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, representada por 
MARCELO TONELLI (Engenheiro Civil - CREA/PR 151.853-D) prestou serviços 
de execução de pavimentação com pedras irregulares na rua Paula Freitas, bairro 
Nossa Senhora Aparecida, com área total de 3.270,00 rn2  conforme relação 
listado abaixo, tendo atendido de maneira satisfatória e entregue os serviços 
dentro das características técnicas e nos prazos contratados. 

ART DE CARGO E FUNÇÃO n° 1720194193865.  

CONTRATO DE EMPREITADA N° 956/2018/PMFB. 

ART n°: 20191130269 e 1720200571676 

Serviços: Execução de 3.270,00 m2  de pavimentação com pedras irregulares, 
incluindo drenagem de águas pluviais, com OAC e sinalização vertical, na rua 
Paula Freitas, no bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de Francisco 
Beltrão - PR, compreendendo os serviços abaixo relacionados com seus 
respectivos códigos SINAPI / SCO/DER/P R: 
- Cód. 73610 - Locação de obra = 3.340,90 m; 
- Cód. 500000 - Escavação, regularização e compactação do subleito 100% PN -
3.496,00 m2; 
- Cód. 532600 - Colchão de argila para pavimento poliédrico, s/ transporte - 
3.496,00 m2; 
- Cód. 72887 - Transporte comercial argila p/ colchão c/ caminhão basculante em 
rodovia pavimentada - DMT 4 KM = 2.097,60 m3xkm; 
- Cód. 521450 - Extração, carga. preparo e assentamento do poliedro, s/ 
transporte = 3.496,00 m2; 
- Cód. 72887 - Transporte comercial pedra irregular c/ caminhão basculante em 
rodovia pavimentada - DMT 4 KM = 2.097,60 m3xkm; 
- Cód. 94273 - Guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionado em concreto pré-,, 
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x baA 
superior x altura) para vias urbanas (uso viário). AF 06/2016 = 1.112,00 m; 
- Cód. 575000 - Contenção lateral com solo local = 87,40 m3; 
- Cód. 532650 - Enchimento/travamento com argila para pavimento poliédrico s/ 
transporte = 3.496,00 m2; 
- Cód. 72887 - Transporte comercial argila p/ enchimento/travamento c/ caminhão 
basculante em rodovia pavimentada - DMT 4 KM = 699,20 m'xkm; 
- Cód. 738171 - Rejunte com pó de pedra = 34,96 m3; 
- Cód. 522700 - Compactação de pavimentação poliédrica = 3.496,00 m2; 
- Cód. 600300 - Escavação de bueiros em 1a categoria = 544,14 m3; 
- Cód. 601200 - Reaterro e apiloamento mecânico = 144,87 m3; 

G'7 

Rua Octav lano T. dos Santos,1000 - CP 51 - Fone: (0"46) 3520-2121 - Fax (0**46) 3523-1847 CNP1 77.816.51(1/0001-66 — CEP 85601-030 
fbeltrao@franciscobeltrao.corn.br  - Web Puge: 	 cobeltrao.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO  

   

        

   

Estado do Paraná 

    

        

- Cód. A60120 Reaterro sem apiloamento = 338,04 m3; 
- Cód. 610400 - Corpo de BSTC o 0,40 sem berço e sem armação = 485,93 m; 
- Cód. Blsa120 - Boca de lobo simples em alvenaria H até 1,20 m = 17,00 un; 
- Cód. 82000 - Placa para identificação da denominação de rua 60x30 cm - 
2x0,18 m2/un = 1,00 un; 
- Cód. 82130 - Suporte metálico galvanizado a fogo - D= 2,5" - H = 3.00 m c/ 
tampa e aleta antigiro = 1,00 un; 
- Cód. 404000 - Remoção de solos moles = 683,14 m3; 
- Cód. 705000 - Reaterro e apiloamento mecânico = 683,14 m3; 
- Cód. 401200 - Compactação de aterros c/ controle visual = 683,14 m3; 
- Cód. 6081 - Argila ou barro para aterro/reaterro (com transporte até 10 KM) = 
683,14 m3; 
- Cód. 73817/2 - Execução mecânica de material granular rachão (dreno 
longitudinal) = 9,28 m3; 
- Cód. 88549 - Fornecimento e assentamento de brita 2 drenos e filtros MM = 
4,64 m3; 
- Cód. 87467 - Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 14x19x39 
(espessura 14 cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6 m2  com vãos e 
argamassa de assentamento com preparo em betoneira. AF_06/2014 = 6,00 m2; 
- Cód. 95241 - Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, 
espessura de 10 cm. AF_07/2016 = 1,20 rn 2  ; 
- Cód. 603100 - Grade ferro p/ boca de lobo = 1,00 un. 

Dimensão: 3.270,00 m2.  

Local da Obra: Rua Paula Freitas, s/n°, bairro Nossa Senhora Aparecida. 
Município de Francisco Beltrão - PR - CEP 85.601-030. 

Período: Início 20/11/2018 - Conclusão 28/01/2020. 

1110 	 Francisco Beltrão, 05 de fevereiro de 2020. 

  

Vanios 	I 
Eng° Civil — CREA/PR 26.006-D 
Decreto n° 202/2011 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão - PR 

2 

Rua Octaviano 1'. dos Santos.1000 —CP 51 — Fone: (0.'4'46)3520-2121 — Fax (0**46) 3523-1847 CNPJ 77.816.510/0001-66 — CEP 85601-030 
e-mail: fbeltrao@franc  iscobe Itrao. com  .br - Web Page: WW W. fran c i scobe I trao. pr. gov .br 
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ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 07/2021 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PROPONENTE: Tonelli Engenharia EIRELI 
ME. ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano 1054, centro Santo Antõnio do 
Sudoeste - PR. 
CNPJ: 29.193.121/0001-89 
Fone: (46) 9.9921-0558. E-mail: engenhariatonelli@gmail.com  

O representante técnico da Tonelli Engenharia EIRELI ME. Sr. 
Marcelo Tonelli, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que 
renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Capanema, 04 de maio de 2021. 

Sócio Administrador Marcelo Tonelli. 
RG n° 9.707.891-2 

CPF.: 074.657.819-90 
Tonelli Engenharia EIRELI-ME 
CNPJ n° 29.193.121/0001-89 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ: 29.193.121/0001-89 

e (46) 9 9921.0558 
engenhariatonelll@gmail.com  

9 R. Marechal Floriano, N° 1054 - Centro 
Santo Antônio do Sudoeste 

Marcelo Tonei li 

Engenheiro civil CREA PR — 151853/D 

Engenheiro Civil 
Marcelo Tonelli 

RG 9.707.891-2 
CREA PR 151853/D 

7 
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ANEXO 8 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

O Sr. Marcelo Tonelli, CPF n° 074.657.819-90, CREA/CAU n° PR - 
151853/ D declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de 
Preços n° 07/2021 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
Tonelli Engenharia EIRELI ME, CNPJ n° 29.193.121/0001-89, para o 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Capanema, 04 de maio de 2021. 

Sócio Administrador Marcelo Tonelli. 
RG n° 9.707.891-2 

CPF.: 074.657.819-90 
Tonelli Engenharia EIRELI-ME 
CNPJ n° 29.193.121/0001-89 

Marcelo Tonelli 
Engenheiro civil 

CREA PR - 151853/D 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ: 29.193.121/0001-89 

(46) 9 9921.0558 

engenhariatoneiiiti)gmall.com  

Q R. Marechal Floriano, N° 1054 - Centro 
Santo Antônio do Sudoeste 

til 

Engenheiro Civil 
Marcelo Tonelli 

RG 9.707.891-2  
CREA PR 151853/D 
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ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Capanema, 04 de maio de 2021. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução 
n° 218 de 29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico 
pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

N° NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU ASS. RESP. 
N° 

01 Marcelo Engenheiro civil PR- 
Tonelli 151853/D 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto 
à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema, 04 de maio de 2021. 

Sócio Administrador Marcelo Tonelli. 
RG n° 9.707.891-2 

CPF.: 074.657.819-90 
Tonelli Engenharia EIRELI-ME 
CNPJ n° 29.193.121/00-- 

TONEW ENGENHARIA EIREU - ME 

CNPJ: 29.193.121/0001-89 

e (46) 9 9921.0558 
angenhariatonelli@gmair~ 4 

9 R. Marechal Floriam, N' ti/54 
Santo Ant4im uo Sousnasa. 

 



Sócio Administra dor Marcelo Tonelli. 
RG n° 9.707.891-2 

CPF: 074.657.819-90 
Tonelli Engenharia EIRELI-ME 
CNPJ n° 29.193.121/0001-89 

Marcelo Tonelli 

0651 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO 

MODELO 

Capanema, 04 de maio de 2021. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 

A Tonelli Engenharia EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
29.193.121/0001-89 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
Marcelo Tonelli , portador(a) do documento de identidade RG n° 9.707.891-2 
, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 074.657.819-90 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, 
que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a 
execução do objeto da licitação 

Caminhão basculante 
Retroescavadeira hidráulica 
Motoniveladora hidráulica 
Rolo compactados 
Mão-de-obra e ferramentas suficientes para a execução do contrato no 
prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços 
vigentes na data da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos 
acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame 
licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 
cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 
consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução 
desta obra. 

Capanema, 04 de maio de 2021. 

\\J 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ: 29.193.121/0001-89 

e (46) 9 9921.0558 -\ 

engenhariatonellOgrnallokii  

Q R. Marechal nOfia110, N° 1054 - Centro 
Santo António do Sudoeste 

/7 

Engenheiro civil CREA PR — 151853/D 

Engenheiro Civil 
Marcelo Tonelli 	 

RG 9.707.891-2 
CREA PR 151853/D 
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Município de Capanema - PR 

ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 07 2021 . 
PROPONENTE 	 1  ---v o ,,, ,4 14 	L ,fr• <7  	, I ,-I  
MUNICÍPIO/LOCAL 	I ( 
OBJETO 	

.c) 12_,) -  nm 	 "ri)  
ARA 

//:, I/ í zy14-?-,1  f:  f) ti) ri,  ii o 04' ( ci 	CONSTRUÍDA 	2.87?(9 JL,  
LOTE 	 PRAZO DE 

07,0, ( , 	-') T P O 7 • /c'o 	EXECUÇÃO 	TO ( ji, f  

ITEM frifgeMIPAÇAU DOS V£1CULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO BE EXECtrÇA0 -(1-:-)ÍÃS) 

30 60 90 	1 120 150 180 210 240 
1 Í' 	/,1 UTILIZAÇÃO .,-- \---- 

QUANTIDADE o 7 o 7 
2 R0 4, UTILIZAÇÃO 

(o y i'1( (.1i0›- QUANTIDADE D:> o7 
3 R (2  (1-,' UTILIZAÇÃO k. 1/ 

E-) v,) jp/  „„ QUANTIDADE L7.7 U> o 7 o 7 
4 C Á 	,,, . ,,, fl i.9-1) UTILIZAÇÃO k" V k k` 

,,i 	r ,) 	,„ 	,1 QUANTIDADE Q j O ( 1)7 o 7 
5 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
6 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
7 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
8 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
9 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

tZ(, -1 701- 

' 	, 
( 

- 	
0" 	, 

0V/05/,?0?7 

(» rri 	--y1 e' rW,  » 
Carimbo, nome, RG 

Assinatura do 
Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

Local e data. 

k.•4 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CMPJ: 29.193.121/0001-89  

(46) 9 9921.0558 

engenhariatoneniggmail.com  

Q R. Marechal Floriano, N° 1054 - Centro 
Santo António do Sudoeste 

Engenheiro Civil 
Marcelo Tonelli 

RG 9.707.891-2 
CREA PR 151853/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857 
Fone(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ANEXO -02 
Modelo de Declaração Unificada 

-ci4r84Yr 
Á Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 
Tomada de Preço 07/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa Toneili Engenharia EIRELI-M E, CNPJ n° 29.193.121/0001-
89, com sede na Rua Marechal Floriano 1054, centro Santo Antõnio do Sudoeste PR. através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei 
n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 
na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento) 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatõrios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Marcelo 
Tonel* Portador(a) do RG sob n° 9.707.891-2 e CPF n° 074.657.819-90, cuja função/cargo é Sócio 
diretor 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 

Fone: (46) 9.9921-0558. E-mail:  enwenhariatonelliVamail.com   

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos 

Nomeamos e constituímos o senhor Marcelo Toneili, Portador(a) do RG sob n° 9.707.891-2 e CPF 
n° 074.657.819-90 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente Tomada 
de Preços 	usuario e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 04 de maio de 2021. 

Sócio Administrador Marcelo Toneili 

RG n2 9.707.891-2 

CPF.: 074.657.819-90 

Toneili Engenharia EIRELI-ME 

CNPJ n2 29.193.121/0001-89 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ: 29.193.121/0001-89 

e (46) 9 9921.0558 

ffl engenharlatonellIagmall.com  

Q R. Marechal Floriano, N° 1054 - Centro 
Santo Antônio do Sudoeste 

(, 

Engenheiro Civil 
Marcelo Tonell, 

RG 9.707.891-2 
CREA PR 15185310 

( 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 7/2021 

Aos quatro dias de maio de 2021, às nove horas e vinte e nove minutos , no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.777 
de 08 de dezembro de 2020, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, membro e ANDREA MARIZE WESCHENFELDER 
PAEZE, membro e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a 
Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 7, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO 
E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA. A Comissão atestou o comparecimento das empresas: 

EMPRESAS REPRESENTANTE LEGAL 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
84.840.503/0001-65 
AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 	CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
CAPANEMA/ PR 

DEIXOU ENVELOPES NÃO 
COMPARECEU 

ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 
11.365.884/0001-02 
R NELSO MACHADO, 121 FUNDOS - CEP: 85620000 

BAIRRO: BORBA CIDADE/UF: SALGADO 
FILHO/PR 

GILBERTO EDUARDO MALESKI 

JACKSON DA ROSA ME 
12.097.330/0001-26 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 	CEP: 
85760000 	BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
CAPANEMA/ PR 

JACKSON DA,ROSA 

L B ENGENHARIA LTDA - EPP 
04.351.798/0001-77 
ROD PR 281, 1200 - CEP: 85670000 - BAIRRO: 
PARQUE INDUSTRIAL CIDADE/UF: SALTO DO 
LONTRA/ PR 

FABIO ROBERTO SORANSO 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
07.517.372/0001-39 
R AIMORÉS, 1887 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: CAPANEMA/PR 

DEIXOU ENVELOPES NÃO 
COMPARECEU 

MARISA AP DIVINO GONCALVES EIRELI 
17.897.400/0001-44 
R ORESTES PAVAN, 310 - CEP: 85605535 -
BAIRRO: LUTHER KING CIDADE/UF: FRANCISCO 
BELTRÃO/PR 

DEIXOU ENVELOPES NÃO 
COMPARECEU 

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 
33.444.569/0001-03 
RUA SETE QUEDAS, 3418 - CEP: 85770000 -
BAIRRO: PADRE JOSIMO CIDADE/UF: REALEZA/PR 

DEIXOU ENVELOPES NÃO 
COMPARECEU 

PAGNONCELLI & RAYZER LTDA 
26.501.769/0001-87 
AV IGUAÇU, S/N LOTE 01 QUADRA01 SALA 02 
CEP: 85790000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
CAPITÃO LEÕNIDAS MARQUES/PR 
EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER 

DEIXOU ENVELOPES NÃO 
COMPARECEU 

- N 

i 
.. 	. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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083.864.819-35 
TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 
29.193.121/0001-89 
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1054 SALA - 
CEP: 85710000 	BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE/PR 

DEIXOU ENVELOPES NÃO 
COMPARECEU 

Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do envelope 
n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e rubricada pela 
Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada a empresa 
L B ENGENHARIA LTDA - EPP e também a empresa TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 
se conseguir regularizar a CND federal. As empresas abaixo foram desclassificadas por 
irregularidades encontradas: 

EMPRESAS IRREGULARIDADES 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA 	ME 
84.840.503/0001-65 
AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 
21 	CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: CAPANEMA/PR 

APRESENTOU CERTIDÃO DE FALENCIA 
SEM AUTENTICAÇÃO, CONTRATOS COM 
OS ENGENHEIROS SEM AUTENTICAÇÃO, 
ATESTADO DE EXECUÇÃO SEM 
AUTENTICAÇÃO 

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 
11.365.884/0001-02 
R NELSO MACHADO, 121 FUNDOS - 
CEP: 85620000 	BAIRRO: BORBA 
CIDADE/UF: SALGADO FILHO/PR 

O CONTRATO COM O ENGENHEIRO NÃO 
POSSUI ATENTICAÇÃO EM UMA DAS 
FOLHAS. NO ANEXO 4 FALTA 
ASSINATURA DO RESPONSPAVEL 
TÉCNICO 

JACKSON DA ROSA ME 
12.097.330/0001-26 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
644 	CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: CAPANEMA/PR 

NO ANEXO 10 NÃO DESCREVEU OS 
EQUIPAMENTOS CONFORME DESCRITOS 
NO ANEXO 11. O ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA NAO ESTÁ 
VISTADO PELO CREA 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
07.517.372/0001-39 
R AIMORÉS, 1887 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
CAPANEMA/ PR 

FALTOU O ACERVO DO PROFISSIONAL 

MARISA AP DIVINO GONCALVES 
EIRELI 
17.897.400/0001-44 
R ORESTES PAVAN, 310 - CEP: 
85605535 - BAIRRO: LUTHER KING 
CIDADE/UF: FRANCISCO BELTRÃO/PR 

OS EQUIPAMETOS DO ANEXO 10 NÃO 
BATEM COM O ANEXO 11- O ANEXO 8 
FOI ASSINADO PELA REPRESENTE LEGAL 
E NÃO A ENGENHEIRA 

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 
33.444.569/0001-03 
RUA SETE QUEDAS, 3418 	CEP: 
85770000 	BAIRRO: PADRE JOSIMO 
CIDADE/ UF: REALEZA/ PR 

ANEXO 10 E 11 NÃO BATEM 

PAGNONCELLI & RAYZER LTDA 
26.501.769/0001-87 
AV IGUAÇU, S/N LOTE 01 QUADRA01 
SALA 02 - CEP: 85790000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES/PR 
EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER 
083.864.819-35 

NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO 
UNIFICADA 

O Envelope de Proposta será aberto somente após o período de 5 dias para manifestação das 
empresas, será enviado um e-mail convocando todas para a aberturado envelope Proposta. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760 00 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação. 

- 	, - 
ROSELIÁKRIGE BE

,
CKÉR PAGANI 	 s  \,WAI\:Iitit6, Wfi,14S4 

MEMBRO 	- 	 PRESIDENTE 
y 

	

632.2582.249-68 	 \._ 	
018.991.949-77 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	ANDREA MA1WE íri ES CU NFELDER 
MEMBRO 	 PAEZE 

	

513.358.830-53 	 MEMBRO 
028.432.239-38 

EMPRESAS 	 ASSINATURA 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
84.840.503/0001-65 
AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 
85760000 	BAIRRO: CENTRO CIDADE/ UF: 
CAPANEMA/ PR 
ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 
11.365.884/0001-02 
R NELSO MACHADO, 121 FUNDOS CEP: 85620000 
- BAIRRO: BORBA CIDADE/UF: SALGADO 
FILHO/PR 

(,,,,t,cito  ' 	littj/1 
' O 	 /t 

JACKSON DA ROSA - ME 
12.097.330/0001-26 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 	CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
CAPANEMA/PR 

0(4`  (29 RPVI  

L B ENGENHARIA LTDA EPP 
04.351.798/0001-77 
ROD PR 281, 1200 - CEP: 85670000 - BAIRRO: 

 PARQUE INDUSTRIAL CIDADE/UF: SALTO DO 
LONTRA/PR 
M. BIGATON & CIA LTDA ME 
07.517.372/0001-39 
R AIMORÉS, 1887 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: CAPANEMA/PR 
MARISA AP DIVINO GONCALVES EIRELI 
17.897.400/0001-44 
R ORESTES PAVAN, 310 - CEP: 85605535 -
BAIRRO: LUTHER KING CIDADE/UF: FRANCISCO 
BELTRÃO/PR 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 
33.444.569/0001-03 
RUA SETE QUEDAS, 3418 	CEP: 85770000 - 
BAIRRO: PADRE JOSIMO CIDADE/UF: REALEZA/PR  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 9860,000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR (7 
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PAGNONCELLI & RAYZER LTDA 
26.501.769/0001-87 
AV IGUAÇU, S/N LOTE 01 QUADRA01 SALA 02 
CEP: 85790000 	BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR 
EDUARDO PAGNONCELLI RAYZER 
083.864.819-35 
TONELLI ENGENHARIA EIRELI ME 
29.193.121/0001-89 
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1054 SALA - 
CEP: 85710000 	BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE/PR 

\\», 

	 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR (7 . 
 



0\065" 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNPJ: 33.4445'89/0001-0 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO. 
REALEZA -PR. Jdid. 

:EP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 Processo: 1291/2021 	E-mail: ozieldeoliveirarza@gmail.com  
06/05/2021 	Hora: 08:17 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
Oziel De Oliveira Urbanizacao 

(.apanemd, v, .~ maio de 2021  

Ilustríssima Senhora, Jeandra Wilmsen, Presidente da Comissão 
de Licitação, do Município de Capanema - PR. 

A empresa OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, pessoa jurídica 
de direito Privado, inscrita no CNPJ n° 33.444.569/0001-03, com sede na RUA 
SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE JOSIMO - Realeza - PR. Por seu 
representante legal OZIEL DE OLIVEIRA, portador do documento de identidade 
RG n° 83455446, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 031.178.219-10, infra-
assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea -a-, do inciso I, do art. 
109, Lei n° 8666/93, à presença de vossa Senhoria, a fim de interpor recurso. 

RECURSO ADMINISTRATIVO SOBRE EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 
07/2021 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou 
a recorrente, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a 
seguir articuladas. 

e 	I - DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo o chamamento dessa Instituição para o certame 
licitacional TP 07/2021, a recorrente veio dele participar com a mais estrita 
observância das exigências editalícias. 

No entanto, a douta Comissão de Licitação, aceitou as anotações 
das demais empresas participantes do certame, e julgou a empresa OZIEL DE 
OLIVEIRA URBANIZAÇÃO inabilitada, sob a alegação de que os anexos 10 e 
11 não baterem (sentido de serem idênticos), alegando que o texto deveria ser 
igual. Esses anexos estão previstos no edital TP 07/21 item 8.8.5 -g) Declaração 
formal (Anexo 10) de que disporá, por ocasião da contratação, das instalações,  
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como do anexo - -1-1; contgndo o 
cronoarama de utilização de veículos, máquinas eecLuiparn-éotos"« 

4c,  
Ozwei de • (.4 - -~zação 

—CNPJ 3.3 444389/0001-03 

RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 

1 
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A comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob 
o argumento acima enunciado, incorreu numa falha. 

Pois o ANEXO 10, obriga a empresa A DECLARAR, sob as penas 
da lei, para fins do disposto no 8.8.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui 
todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução 
do objeto da licitação. Nesse anexo 10, dá a entender que tem que pôr o mínimo 
exigido no edital, o qual já veio com o modelo do anexo pronto. E a empresa 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, cumpriu na integra essa exigência, 
conforme documento em anexos n° 01 modelo fornecido e "01 A" anexo 
entregue pela recorrente. 

Já o ANEXO 11, exige o cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos. Nesse anexo só repete a exigência de 
equipamentos previsto no anexo 10, colocando a mais a exigência de veículos e 
maquinas, não exigindo por exemplo o pessoal técnico para a execução do 
objeto da licitação previsto no anexo 10. Dando a compreensão que o anexo 11 
é diferente do anexo 10, além de o modelo fornecido veio em branco, dando a 
liberdade para a empresa preencher com todos os veículos, maquinas e 
equipamentos que serão utilizados pela empresa na Obra, o modelo fornecido 
pela prefeitura numerava os itens de 1 a 10, dando a compreensão que no 
ANEXO 11 a empresa poderia pôr de tudo que irá utilizar na Obra, lembrando 
que no anexo 11 a empresa recorrente, colocou todos os equipamentos previsto 
no anexo 10, mais os veículos, maquinas e equipamentos de trabalho que serão 
utilizados na Obra. Conforme documento em anexos n° 02 modelo fornecido pela 
prefeitura e "02 A" documento entregue pela recorrente. 

Analisando a ATA, verificamos que ao todo, três empresas foram 
desclassificadas pelo mesmo motivo, anexos 10 e 11 com divergências de 
informações. Levando em consideração que a Obra é de Pavimentação 
Poliédrica e no modelo fornecido no anexo 10, tem maquinário que só são 

411 	exigidos para pavimentação Asfáltica. E se for analisar a fundo possivelmente 
as empresas que se classificaram nesse item, apenas copiaram o que está 
previsto no anexo 10. O que se for olhar não cumpre formalmente o que pede no 
anexo 11, pois somos sabedores que para fazer valas e realizar a colocação de 
tubos é necessário de no mínimo uma retroescadeira ou maquina similar, para 
transporte de pedras e terra é necessário caçamba etc... 

Assim nos dá o Pleno entendimento que no anexo 10 seria o 
mínimo de equipamentos para a realização da Obra e pessoal técnico. E no 
anexo 11 seria o total de equipamentos, maquinas e veículos. 

Vemos que a decisão está arraigada de excesso de formalismo, o 
qual atrapalhou a participação das empresas no processo lícitatório, indo na 
contramão do que prevê a Lei 8666/93 Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita_çonfurrnidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoa 	;----da moralidade, da 

11— AS RAZOES 

2 
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igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Esse excesso de formalismo deixou obscuro o que realmente a 
prefeitura quis exigir no anexo 10 e 11, causando a eliminação de quase 50 % 
das empresas que participaram do certame. 

III — DO PEDIDO 

Deste modo, solicitamos, seja julgado provido o presente recurso, 
com efeito para que, reconhecendo-se a falha ocorrida, assim admita-se a 
participação da recorrente na fase seguinte da licitação. Habilitando a empresa 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, que apresentou toda a documentação 
solicitada no envelope n° 01 e em nenhum momento prejudicou a prefeitura, 
assim a empresa poderá continuar no processo licitatório TP 07/2021. 

Além disso, deve-se mencionar que a participação de mais de uma 
empresa é benéfica para a licitante, em que se aumenta a concorrência e possa 
possivelmente reduzir os custos sem comprometer a execução da obra. Segue 
em anexo os anexos n° 10 e 11 fornecidos pela prefeitura e os anexos 10 e 11 
apresentados pela recorrente. 

Outrossim, !astreada nas razões recursais, requer-se que essa 
Comissão de Licitação reconsidere sua decisão em conformidade com o 
Paragrafo 4°, do art 109, da lei n° 8666/93. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Capanema, 07 de maio de 2021. 

N•' 	CZIEL DE OLIVEIRA 

(RG 8345544 / CPF: 031.178.219-10 

- Cargo: Proprietário/administrador 

Oziel de Oliveira UrbanizaCão 
CNPJ 33 444.569/0001-03 

3 
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ANEX01.  

MQDELO FORNECIDO  

ANEXO 10 DO EDITAL 07/2021 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 
PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

• Tomada de Preços N° 07/2021 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos 
equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Acabadora de Asfalto; 
Rolo Pneumático; 
Rolo Chapa ou Tandem; 
Caminhão Espargidor; 

• 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 
Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 
Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para 
execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 
contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 
consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução e sta bra. 

	• 	de 	 de 2021. 

	(Assinatura do representante legal ) 	 
Nome e RG/CPF 
Cargo 
Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), 
onde a emissão é de responsabilidade do Município de Capanema - PR. 
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Capanema - PR, 04 de maio de 2 

Nome: OZIEL DE OLIVEIRA 
RG 83455446 / CPF: 031.178.219-10 
Cargo: Proprietário/administrador 

o 
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ANEXO 

OLIVEIRA URBANIZAÇOES  
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP]: 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE »SIM°. 
REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: ozieldeoliveirarza@gmail.com  

ANEXO 10 DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 
DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 07/2021 

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF n° 
33.444.569/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr OZIEL DE 
OLIVEIRA, portador do documento de identidade RG n° 83455446, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 031.178.219-10, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 
mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

• Acabadora de Asfalto; 
• Rolo Pneumático; 
• Rolo Chapa ou Tandem; 
• Caminhão Espargidor; 
• Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços 
vigentes na data da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e 
pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não 
possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar 
de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento 
dos prazos de execução desta obra. 



Nome: DOUGLAS JOSE DE 
LIMA 

RG n° 12,666,316-1 CPF n° 	Realeza-PR, 04 de Abril de 
2021 

	Carpo: Re ort yÇ 	irr.0 	r -1  

Nome: OZIEL DE OLIVEIRA 
RG 83455446 / CPF: 031.178.219-10 
Cargo: Proprietário/administrador 

o G .)  

ANEXO 2 A 

OLIVEIRA URBANIZAÇOES 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO - CNP): 33.444.569/0001-03 

RUA SETE QUEDAS N° 3418, BAIRRO PADRE 30SIMO. 
REALEZA -PR. 

CEP.: 85.770-000 FONE: (46) 999415210 
E-mail: 

ANEXO 11 CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 

Proponente OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 
Municipio/Local CAPANEMA 

OBJETO EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIA, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES NA 
RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

ÀREA CONSTRUIDA 936,09 M2 

LOTE 01 PRAZO DE EXECUÇÃO 120 DIAS 

ITEM Veículos, maquinas e equipamentos 
disponíveis 

Prazo de execução Dias 

Utilização 

30 60 90 120 150 180 210 240 
01 Acabadora 

Asfalto 
X X X X 

01 Quantidade 
02 Rolo pneumático Utilização X X X X 

01 Quantidade 
03 Rolo Chapa Utilização X X X X 

01 Quantidade 
04 Caminhão 

espargidor 
Utilização X X X X 

01 Quantidade 
05 Caçamba Utilização X X X X 

01 Quantidade 
06 Retroescavadeira Utilização X X X X 

01 Quantidade 
07 Carrinho de mão Utilização X X X X 

03 Quantidade 
08 enxadas Utilização X X X X 

04 Quantidade 
09 Pá Utilização X X X X 

04 Quantidade 
10 Martelo Utilização X X X X 

04 Quantidade 

6 
urbaritZação 

CNPJ 44.¥.9/0001-03 



Município de Capanema - PR 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
PROPONENTE 
MUNICÍPIO/LOCAL 
OBJETO ARA 

CONSTRUÍDA 
LOTE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 (120 150 ;180 210 240 
1 UTILIZAÇÃO _ _ - 

QUANTIDADE 
2 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
3 UTILIZAÇÃO _ 	_ 

QUANTIDADE 
4 UTILIZAÇÃO 

5 - 
QUANTIDADE 
UTILIZA0 
QUANTIDADE 

6 UTILIZAÇÃO __ _ 
QUANTIDADE 

7 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

8 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

9 UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

Local e data. 

jekçbe  
ic,cv410 -03  

0O%9"  
OV 3'444,565IF  - 

4  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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AO 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGO EIRO(A) DA COMISSÃC 

DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

0)665 	
• 

07/05/2021 	Hora: 09:06 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAW 

Req uerente: 
ERI ANTUNES CIA LTDA ME 

Processo:  1306/2021 
d ld 

REF: Tomada de Preço nº 07/2021 

ERI ANTUNES E CIA !TOA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 11.365.884/0001-02, com sede na Rua Nelson Machado, 

nº 121, Bairro Borba, na cidade de Salgado Filho/PR, vem, com o devido 

acato, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da sua desclassificação na licitação supracitada, o que 

faz pelas razões que passa a expor. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que nos termos do Inciso I, do art. 109 

da Lei 8.666/93, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata, que ocorreu no dia 05 de maio de 

2021. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente 

recurso. 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Tomada de Preço cujo 

objeto é "execução, sob o regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço, da seguinte obra: RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS 

MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RIJA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA". 
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A empresa ERI ANTUNES E CIA LTDA pugna pela juntada de 

documentos que não foram apresentados no ato da Licitação, tornando 

esta empresa devidamente habilitada para concorrer à Tomada de Preços, 

pelos motivos que seguem. 

3. DA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

O edital da tomada de preços em questão prevê, em seu item 

8.8.5, em seu subitem "b.1" que "os responsáveis técnicos e/ou membros 

da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, 

caso o licitante se sagre vencedor do certame". 

De fato, a empresa ERI ANTUNES E CIA LTDA apresentou tal 

documento. Entretanto, em uma página do contrato faltou autenticação. 

Ainda, no Documento de Declaração de Responsabilidade 

técnica(Anexo 4), apresentado, falta assinatura da responsável técnica, a 

engenheira civil Ana Paula Mazotti. 

Veja-se que tais documentos faltantes não são motivo de 

desclassificação da empresa recorrente, pois tratam-se apenas de erros 

materiais, que podem ser sanados. 

Ao analisar todos os outros documentos exigidos em edital, 

comprova-se que a empresa ERI ANTUNES E CIA LTDA possui todos os 

requisitos para concorrer na Licitação em questão, atendendo ao interesse 

público. 

Por este motivo, pugna-se pela juntada dos documentos 

supracitados devidamente autenticados, com a consequente habilitação da 

empresa recorrente no processo de licitação. 

4. DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO — RAZOABILIDADE NAS 

REGRAS DO EDITAL— EXCESSO DE FORMALISMO 
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A finalidade da licitação, como referido, é a de vialzar a 

escolha da proposta mais vantajosa, o que deve ser ponderado em 

contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos no julgamento. 

Não se pode permitir que por- EXCESSO DE FORMALIDADE uma 

empresa mais qualificada ao cumprimento do objeto seja desclassificada 

por mera irregularidade formal, em grave afronta ao princípio da 

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PERDA DE OBJETO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

MERA IRREGULARIDADE FORMA. DOCUMENTO APRESENTADO 

SEM ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA. INTERESSE 

PÚBLICO. (...). A apresentação do documento sem assinatura do 

responsável pela empresa configura mera irregularidade formal, 

não sendo apto a gerar sua desclassificação em pregão presencial. 

O procedimento de licitação, embora esteja vinculado ao edital de 

convocação, deve zelar pelo interesse público, garantindo maior 

competitividade possível aos concorrentes. Precedentes desta 

Corte. Equívoco que poderia ter sido sanado quando da abertura 

dos envelopes, uma vez que o representante se fazia presente ao 

ato e poderia confirmar a autenticidade do documento por ele 

apresentado. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM 

REMESSA NECESSÁRIA. (TJRS, Apelação/Remessa Necessária 

70078093887, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Vigésima 

Primeira Câmara Cível, Julgado em: 22/08/2018, Publicado em: 

29/08/2018). 

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de 
obtenção da melhor proposta é atingida com a recorrente, há grave 

inobservância ao princípio da RAZOABI LI DAD E e PROPORCIONALIDADE com 

a sua exclusão, conforme destaca a doutrina: 

''Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se 

inter-relacionam, cuidam da necessidade de o administrador 

aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. De 

fato, os efeitos e consequências, do ato administrativo adotado 

devem ser proporcionais ao fim visado pela Administração, sem 

trazer prejuízo desnecessário aos direitos dos indivíduos envolvidos 

e á coietivuiade". (SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo Administrativo 

do concurso público. JHMIZUNO. P. 74). 
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Portanto, considerando que a empresa atende perfeitamente 

à qualificação técnica e dispõe habilitação jurídica conforme os objetivos 

lançados no edital, requer o recebimento do presente recurso com a sua 

imediata HABILITAÇÃO. 

5, DA QUEBRA DA ISONOMIA 

Ao desabilitar a empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA, o recorrido, 

sem qualquer motivo ou razoabilidade, fere o princípio da isonomia,  pois 

confere tratamento diferenciado, em prejuízo ao recorrente sem qualquer 

amparo legal. 

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável de 

todo e qualquer ato público, conforme leciona Adilson Abreu Dellari: 

"O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio 

republicado, motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às 

páginas 133 e ss. De sua República e Constituição (...), afirmou que 

ele se irradia sobre todos os dispositivos que ele se irradia sobre 
todos os dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração 
das leis quanto todos os atos administrativos: "...Os poderes que de 

todos recebem devem traduzir-se em benefícios e encargos iguais 
para todos os cidadãos. De nada valeria a legalidade, se não fosse  

marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a primeira base de  

todos os princípios constitucionais  e condiciona a própria função 
legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas funções o 

povo, republicanamente, decidiu criar. A isonomia há de se 

expressar, portanto, em todas as manifestações do Estado..."  (in 

Concurso Público e Constituição. Coordenador Fabricio Motta. Ed. 

Fórum, 2005, p. 92). 

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade 

entre os administrados deve ser rechaçado pelo PoderJudiciário — como no 

presente caso. 

Afinal, trata-se de ato que contraria o próprio princípio da  

finalidade, da eficiência e da razoabilidade,  pois acaba por reduzir a maior 

amplitude de opções a atingir o objetivo público. 

A esse propósito, o professor e magistrado Hely Lopes 

Meirelles ensina: 
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(...) todo ato administrativo, de qualquer autoridade ou Poder, para 

ser legítim o e operante, há que ser praticado em conformidade com 

a norma legal pertinente (princípio da legalidade), com a moral da 

instituição (princípio da moralidade), com a destinação pública 

própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficial necessária 

(princípio da publicidade) e com presteza e rendimento funcional 

(princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou desviando-se 

desses princípios básicos, a Administração Pública vicia o ato, 

expondo-o a anulação por ela mesma ou pelo Poder Judiciário, se 

requerida pelo interessado. (In: Direito Administrativo Brasileiro, 

34@ Edição, 2008, Edição Malheiros, São Paulo, p. 716). 

Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não 

ser a revisão do ato administrativo impugnado, para que a empresa ERI 
ANTUNES & CILA LTDA seja devidamente habilitada para concorrer na 

referida licitação. 

Isto posto REQUER a iuntada do Contrato com engenheira  e a 

Declaração de Responsabilidade Técnica,  devidamente assinados, em 

anexo. 

Ainda, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, 

REQUER o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo, nos 
termos do art. 109, § 22  da Lei 8.666/93; 

Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, 

para fins de rever a decisão de inabilitação, declarando a nulidade de todos 

os atos praticados a partir da declaração de inabilitação com imediata 

habilitação. 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento 

à Autoridade Superior nos termos do art. 109 § 42  da Lei 8.666/93. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

(")  

ERI ANTUNES & CIA LTDA 

Salgado Filho, 06 de maio de 2021. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CONTRATANTE: ERI ANTUNES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.365884/0001-02, com sede na Rua Nelso machado, 121, fundos, Bairro Borba, 
CEP 85620-000, município de Salgado Filho, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu sócio Gerente Eri Antunes, brasileiro, Casado, inscrito no 
CPF n° 021.649.809-05, portador da Cl n° 7.795.789-8 SESP PR. 

CONTRATADA: ANA PAULA MAZOTTI, brasileira, solteira, Engenheira Civil, 
inscrito no CREA-PR sob o n° 164052/D, inscrita no CPF n° 068.221.489-22, 
portadora da Cl n° 9.784.208-6 SESP/PR, residente e domiciliada a Rua Juscelino 
Kubitschek n° 68, Bairro Centro, CEP 85620-000, município de Salgado Filho, 
Estado do Paraná. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços na 
condição de Responsável Técnico, as partes acima qualificadas têm entre si justas 
o seguinte: 

Clausula 1a  — O Contratado compromete- se desenvolver atividades como 
Responsável Técnico conforme as suas atribuições profissionais e compatíveis 
com atribuições específicas pertinentes a titulação profissional perante o CREA-PR 
dentre os objetos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Cargo ou 
Função e emissão de ART's específicas a sua titulação profissional perante 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná, inclusive perante outros 
órgãos, autarquias e sociedade civil que lhe compete; 

Clausula 2a — O Contratado compromete-se a cumprir a jornada de trabalho de 02 
(duas) horas diárias, durante o período das 14:00 as 16:00 horas, fixando assim a 
remuneração em 02 (dois) salários mínimos vigentes no pais, sendo fixada em R$ 
1.996,00 (Um Mil novecentos e noventa e seis reais). 

Clausula 3a — Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por 
qualquer motivo prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que 
estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para 
outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Clausula 4a — A vigência compreende ao prazo determinado de 02 (dois) anos a 
partir da assinatura deste, podendo ser renovados por mais 02 (dois) anos, estão 
em conformidade com ART de cargo e ou função emitida pela CREA-PR. 

Clausula 5a  — Todas e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre 
este contrato será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento de 
taxas de ART das obras e de serviços executados pela empresa sobre 
responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

Clausula 6a  — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da Comarca de Francisco Beltrão, Paraná; 

-J 
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Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste insdmento particular 
de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 
duas testemunhas, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

Lavrado em duas vias de igual teor e forma. 

Salgado Filho, 03 de Julho de 2019. 

  

a30 Yri0 

  

    

        

        

...." 	ERI ANTUNES & CIA LTDA 	 Ana Paula Mazotti 

Contratante 	ft 	 nõ° 	ontratada 
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ERI ANTUNES & CIA LTDA EPP 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

IE: ISENTO W Tel: (46) 9 8403-7369 	 067  
E-mail: eriantunescialtda(a)hotmail.com   

ENDEREÇO: RUA NELSO MACHAD0,121, FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO - PARANÁ - CEP: 85.620-000  

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tornada de Preços n° 07/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data 	de 
Registro 

Assinatura do 
responsável 

1 	cnico. ( a) 
Ana Paula Mazotti Engenheira Civil 164052/E) 25/08/2017 il.-h tí-.4do 1Tk.3,(t4,  

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

Salgado Filho, 04 de maio de 2021 

ERI ANTUNES 
CPF: 021.649.809-05 
RG: 7.795.789-8 SSP/PR 
SÓCIO ADMINISTRADOR 



:URSO REF. TF U7/ZUZ1 

Assunto: RECURSO REF. TP  07/2021 	 0673 

De: Ana Paula Mazotti <ana_mazotti@hotmail.com> 

Data: 07/05/2021 08:12 
Para: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Bom dia, 
Segue em anexo o recurso referente a Tomada de Preço 07/2021 realizada no dia 04/05/2021 as 8:30h. 

Att, 
Ana Paula Mazotti 

Enviado do Email  para Windows 10 

Anexos 

RECURSO_CAPANEMA.pdf 	 3,0MB 

1 of 1 	 07/05/2021 09:01 
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FORNECEDORES TP 7/2021 

EMPRESA E-MAIL 

CONSTRUTORA 

COLUSSI 

ESC.SAGGIN4@HOTMAIL.COM  

M. BIGATON & CIA 

LTDA 

ESCSAGGIN15@HOTMAIL.COM  

LB ENGENHARIA LTDA LBENGENHARIALICITACOES@GMAIL.COM  

JACKSON DA ROSA - 

ME 

CONSTRUTORATERRAPLANAGEM.CAPANEMA@HOTMAIL.COM  

ERI ANTUNES & CIA 

LTDA - ME 

ZANINCADASTRO2@AMPERNET.COM.BR  

TONELLI ENGENHARIA 

EIRELI - ME 

MARLON.AWADA@GMAIL.COM  

MARISA AP DIVINO 

GONCALVES EIRELI 

ESPLENDORA@OUTLOOK.COM  

VALTAIR DE BRAZ 

EIRELI 

JUANCORREAUFFS@GMAIL.COM  

JOÃO OZIEL DOS 

SANTOS TIGRE 

TIGRETERRAPLANAGEM2020@GMAILCOM 

PAGNONCELLI & 

RAYZER LTDA 
CONSTRUTORAEPR@HOTMAIL.COM  

OZIEL DE OLIVEIRA 

URBANIZAÇÃO 

OZIELDEOLIVEIRARZA@GMAIL.COM  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Ok  675 ,033\,£)-7.- 

 

  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de maio de 2021 10:04 

Para: 	 'colussitictac@gmail.com'; 'Ibengenharialicitacoes@gmail.com'; 

'construtoraterrap lanagem.capanema@hotmail.com'; 'zanicadastro2 

@ampernet.com.br'; 'Marlon Awada'; 'Esplendora Prestação de serviço'; 

'juancorreauffs@g mail.com'; 'tigreterraplanagem2020@gmail.com'; 

'construtoraepr@hotmail.com'; 'ozieloliveirarza@gmail.com' 

Assunto: 	 CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 RECURSO DA EMPRESA ERI ANTUNES.pdf; RECURSO DA EMPRESA OZIEL DE 

OLIVEIRA.pdf 

BOM DIA 
SEGUE EM ANEXO CÓPIA DOS RECURSOS PARA QUE SE QUERENDO AS EMPRESAS PROTOCOLEM CONTRARRAZÕES 

O PRAZO DAS CONSTRARRAZÕES INCIA-SE HOJE DIA 12/05/2021 E ENCERAM NO DIA 20/05/2021. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

"— CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de maio de 2021 10:07 

Para: 	 'superbigaton@g mail.com' 

Assunto: 	 CONTRARRAZOES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 RECURSO DA EMPRESA ERI ANTUNES.pdf; RECURSO DA EMPRESA OZIEL DE 

OLIVEIRA.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DOS RECURSOS PARA QUE SE QUERENDO AS EMPRESAS PROTOCOLEM CONTRARRAZÕES 

O PRAZO DAS CONSTRARRAZÕES INCIA-SE HOJE DIA 12/05/2021 E ENCERAM NO DIA 20/05/2021. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
*67 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@nnailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de maio de 2021 10:06 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Returned nnail: see transcript for details 
Anexos: 	 details.txt; CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 (4,63 MB) 

The original message was received at Wed, 12 May 2021 10:04:26 -0300 froco 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

---- The following addresses had permanent fatal errors 	- <zanicadastro2@ampernet.com.br> 

(reason: 554 5.1.1 <zanicadastro2@ampernet.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual 

mailbox table) <ozieloliveirarza@gmail.com> 

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try) 

The following addresses had successful delivery notifications----- <colussitictac@gnnail.conn> (relayed to non-

DSN-aware mailer) <juancorreauffs@gnnail.conn> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

<lbengenharialicitacoes@gnnail.conn> (relayed to non-DSN-aware mailer) <marlon.awada@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) <tigreterraplanagem2020@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	while talking to mailserver.ampernet.com.br.: 
>» DATA 

<<< 554 5.1.1 <zanicadastro2@ampernet.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox 

table 

554 5.0.0 Service unavailable 

«< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 	while talking to gnnail-snntp-in.l.google.conn.: 

>» DATA 

<<< 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try «< 550-5.1.1 double-checking the 

recipient's email address for typos or «< 550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at «< 550 5.1.1 

https://support.google.conninnail/?p=NoSuchUser  j15si14243493wnni.134 gsmtp 

550 5.1.1 <ozieloliveirarza@gnnail.conn>... User unknown <tigreterraplanagem2020@gmail.com>... relayed; expect 

no further notifications <marlon.awada@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<lbengenharialicitacoes@gnnail.conn>... relayed; expect no further notifications <juancorreauffs@gnnail.conn>... 

relayed; expect no further notifications <colussitictac@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0'0\0 6 7 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de maio de 2021 10:06 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00066.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraepr©hotmail.com   

Assunto: CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de maio de 2021 10:06 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00054.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraolanagem.ca oanema© hotmail.com   

Assunto: CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

• 



U68 , 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de maio de 2021 10:08 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00072.txt 

The original message was received at Wed, 12 May 2021 10:06:44 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- 	The following addresses had successful delivery notifications - <superbigaton@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<superbigaton@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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	" 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de maio de 2021 10:07 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00048.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Esolendora Prestação de serviço' (esolendora@outlook.com)  

Assunto: CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS 07/2021 

4 

1 



Município de Capanema - PR 

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO TOMADA DE PREÇOS N° 7/2021 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2021, às nove horas e vinte e nove minutos , no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, 
centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 7.777 de 08 de dezembro de 2020, constituída pelos Srs. , JEANDRA 
WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, membro e ANDREA 
MARIZE WESCHENFELDER PAEZE, membro e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, 
membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, 
veiculado através do n° 7, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS 
RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. A Comissão se 
reunião para julgar os recursos, entraram com recurso as empresas: 

EMPRESAS REPRESENTANTE LEGAL 
ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 
11.365.884/0001-02 
R NELSO MACHADO, 121 FUNDOS 	CEP: 85620000 
- BAIRRO: BORBA CIDADE/UF: SALGADO 
FILHO/ PR 

GILBERTO EDUARDO MALESKI 

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 
33.444.569/0001-03 
RUA SETE QUEDAS, 3418 	CEP: 85770000 
BAIRRO: PADRE JOSIMO CIDADE/UF: REALEZA/PR 

DEIXOU ENVELOPES NÃO 
COMPARECEU 

Inicialmente a Comissão de Licitação, leu e debateu os recursos chegando a seguinte 
conclusão, resolvendo manter a decisão julgada durante a sessão de licitação. A empresa 
TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME, não apresentou em tempo hábil a CND federal, ficando 
desclassificada, a única empresa habilitada a empresa é a empresa L B ENGENHARIA LTDA 

EPP. Fica marcado o dia 01/06/2021 as 13:30 horas para abertura do envelope de 
proposta, que será filmado e disponibilizado através do canal you tube para todos os 
fornecedores assistirem. Serão todos notificados da abertura dos envelopes e os 
desclassificados hoje são notificados também dessa decisão. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

ROSELIA KRIGE BECKÉI .PAGANI 	 JEANDRA WILMSEN 
MEMBRO 	 PRESIDENTE 

	

632.2582.249-68 	 018.991.949-77 

RUBENS LUIS RO ANDO SOUZA 	ANDREA MARIZB-WESCHENFELDER 
MEMBRO 	 PAEZE 

	

513.358.830-53 	 MEMBRO 
028.432.239-38 

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



O' .O68 

.121;14)- Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Acato a decisão tomada 
pela Comissão permanente de Abertura e Julgamento de Licitações referente 
aos recursos. 

Solicito ao Setor de Licitações para que notifique as empresas 
interessadas e dê andamento a homologação 

Capanema, 25 de maio de 2021 

Américo B e 11 é 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZAÇÃO 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Em resposta ao Protocolo n° 1291/2021, notifico a empresa da resposta 
do seu pedido de recurso, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitação manteve a decisão do dia da sessão pública, ficando a empresa desclassificada 
pelo motivo de os anexo 10 e 11 não estarem de acordo. 

Capanema, 25 de maio de 2021 

Jeandra 	sen 
Presidnte da Comissão Permanente de 

Abértura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0{)068',. ._ert)-0-6w 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:17 

Para: 	 'OZIEL DE OLIVEIRA' 

Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO OZ I EL.pdf 

1 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:17 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00023.txt 

The original message was received at Tue, 25 May 2021 17:17:16 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications - 	<ozieldeoliveirarza@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<ozieldeoliveirarza @gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Em resposta ao Protocolo n° 1306/2021, notifico a empresa da resposta 
do seu pedido de recurso, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitação manteve a decisão do dia da sessão pública, ficando a empresa desclassificada 
pelo contrato com o engenheiro não possuir autenticação em uma das folhas e 
no anexo 4 faltava assinatura do responsável técnico. 

Capanema, 25 de maio de 2021 

3-Orktel._ 
Jeandra Wilmsen 

PreOcípnte da Comissão Permanente de 
Alkftura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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	- 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:19 
Para: 	 'zanincadastro2@ampernet.com.br' 

Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA ERI.pdf 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 Servidor de E-mail <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:19 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zanincadastro2@ampernet.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via 

spamfilter service 

1 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

As Empresas 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Notifico as empresas que o envelope de proposta será aberto no dia 
01/06/2021 as 13:30, devido a pandemia do COVID não será permitido a presente de 
participantes, somente a comissão, mas será tudo gravado e transmitido ao vivo no 
canal you tube e no site da prefeitura. 

Capanema, 25 de maio de 2021 

Roselia Knger Beckeïr'agani 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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iMt 069 2  roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:24 

Para: 	 lbengenharialicitacoes@gmail.com.; 

'construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com'; 'zanincadastro2 

@ampernet.com.br'; 'Marlon Awada'; 'Esplendora Prestação de serviço'; 

juancorreauffs@gmail.com'; 'tigreterraplanagem2020@gmail.com'; 

'construtoraepr@hotmail.com'; 'OZIEL DE OLIVEIRA' 

Assunto: 	 DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexos: 	 NOTICAÇÃO ABERTURA PROPOSTAS.pdf 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:24 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00045.txt 

The original message was received at Tue, 25 May 2021 17:24:13 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications - 	<juancorreauffs@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) <Ibengenharialicitacoes@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

<marlon.awada@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <ozieldeoliveirarza@gmail.com> (relayed to non-

DSN-aware mailer) <tigreterraplanagem2020@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<tigreterraplanagem2020@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications <ozieldeoliveirarza@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

relayed; expect no further notifications <Ibengenharialicitacoes@gmail.com>... 

relayed; expect no further notifications <juancorreauffs@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



0.4693  
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:24 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00051.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com   

Assunto: DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 



f'í 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:24 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00057.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraepr@hotmail.com   

Assunto: DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

C 1  

0 /, 

1 



F 	O 6 9 5  '-lb(1\12-C24.f2k 
\-) roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de maio de 2021 17:24 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00063.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Esdlendora Prestação de serviço' (esolendora©outlook.com)  

Assunto: DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1 
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Fone: (46) 3191-0110 
Saito do Lontra-PR CEP: 85670.000 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - LOTE 01 
À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021. 
Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para LOTE 01- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIA, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. 
O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 99.639,47 
(Noventa e nove mil e seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e sete centavos) sendo R$ 
69.747,63 (Sessenta e nove mil e setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e três 
centavos) referentes à material e R$ 29.891,84 (Vinte e nove mil e oitocentos e noventa e um 
reais e oitenta e quatro centavos) referentes a mão de obra. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 120(cento e vinte) dias, contados a partir do 
10°  dia após a assinatura do contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 120 (cento e vinte) dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
Atenciosamente. 

Salto do Lontra, 03 de maio de 2021.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA SECRETARIA OE PLANEJAMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉORICA COM PEORAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AVENIDA RIO 
GRANOE DO SUL 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO OE 2019 COM OESONERAÇÃO E SINAPI OEZEMBRO DE 2020 AOOTADO O BOI OE 26,85 % 
DATA: MARÇO DE 2021 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
ÍTEM Codigo Desctiminação 	 _ 	_ Unidade Quantidade R$/unit R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES - -.- 
-Z2,70."-  634,06 1.1 820000 PLACA DA OBRA COM PELÍCULA REFLETIVA m2 1,50 

1.2 821000 SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/PLACA SINALIZAÇÃO H=3,00 M Unidade 1,00 114,86 C. 	114,86 

--11-12 
~11~11110QIITE~ '11«~~~~ 

TERRAPLENAGEM 
2.1 420400 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MATERIAL EM 2" CATEGORIA ENTRE 0-200 M m3 198,10 8,26 '''" 1.635,52  

.. 	179,26 2.2 401060 REGULARIZAÇÃO DE LEITO/PATROLAMENTO m2 1.369,44 0,13 
402000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS EM 2" CATEGORIA m3 198,10 5,22 1.033,55 

DRENAGEM 
3.1 701200 ESCAVAÇÃO 2' CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL m3 102,76 76,62 - 	7.873,81 
3.2 705000 REATERRO E APILOAMENTO MECÂNICO m3 66,74 27,03 ., 1.804,04 
3.3 610600 CORPO DE BSTC 0,60 M SEM BERÇO m 128,45 274,99 .-35.322,83 
3.4 97956(SINAPI) CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 
Unidade 2.00 1.211,40 2.422,79 

TOTAL' DO ITEMEM~~~1~~47114Eií 
4 PAVIMENTAÇXO POLIÉDRICA 

4.1 500000 ESCARIFICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E COMPCTAÇÃO DO SUB LEITO m2 936,09 3,02 — 2.827,04 
4.3 510300 DECAPAGEM DE PEDREIRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 936,09 2,00 , 1.873,02 
4.4 521550 DESMONTE MANUAL DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 936,09 1,03.. 

1,80 
962,77 

1.689,22 4.5 523600 COLXÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO m2 936,09 
4.6 521450 EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO POLIÉDRICO m2 936,09 19.89 , 18.616.44 
4.7 532650 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 936,09 0,85 796,47 
4.8 532700 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 936,09 0,50 t 	463.88 
4.9 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(ARGILA) EQUAÇÃO= 054X1 + 065 X2 ton 584,12 0,49 < 	284,00 

4.10 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(PEDRA) EQUAÇAO= 054X1 + 065 X2 ton 374,44 4,65 , 	1.740,00 
4.11 810050 MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO 1 m 

m2 
230,98 83,14 ,. 19.203,72 

4.12 575100 CONTEN ÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENT 	PÕLIÉbRICA 114,12 1,42 162,19 
TOTAL DO ITEM 

SALTO DO LONTRA, 03 DE MAIO DE 2021. 

SÓCIO/AI ISTRADOR 
CPF 949.93739-68 
ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D 

04.351.798/0001-7 7 
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av, Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - 
L85670.000 - Salto do Luiitra - PP , 

 

til °\) 



Lea l  
CRE.. o Baú 

_ 
SAL). 	ONTRA. 03 DE MAIO DE 2021. 

LTDA. 
CNPJ 04.351. • •/0001-77 
LEANDRO BA4 
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CPF 949.939.739-68 
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0699 

ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ 04.351.798/0001-77 

Email: lbengenharia01ggmail.com  
Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II 
cel: (46)99117.7677- (46)99114-6935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$Total 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês TOTAL 

1 

2 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

- 

748,91 
100% 0% 0% 0% 100% 

748,91 748,91 

TERRAPLENAGEM 2.848,33 
90% 10% 0% 0% 100% 

2.563,50 284,83 2.848,33 

3 DRENAGEM 47.423,47 
70% 30% 0% 0% 100% 

33.196,43 14.227,04 47.423,47 

4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 48.618,76 
25% 25% 25% 25% 100% 

12.154,69 12.154,69 12.154,69 12.154,69 48.618,76 

48.663,53 26.666,56 12.154,69 TOTAL 99.639.47 12.154,69 99.639,47 

1-- 

04.351. 798/0001-77 
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LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 
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Sobre os serviços. 
Sobre a mão-de-obra. 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO dal  
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/151 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

Item Componente do 
BDI 

Administração Central 
Seguro e Garantia 
Risco 
Despesas  Financeiras  
Lucro 
11: PIS e COFINS 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 

3,80% 4,01% 4,67% 
0,32% 0,40% 0,74% 
0,50% 0,56% 0,97% 
1,02% 1,11% 1,21% 
6,64% 7,30% 8,69% 

Valores 
Propostos 

3,80% 	 
0,32% 

1° Quartil Médio 30  Quartil 

! 	 Intervalo de admissibilidade 

0,50% 
1,02% 
6,64% 
3,65% 
3,00% 
4,50% 

Identifique o tipo de obra: 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 

2 

2 

BDI - SEM Desoneração — [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1-4-AC+S+G+R)X(1-EDF)X(1+L)/(1-I1-12-13)]-1 

Responsável Técnico de(o)(a) MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Carimbo e Assinatura 

'(9°drf') 

	

.L:A 	oc9 • 
.P1? 57 

446 f) • 04/D 

	

; 	739  
15 / 6 	-68  64.8 

Prefeito Municipal (ou Tomador) 

Carimbo e Assinatura 

- • 	• 	- 

LB ENGENHARIA 
LTDA. 

Av. Nicolau Inácio, 960 
1° Andar - Centro 

qrr n. 	 (1, 1 nr.r, r,'"` 

070n 	 • 

V.131028 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 	 Pavimentação Poliédrica e Drenagem Pluvial 
Tomador: 	 Prefeitura Municipal de Capanema  
Empreendimento: RUA TAMOIOS  	 
Programa: 	 Pavimentação  em Vias Urbanas  

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,73% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,85% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - LOTE 03 
À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 07/2021 
Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para LOTE 03- EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E 
AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 114.030,43 
(Cento e quatorze mil e trinta reais e quarenta e três centavos) sendo R$ 79.821,30 (Setenta e 
nove mil e oitocentos e vinte e um reais e trinta centavos) referentes à material e R$ 34.209,13 
(Trinta e quatro mil e duzentos e nove reais e treze centavos) referentes a mão de obra. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 120(cento e vinte) dias, contados a partir do 
10° dia após a assinatura do contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 120 (cento e vinte) dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
Atenciosamente. 

Salto do Lontra, 03 de maio de 2021_ 

----.rtAiká-Cur3 	I.; 0001-77 
LEANDRO Ú 
SÓCIO/ADMI ISTRADOR 
CPF 946.030.,'39-68 
RG 5.151.664-8 
ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D 
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SALTO DO LONTRA, 03 DE MAIO DE 2021 
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LEAN Idr• BALI 
SC/C10.4. MINISTRADOR 
CPF 9:1 ,030.739-68 
RG 5.151.664-8 
ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM 
RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AVENIDA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO DE 2019 COM DESONERAÇÃO E SINAPI DEZEMBRO DE 2020 ADOTADO O BDI DE 26,85 % DATA: MARÇO DE 2021 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
ITEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R$/unil R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 820000 PLACA DA OBRA COM PELÍCULA REFLETIVA m2 1,50 R$ 424 96 -- 	R$ 637,45 
1.2 821000 SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/PLACA SINALIZAÇÃO H=3,00 M Unidade 1,00 R$ 115,47 . 	R$ 115,47 

;TOTAL' DO [mi .R$11752/94 
2 TERRAPLENAGEM 

2 1 420400 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MATERIAL EM 2° CATEGORIA ENTRE 0-200 M m3 129,68 R$ 	30 t-- R$ 1 076 37 
2,2 401060 REGULARIZAÇÃO DE LEITO/PATROLAMENTO m2 

m3 
1 

129,68 

8
255,10 R$ 0 13 

R$ 5,25 
R$ 165 17 

402000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS EM 2° CATEGORIA R$ 680,20 

3 
TOTAI1OOTTE 1119 	-.-' die~li -i•--;~.-  Jdill R$ 	214741 

DRENAGEM 
3.1 701200 ESCAVAÇÁO 2° CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL m3 130 40 R$ 77.03 , R$ 10.045 10 
3.2 705000 REATERRO E APILOAMENTD MECÂNICO m3 87,39 R$ 2718 e._ R$ 2.37486 
3.3 610400 CORPO DE BSTC 0,40 M SEM BERÇO m 63,00 R$ 208.40 c R$ 13.129,07 
3.4 610600 CORPO DE BSTC 0,60 M SEM BERÇO m 62 00 R$ 276,461R$ 17 140 73 
3.5 810900 CORPO DE BSTC 0,80 M SEM BERÇO m 35,00 R$ 587.21 • R$ 20 552 30 
3.6 97956(SINAPI) CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M AF 1212020 
Unidade 3,00 R$ 1.217,87 t. 	R$ 3.653,62 

- 
4 

• J......oiL. 	..,..1 i .=i. 
PAVIMENTia&AQ PQ I 

4.1 500000 ESCARIFICK-6,0 RZ.ARiZ.AÇÃO E COMPCTAÇÃO DO SUB LEITO m2 748,41 R$ 3,04 • R$ 2.272,32 
4.3 510300 DECAPAGEM DE PI: 	!- IRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 748,41 R$ 2,01 «. 	R$ 1.505,50 
4.4 521550 DESMONTE MANUAI I::' PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃD POLIÉDRICA m2 748,41 R$ 103 t 	R$ 773,86 
4.5 523600 COLXÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO m2 748,41 R$ 1,81 t 	R$ 1.357,77 
4.6 521450 EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO POLIÉDRICO m2 748,41 R$ 19,99 C  R$ 14.963,56 
4.7 532650 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 748,41 R$ 0 86_ (--- 	R$ 640 19 
4.8 532700 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA m2 748,41 R$ 0,50 c 	R$ 372,86 
4.9 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(ARGILA) EQUAÇÀO= 054X1 + 065 X2 ton 467,01 R$ 0,48 - 	R$ 223,88 
4.10 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(PEDRA) EQUAÇÃO= 054X1 + 065 X2 ton 299,36 R$ 4 69 .. - R$ 1.404,18 
4.11 810050 MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO 1 m 248,45 

125,51 
R$ 8.3,58. 
R$ 1,43 

R$ 20.766.64 
4 	R$ 179 33 4.12 575100 CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTO POLIÉDRICA m2 

04.351,798/0001-77-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E TERRPLENAGEM 
RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AVENIDA RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: DER-PR OUTUBRO DE 2019 COM DESONERAÇÃO E SINAPI DEZEMBRO DE 2020 
ADOTADO O BDI DE 26,85 % DATA: MARÇO DE 2021 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
[tem Descriminação R$ 

Total 
1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês TOTAL 

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

752,92 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

752,92 - - - 752,92 

2 TERRAPLENAGEM 1.921,74 
90,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1729,56 192,17 - - 1.921,74 

3 DRENAGEM 66.895,69 
70,00% 30,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

46.826,98 20.068,71 0,00 0,00 66.895,69 

4 
PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA 

44.460,09 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

11.115,02 11.115,02 11.115,02 11.115,02 44.460,09 

TOTAL 114.030,43 60.424,48 31.375,90 11.115,02 11.115,02 114.030,43 

I7  :'04/D 
aÉIALTO DO LONTRA, 03 DE MAIO DE 2021. 



X 

2 Sobre os serviços. 
Sobre a mão-de-obra. 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BDI 
Administração Central 
Seguro e Garantia 
Risco 
Despesas Financeiras 
Lucro 

3,80% 
0,32% 
0,50% 
1,02% 
6,64% 

	

4,01% 	4,67% 	 

	

0,40% 	0,74% 

Valores 
Propostos 

3,80% 
0,32% 
0,50% 
1,02% 
6,64% 

1° Quartil Médio 3° Quartil 

11: PIS e COFINS 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 

_3,65% 	 
3,00% 
4,50%   

0,56% 0,97% 
1,11%  	1,21% 
7,30% 8,69% 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

Pavimentação Poliédrica e Drenagem Pluvial 
Prefeitura Municipal de Capanema 

RUA SEM NOME 
Pavimentação em Vias Urbanas 

Identifique o tipo de obra: 

   

   

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,73% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,85% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 	 ll 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(141-12-13)]-1 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 7/2020 

Aos primeiro dia de junho de 2021, às treze horas e quarenta e quatro minutos , no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.777 de 08 de 
dezembro de 2020, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI, membro e ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE, membro 
e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 7, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. A única empresa habilitada é a LB 
ENGENHARIA LTDA - EPP que não se fez presente nesse ato. A Comissão abriu o envelope N° 02, 
contendo a proposta de preços da proponente habilitada, foi a mesma conferida e rubricada pela 
Comissão. A proposta apresentada foi: 
II- B ENGENHARIA LTDA 	EPP 
Classificaç 
ão 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/ serviço Valor do item 

1 1 1 60548 EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

99.639,47 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

1 3 1 60550 EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

114.030,43 

POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 1  

De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por item: 
L B ENGENHARIA LTDA EPP 
Lote Item Produto/ Serviço Marca Unid 

ade 
Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES 
NA RUA TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

L B 
ENGENHA 
RIA LTDA 
EPP 

UN 1,00 99.639,47 99.639,47 

3 1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
NA RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

L B 
ENGENHA 
RIA LTDA 
EPP 

UN 1,00 114.030,43 114.030,43 

TOTAL 213.669,9 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de interesse 

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação. 

) 	. 

< 
ROSELIAKRIGE BEEKER PAGANI 

MEMBRO 
632.2582.249-68 

JEANDRA WILMSEN 
PRESIDENTE 

018.991.949-77 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
	

ANDREA MARIZE WESCHENFELDER 
MEMBRO 
	

PAEZE 
513.358.830-53 
	

MEMBRO 
028.432.239-38 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - 2021 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 7/2021 
Pagina 1 

Item Produto/Serv iço 
	

UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

213.669,90 

99 639,47 

L 8 ENGENHARIA LTDA EPP 99.639.47 99 639 47 	* 

114.030,43 

L B ENGENHARIA LTDA EPP 114.030,43 114 030.43 	* 

Fornecedor: 4059-2 L 8 ENGENHARIA LIDA - EPP 	 CNPJ: 04.351.798/0001- Telefone: 4635382030 	Status: Classificado 

Email: lbengenharia01@gmail.com 	 U=1- 

Lote 001 - Lote 001 

001 60548 EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 	 UN 	 1,00 Classificado 

COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Lote 003 - Lote 003 

001 60550 EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 	 UN 	 1 00 Classificado 

NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

VALOR TOTAL: 
	

213 669 90 

 

/ 	fiLti/j1)  .S.U/l)/7  

  

  

  

   

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANL na versão 5527 h 	 01/06/2021 13:43.57 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E 
MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, notifico a empresa L B ENGENHARIA LTDA - EPP, para 
que no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis compareça para assinatura do contrato. Nesse dia 
também deverá ser apresentada a forma de garantia conforme item 17 do Edital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá 
de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.2. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é 
condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa proponente vencedora 
não comprovar a formalização da garantia de execução ou da garantia adicional, o contrato de 
empreitada não poderá ser firmado, sob pena de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, 
além de solidariedade de obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o 
particular beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 
17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 

efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/ 93, à escolha das 

licitantes vencedoras: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de Capanema, a qual 
será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 da Lei n° 8.666/ 1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90 

(noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 
e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o beneficio de ordem 
na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) ser avaliado por seu valor econõmico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 
aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua imediata 
rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No 
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se 

assim o desejar. 
17.11, A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 
Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo licitador da 
obra.  

17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 
requerimento mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ ou energia 
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

Capanema,16 de junho de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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De: 	 roseliaiicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de junho de 2021 17:15 
Para: 	 lbengenharia01@grnail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO PARA ASSINTURA DO CONTRATO DA TOMADA DE PREÇOS 

07/2021 
Anexos: 	 notificação para assinatura do contrato.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 O 0711 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsuLnet> 
quarta-feira, 16 de junho de 2021 17:15 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00021.txt 

The original message was received at Wed, 16 Jun 2021 17:14:51 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 
	

<lbengenharia01@gmail.com> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lbengenharia01@gmail.com>. relayed; expect no further notifications 

• 

e 
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PORTARIA N° 7.897, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 7/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 7/2021 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

dl,  TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 

SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 

ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério 

menor preço por item; 

Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

L B 
ENGENHAR 
IA LTDA - 
EPP 

1 1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES 
NA RUA TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

L B 
ENGENHARIA 
LTDA EPP 

1,00 99.639,47 

L B 
ENGENHAR 
IA LTDA - 
EPP 

3 1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
NA RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

L B 
ENGENHARIA 
LTDA EPP 

1,00 114.030,4 
3 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 7/2021, 

é de R$ 213.669,90 (Duzentos e Treze Mil, Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa Centavos). 

Art. 4° omologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

abin 	efeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos dezesseis dias de 

junho de 2 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANE/vIA 

   

    

 
QUINTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2021 - EDIÇÃO 0751 

    

• 

• 

DE CESTAS BASICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS 
FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊN- 
CIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NE- 
CESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE RESGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 04/06/2021, 	fica recomposto o valor dos 
itens: 1,3,4,5,8,9,11,14 do lote 01, conforme solicitação, devido ao au- 
mento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. Quanti- Valor antes Quantidade Valor unitário Valor 

Med. dado do Reegui- do Reegiii- após Reeguilibrio do aditi- 
Licitada librio tarjo de valores ES vo RS 

01 1 AÇUCAR CRISTAL BRAN- PCT 1.500.00 11.00 377,00 14,40 5.428,00 
CO DE I' QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 5 KG (CINCO QUILOS), 
COM TODAS AS INFOR- 
MAÇÕES PERTINENTES 
AO PRODUTO. PREVISTO 
NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, CONSTANDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE NOS PACOTES 
INDIVIDUAIS. 

01 3 ARROZ SUBGRUPO PAR- U14 1.500,00 17,48 377,00 20,97 1.315,73 
BOLIZADO. CLASSE LON- 
GO FINO, TIPO 1 NAO 
SENDO NECESSÁRIO 
LAVAR PARA SUA 
PREPARAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
SACO POLIETILENO 
ATOXICO, RESISTENTE, 
TERMO SOLDADO. DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALI-
DADE E LOTE VISÍVEIS. 
EMBALAGEM DE 5 KG 

01 4 BISCOITO DOCE TIPO PCT 1.500.00 3,08 377,00 3,69 192.27 
ROSQUINHA, COM DU- 
PLA EMBALAGEM. CON- 
TENDO 400 GRAMAS. 
PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 7 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

01 5 CAFE SOLUVEL GRANU- UN 1.500,00 8,00 377,00 9,36 512,72 
LADO, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS. COM  SELO 
DE PUREZA DA ABIC 

01 8 FARINHA DE TRIGO PCT 1.500,00 10,70 377,00 14.44 1.409,98 
ESPECIAL BRANCA, 
TIPO I. ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO 
POUCO. EMBALADA EM 
PACOTES DE PLÁSTICO 
OU PAPELÃO DE 5 KG. 
PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 110 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

01 9 FEIJÃO PRETO TIPO 1, IN PCT 3.000,00 5,85 754,00 6,78 701,22 
NATURA, CONSTITUÍDO 
DE NO MÍNIMO 95% 
DE GRÃOS INTEIROS 
E ÍNTEGROS DE COR 
ESCURA (TOM PRETO), 
MADUROS, LIMPOS E SE- 
COS, DE PRODUÇÃO DE 
ÚLTIMA SAFRA. ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRA, CORPOS ESTRA- 
NHOS OU PARASITAS. 
EMBALAGEM: PACOTES 
DE POLIETILENO 
ATOXICO, TRANSPAR-
ENTES E RESISTENTES 
CONTENDO 1 KG. PRAZO 
DE VALIDADE MINIMO 
DE 7 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

01 II FUBÁ DE MILHO AMA- PCT 3.000,00 1,85 754,00 3,14 972.66 
RECO, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, 
COM 01 KG. PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 
7 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA 

01 14 ÓLEO DE SOJA REFINA- UN 3.000,00 6,80 754.00 7,79 1.462,76 
DO, EM EMBALAGEM PET 
DE 900 ML. ISENTO DE 
MILHO TRANSGENICO. 
PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA 

Valor total do Aditivo: R$ 11.995,34 (Onze mil, novecentos e noventa 
e cinco reais e trinta e quatro centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema, 16 de junho de 2021 

AMERICO BELLE 	 RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE AUMENTOS LTDA - EPP 
Detentora da Ata 

PORTARIA N° 7.897, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 

Termo de Homologação 	e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
7/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento lic- 
itatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preços n° 7/2021 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRA- 
[ARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E 
RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
B.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da lic- 
itação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item; 
Vencedores 
Fornecedor [cite Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
L B ENGEN- 1 1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVI- L B ENGEN- 1,00 99.639,47 
FIARIA LTDA AL TERRAPLENAGEM E PAV1MEN- HARIA LTDA 
- EPP TAÇAO POLIEDRICA COM PEDRAS EPP 

IRREGULARES NA RUA TAMOIOS 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA 
E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

L B ENGEN- 3 1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM L B ENGEN- 1,00 114.030.43 
FIARIA LTDA PLUVIAL TERRAPLENAGEM E HARIA LTDA 
- EPP PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EPP 

NA RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR 

Art. 3° Va or total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 7/2021, é de R$ 213.669,90 (Duzentos e Treze Mil, Seiscen- 
tos e Sessenta e Nove Reais e Noventa Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
zontrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
dezesseis dias de junho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 198/2021 
Tomada de preços N° 07/2021 
Data da Assinatura: 16/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 L B ENGENHARIA LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
¡
PAVIMENTAÇÃO 



'Nome do Candidato 
'Toá° Vanderlei Volp 

Clasaificação 
12. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e: • 

• 

NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA,. 
Valor total: R$213.669,90 (Duzentos e Treze Mil, Seiscentos e Sessenta e 
Nove Reais e Noventa Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.896, DE 15 DE JUNHO DE 2021. 

Concede Licença Especial ao servidor público efetivo Dinarte Alves de 
Siqueira Junior. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012, de 09 de abril 
de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder 03 (três) meses de Licença Especial ao servidor efe-
tivo Dinarte Alves de Siqueira Junior, lotado no cargo de Agente Sani-
tário, matrícula n° 2156-1, nomeado pelo Decreto n° 4.538/2009, refer-
ente ao período aquisitivo 2012 a 2017, a ser usufruída no período de 
01/06/2021 a 31/08/2021, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de junho de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município Capanema, Estado do Paraná, aos 
15 dias do mês de junho de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

EDITAL PSS 02/2021 

REVOGAÇÃO DE CONVOCAÇÃO N° 01/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto o artigo 37, inciso I, II e III da Consti-
tuição Federal; 
CONSIDERANDO o direito do Poder Executivo de rever os próprios 
atos, em consonância coma Súmula 473 do STF; 
CONSIDERANDO que a ordem de classificação permanece inalterada; 

RESOLVE revogar a convocação do candidato aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado PSS n° 02/2021 — CONVOCAÇÃO 02, de 11 de 
junho e 2021, para a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos do Município de Capanema. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (braçal) 

Em garantia ao direito de convocação futura o candidato que teve sua 
:onvocação cancelada retorna à lista na referida na ordem de classifi-
:ação do Processo classificatório que se encontrava anteriormente. 

Capanema, 17 de junho de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
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UINTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2.021 - EDIÇÃO 0751 
ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

  



GERAL 
Município de Planalto 

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168/2021 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 026/2021 

DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
DETENTORA DA ATA: VIDRAÇARIA PARADZINSKI LTDA - ME. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa 
especializada no fornecimento e instalação de vidros, visando a troca, 
manutenção e instalação de vidros novos, remoção e correto descarte de 
vidros velhos, para atender as necessidades de todas as Secretarias deste 
Município dc Planalto, Estado do Paraná. 
VALOR TOTAL: RS 60.535,00 (sessenta mil quinhentos e trinta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de maio 2022. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 198/2021 
Tornada de preços 1\14' 07/2021 
Data da Assinatura: 	16/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 L B ENGENHARIA LTDA - 
EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POL1ÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA,. 
Valor total: R$213.669,90 (Duzentos e Treze Mil, 
Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa Centavos). 
Américo Bell é 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 026/2021 

O Prefeito do Mtunelpio de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial SRP n". 
026/2021, lavrada em 24 de maio de 2021, 1-101VIOL(KaO  o resultado final do Processo 
Licitatório, na modalidade Pregão Presenciai SRP, Tipo Menor Preço por irem, de acordo com o 
abaixo descrito: 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de vidros, visando a troca, nutram:ação e instalaç/io de vidros novos, 
remoção e correto descarte de vidros velhos. para atender as necessidades de todas as 
Secretarias deste Municipin de Planalto, Estado do Paraná. 

EMPRESA: 
VIDRAÇARIA PARADZINSKI LTDA 
LOTE: 01, 
ITENS: 01, 02, 03,14, 05,06,07, 08 e 00. 
VALOR TOTAL: RS 60.535,0(1 (sessenta mil quinhentos e trinta e cinco reais). 
DATA: 01 dc junho de 2021. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

rateratnázr..z&vz..ar 	PIS 4.~0 1116 21261i 

Termo do. Nernoloparde e Aro Adjudicatório Tomado do Preço* 7/6021 

O Prefeito do Muelefplo de Capanmes, Ratado do Parava. rio era de mem oinlmlitace 

lerda e, Caitaidenendo que o mocalInvaiie licitointio mia de acordo com • Lei et 5.0041 da 21 do 

Junho de 1903 e zune alteraria. elipel.ftelelne ela *MJ MIMO) 43: 

Art. r Remetera o Editei de Lkilay-84.1 ~Metade %onde tte Prema ri.  7/2021 e 

Adiudito. <dee. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALEZADA NA EXECCÇA0 DE 

TERILAPLENAGEM. DRENAGEM PLIS171A1. IV PAVIMENTAÇÃO r'UUEDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS F.NTRE. AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE IX) 

SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 

ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA R AV. ELO GRANDE DO SUL NO MUNK2P10 DE CAPANEMA. 

Art. 2.  Rei tweintreento ao Mamado mi are109. iminerato I de Lei 8665. de 21 de joelho 

de Ititr.t. toro a-te prieheo o mareado de licitiefie em erierre. nitri:tentando e ei-nredor mito critério 

ni 

, r111.14 ,̀11  
¡fornecedr ore to rovitoo/Sralco M41,71 	...?taitride.1 Proc. 

.11 1.:). -..;C ....V., DI5 nt<1..NAc:,,,.±.1 L 11 11.011 
11.71GENDAR 'LLVIAL, Tf RRAPLI/NADEld E INit1.:1‘1 lok1A 
11‘ LIDA • 
:PP 

PAVIAILIffACAO P01.4EDRICA 
DM PEDRAS IRREGULARES 

LTD.1 i,..1'1,  

A RUA TAM0107.1 ENTRE AS 
110.03 SANTA CATARINA E AV 
RIO GRANDE DO MIL Wi 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

I ',X11-.C117FrA0 DE DRENAGEM El 1.00 114 030.43  
ENGENHAR PLUVIAL, TERRAPIENAG EME .NGENHARIA 
IA 1.117A - PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIC.A LTDA EM 
112P A RUA SEM NOME ENTRE AS 

NUAS RAMA CATARINA E AV. 
RIO UNANDE DO SUL NO 

UNE11140 DE CAPANEMA PR 

Art. 3.  Valor total dm ir.. dx,, n Licimetto modalidade Tomada de Pico» N.  7/2021. 

e de 8*213.560,90 (Derontot e Trem Mil. Seinemdmi e Scanenla e Nos, Real e Noventa Centovnee 

Art. 4 Itommori e prevendo licitarei, retomi/a av eltpoeutta• an romeira-

~Meie do Prefelin Mime-irai de Cominam, Enredo de ParAna 005 devaneia Ates do 

»db. de 2021 

Amolai BelIe 

Preferia Alustidpnl 

Am.a ~nom raro raio Move da 3emca. ,01. Cata ,A,00 a. 
Nr.[4413:42-1321 

CAPANEMA • PR 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 011iEIMS DA CRIANÇA 
E DO 4001.f5CENII 

PHna ~me. 720- Centre - Planito. PP 
CEP. 65750000 

CNPC 16695622/0001-05 
FONE: t4013555-1618 

RESOLUÇÃO N° 08/2021 

Súmula: Aprova o Plano de trabalho do 
Projeto FIA de APAF1 de Planalto - Pr. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente — CMDCA, no uso de 

soes etnhuiçães legais que lhe confere a Lei Municipal 11'2057 de 15 de Dezembro de 2015. 

Considerando a deliberação de plenária do CMDCA realizada em 07 de junho de 2021. 

HESOL v  

Ais 1' - Aprovar o PLITtO de Trabalho do Projeto FIA — Fundo da lorancia e da 

Adolescência no valor de ES 120..000,00 'cento e vime mil reais) para a APAti de Planalto. O 

premeie projeto ira atender 42 alunos de 00 a 18 anos de idade com delleiència Intelectual e/ou 

Maliiplas Deficiência, classificados como deficiências moderadas e severas. 

An 2° - Esta resolução crus em vigor na data de sua publicação. 

nanei i4  07 tf, junho de 2021 

MIMARA I. A DPMELO REDOIER 
PIM. DENTE DO CMDCA 



Apólice N° 017412021000107750040721 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 129121 
Ramo 0775 

lbmg I Seguros 

Seguro Garantia 
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
INSCRITO NO CNPJ: 75.972.760/0001-60 
COM SEDE NA: AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 
CEP: 85760-000 - Capanema - PR 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

L B ENGENHARIA LTDA 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 04.351.798/0001-77 
COM SEDE NA: ROD PR 281, 1200 - PARQUE INDUSTRIAL II 
CEP: 85670-000 - Salto do Lontra - PR 

até o valor de: 
R$ 10.683,50 - DEZ MIL E SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
Tomador no Contrato 198/2021 Tomada de Preços 07/2021. 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 16/06/2021 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 11/06/2022 
Corretor: PIB CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
Código SUSEP Corretor: 202037527 

BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 
Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n° 15414.900192/2016-37 



07 4  " 	
10 bnig Í Seguros 

PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

N° Apólice: 017412021000107750040721 - ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 96147 

Data da publicação: Jun 17 2021 4:10PM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 

CNPJ 19.486.258/0001-78 

 

• 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 

  

ICP 
Brasil 

JVál.do 

/Não expirado 

Não revogado 

 

JVakdo 

✓ Náo expirado 

,( Não revogado 

   

''' 	A ssIrtedo.4iteirnente por.  
.. 	 Jorge La,../10 Nocolak Sant Ame 

    

Assinado clogita:mento por 
Renata Ober Cout,nno 

    

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Jun 17 2021 4:10PM 	110  

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 1AFDO6DF8AE26AB6 Data e Hora Atual Jun 17 2021 4:10PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n°  
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site 
da SUSEP - www.susep.gov.br  



Apólice N°017412021000107750040721 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 129121 
Ramo 0775 

S brng I Seguros 

Seguro Garantia 
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: L B ENGENHARIA LTDA 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n° 15414.900192/2016-37 



Apólice N°017412021000107750040721 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 129121 
Ramo 0775 

ifibrng 1 Seguros 

Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 200,00 
Custo de Apólice: 0,00 
Adicional de Fracionamento: 0,00 
10F: 0,00 
Prêmio Total: 200,00 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: À Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas 	 Data Vencimento 	Valor das Parcelas 
1 	 27/06/2021 	 200,00 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br  
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 17 DE JUNHO DE 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP ri° 15414.900192/2016-37 



Apólice N°017412021000107750040721 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 129121 
Ramo 0775 

Condições Especiais 

Sbmg I Seguros 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: L B ENGENHARIA LTDA 

1. OBJETO 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 
8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste 
Anexo. 

2. DEFINIÇÕES 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei 
n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95: 
I — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos 
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do 
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como 
responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução 
de obras, serviços e/ou compras; 
II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com 
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, 
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos 
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará 
oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas 
pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e 
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pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 
inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do 
tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às 
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora 
emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no ãmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, 
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações 
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 
perante o segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura 
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por 
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o 
respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o 
prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada, 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de 
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado 
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo 
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o 
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da 
seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da 
proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a 
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da 
apólice; 
II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 
garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 
de prazo em dias 

% Do Prêmio 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 

de prazo em dias 
% Do Prêmio 

15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
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Endosso N° 0000000 
Proposta N° 129121 
Ramo 0775 

lobrng I Seguros 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: L B ENGENHARIA LTDA 

180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
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Apólice N° 017412021000107750040721 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 129121 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: L B ENGENHARIA LTDA 

19.7. Considera-se como ãmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CONTRATO N° 198/2021 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa L B ENGENHARIA 

LTDA - EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.351.798/0001-77, com endereço a Rua 

ROD PR 281, 1200 - CEP: 85670000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, na cidade de Salto 

do Lontra/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) LEANDRO BAÚ inscrito no CPF 

n°946.030.739-68, residente e domiciliado em AVENIDA NICOLAU INÁCIO, 1826 - CEP: 

85670000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 7/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, sob o 

regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonãncia com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de 

Pre os 07/2021. 
Lote Item 

, 
Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

1 1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA TAMOIOS ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

L B 
ENGENHARIA 
LTDA EPP 

1,00 99.639,47 
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3 1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

L B 
ENGENHARIA 

1,00 114.030,43 

POLIÉDRICA NA RUA SEM NOME LTDA EPP 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 
de Preços N° 07/ 2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  
2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 213.669,90 

(Duzentos e Treze Mil, Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa Centavos). 
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 
previstas em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2021 1936 08.002.15.451.1501.1151 1015 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 120 (cento e vinte) dias, 
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4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto 
no projeto básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto 
no projeto básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 
CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 
Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 
expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 
h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato 
cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 
parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, 
deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 

providências cabíveis. 
4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 
reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGNCIA 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 270 (Duzentos e setenta) dias, contados 

a partir da data da assinatura deste instrumento contratual. 
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5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 16/06/2021 e 
encerramento em 12/03/2022. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 
devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será 
discriminado o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 
e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente 
e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução 
da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização 
e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 
implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 
como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de  
Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do  
contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação 
nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros,  
mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do  
cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30  
dias, contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa  
contratada ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na 
hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistências  
encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, verificadas após o prazo  
mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da composição  
do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível 
aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ARTS referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496, de 1977; 
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6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 
6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerados 
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 
os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 
mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua 
fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 
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6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que 
não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e 
encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 
trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 
sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Administração; 
6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer 
as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, 

fora das suas especificações; 
6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
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e 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 
possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 
patrimônio público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 
que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, 
os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos para a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as 
especificações técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando 
inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 
completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

• 
licitação; 7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 
que acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 
7. 1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 
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7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDACÕES  
8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação 
do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de 
qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  
9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 

seguintes procedimentos: 
9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada 
e aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
sua totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 
medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 
9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 
parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor 
da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 
memória de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 
documentos exigidos neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 
efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 
ou circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites 
oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal 
aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste 
Contrato pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos 
serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 
60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente 
designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 
lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 
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critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 
escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 
adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de 
serviços adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base 
nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 
tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 
mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições 
da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 
Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 
será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 
obedecido às formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa à prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da 
CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a 
obra conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que  
demonstrem os fatos alheios a sua vontade enseiadores do atraso da execução, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do 

edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 
serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o 
emprego daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-
se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de 
acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e 
equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como 
"similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 
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14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 
municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da 
presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade 
administrativa de agentes públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  
15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar 
e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total 
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 
22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em 
especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e 
segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos 
materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs 
aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em 
caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 
caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 
responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens 
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Contrato. 
16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos 

do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, 
podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 
contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas 
e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 
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16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 
especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total 
realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 
contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato 
ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

24 do edital. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 
na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 
devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas 
a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 
na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Ctb'745 

Município de Capanema - PR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICACÃO  
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) 
dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa 
por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema - PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de junho de 2021. 

LEANDRO 	Assinado de forma digital 
por LEANDRO 

BAÚ:946030739 BAÚ:94603073968 
Dados: 2021.07.16 

68 	 15:09:05 -03'00' 

L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

FORNECEDOR 

LEANDRO BAÚ 

REPRESENTANTE LEGAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
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Secretaria de Planejament 0716 
e Projetos 

Capanema, 14 de outubro de 2021 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°198/2021 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AV RIO GRANDE DO SUL E NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AV RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme projetos 

especificados no processo licitatório Tomada de Preços n° 07/2021 no município de Capanema, 

expedimos o presente oficio como ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS CONTRATADOS, com 

validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos- técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

LEANDRO 	Assinado de forma 
digital por LEANDRO 

BAU:946030 BAU:94603073968 
Dados: 2021.10.15 

73968 	11:43:34 -03'00' 

Diretor 
LB ENGENHARIA LTDA-EPP 
CNPJ No 04.351.798/0001-77 
De Acordo, em / / 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 
0747 

PARECER TÉCNICO N° 40/2021  

Com relação ao contrato administrativo n° 198/2021 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 

RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV RIO 

GRANDE DO SUL E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 

CATARINA E AV RIO GRANDE DO SUL EM CAPANEMA-PR, 

oriundo do certame licitatório Tomada de Preço no 07/2021, no que 

tange aos prazos de execução e vigência, segue o seguinte. 

CONSIDERANDO: que a empresa executora assinou o contrato 

administrativo em epígrafe na data de 16/06/2021. 

CONSIDERANDO: que os prazos finais de execução e vigência são: 

Execução: 	27/10/2021 

Vigência: 	12/03/2022 

CONSIDERANDO: que na data de 14 de outubro de 2021 foi assinada 

o Ordem de Início dos Serviços, conforme segue abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-0 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Página 1 de 3 



tWo•~"'al  
.Nonerscri 

Prafèstu A4una:rp81 

048 Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

iviunicipto (1C 

Capanema - PR 
Secretaria de Planejamen 

e Projetos 
onaneina, 1441C ag u u de 2PI21 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO 1.P198.,202 1 

t.te/ ando DSretsst, 

4nn miai") a obra para CONTRATAÇÃO DB FMPRFSA ESPECIALIZADA, RIA 

EXECUÇÃO DE TERRA PU:NADEM, ME/4A~ PLUVIAL 1- pAvImEpentoo 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRJUILJULARES NAS RUAS TAS GO& ENTRE AS ai 'AS »NT* 
CATARINA E AV RIO GRAI<DO DO JUL B NA RIJA SE 34 NOM 1104TP.£ AS RUAS SA.14 rA 
CATARINA E AV RIO GRANDE 00 SUL NO 	PLO OS CAPAM:MA-PR, conforme ~tias 

enipecfsz.- iden no prtxussi, luzatoobrio Tontadla sic Preçass n° 0 772021 no maiorias° do Cominem*, 

rx.->ointwok fs presente ofsete. como ORDEM DL LNiCIO DE staviços CONTRATADOS. com  

ibilkidde d raro( da dota do naceblonerno (leste:  

e 
	

da °bramia» do praxe da 

A lena:1.0sentet 

LEANDRO 
BAU:946030 
73968 
Diretor 
Lei trtiatNtiAKLA LTDA-CPP 
C NPJ No> 04 351.798/0001-77 
De Acordo, em / 

asorode do forrna 
dignai por LLANDRO 
atti1:94.6030 739E4 
Dadess 2'02 1 1 . 5 
11:43,34 -03'00. 

Governado( Pedro V to Pangot de Souza.. 1080 - Centro - 
Fone: (4.6;3552-1321 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 2 de 3 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 
dio  7 4 9  

É O PARECER: 

Diante os fatos expostos acima, julgo necessário a dilatação do 

prazo original de execução por mais 04 meses  e como a execução 

por mais 04 meses ultrapassa a vigência, também julgo necessário a 

prorrogação de prazo da vigência no mesmo prazo igualando as 

datas de vencimento. 

Capanema, 15 de outubro de 2021 

UBENl 1 S ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

/CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 3 
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Município de 
Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

• 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. 
RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO 
GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Encaminho esse PA ao Procurador 
Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico à respeito do aditivo de prazo de 
execução. 

Capanema, 15 de outubro de 2021 

TN-1_,&;-..ci 	• eme. kue',\,c---, 
• maricy . de Oliveira 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, Contrato Administrativo n° 
198/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO 
E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Acato a Manifestação Jurídica datada de 22/10/2021 pelo 
aditivo de mais 4 meses. 
Solicito ao setor de Licitações para que tome as devidas providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo 

Capanema, 25 de outubro de 2021 

Américo Bellé \ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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yo0 75 ,, 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, Contrato Administrativo n° 198/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programâtica Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2021 1936 08.002.15.451.1501.1151 1015 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Capanema, 26 de outubro de 2021 

Cleomar a er 

Tec.Cont. CRC-:-RR-046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 9,0075 ,! 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025282379-78 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.351.798/0001-77 
Nome: L B ENGENHARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/02/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (26/10/2021 15:56:35) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTA DO LONTRA  
CHPJ: 76.205.707/0001-04 ESTADO DO PARANA 

Secretaria da Fazenda - Departamento de Tributação e Cadastro Técnico 

CERTIDÃO NEGATIVA 

	 Ç00755  

• 

CONTRIBUINTE: 	 18880 
NOME 	 L.B. ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/CPF 	 04.351.798/0001-77 
ENDEREÇO 	 ROD. ROD.PR  281/INDUSTRIAL II , 	1200 ITAIPU 
MUNICIPIO...: SALTO DO LONTRA 	UF: PR 

FINALIDADE: 	Consulta de débito 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no Cadastro de Contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS NÃO CONSTAM DÉBITOS EM SEU NOME 
INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 26/10/2021. 
Válida até: 25/11/2021. 
Código/Ano da certidão 	2472 / 2021 
Código da certidão 	 • 377239649377239 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. • 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

• 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L B ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 04.351.798/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:20:40 do dia 23/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2022. 
Código de controle da certidão: 4DB9.0A0E.6F4B.CA10 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONC:M A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.351.798/0001-77 

Razão Social:L B ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AV NICOLAU INACIO 960 / CENTRO / SALTO DO LONTRA / PR / 85670- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/10/2021 a 11/11/2021 

Certificação Número: 2021101301311630653306 

Informação obtida em 26/10/2021 15:53:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/10/2021 15:53 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir ,1900757 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Município de 
Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 198/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L B 
ENGENHARIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD PR 281, 1200 - CEP: 
85670000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 04.351.798/0001-77, 
neste ato por seu representante legal, LEANDRO BAÚ, CPF:946.030.739-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 7/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 16/06/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 7/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 22/10/2021, fica prorrogado o prazo de 
Execuçao até dia 27/02/2022 e a Vigência até 12/07/2022020 do contrato n° 198/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 26 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

LEANDRO BAÚ 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de outubro de 2021 16:12 
Para: 	 lbengenharia01@gmail.com.  
Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 1° aditivo ao contrao 198-2021.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(g capanema.pr.gov.br   i> licitacao(a capanema.pr.gov.br  

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

\st() o 7 60  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de outubro de 2021 16:12 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

The original message was received at Tue, 26 Oct 2021 16:12:06 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<lbengenharia01@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lbengenharia01@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 

1 



2a 3 10935 PAPEL SULFITE A-12 É 0 X ONF CX 225.00 205.89 203.20 560,25 
297 MM, BRANCO. 75 01 
M', ALCALINO, CAIXA 
COM 5000 FOLHAS. 
PAPEL DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL PRODUZIDO 
A PARTIR DE CELULOSE 
DE EUCALIPTO PROVE- 
NIENTE DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS E POSSUI 
A CERTIFICAÇÃO FSC - 
FOREST STEWARDS HIP 
COUNCIL. QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 
COPLMAX AMPLA CON- 
CORRÊNCIA 

4 :0936 PAPEL SULFITE A-4 210 X ONE CX 7,00 251,10 246,47 32,41 
297 MM, ROSA, 75 GIM', 
ALCALINO, CAIXA COM 
5000 FOLHAS. PAPEL DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
PRODUZIDO A PARTIR 
DF. CELULOSE. VIRGEM 
ORIUNDA DE FLORESTAS 
100% PLANTADAS E COM 
CERTIFICAÇÃO ESC. AM- 
PLA CONCORRÊNCIA 

Valor Total da Supressão: R$ 657,13 ( Seiscentos e cinquenta e sete reais 
e treze Centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusu-
las do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 26 de de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

NOELI ASSUNTA ORO TOMIO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS MEDIANEIRA EIRELI 

Contratada 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 428/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa AGROPRATA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ESTRADA LINHA UNIÃO DA SERRA - CAIXA POS, 50 BAIRRO 
CARAVÁGIO - CEP: 95320000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o 
n° 20.963.380/0001-77, neste ato por seu representante legal, ALTAIR 
FABRO, CPF:587.244.600-44 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
70/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/09/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 70/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
PULVERIZADOR AGRÍCOLA DE BARRAS, PARA BENEFICIAR 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DA COMUNIDADE 
DE SANTA CLARA. EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO Na 
0903-003865, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada 
de 07/10/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n" 
428/2020 até 14/11/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 15 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELTÉ 
	

ALTAIR FABRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Contratada 

1.° Termo Aditivo ao Contrato ir 198/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa L B ENGENHARIA LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD PR 281, 1200 
- CEP: 85670000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.351.798/0001-77, neste ato por seu representante legal, LE-
ANDRO BAÚ, CPF:946.030.739-68 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de preços n° 7/2021, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 16/06/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 7/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PE-
DRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SAN-
TA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM 
NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE 
DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 22/10/2021, fica prorrogado o prazo 
de Execuçao até dia 27/02/2022 e a Vigência até 12/07/2022020 do 
contrato n° 198/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 26 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

LEANDRO BAO 
Prefeito Municipal 
	

Representante legal 
L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

Contratada 

1.° Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços o° 
210/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa Oziel De Oliveira Ur-
banização 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Oziel De Oliveira Urban-
ização, pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua Sete Quedas, 
3418 - CEP: 85770000 - BAIRRO: Padre Josímo, inscrita no CNPJ sob o 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICíP 

QUARTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2021 EDIÇÃO 08 

00761  



Município de PR 
Capanema - 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 198/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L B 
ENGENHARIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD PR 281, 1200 - CEP: 
85670000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 04.351.798/0001-77, 
neste ato por seu representante legal, LEANDRO BAÚ, CPF:946.030.739-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 7/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 16/06/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 7/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 22/10/2021, fica prorrogado o prazo de 
Execuçao até dia 27/02/2022 e a Vigência até 12/07/2022020 do contrato n° 198/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

Capanema - PR, 26 de outubro de 2021 

Assinado de forma digital por 
LEANDRO 	LEANDRO BAU:94603073968 

BAU:94603073968 Doa3d000s: 2021.10.26 16:17:47 

LEANDRO BAÚ 
Representante Legal 

L B ENGENHARIA LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



06 

Município de 
Capanema • PR 

I.° Tenno ndOiro an Contrato n' 190,0•2 I, que entre si etkbram 
de um, lado e ENCIMO DE O:PAROLA- PARANÁ e de outro ledo 
a empresai, BENGEBILARLILTDA 

Pelo presente instrumeola pasticular que Etna de um lado, RIUNICBIO DE CAPADLk • 
PR, inscrito no Cadastro a eemldePesseadmidata 	soh o 75.972.760/0001-60, neste 
ara representada mala PrÊtto Municipal ababo asUrade, &sante (lápida PRMITURk 
&Mu :SÉRICO Bali, desatente dmignada COTRATANE, e de cuut lado a empresa L B 
2iGR1IARIA LTDA., F,P. ?, pessoa jusidlen de domítoprivado, situada/ ROI) PR AI, 131 • CF?. 
85670000 • BAIRRO: PARQUE INDUZIA!, insulta no CRPJ sob o a' 04.351.798/0001-71, 
neste ato par sem representante legal, LE.LERO BAÚ, CF:946.29.139.68 ao Mn assinado, 
doravante desipla CONTRATADA. estarmo panes sujeitas as nomms da Lei rd S.666/93 e 
suas alterações subsequentes, alusmen o premmte Conmato, em dacostitimiel do Edital Toada de 
pretos al VI2O21, mediante as sestátes claumilas e maições. 

CLÁUSULA PRIME RA • Conhnne Consta forrado em 16/0U/2021, objeto do Edital de 
liMmeten, Modalidade 'remada do Preços nl 1/2021, entre as panes anima idennhd26, para 
CORTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA E/FICÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIWARIAS ESTUAS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO I RUA SEM NOME ENTRE 
AS RUAS NAIFA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL Ii0 MUNICÍPIO DE CAPAMEMA, em 
cenlormidade com a Liandestxão Adies datada de 22/10;2021, fica pensada o prato de 
Exmimao abe dia 27/02422 e a ViOncia até 12107/2022020 do mntrato n" 148/ 421. 

CLÁUSULA SEGOU As demais cErdsuiss &coruto origirdrio, não ziogiàs uste Temo, 
piam inademius. 

I pot sssc Ruim ajustados Esmo presente em D2 'duas) tos de igual teor e ha. 

Capavam - PR, 2R de mannbm tif 2021 

AMÉRICO BULE 
	

LEANDRO BAÚ 
Prefeta' Yd* 
	

Rqeselttrie ,4 
L B ESGUIO LIDA • EPP 

Codrotddo 

kelt Gowfrador Pá° Vriato P0rirp Sco,iCBC kso - 8960•04:1 
Fone:(46)3552•1321 

Município de 
Capem • PR 

I.' Temia Adotou ao falt0 	Ruo de Praça m'  
210 't: que empe si *mu de a lád u MUNICIPIO DE 
CAPAM NA - PARANÁ o & ovou Ldo a táràa Oiti De 
Oliveira likkv 

Peloprewie Minuto ximilm que Immi d atalaio, MUNKIPIO DE CAPANEMA • 
PP, loas a cachoo N6ioà1 de Nu kidia (CNI)1) sá o o' 75.97131014, Este 
ata : and pau Prefeb 	2t2.30 .3SS.IGEfk desame desipda ?REPETEM 
Sedar AMER.ICO BELLÉ, lia', ame kJituuda CONTRATANTE. e é MD lio a empem 
Oiti De Oliveira h:baixio, 	1dedireitoprivaado,situad;aPUS&Quedà, 118 & Quedà, 
• CEP: MD». BAIRRO: Paà.; 	ins,^tilo ou CNI1 á o a' 33.41%101413, 1L'1i 
dopa ieu reputa* leplOnel 	Ur:031.1121940 dliftl áàdio, dom 
de:!pià CONTRATADA, salde as potes suecas as tom do 	1.9211J: 

i.fdffl3 e mas SItert‘ki subsequemm. ajmvà o mescle Cano, em Mmtécia 6 Edil 
Tmn 	4cp 101201i, tomtarm segiuà ;bolai e comlám. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Coutem; C:r.m 	fittab dl 21%21, 
objem do Há! do 1410. Mádida& Tomada d preçà a In20. ire os pmtto ama 

ldákadas, para CONIRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÂO 
DE PAVIMENTAÇÂO POLIEDRICA COAI PEDRAS IRREGULARES NA RUA WH 
GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLETA E .4V, INDEPENDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANINIA PR EAI ATENDIMENTO AO TAC•AllIBLICKASTILTIO•AUTOS 
0001284923116,0061. CIA 71014. mouformidlie ccm o Parecedüleo '122020, 
fito prompdo o Fade 	',..rog.z.1 exumo 2102N 	9Monital 

corri k a pá à dam & ',ermita 6 toom 

CIÁUSULASEGUND: Osádasprtaemissandenatshorzsermsiados ¡trais de meai 
do =ui Is itiuis4 dos gacmesrsemus pulas SWItlatib, 

CIÁLISULANCEIRk As demais cláusula:1'6.10021A evaio, Tlát~S pOr C42 Tern, 

pugnava insIteradas. 

E, m;‹ àsá ezemTddos iffàui o geme eir 02 (d sÌádti, ltemeTm. 

Caam% • PR, 	de 29: 

AMÉRICO BELLÉ 
	

Orill De Olheira 
Pr&lm 

(Mel De Oliveira Lrbatizglo 

AsHi~ G 	P4L1 de Sua, ICC - feto- 890 
Eu(46)3552.1321 

liinicípio de 
Capaneffia. 

  

  

  

Tem Aditivo »Cd= iI420, que eram si celebrai) de 
ara lido e MUNICIPIO DE CAPANENIA PARANA e de outro 
lá e empresa NLAIBUS SOFTWARE LIDA 

Peio pede alimento átimdar mie firá & Delo, MUNICÍPIO DE CAPANBIA • 
PR. imito ao eduzo Nacional de P.:S9A Jurik ICNPD á o i 75.972.10001-60, mia 
8I0 ria pelo Prefeito Mácià! abaixo essio86, émiamt des# PREFEITURA 
Saiu AAÉRICO BELLE. &mame kipda CONTRATANTE, e & uru leda a erapm 
NIAIBUS SOFTWARE LIDA, pms& jurik direito mivado, 	a RUA PARANA 229 
B SÃO CRISTÓVÂO•CEP. 85813010 • BAIRRO., 	ito CRI sob .;,.9.98.04000 

ar ato pm seu repeuunte 1;91, LEONARDO AGOSTLNI MARGOTII. 
CP1163.1543594 30 In asseado, datem ie doutorado CONTRATADA, esteado x ?ales 
smeims as e= àLei 81iM93 e zi alierm*s subsemriN imo o pot Conta. 
a &múmia 6 Edital Prxesso 1R 	o' 	medite as seÚoüGes diliu e 
;6die&s, 

CLAUSULA PRINIEIRA Conformo Como furado et 0J11.1020, ckjm do Edini it 
Mmbilà,de Prazia Ikese o 502020, ene 

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS 
DE BACKUP EO NUVEM MONITORADO A SER UTILIZADO PELA 
ADAIINISTRAÇÂO PÚBLICA DO AWNId PIO DE CAPANIMA•PR,„ at confornidie 
out o hW:florão 514t02 I, En pároprb o pmzo á Vigeoeia á CoOte a'514'2020 
alo0V02021.fiaira madumadosei rakom RS3.996,00tTrismil,amamatosearaetm 

e á reis). 

CUMULA SEGUNDI As demais áusulas do mosto ol'.ginisio, atingiks por,  este Termo, 
penuazu in&rsà.s. 

E, por adinestra áidos .rimmi o preme em 02 (dais) k id3ltffit o frua 

Capam • PR, 26 dias de onbra de ).21 

AMÉM) BELLE 
	

LERARDO AGOSTIN1 %KOLL' 
Prefrito ifemeryl 
	

RepeRiontê 10 
NINHO SOFBAIRE LIDA 

Coemici 

tondOeito Valeta, Patigat &Sza,10- Ceolv - 857E0 
Emm:(46)35521321 

bo3763  



$$
Município de Capanema - PR

Departamento de Engenharia

0 0 0'/'à !,

NOTIFICAÇÃO

A Empresa
LB ENGENHARIA LTDA. EPP

cNPJ No 04.35t.798-77

RUA ROD PR 281 NO 12OO

SALTO DO LONTRA -PR

Utilizando deste instrumento, viemos a partir deste NOTIFICAR

a referida empresa, na qual contém um contrato administrativo no

LgBl202L assinado com essa municipalidade cujo objeto:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA EXECUçÃO

DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAçÃO

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGUYLARES NAS RUAS

TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV RIO

GRANDE DO SUL E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA

CATARINA E AV RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE

CAPANEMA-PR, cujo origem vem do certame licitatório Tomada de

Preços no 07/202L.

A presente notificação tem como objetivo alertar e dar ciência a

empresa executora sobre o tema que passo a explanar.

CONSIDERANDO que, na data de t4/t0/2021 foi dada a ordem

de início de serviços.

CONSIDERANDO que, conforme nossos controles de diário

obra a mesma está parada a 4O(quarenta dias) sem avança físico

obra caracterizando abandono de obra.

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 1 de 2

Fone:46-3552-1321 - Fax46-3552-1122
rubensengen.haria@capanema.pr. gov,br

de

na



00c765

Município de Capanema - PR

Departamento de Engenharia

Como conclusão do explicitado acima, a empresa executora

está atrasada no seu cronograma de obras proposta por ela mesma,

sem nenhum avanço físico da obra.

Nesta entoada estamos alertando a empresa que acelere a

produção da obra, uma vez que essa municipalidade não fará aditivo

de prazo, sem uma justificativa plausível

Deixando bem claro que enquanto fiscal do contrato, venho

através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados acima para

que a empresa executora tome as devidas providencias a fim de

evitar problemas futuros sob pena de sanções previstas em contrato

em epígrafe.

Capanema,22 de novembro de 202L

ftffi.
l\o -

LANDO SOUZA
CREA RS 88.296/D

RUBENS L
ENGENHEIRO

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 2 de 2

Fone :46-355 2- l32l - Fax: 46-355 2-7 122
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Notificação contrato administrativo ne 1.98 /?OZt mailbox: / / / C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbir

. Assunto: Notificação contrato administratÍvo ne 798/2021
00,c76(i

De: "rubensengenharia@capanema.pr.gov.br" <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br>

Data:22/LL/2021 15:07
Para: LB ENGENHARIA <lbengenhariaOl@gmail.com>
X-Mozilla-Status: 0001
X-Mozil la-Status2: 00800000
Content-Type: multipart/mixed; boundary=rr------------Dg9hAL!lydDd5ebTpDNpjyES"
ldenüficador de mensagem: <e361833b-bd8f-bac3-e78f-47df20c7Lt3d@capanema.pr.gov.br>
MIME-Version: 1.0
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64;x64; rv:91.0)Gecko/2oL00101
Thunderbirdlgt.3.2
Content-La nguage : pt-B R

Bom dia,

Segue em anexo a noüficação em relação ao contrato em epígrafe e solicitamos que nos envie uma
cópia da ART ne 17202t52008963 referente a execução da obra pois temos aqui somente a via
rascunho.

att

Rubens Luis Rolando Souza

Eng. Civil Municipal de Capanema PR

Matrícula L943-L

CREA-RS 88.296/D

--Anexos:

Notificação LB engenharia contrato ne 198202L calçamen ruas sem nome e
tamoios atraso de obra.pdf

343K8
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

MEMORANDO INTERNO 01/2022 
A/C: 

Sr° ROMANTI EZER BARBOSA 

Procurador Jurídico Municipal 

Com relação ao contrato administrativo n° 198/2021 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS RUAS TAMOIOS 

ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV RIO GRANDE DO SUL E 

RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV RIO 

GRANDE 60 SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR oriundo do 

certame licitatório tomada de preços n° 07/2021, segue a seguinte 

situação. 

CONSIDERANDO que, o contrato administrativo foi assinado na data 

de 16/06/2021. 

CONSIDERANDO que, a nossa secretaria ficou sabendo da informação 

sobre dar a ordem de início somente em outubro, foi dada na data de 

14/10/2021. 

CONSIDERANDO que, foi concedido um aditivo de prazo e vigência 

fundamentado através de um parecer técnico n° 40/2021 folhas n° 

0747 a 0749 do PA, um despacho emanado pelo presente procurador 

sendo favorável a prorrogação de prazos folha n° 0751 do PA e 

assinado na data de 26/10/2021 com as seguintes datas de 

vencimento' dos prazos. 

Prazo de Vigência 	 12/07/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

   

Prazo de Execução 
	

27/02/2022 

CONSIDERANDO que, na data de 22/11/2021, foi feito e encaminhado 

a empresa executora uma notificação alertando sobre o cronograma 

da obra que estava a 40 dias sem avanço físico, folhas no 0764 a 0767 

do PA. 

CONSIDERANDO que, efetivamente as obras começaram em 10 de 

janeiro de 2022. Nesta entoada fui solicitado uma diligencia na obra 

pela empresa executora a qual se constatou que quando começou os 

serviços de movimentação de terra limpando a camada vegetal, aflorou 

rocha sã no trecho a ser pavimentado. 

Com isso é liecessária uma adaptação no projeto básico, aumentando 

as cotas de terraplenagem e troca de diâmetro de tubulações da 

drenagem, viabilizando a execução da obra, sendo necessário um 

projeto executivo. 

Diante os fatos expostos acima, solicito uma orientação de como posso 

proceder em relação ao caso. 

1 - Emito uma ordem de paralização (para não contar o prazo de 

execução) enquanto executo o projeto executivo para posteriormente 

ser feito um aditivo de valores se for o caso e uma nova ordem de 

início dos serviços, 

2 - Transfiro tal responsabilidade da execução do projeto executivo 

para a empresa executora, até mesmo porque a obra, apesar da nossa 

notificação, somente começou no dia 10/01/2022, sendo que o prazo 

final da exeução é na data de 27/02/2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Capanema, 13 e janeiro de 2022 

RUBENS LUIS RO NDO SOUZA 
ENGENHEIRO CI 	CREA RS 88.296/D 

o 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

3 - Outra alternativa que possua lastro jurídico a fim de resolver tal 

situação, como o que consta nos itens 6.1.2.1, 6.1.2.2, 6.1.2.3 e 

6.1.2.4 do contrato administrativo em epígrafe. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



anema, 14 de janeiro de 2022. 

EZef Bai bosa 
Procurador Municipal 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 5001/2015 

OAB/PR E6.675 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Manifestação Jurídica 

Tomada de Preço n° 07 /2021 

Senhora Presidente da CPL, 
Senhor Engenheiro Civil Municipal, 

1. O PA foi encaminhado à Procuradoria Municipal para análise do 
Memorando Interno n° 01 /2022, subscrito pelo Engenheiro Civil Municipal Rubens Luis 
Rolando Souzas acostado às fls. 768/770. 

Em síntese, o Engenheiro Municipal, após relatar o histórico da 
contratação, descreve: que foi constatado a existência de uma rocha sã no trecho a ser 
pavimentado; que há necessidade de adaptação do projeto básico da obra, com aplicação 
de solução técrica já identificada pelo próprio Engenheiro Civil no memorando interno. 

Por fi ...... o cngenheir0 solicita orientação de como proceder no caso, 
sugerindo duas alternativas; dando oportunidade a este Órgão Jurídico apresentar uma 
terceira alternativa. 

Passamos a análise. 

2. Após atenta leitura do Memorando Interno em exame, observa-se 
que o problema e a solução ikciiica finam ideiiLificados pela El se ¡ai ia Civil Municipal. 

Quanto ao procedimento a ser adotado, convém esclarecer que como o 
próprio Engenheiro Civil Municipal consignou no Memorando Interno "é necessária unia 
adaptação no pmjeto básico".  (trecho extraído da pág. 769 do PA) 

Desse modo, a primeira premissa a ser delineada já está esclarecida no 
próprio memora ido interno, pois cabe a Engenharia Civil Municipal proceder a necessária 
adaptação no projeto básico, escolhendo a melhor solução técnica ao problema identificado 
na obra licitada. 

Com relação a ordem de paralização ou não da obra, é assunto que foge 
da competência da Procuradoria Municipal, pois a adaptação do projeto básico em si, de 
forma genérica, Pode ou não ser complexo, demandando poucas ou muitas horas de 

111> 	
trabalho e profissionais. 

Logo, por se tratar de assunto que exige expertise da área de Engenharia 
Civil, a tomada de decisão quanto a paralização ou manutenção da ordem anterior de 
serviços deve ser tomada internamente pela Secretaria de Planejamento, em conjunto entre  
o Secretário, fiscal do contrato e responsável técnico da empresa contratada.  

Seguindo as normas do regime jurídico de direito público, convém  
destacar nue a reunião, as decisões e eventual ato de naralizacão da ordem de início da  
obra, devem ser formalmente documentados, com ciência expressa e datada pelo 
responsável legal da empresa contratada.  

Essas são as orientações que a Procuradoria Municipal se presta nesse 
momento, colocando-se à disposição para outros esclarecimentos que envolvam dúvida 
jurídica. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-132/ - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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oselia Kriger Becker 	1 
Pregoe' a/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de 
Capanema - PR 

)77? 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Rubens Luis Rolando Souza 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Notifico a Sr. Rubens Luis Rolando Souza, da resposta do Procurador 
Jurídico com relação ao questionamento apresentado na data de 13/01/2021refe-
rente a esse processo. 
Segue em anexo a resposta do Procurador. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 14 dia(s) do més de Janeiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 7 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Rubens Luis Rolando Souza 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS 

• ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA. Notifico a Sr. Rubens Luis Rolando Souza, da resposta do Procurador 
Jurídico com relação ao questionamento apresentado na data de 13/01/2021refe-
rente a esse processo. 
Segue em anexo a resposta do Procurador. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 

oselia Kriger Becker Pia 
Pregoei a/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

00771 

Manifestação Jurídica 

Tomada de Preço n° 07 /2021 

Senhora Presidente da CPL, 
Senhor Engenheiro Civil Municipal, 

01. O PA foi encaminhado à Procuradoria Municipal para análise do 
Memorando Interno n° 01/2022, subscrito Pelo Engenheiro Civil Municipal Rubens Luis 

, acostado às fls. 768/770. 
Em síntese, o Engenheiro Municipal, após relatar o histórico da 

escreve: que foi constatado a existência de urna rocha sã no trecho a ser 
que há necessidade de adaptação do projeto básico da obra, com aplicação 
nica já identificada pelo próprio Engenheiro Civil no memorando interno. 

Por fim, o engenheiro solicita orientação de como proceder no caso, 
s alternativas; dando oportunidade a este Órgão Jurídico apresentar uma 
ativa. 

Passamos a análise. 

Rolando Sou 

contratação, 
pavimentado 
de solução té 

sugerindo du 
terceira alte 

que o probler 

próprio Erige 
ado to4to n 

próprio mem 
adaptação no 
na obra licita 

02. Após atenta leitura do Memorando Interno em exame, observa-se 
a e a solução técnica furares identificados pela Engenharia Civil Municipal. 

Quanto ao procedimento a ser adotado, convém esclarecer que como o 
cheiro Civil Municipal consignou no Memorando Interno "é necessária urna 

ro'eto básico". (trecho extraído da pág. 769 do PA) 
Desse modo, a primeira premissa a ser delineada já está esclarecida no 

rando interno, pois cabe a Engenharia Civil Municipal proceder a necessária 
projeto básico, escolhendo a melhor solução técnica ao problema identificado 
a. 

da competén 
forma genéri 
trabalho e p 

Civil a toma 

Com relação a ordem de paralização ou não da obra, é assunto que loge 
ia da Procuradoria Municipal, pois a adaptação do projeto básico em si, de 
a, pode ou não ser complexo, demandando poucas ou muitas horas de 
fissionais. 

Logo, por se tratar de assunto que exige expertise da área de Engenharia 
a de decisão uanto a araliza ão ou manuten ão da ordem anterior de 

serviços deve }ser tomada internamente pela Secretaria de Planejamento, em conjunto entre 
o Secretário, fiscal do contrato e responsável técnico da empresa contratada.  

Seguindo as normas do regime jurídico de direito público, convém 
destacar mie a reunião, as decisões e eventual ato de oaralizt--icão da ordem de inicio da  
obra, devem ser formalmente documentados, com ciência expressa e datada  pelo 
responsável legal da empresa contratada.  

Essas são as orientações que a Procuradoria Municipal se presta nesse 
momento, colocando-se à disposição para outros esclarecimentos que envolvam dúvida 
jurídica. 

Ca anema, 14 de janeiro de 2022. 

Romand Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Ezer-  Bulbos-a 

Procurador Municipal 

Av. Pedro Vedeta Perigo( de Souza, 1080 - Centro - 85780-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fix:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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I6 ENGEcNN„11043A„R7981/0A001 	 717 TDA.  
Email: lbengenharia01ggmail.com  
Rodovia PR 281, n' 1200, Parque Industrial II 
cel: (46)99117-7677- (46)99114.6935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

OFICIO N 05/2022 

Ref: Tomada de Preços n° 07/2021/ CONTRATO 198/2021. 

Objeto: 
LOTE 01- Execução de drenagem pluvial, terraplanagem e pavimentação 
poliédrica com pedras irregulares na rua tamoios entre as ruas Santa Catarina e 
av. Rio Grande do Sul no município de Capanema PR 
LOTE 03- Execução de drenagem pluvial, terraplenagem e pavimentação 
poliédrica na Rua Sem Nome entre as ruas Santa Catarina e Av. Rio Grande do 
Sul no município de Capanema PR 

A empresa LB Engenharia LTDA , inscrita no CNPJ/MF n°04.351.798/0001-77 , 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr Leandro Baú, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 5.151.664-8 , emitido pela IIPR , e do CPF n° 
946.030.739-68 , vem através deste SOLICITAR a ordem de paralisação da obra 
devido a necessidade de adequação do projeto básico em função do local de 
instalação dos tubos ser laje, impossibilitando assim a execução dos serviços. 

Salto do Lontra, 14 de janeiro de 2022. 

LEANDRO Assinado de forma 
digital por 
LEANDRO BAU:9460 BAU:94603073968 

3073968 D1 :1
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L B. ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04.351.798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG Nº 5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 



00077 
Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

MEMORANDO INTERNO 02/2022 
A/C: 

Sr° GUILHERME ALEXANDRE 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Com relação ao contrato administrativo no 198/2021 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS RUAS TAMOIOS 

ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV RIO GRANDE DO SUL E 

RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV RIO 

GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR oriundo do 

certame licitatório tomada de preços no 07/2021, no que tange ao 

ofício no 05/2022 encaminhado pela empresa executora do contrato 

em epígrafe seguinte situação. 

Em N.istoria no local das obras na data de 12 de janeiro de 2022 

foi constatado o aparecimento de rocha sã(laje)impossibilitando a 

escavaçãoda drenagem pluvial e os cortes previstos na terraplenagem 

inicialmente no projeto básico, além de que na época em que foi 

executado o levantamento topográfico, por parte da nossa equipe de 

topografia não havia construções dos lindeiros adentrando nas ruas, 

coisa que xiste hoje. 

Diante de tal fato, se faz necessário que se emita uma Ordem de 

Paralização de Obras por parte desta fiscalização (paralisando os 

prazos, a fim de que se faça um projeto executivo levando em 

consideração os dois fatos explicitados acima. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Dito isso, venho através deste dar ciência ao eminente Secretário 

Municipal acerca do fato motivador da emissão da Ordem de 

Paralização de Obras e solicitar que emita uma ordem de serviço para 

a empresa terceirizada de serviços de topografia, a fim de que proceda 

um levantamento atual e um projeto de terrapienagem para que 

possamos fazer o projeto executivo do contrato administrativo em 

epígrafe, no intuito de posteriormente dar uma nova Ordem de Início 

dos Serviços e consequentemente continuação da obra. 

Capanema, cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao(s) 17 de janeiro de 2022. 
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Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 17 de janeiro de 2022 

ORDEM DE PARALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N°198/2021 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS 

RUAS SANTA CATARINA E AV RIO GRANDE DO SUL E RUA SEM NOME ENTRE 

AS RUAS SANTA CATARINA E AV RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, conforme projetos especificados no processo licitatório Tomada de Preços n° 

07/2021 no município de Capanema, expedimos o presente oficio como ORDEM DE 

PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

Diretor 
LB ENGENHARIA LTDA 
CNPJ No 04.351.798/0001-77 
De Acordo, em / / 

Assinado de forma digital 
por LEANDRO 

BAU:946030739 BAU:94603073968 

68 	
Dados: 2022.01.17 
14:01:00 -03'00' 

LEANDRO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
"Ana ~mi DD 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

MEMORANDO INTERNO 15/2022 
A/C: 

Sr° ROMANTI EZER BARBOSA 

Procurador Jurídico Municipal 

Sr° Guilherme Alexandre 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Com relação ao contrato administrativo n0  198/2021 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS RUAS TAMOIOS 

ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV  RIO GRANDE DO SUL E 

RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV  RIO 

GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR oriundo do 

certame licitatório tomada de pregos n0  07/2021, segue a seguinte 

situação. 

CONSIDERANDO que, conforme orientação jurídica da Procuradoria 

Municipal de Capanema, na pessoa do Eminente Procurador Municipal 

Romant Ezer Barbosa, este fiscal do contrato elaborou o projeto 

executivo com as seguintes pegas técnicas: 

1 Projeto de Terraplenagem; 

2 Projeto de Drenagem Pluvial; 

3 Projeto de Pavimentação Poliédrica; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone,(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR  
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07.5)  

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

4 Memória de Cálculo dos Quantitativos e explicação descritiva 

da solução técnica adotada; 

5 Itens a serem Glosados do Contrato Administrativo em 

epígrafe; 

6 Itens a serem acrescidos do Contrato Administrativo em 

epígrafe; 

7 Resumo Financeiro e reflexo em relação a alteração com o 

projeto executivo do contrato administrativo em epígrafe. 

CONSIDERANDO que, a empresa executora solicitou uma Ordem de 

Paralização conforme oficio no 05/2022 folha no 0775 do PA, datado 

de 14 de janeiro de 2022. 

CONSIDERANDO que, através do memorando interno no 02/2022 

endereçado ao Eminente Secretário Municipal de Planejamento e 

Projetos Sr° Guilherme Alexandre, folhas no 0776 a 0777 do PA, datado 

de 17 de janeiro de 2022, foi dado ciência sobre a matéria. 

CONSIDERANDO que, foi emitido a Ordem de Paralização de Obras 

folha no 0779 do PA, datado de 17 de janeiro de 2022e encaminhado 

a empresa com a devida ciência. 

CONSIDERANDO que, através do oficio no 011/2022 datado de 09 de 

março de 2022 endereçado a empresa executora, foi encaminhado o 

projeto executivo (encadernado nesse PA) na sua integra a fim de que 

a mesma se manifeste sobre a aceitação ou recusa do projeto 

executivo. 
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CONSIDERANDO que, através do oficio no 07/2022 datado de 28 de 

março de 2022, em resposta a empresa executora concorda em 

executar os serviços de Drenagem Pluvial e Pavimentação Poliédrica 

com seus reflexos financeiros, entretanto se recusa a executar a 

Terraplenagem. 

CONCLUSÃO: 

Conforme explicitado acima nas considerações, todos os atores 

envolvidos no assunto em voga, Prefeito Municipal, Secretário 

Municipal de Planejamento e Projetos, Responsável Legal por parte de 

Empresa Executora e Fiscal do Contrato estão em sintonia, ou seja, 

todos estão sabendo dos acontecimentos a fim de dar completa 

transparência. 

Na qualidade de Projetista e Fiscal do Contrato fica claro que a 

empresa executora deixaria a responsabilidade da execução da 

Terraplenagenn por conta da Secretaria Municipal de Viação e Obras. 

Nesta entoada cabe alguns esclarecimentos sobre tal situação 

hipotética. 

A Secretaria Municipal de Viação e Obras possui equipamentos 

necessários para a execução dos serviços elencados no projeto 

executivo, todavia tais equipamentos estão em plena atividad 

atendendo as necessidades do município em outras frentes de 

trabalho. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



nece árias ao caso. 

• outta° ritrg aubottos cgovit 

- 
1943-i 

Eng
.
.  CV  

IvIC.04466°  

Capanema, 31 de março de 2022  

LUIS  ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 
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Com o município executando a terraplenagem, além da 

supressão de valor calculada no projeto executivo original, vai ter mais 

um valor a ser decrescido em função dos serviços que a empresa 

deixará de executar. 

E por último o fator mais importante nesses esclarecimentos, é 

que a solução técnica que viabiliza tal intervenção nas ruas, a 

Terraplenagem, e nesse caso tal serviço é o de maior complexidade da 

obra como um todo. 

Deixando bem claro que temos equipamentos pra executar, 

contudo, NÃO TEMOS  MAO  DE OBRA QUALIFICADA PARA A 

EXCUÇÃO DOS SERVIÇOS, falta conhecimento técnico dos nossos 

operadores de máquinas e chefes de equipe das frentes de trabalho, 

podendo trazer mais problemas ainda. A probabilidade de má execução 

é muito alta neste caso. 

Neste diapasão, venho através do presente memorando interno 

dar ciência ao eminente Procurador sobre a matéria e solicitar 

orientação de como podemos proceder diante de tal situação atípica a 

fim de resolvermos na melhor maneira possível sem ônus para o 

município e a empresa executora, com o devido lastro jurídico. 

Esta Fiscalização se coloca a disposição para quaisquer dúvidas 

técnicas ara embasarem as orientações jurídicas que se fizerem 
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PROJETO EXECUTIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 198/2021 CUJO 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 

NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV  

RIO GRANDE DO SUL E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 

SANTA CATARINA E  AV  RIO GRANDE DO SUL NO BAIRRO 

SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA-PR 

Para se adequar a realidade do local, o qual ocorreu o aparecimento de 

rocha sã em todo o greide projetado impossibilitando qualquer corte, tanto 

na terraplenagem quanto na drenagem, optou se por aumentar a cota de 

terraplenagem, trazendo como consequência volume de aterro. 

Optou se também na troca das bitolas de tubulações para DN 0,40 m, com 

isso se consegue executar a drenagem pluvial. 

Optou se também pela diminuição das seções transversais das duas ruas, 

solucionando os problemas de invasão do domínio público por parte dos 

proprietários dos lotes lindeiros das ruas em questão, cabendo observar que 

as larguras definidas estão em conformidade com a legislação vigente. 
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Com essas alterações foi feito um novo levantamento topográfico, sendo 

demonstrado os volumes a serem aterrados, bem como as declividades que 

ficará o greide de projeto. 

De posse do projeto de terraplenagem foi dimensionamento da rede de 

drenagem pluvial e a pavimentação poliédrica conforme projeto executivo 

em anexo a esse memorial em prancha única e mapa topográfico. 

Na sequencia procederemos os cálculos dos quantitativos do novo projeto 

executivo conforme memória de cálculo abaixo. 

MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS DO  

PROJETO EXECUTIVO  

RUA SEM NOME  

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DA OBRA COM PELÍCULA REFLETIVA 

1,50 m (comprimento) x 1,00 m (largura) 1,50 m2  

SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/PLACA SINALIZAÇÃO H=3,00 M  

01 UNIDADE 
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TERRAPLENAGEM 

ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MATERIAL EM  la  CATEGORIA 

ENTRE 0-200 M  

Volume 

REGULARIZAÇÃO DE LEITO/PATROLAMENTO  

Area  

COM PACTAÇÃO DE ATERROS EM  la  CATEGORIA 

Volume 

62,887 m3 

646,51 m2 

62,887 m3  

DRENAGEM PLUVIAL 

ESCAVAÇÃO 2d CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL 

DN 0,40 m = 54,00 m+ 53,00m+17,00m+100,00m 

DN 0,40 m = 224,00 m 

Célculo do Volume: 

V = C(comprimento)xL(largura)xH(altura) 

V = 224,00 m x 0,60mx 0,80m = 

REATERRO E APILOAMENTO MECÂNICO  

107,52 m3  
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R= V(escavação)-T(volume tubos) 

T = ((0,40mx0,40mx3,14/4)x 224,00 m 

T = 28,13 m3 

R = 107,52 m3 - 28,13 m3 

CORPO DE BSTC 0,40 M SEM BERÇO 

79,39 m3 

DN 0,40 m = 54,00 m+ 53,00m+17,00m+100,00m 

DN 0,40 m = 224,00 m  

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M.  

AF  12/2020  

05 unidades 

PAVIMENTAÇÃO 

ESCARIFICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E COMPCTAÇÂO DO  SUB  LEITO 

646,51 m2 

DECAPAGEM DE PEDREIRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIDRICA 

646,51 m2  
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DESMONTE MANUAL DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIDRICA 

646,51 m2 

COLXÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIBDRICO 

646,51 m2 

EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO POLIÉDRICO 

646,51 m2 

ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

646,51 m2 

COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIBDRICA 

646,51 m2  

TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(ARGILA) EQUAÇÃO= 054X1  
+ 065 X2  

Quantidade: 

Colchão de Argila: 

646,51 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

Ton/m3 

336,19 toneladas  

Rejunte: 
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646,51 m2 x 0,05 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

ton/m3 

67,24 toneladas  

Total = 336,19 ton+ 67,24 ton 403,42  toneladas 

TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(PEDRA) EQUAÇÃO= 054X1 +  
065 X2  

Quantidade: 

646,51 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,60 Ton/m3 

258,60 Toneladas 

MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO 1  

258,00 m  

CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA 

130,00m+128m 

258,00 m(comprimento) x 0,50m(largura) x 2 lados 

258,00 m2 

RUA TAMOIOS  

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DA OBRA COM PELÍCULA REFLETIVA 
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1,50 m (comprimento) x 1,00 m (largura) 1,50 m2  

SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/PLACA SINALIZAÇÃO H=3,00 M  

01 UNIDADE 

TERRAPLENAGEM 

ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MATERIAL EMla CATEGORIA 

ENTRE 0-200 M  

Volume 254,216 m3 

REGULARIZAÇÃO DE LEITO/PATROLAMENTO  

Area 1.011,33 m2 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS EM 1a CATEGORIA 

Volume 254,216 m3 

DRENAGEM PLUVIAL 

ESCAVAÇÃO 2a CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL 

DN 0,40 m = 8,00 m+ 37,00m+73,00m 

DN 0,40 m = 118,00 m  

Cálculo do Volume: 
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V = C(comprimento)xL(largura)xH(altura) 

V = 118,00 m x 0,60mx 0,80m = 

REATERRO E APILOAMENTO MECÂNICO  

R= V(escavação)-T(volume tubos) 

T = ((0,40mx0,40mx3,14/4)x 118,00 m 

T = 14,82 m3 

R = 56,64 m3 - 14,82 m3 

CORPO DE BSTC 0,40 M SEM BERÇO  

DN 0,40 m = 8,00 m+ 37,00m+73,00m 

DN 0,40 m = 

56,64 m3 

41,82 m3 

118,00 m 

QV) 7 9 r,  
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CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M.  

AF  12/2020  

03 unidades 

PAVIMENTAÇÃO 

ESCARIFICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E COMPCTAÇÃO DO  SUB  LEITO 

1.011,33 m2  
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DECAPAGEM DE PEDREIRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA  

1.011,33 m2 

DESMONTE MANUAL DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

1.011,33 m2 

COLXÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO 

1.011,33 m2 

EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO POLIEDRICO  

1.011,33 m2 

ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

1.011,33 m2 

COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

1.011,33 m2  

TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(ARGILA) EQUAÇÃO= 054X1  
+ 065 X2  

Quantidade: 

Colchão de Argila: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Pagina 9 de 13 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@eapanema.pr.gov.br  



Municipio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

1.011,33 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

Ton/m3 

525,89 toneladas  

Rejunte: 

1.011,33 m2 x 0,05 m(espessura) x 1,30 (empolamento) x 1,60 

ton/m3 

105,18 toneladas  

Total = 525,89 ton+ 105,18 ton 631,07  toneladas 

TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(PEDRA) EQUAÇÃO= 054X1 +  
065 X2  

Quantidade: 

1.011,33 m2 x 0,25 m(espessura) x 1,60 Ton/m3 

404,53 Toneladas 

MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO 1  

252,00 m  

CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA  

126,00m+126,00m 

252,00 m(comprimento) x 0,50m(largura) x 2 lados 

252,00 m2 
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Na sequencia segue a planilha orçamentária com os valores a serem 

acrescidos. 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO PROJETO EXECUTIVO 
ITEM  Cod  Descriminação Unidade Quant R$/unit R$ 
i RUA SEM NOME 

1.1 sowicos PRELI M I NA RES 

1.1.1 EMP PLACA DA OBRACOM P ELICU  LA REF  LETIVA m2 1,50 424,97 637,45 

1.1.2 EMP SUPORTE DE MADEIRA 3.'53" P/PLACA SINALIZAÇÃO 8=3,00 M Uniclade 1.00 115.47 115,47 

TOTAL DO ITEM 752,98 

1.2 T ERRA P L INA G IEM 

1.2.1 EMP ESCAVAÇÃOCARGAE TRANSPORTE MATERIAL  EMI..  CATEGORIA ENTRE 0-200 M m3 62,88 8,40 521,92 

1.2.2 EMP REGULARIZAÇÃO DE LEITO/PATROLAMENTO m2 646,51 0,13 85,08 

1.2.3 EMP COMPACTAÇÃO DE ATERROS EM 1. CATEGORIA m3 62,88 5,25 329,82 

TOTAL DO ITEM 936,82 

1.3 DRENAGEM 

1.3.1 EMP ESCAVAC,A0 2 i CATEGOR IA PARA DRENAGEM PLUVIAL m3 107,52 77,03 8.282,59 

1.3.2  (MP  REATERRO E  API  LOAMENTO MECANICO m3 79,39 27,18 2.157,46 

1.3.3 EMP CORPO DE BSTC 0,40 M SEM BERÇO m 224,00 208,40 46.681,14 

1.3.6 EMP CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIACOM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 Unidade 5,00 1.217,87 6.089,37 

TOTAL DO ITEM 63.210,55 

1.4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIC A 

1.4.1 EMP ESCARI FICAÇÃO, REGULAR IZAÇÃO E COMPCTAÇÃO DO  SUB  LEITO m2 646,51 3,04 1.962,93 

1.4.2 EMP DECAPAGEM DE PEDREIRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA m2 646,51 2,01 1.300,52 

1.4.3 EMP DESMONTE MANUAL DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA m2 646,51 1,03 668,49 

1.4.4 EMP COLXAO DE ARGI  LA  PARA PAVIMENTO POLIEDRICO m2 646,51 1,81 1.172,90 

1.4.5  ENV  EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO POL IEDRI CO m2 646,51 19,99 12.926,19 

1.4.6 EMP ENCHIMENTO COM ARGI  LA  PARA PAVIMENTAÇÃO POL IED RICA m2 646,51 0,86 553,02 

1.4.7 EMP COMPACTAÇÃO DE PAVI MENTAÇÃO POL I EDRI CA m2 646,51 0,50 322,09 

1.4.8 EMP TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(ARGILA) EQUAÇÃO.054 X1 + 065 X2  ton  403,42 0,48 193,40 

1.4.9 EMP TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(PEDRA) EQUAÇÃO=054X1 .06S82  ton  258,60 4,69 1.212,97 

1.4.10 EMP ME10 FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADOTIPO 1 m 258,00 83,58 21.564,87 

1.4.11 EMP CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTACÃOPOLIEDRICA 1+2 258,00 1..13 388,63 

TOTAL DO ITEM 42.246,03 

2 RUA TAMOIOS 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 EMP PLACA DA OBRACOM PELICULA REFLETIVA m2 1,50 422,71 834,61, 

1.1.2 EMP SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/PLACA SI NALIZAÇÃO H=3,00 M Unidade 1,00 114,86 11.1,8, 

TOTAL DO ITEM 748,92 

2.1 T ERRA P L ENA G MI 

2.1.1 EMP ESCAVAÇÃOCARGA E TRANSPORTE MATERIAL EM 1. CATEGORIA ENTRE 0.200 M m3 254.21 8,26 2.098,77 

2.1.2 EMP REGULARIZAÇÃO DE LEITO/PATROLAMENTO m2 1.011,33 0,13 132,38 

2.1.3 EMP COMPACTAÇÃO DE ATERROS FM 1. CATFGORIA m3 254,21 5,22 1.326,29 

TOTAL DO ITEM '.3.557,44 

2.3 DRENAGEM 

2.3.1 EMP ESCAVAÇA0 2. CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL m3 56,64 76,62 4.339,94 

2.3.2 EMP REATERRO E APILOAMENTO MECANICO m3 41,82 27,03 1.130,43 

2.3.3  Eh&  CORPO DE BSTC 0,40 M SEM BERÇO m 118,00 208,40 24.591,20 

2.3.4 EMP CAIXA PARA BOCA DE L080 SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIACON1BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS. 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 un  id  a de 3,00 1.211,40 3 634,19 

TOTAL DO ITEM 33.695,76 

2.4 PAVIMENTAÇÃO POLANUCA 

2.4.1 EMP MARI FICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E COMPCTAÇÃO DO  SUB  LEI TO m2 1.011,33 3,02 3.054,27 

2.4.2 EMP DECAPAGEM DE PEDREIRA E LIMPEZA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA m2 1.011,33 2,00 2.023,57 

2.4.3 EMP DESMONTE MANUAL DE PEDRA PARA PAVIMENTAÇA0 POLIEDRICA m2 1.011,33 1,03 1.040,15 

2.4.4 EMP COLXÃO DE ARGI  LA  PARA PAVIMENTO POLIEDRICO m2 1.011,33 1,80 1.824,99 

2.4.5 EMP EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO POLIEDRICO m2 1.011,33 19,89 20.112,77 

2.4.6 EMP ENCHIMENTO COM ARGI  LA  PARA PAVIMENTAÇÃO  POI.  IEDRICA m2 1.011,33 0,85 860,49 

2.4.7  EMI.  COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POI-1E081CA m2 1.011.33 0,50 501,17 

2.4.8 EMP TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(ARGILA) EQUAÇÃO. 054 X1 + 065 X2  ton  631,07 0,49 306,83 

2.4.9 EMP TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(PEDRA) EQUAÇA0.054X1 +06502  ton  404,53 4,65 1.879,83 

2.4.10 EMP MEIO FIO DE CONCRETO  PRE-MOLDADO TIPO 1 rn 252,00 83,14 20.951,33 

2.4.11 EMP CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA m2 252,60 1,42 358,15 

TOTAL DO ITEM 52.913,54 

TOTALGERAL DA OBRA 198.061,98 
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Departamento de Engenharia 

Na sequencia segue os valores a serem glosados. 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO LB ENGENHARIA RUA SEM NOME 

ITEM Codigo Descriminaçâo Unidade Quantidade RS/unit R$ 

1 SERVIÇO5 PRELIMINARES 

1.1 820000 PLACA DA OBRA COM  PEI.  ICULA  REF  L ETIVA m2 1,50 424,97 637,45 
1.2 821000 Sl.PORTE  OE  MADEiRA 3-X3" P/PLACA SMALIZACAO fi -3 00 M Unidade 1,00 115,47 115,47 

TOTAL DO ITEM 752,92 
2 TEFIRAPL  DAMN  

2.1 420400 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MATERIAL EM 21 CATIGORIA ENTRE 0-200 M m3 129,68 8,30 1.076,37 
2.2 401060 REGULAR iZACÃO DE I. EITO/PAMOLAMENTO ml 1.255,10 0,13 165,17 

402000 C064P4c T 40 DE AU R105 EM 2. CATEGORIA cr 3 129,68 5,25 680,20 

TOTAL DO ITEM 1.921,74 
3 DRENAGEM 

3.1 701200 ESCAVACAO 27 CATE6ORIA PARA DRENAGEM Pum A i m3 130,40 77,03 10.045,10 
3.2 705000 REATERRO E APILOMAENTO MECANICO m3 87,39 27,18 2.374,86 
3.3 610400 CORPO DE MC 0,40  MUM  BERÇO m 63,00 208.40 13.129,07 

3.4 610600 CORP° DE BSTC 0,60 M SEM BERÇO m 62,00 276,46 17.140,73 
3.5 610900 CORP° DE BSTC 0,80 M UM BERÇO m 35,03 587,21 20.552,30 
3.6 579$619 NAPO CAIXA PARA BOCA DE LOBO SI tif 1 ES RETANG  UL  AR, EM AIVENARIA COM BLOCOS DECONCRETO,  DI MEMOS  INTERNAS. 0,60101,2 M  AF  _12/2020 Unidade 3,00 1.217.87 3.653,62 

TOTAL DO ITEM 66.895,68 
4 PAVIM ENTAÇÃO  POI.  ItORIC A 

4.1 500000 ESCARIFICAÇÃO, REG ULARIZAÇÃO E COMPCTAÇA0 DO  SUB  LEM ml 748,41 3,04 2.272,32 
4.3 510300 DECAPAGEM DE PEDREI RA E LI MPE2A PARA PAVIMENTA00 POLIEDRICA m2 748,41 2,01 1.505,50 
4.4 521550 DESMONif MANUAL DE PE DRA PARA PAVIMENTAÇAOPOLIEDRICA ml 748,41 1,03 773,86 

1.357,77 

14.963,56 

4.5 523600 CCeXÃO DE ARGI  LA  PARA PAVIMENTO POL i  OR  ICO ml 748,41 1,81 

4.6 521450 EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DO P01 i EDRICO m2 748,41 19,99 

4.7 532650 ENCHIMENTOCOM ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POUEDRICA m2 748,41 0,86 640,19 

4.8 532700 COMPACT8C,A0 DE  PAM MEMO()  POLI EDRICA m2 748,41 0.50 372,86 

4.9 97200 TRANSPORTECOMERCIAl BASCULANTE(ARGILA) EQUAÇÃO.054X1 • 065 X2  ton  467,01 0,48 223,88 

4.10 97200 TRANSPORTECOMERCIAl BASCULANTE(PEDRA/ EQUAÇÃO• 0S4X1 .065 X? t. 299,36 4,69 1.404,16 

4.11 810050 MEIO FIODECONCRETO PRE-ma.DADO 11PO 1 m 248,45 83,58 20.766,64 
4.12 575100 CONTENCAO LATERAL COM SOU/LOCAL PARA PAVIMENTA(A0  POI  ItDRICA m2 125,51 1,43 179,33 

TOTAL DO ITEM 44.460,09 

TOTAL GERAL DA OBRA 114.030, 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO LB ENGENHARIA RUA TAMOIOS 

ITEM Codigo De scri rn i nação Unidade Quantidade R$/unit R$ 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 820000 PLACA DA OBRA COM PEUCULA  REEL  ETIVA m2 1,50 422,71 634,06 

1.2 821000 %PORTE DE MADEIRA 3-X3" P/PLACA  SINN.  1200 H.-3,00 M Unidade 1,00 114,86 114,86 

TOTAL DO ITEM 748,92 

2 7 'ARA  PL  ENAGEN 

2.1 420400 EscAvArAoCARGA ETRANSPOR11 MAlERIAL EM 2. CATIGORIA ENTRE 0-200 M m3 198,10 8,28 1.635,52 

2.2 101060 REGuLARizAck DE LEITO/PATROLAMENTO ml 1.369,44 0,13 179,26 

102000 COMPACTAÇÃO DE A1ERROS EM 2. CATEGOR I A , L 198,10 5.22 1.033,55 

TOTAL DO ITEM 2.848,33 

3 DRENAGEM 

3.1 701200 ESCAVAÇÃO 21  CATEGORIA PARA DRENAGEM PLUVIAL ml 102,76 76,62 7.873,81 

3.2 705000 REMERRO E AP I LOAMENTO MECANICO m3 66,74 27,03 1.804,04 

3.3 610600 CORPO DE BSTC 0,60 MSEM BERCO . 128,45 274.99 35.322,83 

3.4 97956(51NAP0 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA CM BLOCOS DE CONCRFTO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60101,2 M Ar 12/2070 Unidade 2,00 1.211,40 2.422,79 

TOTAL DO ITEM 47.423,47 

4 PAVIM INTAÇÃO POLADRICA 

4.1 500000 E5C8Rinc4c8o, R  (GU  LARIZAÇÂO E COMPGAÇÃO DO  SUB  LEI TO ml 936,09 3,02 2.827,04 

4.3 510300 DECAPAGEM DE PEDREIRA E LI R/PE2A PARA PAVIMENTACAO P011tDRICA m2 936,09 2,00 1.873,02 

4.4 521550 DESMONTE MANUA!. DE PEDRA PARA PAVI  MEN TAO.°  POUEDRICA m2 936,09 1,03 962,77 

4.5 523600 COO(A0 DE ARG  ILA PAM PAN  MENTO POLIEDFUCO ml 936,09 1,80 1.689,22 

4.6 521450 ExTue,Ao,  CAM&  PREPARO( ASSENTAMENTO DO POUt DRICO ml 936,09 19.89 18.616,44 

4.7 532650 ENCHIMENTOCCM PAGRA PARA PAvimENTAr,Ao P011tDRICA ml 936,09 0,85 796,47 

4.8 531700 COmPACTAr,80 DE PAVIMENTACAO POLI  ED  RICA ml 936,09 0,50 463,88 

4.9 97200 71ANSPORTECO4ERCIAL BASCULANTFI00GINKIKA0•05442 .065 01  tort  '. 584,12 0,49 284,00 

4.10 97200 TRANSPORTE COMERCIAL BASCULANTE(PEDRA) EQUAÇÃO. 0501 • 065 X2  ton  374,44 4,65 1.740,00 

4.11 810050 ME10 NO DE  CONCRETE/  P RE-MIMI/ADO 11PO 1 m 230,98 83,14 19.203,72 

4 12 575100 _ CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAMMENTAÇÃO PC, fr.?? r12 114,12 1,42 162,19 

TOTAL DO ITEM 48.618,75 

TOTAL GERAL DA OBRA 
. 

99.639,47' 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Segue o Resumo Financeiro e o reflexo sobre o contrato 

administrativo. 

1) VALOR DO CONTRATO ORIGINAL R$ 213.669,90 

2) VALOR A SER GLOSADO DA RUA SEM NOME R$ 114.030,43 

3) VALOR A SER GLOSADO DA RUA TAMOIOS R$ 99.639,47 

4) VALOR A SER ACRESCI DO DAS RUAS TAMOIOS E SEM NOME R$ 198.061,98 

5) SALDO DO CONTRATO(1)-(2)-(3)+(4) R$ 198.061,98 

6) DIFERENÇA EM RELAÇÃO AO CONTRATO ORIGINAL(5)-(1) -R$ 15.607,92 

7) REFLEXO FINANCEIRO DO DECRÉSCIMO -7,30% 

Como conclusão, as alterações para deixar a obra exequível, com a 

juntada do Projeto Executivo, traz uma supressão no contrato original 

no valor de R$ 15.607,92  (quinze mil seiscentos e sete reais com 

noventa e dois centavos), com um reflexo de -7,30% do valor 

original do contrato em epigrafe. 

Capanema, 09 de março de 2022 
RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:5133588 
3053 

Assinado de forma digital 
por RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA513393133053 
Dados: 2022.03.09 
100350 -0300 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 
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Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Oficio n° 011/2022  

Capanema. Estado do  Parana:  

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

09 de março de 2022. 

A 
LB ENGENHARIA LTDA 
CNPJ N°04.351.798/0001-77 

Com relação ao contrato administrativo no 198/2021 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS RUAS TAMOIOS 

ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV  RIO GRANDE DO SUL E 

RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV  RIO 

GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR oriundo do 

certame licitatório tomada de pregos no 07/2021, no que tange ao 

oficio no 05/2022 encaminhado pela empresa executora do contrato 

em epígrafe. 

Em vistoria no local das obras na data de 12 de janeiro de 2022 

foi constatado o aparecimento de rocha s6(laje)impossibilitando a 

escavação da drenagem pluvial e os cortes previstos na terraplenagem 

inicialmente no projeto básico, além de que na época em que foi 

executado o levantamento topográfico, por parte da nossa equipe de 

topografia, não havia construções dos lindeiros adentrando nas ruas, 

coisa que existe hoje. 

Diante de tal fato, se fez necessário a emissão de uma Ordem de 

Paralização de Obras (folha no 0778 do PA com a data de 17/01/2022) 

por parte desta fiscalização (paralisando os prazos, a fim de que se 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



94079' 
Municipio de 

Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento 

e Projetos 
faça um projeto executivo levando em consideração os fatos 

explicitados acima. 

Pois bem, sessa entoada esta fiscalização finalizou o projeto 

executivo na data de hoje, contendo um novo levantamento 

topográfico com a real situação dos locais a serem feitas as obras do 

contrato administrativo em epígrafe. 

De posse deste levantamento topográfico foi possível projetar a 

rede pluvial e a pavimentação poliédrica. 

Com todo os elementos citados acima, foi elaborado uma 

memória de cálculo com os novos quantitativos e feito um novo 

orçamento sendo utilizado os pregos unitários advindos da proposta da 

empresa executora. 

Na sequencia foi explicitado os orçamentos originais da empresa 

executora o qual serão glosados por rua. Para finalmente ser 

demonstrado um resumo financeiro com os valores originais, valores a 

serem glosados, valores a serem acrescidos e o respectivo saldo 

remanescente com o reflexo em percentual da diferença de valores em 

relação ao valor inicial ofertado pela empresa executora. 

Viemos através deste oficio, juntamente com os anexos (Projeto 

de Terraplenagem, Projeto Executivo de Drenagem Pluvial , 

Pavimentação Poliédrica e Memória de Cálculo do Projeto Executivo) 

solicitar que a empresa executora analise o material enviado e nos de 

o aceite através de um oficio a ser enviado no correio eletrônico 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  , fazendo referencia a 

respeito de um novo cronograma de execução da obra se assim achar 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Municipio de  

Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento 

e Projetos 
necessário, lembrando que o prazo de execução da obra vencerá na 

data de 09/07/2022. 

Caso a empresa executora aceite o projeto executivo 

providenciaremos a nova Ordem de Inicio dos Serviços e o Termo 

Aditivo de Valores conforme explicitado no Projeto Executivo. 

Certos de podermos contar com atenção, e pronto atendimento, 

apresentamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RUBENS  LUIS  Assinado de forma 
digital por RUBENS 

ROLANDO LUIS  ROLANDO 

SOUZA:51335 SOUZA:51335883053 
Dados: 2022.03.09 

883053 14:26:20 -0300' 

Rubens Luis Rolando Souza 

Engenheiro Civil 

CREA RS 88.296/D 

Assinado de 

AMERICO fixma digital  P°r  
AMERICO 

BELLE:240 BELLE:240595879 
15 

59587915 Dados: 2022.03.09 
14:26:30 -0300' 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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A0801 
LB ENGENHARIA LTDA. 

04.351.798/0001-77 
Rodovia PR 281, Parque Industrial II, 1200 
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000 
Fone: (46) 3191-0110 — (46) 99117-7677  
E-mail:  lbengenharia01@gmail.com  

OFICIO N° 07/2022  

Ref:  Tomada de Pregos n° 07/2021/ CONTRATO 198/2021. 
Objeto: 
LOTE 01- Execução de drenagem pluvial, terraplenagem e pavimentação 
poliédrica com pedras irregulares na rua tamoios entre as ruas Santa Catarina 
e av. Rio Grande do Sul no município de Capanema PR 
LOTE 03- Execução de drenagem pluvial, terraplenagem e pavimentação 
poliédrica na Rua Sem Nome entre as ruas Santa Catarina e Av. Rio Grande 
do Sul no município de Capanema PR 

Prezados Senhores, 

A Empresa L. B. ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 
04.351.798/0001-77, por intermédio do seu Representante Legal, o Sr. Leandro 
BaO, portador do documento de identidade RG n° 5.151.664-8, emitido pela 
SESP/PR, e do CPF/MF n° 946.030.739-68, vem por intermédio deste, 
responder ao Oficio n° 011/2022, datado de 09 de março de 2022. Diante da 
situação apresentada, concordamos com a nova planilha proposta, exceto 
execução das movimentações de terra (cortes e aterros). Justifica-se o 
posicionamento negativo por parte da empresa visto que os serviços 
mencionados impactam diretamente no fluxo dos moradores, podendo os 
mesmos solicitar modificações na maneira de execução do aterro, afetando o 
cronograma, inclusive os valores praticados atualmente. 

Sendo assim apresentamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Salto do Lontra, 28 de março de 2022. 

LEANDRO 
Assinado de forma digital por 
LEANDRO BAU:94603073968 

BAU:94603073968 Dados: 2022.03.29 08:44:20 
-0300' 

L. B. ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ 04.351.798/0001-77 

LEANDRO BA() 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D 
RG 5.151.664-8 

CPF 946.030.739-68 



Município de 0 OC 

Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Pregos, n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS 
ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do Memorando em anexo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 31 dias do mês de março.  

Amanda  Macha o 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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RomAti 

--PfOcura 

er Sarbosa 

Municipal 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Manifestação Jurídica  

Tomada de Preços 07/2021 

Senhora Presidente da  CPL,  

1. Em atenção ao contido no Projeto Executivo (fls. 785/797), 

bem como manifestação da empresa contratada  (fl.  801), extrai-se que existe 

convergência quanto a alteração dos serviços a serem executados na Rua Tamoios (Lote 

01) e Rua Sem Nome (Travessa 9) (Lote 03), porém há posição contrária da empresa na 

execução das movimentações de terra (cortes e aterros), sob a justificativa que os 

serviços impactam diretamente no fluxo dos moradores. 

2. A divergência apresentada entre a Engenharia Municipal 

(Fiscal do Contrato) e a empresa contratada é de ordem técnica, razão pela qual a PGM 

recomenda seja marcada reunido de trabalho entre a Engenharia e a Empresa 

Contratada, para que seja pessoalmente encontrada a melhor solução, bem como da 

reunido seja lavrada ata. 

3. Com a Ata da reunião, contendo solução conclusiva e 

consensual entre a Engenharia Municipal e a Empresa Contratada, retorne o PA à PGM 

para análise conclusiva quanto ao aditivo quantitativo contratual. 

E o parecer. 

Capanema, 02 de agosto de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador 3uridic0 de 

Capanema - PR  

Dec.  no 6001./291S 
OAB/PR 56.67'.; 
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Município de 
Capanema - PR \_/ 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre 
Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Com relação a Tomada de Preços n° 7/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 
TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL, RUA 
UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME 
ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL NO MUNIC1PIO DE 
CAPANEMA. Notifico o Secretário da pasta para atenda ao contido na Manifestação 
Jurídica em anexo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de agosto de 2022 

AssMado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968 
ND: C.I3R, 0•ICP-Brasil OLI=Secretarla da  
Recalls  Federal do Brasil - RFEL OU•RFB e-CPF 

ROSELIA KRIGER BECKER A3, OLI.VALID, OU-AR SENHA DIGITAL OtA. 
Presencial, 0U-19520830000115, CN=ROSELIA  

PAGAN  1:63225824968 KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localizagi0: 
Data: 2022.08.03 09:05:36-0300'  
Food  PDF  Reader  Versão: 12.0.1 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 3 de agosto de 2022 09:10 

Para: GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.prgov.br)  

Cc: 'rubensengenharia@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

Anexos: notificação ao Secretário da pasta.pdf; MANIFESTAÇÃO JURÍDICA.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoAca_p_anema.pr.gov.br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

06 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quarta-feira, 3 de agosto de 2022 09:10 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00009.txt  

The original message was received at Wed, 3 Aug 2022 09:10:25 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<rubensengenharia@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows  <planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<rubensengenharia@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

SAÚDE 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

233-22021 5058 0207/2021 0107/2022 0207/2021 0107/2022 15.925,90 83168- DELTA  SHOP-  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Pregão C00038  011137/20M 2342/2021 5059 02/072021 01072022 02/07/2021 2.300,00 83157- FACIOU & FACIOU COMERCIO DE PRODUTOS 

ISM:ME  AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

,SAÚDE  

235-22021 5060 02/07/2021 01/07/2022 13207/2021 01/07/2022 24.990,00 78449- FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 020038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

4537 236-2/2021 2365060 02/072021 01/07/2022 0207/2021 011072022 6.650,03 63174 - I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIREU Pregão 000036 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

CC0038 237-2/2021 5061 021072021 01/07/2022 0207/2021 01/072022 3442,00 66787 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA Pregão 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

4539 238-2/2021 5062 02072021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 10.449,50 79725- J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

239-2/2021 5063 0207/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/1372022 37.376,50 83190- J.N.S. TEXTIL LTDA Pregão 000038 

QUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

4541 240-22021 5064 02/07/2021 01072022 02/07/2021 01/07/2022 3.541,50 78283- MAGNUS MED COMER CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E Pregão 030038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

- 241-2/2021 5065 02J07/2C21 0107/2022 02/07/2021 • 0107/2022 37.946,60 83194- MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

243-2/2621 5067 02/07/2021 01/07/2022 02072021 01/07/2022 46.8E6,00 83176-  MEDICAL  UFE COMERCIO EIRELI Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. ISAUDE  

4545 244-2/2221 5068 132072021 0107/7022 0207/2621 01/07/2022 4.070,00 39965- MEDICAMEMOS DE AZ LTDA Pregão 033038 

SAÚDE 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2406/2022 13:10 C2 Emitido por: ROSEL:A KRIGER BECKER  PAGAN!,  na varsão: 5529v 

Paginal 

4533 232-22021 5057 0207/2021 0107/2022 02/07/2021 01/07/2022 9.759,80 53578 - CMOS DRAKE DO NOR  DESTE  SA Pregão C00038  

4543 242-2/2021 5066 02/07/2021 0107/2022 02/07/2021 01/07/2022 • 5.890,00 80049- MC COMERCIO DE AUMENTOS E TRANSPORTES LTDA Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAUDE 

SAÚDE 

4„ 
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45,-1 245-2/2021 5069 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 1603250 83203 - METROM  ED  COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA Pregão 030038 
S 

Pbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

246-2/2021 5070 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 4238,90 83179- NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA Pregão 000038 

l

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

247-2/2021 5071 02/07/2021 01/07/2022 02/072021 01/07/2022 3020.03 79295 -  NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LIDA Pregão 1300038 

lObjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

248-2/2021 5072 02/072021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 20.077,90 2528 -  ODONTOMEDI -  PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão 020038 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

451D 
E 

45] 

45, 249-212021 5073 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 560,03 60027- POSSATTO & POSSATO LTDA Pregão O10038 

451 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

251-2/2021 5075 02417/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/072022 5.474,00 80340 -  PR OUNE MATERIAL HOSPITALAR -  EIRELI Pregão 000038 

bbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

252-22021 5076 02/07/2021 01/072022 02/07/2021 01/072022 5.936,00 74941 -  PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES Pregão 000038 

bbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

      

 

255-2/2021 5079 

 

02/072021 01/07/2022 02/072021 01/07/2022 83.447,00 83187 - S CERON DE OLIVEIRA Pregão  

 

000038  

     

      

      

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 1.200,0() 03557- SILVEN INA UNIFORMES LIDA Pregão 000038 

bbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

45: 257-2/2021 5081 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/072022 45.882,00 78934-  STOCK  MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LIDA Pregão 030038 

bbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

451 258-2/2021 5082 0007/2021 01/07/2032 02/07/2021 01/07/2022 7.607,00 83165 - TECSUL IN DUSTRIA E COMERCIO LIDA Pregão 000038 

bbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

45L 259-2/2021 5083 02/07/2021 01/072022 02/07/2021 01/07/2022 4592920 79051 -  VALE COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALAR ES Pregão 000038 cA0  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Emitido por. ROSELLA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5529v 24/06/2022 13:10:02 

250-2/2021 5074 02/072021 01/072022 02/07/2021 01072022 54.552,80 78442 -  PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIREU Pregão C00038 

bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  ID  

256-2/2021 5080 
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SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

EDUCAÇA0 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREQ 

2E6-2/2021 5090 0607/2021 07/07/2022 08/07/2021 071072022 15638,09 81796- PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 Pregão 

Tomada de preços 

o: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO. 

4574 273-1/2021 5097 09/07/2021 011072022 30107/2021 25/01/2022 439279,43 83448-  TON  EW ENGENHARIA EIREU - ME  

000041 65774- AE.M.OESTE COMERCIAL  ELF-M E Pregão 

(PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 

.940,00 74210- CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIREIJ Pregão 

CAPANEMA, 

4578 277-1/2021 5101 11072021 12/07/2022 13/07/2021 

24/06/2022 13:1002  Emitido por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na s.ersão: 5529v 

Págira:3 

4907 41-2/2022 5430 08/02/2022 07/07/2022 08102/2322 07107/2022 327.929,22 83049- MC COMERCIO DE AUMENTOS E TRANSPORTES LIDA Pregão 030041 

VIAÇÃO 

4838  

VIAÇÃO 

EDUCAQ 
Ao 

09/07/2021 08107/2022 34.708,88 

o: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DE REGISTRO DE PREÇO. 

272-2/2021 5096 0907/2021 08/07/2022 0007/2021 08107/2022 478.440,00 83504- ELCIO MAFIOLETTI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS TERRITÓRIO DO ACRE, OTÁVIO FRANCISCO DE 
MATTOS E PROLONGAMENTO ATÉ A ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DE TRÊS ANGICOS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349- 
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

4575 274-2/2021 5098 12/072021 11/072022 

4567  

,..ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, 
APANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

267-2/2021 5091 06/07/2021 07/072022 08/07/2021 07/07/2022 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, 
 CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

268-2/2021 5092 06007/2021 07/072022 08/07/2021 07/07/2022 378286,30  

0: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

270-22021 5094 08/07/2021 • 07/3720V 08072021 07/07/2022 669.838,00 

o: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

271-2/2021 5095 0307/2021 - 08+07/2022 

55.943,00 76094- RAFAEL DOS SANTOS FEUX 06644669409 Pregão 000043 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

PLAN EJAME 
NTO  

12A17/2021 11/07/2022 59.394,00 537 - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A Processo inoigibilidade 

Objeto: 

4882  

EDUCAÇÃO 

PLANEJAME 
NTO 

I
C00007 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CAPANEMA E CURITIBA, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16-1/2022 5405 13/012022 12/07/2022 13/01/2022 12/07/2022 47.916,00 2614 - VIZU DISTRIBUIDORA DE UVROS LTDA Processo cispensa 

AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA DE LITERATURA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL -  ANOS INICIAIS PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

1/2021 5021 16/062021 1207/20M 30/062021 27/02/2022 213.669,90 4059 - LB ENGENHARIA LIDA Tomada de preços 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CONVÊNIO 177/2020 ENTRE 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E A SEAB -  SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

2/2021 5102 15037/2021 14/07/2022 15/07/2021 1407(2022 545.460,00 2644 - COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA - Processo cispensa C03047  Cr) 

000042 Pregão 

2644- COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LIDA- Pregão  

(PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 

65774- AE.M.OESTE COMERCIAL EIREU-ME Pregão C00042 

(PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

090041 

260-2/2321 5064 02/07/2021 01/07/2022 0207/2021 01/07/2022 86.800(10 1759- COM. DE MAT.MEDICOS HOSPIT.MACROSUL LTDA Pregão 030038 4.%1  



VIAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE, PODA, REMOÇÃO E DES11NAÇ,ÃO DOS VOLUMES LENHOSOS (GALHOS, TRONCOS E TOCOS DE ARVORES) DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

C00115  580-1/2020 4809 16/12/2020 15/07/2022 16/12/2020 15/0712120 1.253600.47 1749.  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. EPP Pregão 

Pregão 92400(X) 54186- A R. FASOLO ENGENHAR IA LTDA- ME 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

358-1/2018 3068 17/092018 16/07/2022 17/09/2018 16/07/2022 

1183013 Tomada cle preços 4839 538-112021 5362 18/11/2021 17/07/2022 18/11/2021 17/03/2022 183.1183,9/o 1724 - AA COLUSSI & CIA LTDA  

003006 70'21 Processo ine)igibilidade 

24/06/2022 13 10.02 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na varsão • 5529v 
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IEDUCAÇAO AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DEST1NADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
RFGISTRO DE PREÇOS 

4581 280-2/2021 5104 16/07/2021 154)7/2022 16/07/2021 1007/2022 81480,00 50544- O0-AIR  GRABOSKI - ME Pregão 000051 

VIAÇA0 

rto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

592-11.ey2U 4812 16/12/2020 15/072022 16/12/2020 15/072022 1 063 107.68 72122 - WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIREU - Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

PLANEJAMENT .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO ACESSO A LINHA JACARÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 

0 ICAPANEMA PR. 
I 

281-1/2021 5105 19072021 18/07/2022 19/070021 18107/2022 12.000,00 2584 -  OX -AIR  GASES LTDA - ME :•;,',:,:g-•  

I AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE SOL, PARA 04-GENIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). 

282- 1/2e21 5106 21/07/2021 20/07/2022 21/07/2021 20/07/2022 3 846,9/o 64831 - CEG PISCINAS LTDA 

IADMINISTRAÇÃO isiçÃo DE FILTRO PARA 0 CHAFARIZ DA PRAÇA CENTRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

........., zup-ircb21 5108 22J07/2021 21 /07/2:111 22/07/2021 21/07/2022 

000115 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

ocesso cispensa C00046 

149.785,00 72324- P211 PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Qbie CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 

NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIC,  DA ADMINISTRÇ,ÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR 

286-2/2021 5110 26/07/2021 25/07/2022 26/07/2021 25/07/2022 12.140.00 77996- 3M  ED  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

26/07/2021 254)72022 17910.00 4 - A G KIENEN & CIA LTDA - EPP Pregão 

SAÚDE I AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAODE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4589 288-212021 5112 26/07/2021 2007/2022 26/07/2021 25/072022 22.726,00 62330- AGIL MEDICAMENTOS LTDA 

ISAODE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — 
I  PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4590 21-2/2021 5113 26/07/2021 25/07/2022 26/07/2021 25/072022 11 397,20 56810 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão 

ISAÚDE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — 

I PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4588 287-2/2021 5111 26/07/2021 25/07/2022 

Pregão 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

591-1/2020 4811 16/12/2020 15/07/2022 16/12/2020 15/07/2022 649.032,36 63790- DSC AUTO PECAS EIREU Pregão 

590-1/2020 4810 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

[ ...to: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

16/122020 15/07/2022 16/12/2020 15/072022 671.571,83 55212- COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Pregão 

°col 1 5 

000115 

SAUDE 

VIAÇA0 
4587 000045 

PR, PROCESSADO 

000045 

PR, PROCESSADO 

000045 

PR, PROCESSADO 

C00045  



Município de Capanema 2022 
Contratos a vencer 

N°  Licitação Valor Fornecedor Tipo da Licitação Seq. N°  Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

26/07/2072 58.723,00 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

26/07/2022 30.41700 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

82579-CIRURG1CA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS Pregão 

44.SAU 291-2/2021 5115 

IDE )jeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

292-2/2021 5116 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

4 293-2/2021 5117 

jeto: AQUISIÇÃO DE 

2607/2022— 
20.260,00 

 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 

27/07/2021 29072022 27/070021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/37t2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/0712021 26/07/2022 27/07/2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

83153 -  CENTER  MEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Pregão cc8)045 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÃODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

83456- CM H - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIREU Pregão C00045 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

C00045 26/07/2022 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

294-2/2021 5118 27/070021 26/07/2022 27/07/2021 71.840,98 51- CRISTAUA PRODUTOS OUIMICOS FARMACÊUTICOS LIDA_ Pregão 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA jeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

295-2/2021 5119 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

24/060022 13 10 02 Emdo por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN',  na ,ersão 5529v 

Pagina 5 

[SAUD E  lAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁtiDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

'PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

29(3-2/2021 5114 26107/2021 25/070022 26/07/2021 251070022 74.900,06 60586 - AO FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA Pregão OW045 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

473-1/2021 5297 331092021 25/07/2022 30/09/2021 25/070022 224.768.44 482- AIRTON SCHUNDMIN - ME Pregão CC0072 

ito: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA BECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 

AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PLICA DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

474-1/2021 5298 301092021 2907/2022 30/09/2021 2907/2022 616.451,26 59794- DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME Pregão C00072 

to: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEiCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 

AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

475-1/2021 ‘,33 30/090021 25/07/2022 30/0912021 2907/2022 2C6 725,99 48825- GELSON ASTOR MORE Pregão 000072 

Ho: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ECUÇ.ÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 

AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

jeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

296-2/2021 5120 27/07/2021 26/07/2072 27/07/2021 

26/07/2022 20.527,40 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

jeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

297-2/2021 5121 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

27A37/2021 26/070022 27/07(2021 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

2060-  DIM  ENSAO COMERCIO DE ARTIGOS  MEDICOS Pregão 000045 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

4591  

SAÚDE 

MAÇÃO 

41 peto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

4603 299-2/2021 5123 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

27;97/2021 26/07/2022 27,970021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

ues CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA jeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

298-2/2021 5122 26107/2072 6020.00 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

110045 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

Fr6s5 - DIVCOM NA Pregão 

11.870,00 1422-  DIM  EVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA- EPP Pregão  030045 26/07/2022 

16.350.00 77973- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIR ELI Pregão 26/07/2022 1113045 

870,00 2953 - ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIREU Pregão 000045 26/07/2022 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

26/07/2022 6234120 86787- INOVAM  ED  HOSPITALAR LTDA Pregão 000045 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

Pregão 0:0045  27/07/2021 26/07/2022 54 747,00 70586- F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

C00045  27.386,00 83591 -  JET HAM ED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

304-2/2021 5128 27/07/2021 26/072022 27/07/2021 26/072022 

0:0045 Pregão  

PR, PROCESSADO 

000045  

SALDE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA 

Pregão  

461  

PELO SISTEMA 

606-2/2021 5132 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

1309-2/2021 5133 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

1310-2/2021 5134 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

611-22021 5135 

56.147,00 70573- PONTAMED FAR MACEUTICA LTDA Pregão  093045  26/07/2022 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

612-2/2021 5136 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/072022 27/07/2021 000,045  26/07/2022 ' 77 240,00 1408- SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

24/03/2022 13 10 02 Emitido por, ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ria \ersão. 5529v 

Pao ina6 

SAUDE AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

600-2/2021 5124 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

,01-2/2021 5125 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

602-2/2021 5126 

L

A_QUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

o3 

 

2/2021 5127 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/072021 2607/2022 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/072021 26/07/2022 27/0712021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

2610712022 83588- FORMULAS MAGISRAJS MAiiIPULACÕES ESPECIAIS LTDA Pregão 02)045 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

26/07/2022 309 786,70 70643 - GRAMS & GRAMS LTDA  000045  Pregão  

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

46

46 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 

t

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

212021 5129 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 11.770,00 39665 - MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2/2021 5130 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26072022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 

I PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

607-2/2021 5131 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 264372022 72840,00 56371- MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 

14.944,00 70058- MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS Pregão  

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

26/07/2022 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

26/07/2022 t"10 120 00  //vat-  RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA Pregão C00045 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

49.602.50 86410- PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 003045 

SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

SAL/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 2607/2022 27/07/2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/072022 27/0712021 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/072021 26/07/2022 27107/2021 

22.370,00 60999- PHAR MA  LOG  PRODUTOS FARMACEUTICOS EIR ELI Pregão  C00045  26/07/2022 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

SAÚDE 1AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
' PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'13-1/2021 5137 29/070021 28/07/2022 29/07/2021 28/07/2022 5.700,00 4E825 -  GELSON ASTOR MORE Processo dispertsa (84)050
VIAÇÂO 

ICONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ELÉTRICOS EM MÁQUINAS PESADAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR 

4616 - 315-2/2021 5139 29/072021 28/07/2022 2907/2021 28/07/2022 194.360,70 83722 -  LABOR LAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA Pregão 03o044  

SAO  to: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

DE PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

316-2/2021 5140 30/070021 29/07/2022 30/07/2021 29/072022 14.972,22 68868 -  SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA -  EPP Pregão oco044 

to: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

319-2/2021 5143 30/07/2021 29/07/20 3307/2021 29/070022 2.570,00 82726 -  BACELAR & BACELAR LTDA Pregão 000050 

.o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.  36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

320-22021 5144 3307/2021 2907/2022 3007/2021 29/07/2022 6947,44 79611 -  BUGRE COMERCIAL EIREW Pregão 0304350 

.o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.  81000174, PROPOSTA N. 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

321-2/2021 5145 30/07/2021 29/07/2022 3307/2021 29/07/2022 374,34 e2367 - FOR M IS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA Pregão 000050  

etc:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DEST1NADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.  3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4981 116-1/2022 5505 31/032022 3097/2022 31/03,2022 30/072022 54.863,29 53)43 -  ERACUDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBUCITARIAS Pregão 000007 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO POBLICA, BEM COMO 

DMINISTRAÇA 1ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

42-12018 3373 03/04/2018 31/07/2022 0304/2018 31/07/2022 160050,05 68004 -  CM M ASSESSOR IA TR IBUTAR IA E PROJETOS LTDA Tcmada de preços 03)002 

DMINISTRAÇA [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA, ESPECIALMENTE DEST1NADAS A 
O REDUZIR A EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLEXIDADE NO PROCESSO DE 

FISCALIZAÇÃO 

Termino vigência atuai De: 01/07/2022 
Término vigência atual Até: 31/07/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Imprimir o gestor atual do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Erritido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na ,ersão-  5529v 24/06/2022 13.10 02 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 24 de junho de 2022 13:35 

'adm@capanema.pr.gov.br'; 'agricultura@capanema.pr.gov.br'; 

'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 'educacao'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.prgov.br); 

'acaosocial@capanema.pr.gov.br';  'Lucian  Pilati' 

CONTRATOS QUE VENCEM NO  IVIES  DE JULHO DE 2022 

Contratos a vencer.pdf 

BOA TARDE 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(cvcapanema.pr,gov.br  
licitacao(wcapanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

sexta-feira, 24 de junho de 2022 13:35 

ladm@capanema.pr.gov.br'; 'agricultura@capanema.prgov.br'; 

'admsaude@capanema.prgov.br'; 'educacaol; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 

'acaosocial@capanema.pr.gov.br';  'Lucian  Pilati' 

CONTRATOS QUE VENCEM NO MÊS DE JULHO DE 2022 

Contratos a vencer.pdf 

BOA TARDE 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

rcurielia Kriger  Becker  Pagalii 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

ip  Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(aca.parAe,n1.4-.PI:tg523ittit 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  
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a.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
viado em: sexta-feira, 24 de junho de 2022 13:35 

ara: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00009.txt  

The original message was received at Fri, 24 Jun 2022 13:34:46 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <agricultura@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<agricultura@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <educacao@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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